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BATERAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA torna público que recebeu do 
IAT a renovação Licença operação  com validade até  19/09/2024, para Fabricação de Baterias 
e fundição de Chumbo, localizada na Rodovia PR 323- KM 302 , Município de Umuarama - PR

suMula de receBiMento 
de renovaÇÃo licenÇa oPeraÇÃo

A ENERGEX BATERIAS LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Renovação da
Licença de Operação com validade até 19/09/2024, para fabricação de baterias e acumuladores 
para veículos, 
Implantada na Rodovia Pr 323 Km 301, Município de Umuarama, Estado do Paraná

suMula de concessÃo de licenÇa de instalaÇÃo
Mason Equipamentos Agrícolas LTDA, torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Licença de Instalação – LI, com validade de 27/09/2024, para as atividades de Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Serviços de 
manutenção e reparação mecânica e elétrica de veículos automotores a ser implantada na Rua 
Jamil Helú, nº. 5811 – Parque Industrial I, Cidade de Umuarama/PR.

sÚMula de requeriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
Mason Equipamentos Agrícolas LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação 
– LO, para as atividades de Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; Serviços de manutenção e reparação mecânica e elétrica de 
veículos automotores a ser implantada na Rua Jamil Helú, nº. 5811 – Parque Industrial I, Cidade 
de Umuarama/PR.

caMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 011/2024
Ref. DISPENSA DE LICTAÇÃO Nº 005/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 011/2024
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro veicular para o 
veículo oficial da câmara municipal, descrição, GM Cruze Sedan LTZ 1.8 16v, ano 2015, modelo 
2015, placa AZQ-0998, de propriedade da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR
VALOR: R$ R$ 2.315,02 (dois mil trezentos e quinze reais e dois centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
Data Assinatura: 11 de abril de 2024
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
SEMA nº 88/2013 da CEMA.

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 011/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das suas legais 
atribuições:
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOSE PATRICIO DE AMORIM, ocupante do 
Cargo de Coordenador do Sistema de Controle Interno, contados a partir de 01 de maio de 2024, 
com a conversão de 10 (dez) dias em dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar 
nº. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período 
aquisitivo de 21 de dezembro de 2021 a 20 de dezembro de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 
2024.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 102/2024, de 29 de Abril de 2024.
SÚMULA: Interrompe férias regulamentares de servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Interromper em 29/04/2024 o gozo de férias da servidora Fabiana dos Santos Faustino, 
matricula 20060, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, por necessidade imperiosa do serviço no Município.
II - O restante do período de férias para o gozo se dará em data a ser definida em época oportuna 
pela administração, ficando em haver um saldo de 3 (três) dias.
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 082/2024.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público EMILIANO BORTOLONE LOPES, portador da 
CI/RG nº. 7.884.413-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PSICOLOGO, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de aquisição de 23/04/2023 
a 22/04/2024, com fruição em 02/05/2024 a 31/05/2024.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 083/2024.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JOÃO DE ANDRADE, portador da CI/RG nº. 
000.780.459, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotado na SECRETARIA DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 
12/03/2023 a 11/03/2024, com fruição em 02/05/2024 a 31/05/2024.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 084/2024.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JOSE TAVARES, portador da CI/RG nº4.368.436-1, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, lotado na SECRETARIA 
DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição de 14/02/2021 a 13/02/2022, com fruição 
em 02/05/2024 a 31/05/2024.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 085/2024.
 SÚMULA: Concede férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA DALOLIO DE ALMEIDA LEME, portador 
da CI/RG nº7.927.682-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, lotado na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 01/01/2021 a 
31/12/2021, com fruição em 02/05/2024 a 31/05/2024.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 086/2024.
 SÚMULA: Concede férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público SIDMAR DONIZETI BEDIN BASSANI, portador 
da CI/RG nº. 42603902, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, 
lotado na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com 
o período de aquisição de 02/02/2021 a 01/02/2022, com fruição em 02/05/2024 a 31/05/2024.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 087/2024
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio à servidora ALETÉIA GARCIA DOS 
SANTOS, portadora da CI/RG n.º 6.183.938-0/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de SECRETÁRIA, referente ao quinquênio 2007/2012 do Concurso Público admitida em 
19/02/1997, para fruir no período 01/05/2024 a 31/07/2024, sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 088/2024
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio à servidora ELIANE RAMOS, portadora 
da CI/RG n.º 8.077.036-7/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, referente 
ao quinquênio 2018/2023 do Concurso Público admitida em 01/08/2008, para fruir no período 
01/05/2024 a 31/07/2024, sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 089/2024
SÚMULA: REVOGA.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR- PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria de nº 381/2019, que relotou o servidor VALDIR PEIXOTO DA 
SILVA Portador da Cédula de Identidade nº 9.129.842-2, para a SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias 
do mês de abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2024
DISPENSA Nº 12/2024
DATA DA ABERTURA: 07 de maio de 2024.
HORÁRIO: 08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de serviços de Rádio FM, com alcance em todo o território municipal, para 
prestação de serviços de radiodifusão objetivando a transmissão dos atos oficiais do Município 
de Alto Piquiri..
TIPO: Menor Preço - Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 24.024,00(vinte e quatro mil e vinte e quatro reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação direta 
para Contratação de serviços de Rádio FM, com alcance em todo o território municipal, para 
prestação de serviços de radiodifusão objetivando a transmissão dos atos oficiais do Município de 
Alto Piquiri.. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 
03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO 
MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede à 
Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis ou pelo E-mail: dispensa.
altopiquiri@gmail.com somente no dia 07 de maio de 2024, das 08h00min até às 14h00min para 
Apresentação da Proposta de Preços. As propostas enviadas por e-mail devem incluir no título 
do e-mail a indicação da Dispensa à qual se referem. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são 
conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo de Referência da 
Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal 
Transparência” e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) ou através do Email: dispensa.
altopiquiri@gmail.com.
Conforme o Decreto Municipal nº 1870/2023 o presente processo destina-se exclusivamente à 
participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no âmbito da Região 
AMERIOS, conforme determinação do art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e 
147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) no âmbito da Região AMERIOS, poderão 
participar as demais empresas.
Alto Piquiri – PR, 29 de abril de 2024.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3222/2024
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 600, de 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 30 (trinta) de 
novembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), mediante a inclusão de rubrica  de 
despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.1.048 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 837 R$ 200.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á do excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
837 CAMINHÃO CARROCERIA DE MADEIRA - SIT 64438 - CONVÊNIO 306/2024 R $ 
200.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril 
de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste 
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 135, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
SÚMULA: Define a responsabilidade de cuidados e zelo ao Espaço Esportivo denominado Campo 
da Neta junto ao Jardim Cruzeiro na forma que indica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais,
CONSIDERANDO que o Município de Cruzeiro do Oeste – PR., na forma disposta na Matrícula 
de nº 16.040 do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca, é o atual proprietário 
do imóvel denominado Praça Sete de Setembro, onde está edificado o Espaço Esportivo Campo 
na Neta;
CONSIDERANDO que junto ao Espaço Esportivo há necessidade de manutenção e zelo para 
melhor utilização da comunidade local;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Esportes e Lazer possui condições e estrutura para manter 
o Espaço Esportivo Campo da Neta em condições de uso,
DECRETA:
Art. 1º Fica atribuído à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer a responsabilidade pela 
manutenção e zelo do Espaço Esportivo Campo da Neta, devendo dispor de todos os cuidados 
necessários para que possam manter a sua livre utilização por toda a comunidade.
Art. 2º Fica a cargo da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer em criar um Conselho e formar 
uma Diretoria Esportiva junto aos moradores locais que ficarão também corresponsáveis em zelar 
pelo Espaço Público e também a promover atividades poliesportivas para a comunidade.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Sr.ª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa COCAFÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.978.749/0001-03, com sede à Rua Claudino Fernandes , 1611, Bairro Recanto 
Lago Azul, cep: 87507-730, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO 
CARLOS GONÇALVES ROSSI, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF/MF Nº 361.461.709-25 e do RG 
2.167.807-4 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2023, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, do contrato oriundo 
da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 021/2023, até o dia 24/03/2025 (vinte e quatro de março de 
dois mil e vinte e cinco).
3.0  – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Terceira 
do contrato nº 021/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 021/2023.
5.0  – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1 Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 22 de março de 2024.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
COCAFÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME/Contratada
ANTONIO CARLOS GONÇALVES ROSSI/Representante
Testemunhas:
DIOGO RODRIGUEZ TONETTE                                                                                 HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 089.507.039-12                                                                                                   CPF: 094.499.089-40

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná 
TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA Nº 027/2022.
TERMO DE CANCELAMENTO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 069/2023, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E EMPRESA EXEBR 
INFORMATICA LTDA – EPP.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Jorge Ferreira, 627 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67, neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal  Sra. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em pleno uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO do contrato 
administrativo nº 027/2022, com a contratada EXEBR INFORMATICA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob nº 29.520.946/0001-60, com sede na Rua Arthur Lourenço, 255, Bairro Berreiro, CEP: 
30640-550, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pela 
Sra. POLLIANA IOLANDA ASSUNÇÃO SILVA NUNES, brasileira, casada, empresária, portadora 
do CPF/MF Nº  073.615.536-80 residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo é o Cancelamento Amigável da ata de registro de preço nº 
069/2023, cujo objeto é a futura e eventual a aquisição de mobiliário escolar, equipamentos, 
Material permanente,  eletrodomésticos e eletroeletrônicos, para a nova Super Creche do 
Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves 
Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A ata está sendo cancelada, de acordo com o art. 58, caput e inc. II, e arts. 77 a 80, da Lei n° 
8.666/93, e previsão constante da Cláusula Décima da Ata.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. Por força do presente Termo, fica estabelecida a data de 17/04/2024 (dezessete de abril de 
dois mil e vinte e quatro) para término da vigência da ata.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
4.1. Por força do presente Termo de Cancelamento, dá-se por rescindido o vínculo entre as partes 
decorrente da ata nº 069/2023, o que é feito sem prejuízo de eventual apuração e/ou aplicação 
de penalidade, pela CONTRATANTE, em relação a fatos ocorridos ao longo de sua vigência, 
observando-se as normas previstas na legislação aplicável e no contrato, nada mais tendo a 
CONTRATADA a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente aos direitos e às 
obrigações assumidas em razão do ajuste, ora rescindido.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
 Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor 
e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 17 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
EXEBR INFORMATICA LTDA - EPP/Contratado
POLLIANA IOLANDA ASSUNÇÃO SILVA NUNES/Representante
Testemunhas:
DIOGO RODRIGUEZ TONETTE                                                   HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 089.507.039-12                                                                      CPF: 094.499.089-40






–















   
–
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 27/2024 de 24/04/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1217/2023 de  
14/12/2023. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 436 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000.000,00 882 
 5.000.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 5.000.000,00 Receita: 2.4.2.2.54.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS  

DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM  
TRANSPORTE - PRI 

- 

 5.000.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 24 de abril de 2024. 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 664 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
__________________________________________________________________________________ 
                                    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

  Pelo presente termo, ADJUDIcO E HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo 
relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada pela 
Portaria nº. 009/2024 de 08/01/2024, sobre o Processo nº.12 /2024, Pregão 
Presencial nº 7/2024, que tem por Objeto: Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços de Segurança, para apoio e suporte, para plena execução no 
calendário de eventos realizados ao longo do ano. 
      DOTAÇÃO:  
DEScRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO cOMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO           

 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

07.002.133921401.2.041 339039 1000 236  Educ., Cul e Esp.   

 
      Vencedor: IGEHAL SEGURANÇA LTDA. Vencedor do certame.  Perfazendo um 

montante de R$ 20.710,00 (vinte mil setecentos e dez reais).   
 

 
                                                            Cafezal do Sul, 26 de abril de 2024 

                                                      
 
 
 
 
 
                                                       MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
                                                                   Prefeito Municipal  

 suMula de requeriMento de licenÇa Previa
Trama Moveis - Cadeiras Artesanais LTDA, torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Previa para as atividades de Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para Comércio varejista de móveis a ser implantada na Rua Vicente Ferraz de 
campos, nº. 1100 – Parque Industrial I, Cidade de Umuarama/PR.
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TERMO DE RETIFIcAÇÃO DE EDITAL  
cHAMAMENTO PÚbLIcO N.º 001/2024 

 
O Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, no 
uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista o poder de corrigir erros materiais, 
descritos de forma equivocada no Processo Licitatório n.º 028/2024, do Edital de 
Chamamento Público n.º 001/2024, da Inexigibilidade de Licitação n.º 005/2024, 
publicado na Edição n.º 2524, do Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
no dia 24 de abril de 2024 e Edição n.º 13.005 do dia 25 de abril de 2024, pág. B2, 
do Jornal Umuarama Ilustrado, cujo objeto do processo licitatório, tem por finalidade 
realizar o credenciamento de fornecedores, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍcIOS - PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E LEITE 
PASTEURIZADO EM SAQUINHO DE 1 LITRO, DA AGRIcULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL E SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA O 
PREPARO DA ALIMENTAÇÃO EScOLAR, DESTINADO ÀS EScOLAS 
MUNIcIPAIS, cENTROS DE EDUcAÇÃO INFANTIL – CMEI’S E APAE DO 
MUNIcÍPIO DE cIDADE GAÚcHA – PR, cOM REcURSOS DO FNDE/PNAE e 
próprios do Município, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos e condições 
estabelecidas no chamamento. 
 
RETIFIcA, parcialmente as informações apresentadas no supramencionado 
EDITAL, que passa a constar das seguintes correções: 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
... 
 
024 700 Kg LIMÃO ROSA, 1° qualidade, no 

tamanho, aroma e sabor da espécie, 
firme, sem ferimentos ou defeitos. 
Maturação média. 

2,12 2.544,00 

025 500 Kg LIMÃO TAITI, 1° qualidade, in 
natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte. 

3,85 6.545,00 

026 1.700 Kg MAMÃO FORMOSA, 1°qualidade, 
polpa macia, casca fina, lisa, 
amarela, sem manchas, rupturas e 
amassados. Aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedade. 
Grau de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, 

1,78 5.696,00 
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transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 

027 3.200 Kg MANDIOCA, Nova, 1ª qualidade, 
tamanho médio, limpa, 
acondicionada em embalagem 
plástica de polipropileno, resistente, 
com 1Kg, com etiqueta de pesagem, 
prazo de validade semanal e 
especificações do produto. 

6,59 5.272,00 

028 800 Kg MARACUJÁ 1° qualidade, grau 
médio de amadurecimento, com 
casca sã, sem rupturas, 
características de cultivo bem 
definidos, bem formados e em 
perfeitas condições de conservação 
e maturação. Peso unitário: 120 gr. 

1,44 5.040,00 

029 3.500 Kg MELANCIA, 1° qualidade, casca 
íntegra, firme, lustrosa e sem 
manchas escuras. Não deve conter  
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca; 
deve estar isento de umidade 
externa anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: caixa vazada 
limpa. 

3,77 9.425,00 

030 2.500 Kg MILHO VERDE COM PALHA, 1° 
qualidade, casca íntegra, firme, 
lustrosa e sem manchas escuras. 
Não deve conter  sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos e deve 
estar livre de resíduos ou muito 
secos. Embalagem: caixa vazada 
limpa. 

11,98 5.990,00 

031 500 Kg MORANGO, 1° qualidade, carnudo, 
suculento, de coloração vermelho-
viva, odor característico, agradável e 
doce. Tamanho uniforme. Grau de 
maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte 

6,37 1.274,00 

 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cIDADE GAÚcHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste  
 

e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 
e imediato. Embalagem: caixa de 
papelão com 4 (quatro)bandejas 
plásticas transparentes. Cada 
bandeja deve conter em média 300g 
de morango. 

032 200 Kg QUIABO, Tamanho uniforme, cor 
verde firme, macio. 

1,23 861,00 

033 700 Kg REPOLHO, 1° qualidade. As 
cabeças devem ser firmes, 
compactas e sem rachaduras e com 
folhas lisas ou crespas de cor verde, 
livres de manchas escuras e de 
perfurações. Tamanho médio. 
Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixas 
vazadas limpas. 

6,53 1.959,00 

034 300 Kg RÚCULA, 1° qualidade, folhas sãs, 
sem rupturas, com peso mínimo de 
300g. 

7,62 762,00 

035 100 Kg SALSINHA, 1° qualidade, cor verde 
profundo, aparência fresca e viçosa, 
livre de defeitos e de aspecto murcho 
ou amarelo. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente. 

3,83 3.064,00 

036 800 Kg TOMATE SALADETE 
CONVENCIONAL, Sem danificações 
físicas, casca integra. Com cor, 
sabor e aroma característicos da 
espécie. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

6,68 1.336,00 

037 200 Kg VAGEM, Seja quebradiça ao forçar 
com a mão. Tom verde-claro, 
brilhante, nunca amarelado 

7,32 8.784,00 

VALOR TOTAL R$ 209.829,00 
... 
 
 
LEIA-SE: 
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... 
 
024 1200 Kg LIMÃO TAITI, 1° qualidade, in 

natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte. 

2,12 2.544,00 

025 1.700 Kg MAMÃO FORMOSA, 1°qualidade, 
polpa macia, casca fina, lisa, 
amarela, sem manchas, rupturas e 
amassados. Aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedade. 
Grau de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 

3,85 6.545,00 

026 3.200 Kg MANDIOCA, Nova, 1ª qualidade, 
tamanho médio, limpa, 
acondicionada em embalagem 
plástica de polipropileno, resistente, 
com 1Kg, com etiqueta de pesagem, 
prazo de validade semanal e 
especificações do produto. 

1,78 5.696,00 

027 800 Kg MARACUJÁ 1° qualidade, grau 
médio de amadurecimento, com 
casca sã, sem rupturas, 
características de cultivo bem 
definidos, bem formados e em 
perfeitas condições de conservação 
e maturação. Peso unitário: 120 gr. 

6,59 5.272,00 

028 3.500 Kg MELANCIA, 1° qualidade, casca 
íntegra, firme, lustrosa e sem 
manchas escuras. Não deve conter  
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca; 
deve estar isento de umidade 
externa anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: caixa vazada 
limpa. 

1,44 5.040,00 
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029 2.500 Kg MILHO VERDE COM PALHA, 1° 
qualidade, casca íntegra, firme, 
lustrosa e sem manchas escuras. 
Não deve conter  sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos e deve 
estar livre de resíduos ou muito 
secos. Embalagem: caixa vazada 
limpa. 

3,77 9.425,00 

030 500 Kg MORANGO, 1° qualidade, carnudo, 
suculento, de coloração vermelho-
viva, odor característico, agradável e 
doce. Tamanho uniforme. Grau de 
maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 
e imediato. Embalagem: caixa de 
papelão com 4 (quatro) bandejas 
plásticas transparentes. Cada 
bandeja deve conter em média 300g 
de morango. 

11,98 5.990,00 

031 200 Kg QUIABO, Tamanho uniforme, cor 
verde firme, macio. 

6,37 1.274,00 

032 700 Kg REPOLHO, 1° qualidade. As 
cabeças devem ser firmes, 
compactas e sem rachaduras e com 
folhas lisas ou crespas de cor verde, 
livres de manchas escuras e de 
perfurações. Tamanho médio. 
Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixas 
vazadas limpas. 

1,23 861,00 

033 300 Kg RÚCULA, 1° qualidade, folhas sãs, 
sem rupturas, com peso mínimo de 
300g. 

6,53 1.959,00 

034 100 Kg SALSINHA, 1° qualidade, cor verde 
profundo, aparência fresca e viçosa, 
livre de defeitos e de aspecto murcho 
ou amarelo. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente. 

7,62 762,00 
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035 800 Kg TOMATE SALADETE 
CONVENCIONAL, Sem danificações 
físicas, casca integra. Com cor, 
sabor e aroma característicos da 
espécie. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

3,83 3.064,00 

036 200 Kg VAGEM, Seja quebradiça ao forçar 
com a mão. Tom verde-claro, 
brilhante, nunca amarelado 

6,68 1.336,00 

VALOR TOTAL R$ 209.829,00 
 
... 
 
 
Visto que, está correção não prejudica a apresentação de requerimento de 
credenciamento, por parte dos produtores e empreendedores rurais e suas 
organizações, interessados no referido processo, mantém-se, diante disso, as 
mesmas datas em aberto (29 de abril de 2024 à 29 de abril de 2025) para 
recebimento dos documentos. 
 
Deste modo, as demais informações contidas no edital, que não foram objeto da 
presente errata, permanecem inalteradas. 
   
Cidade Gaúcha – PR; aos 29 dias do mês de abril de 2024. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 
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e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato 
e imediato. Embalagem: caixa de 
papelão com 4 (quatro)bandejas 
plásticas transparentes. Cada 
bandeja deve conter em média 300g 
de morango. 

032 200 Kg QUIABO, Tamanho uniforme, cor 
verde firme, macio. 

1,23 861,00 

033 700 Kg REPOLHO, 1° qualidade. As 
cabeças devem ser firmes, 
compactas e sem rachaduras e com 
folhas lisas ou crespas de cor verde, 
livres de manchas escuras e de 
perfurações. Tamanho médio. 
Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixas 
vazadas limpas. 

6,53 1.959,00 

034 300 Kg RÚCULA, 1° qualidade, folhas sãs, 
sem rupturas, com peso mínimo de 
300g. 

7,62 762,00 

035 100 Kg SALSINHA, 1° qualidade, cor verde 
profundo, aparência fresca e viçosa, 
livre de defeitos e de aspecto murcho 
ou amarelo. Embalagem: única, 
plástica de polietileno transparente. 

3,83 3.064,00 

036 800 Kg TOMATE SALADETE 
CONVENCIONAL, Sem danificações 
físicas, casca integra. Com cor, 
sabor e aroma característicos da 
espécie. Isenta de substâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, 
odor e sabor estranho. Peso e 
tamanho padrão. 

6,68 1.336,00 

037 200 Kg VAGEM, Seja quebradiça ao forçar 
com a mão. Tom verde-claro, 
brilhante, nunca amarelado 

7,32 8.784,00 

VALOR TOTAL R$ 209.829,00 
... 
 
 
LEIA-SE: 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°233/2024 de 23/02/2024
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama e Unidades de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Unidades Educacionais e 
das demais Secretarias do Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 14/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00horas do dia 14/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 3.310.481,91 (três milhões, trezentos e dez mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e noiventa e um centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 29 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 177/2024
Data: 29.04.2024
Ementa: abre-se Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 737.446,22 (setecentos e trinta e sete 
mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte dois centavos) e Crédito Especial no valor de 
R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando R$ 738.446,22 (setecentos e trinta e oito mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais e vinte dois centavos), por excesso de arrecadação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 1º e 2º, da Lei Orçamentaria Anual nº 2.352 de 23/04/2024, bem como no artigo 43, inciso 
I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 007/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 737.446,22 (setecentos e 
trinta e sete mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte dois centavos), por excesso de 
arrecadação, na forma abaixo descrita:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Funcional: 0010.0302.0031
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1913 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 416 529.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 1024 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2035 3449051000000000000 - Obras e instalações 565 208.446,22
TOTAL 737.446,22
Art. 2º Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), por excesso de 
arrecadação, na forma abaixo descrita:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 1024 - Ampliação e Reforma das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2036 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 565 1.000,00
TOTAL 1.000,00
Art. 3º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito adicional suplementar 
e crédito especial aberto pelo artigo 1º e 2º, serão constituídos por intermédio de recursos de 
excesso de arrecadação de receitas oriundas do exercício de 2024.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor após sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 178/2024
Data: 29.04.2024
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do 
exercício de 2023 e anteriores no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.323 de 07/12/2023, 
e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 007/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para Orçamento Geral do Munícipio de Guaíra, Estado do Paraná, do 
exercício de 2024, as fontes de recurso para despesa ID USO  000 para atender as disposições 
contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa 
nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma 
do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), na forma abaixo descrita:
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1863 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 1.000.000,00
TOTAL 1.000.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da 
conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício de 2023 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 179/2024
Data: 29.04.2024
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Recepcionista, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando 
o memorando online sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido JESSICA DE SOUZA SILVEIRA, matrícula nº 30557-01, admitida 
em 03.08.2023, concursada para o cargo de Recepcionista, lotada na Diretoria de Atenção 
Primária/Atenção Primária - Efetivos, com desligamento no dia 03 de maio de 2024, sendo este 
seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 03 de maio 
de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 180/2024
Data: 29.04.2024
Ementa: substitui membro do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
nos dispositivos das Leis Municipais n°s 1.455/2007, 1.649/2009 e 2.174/2021 e considerando o 
Memorando online sob o nº 360/2021,
DECRETA:
Art. 1º Substitui membro Titular do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB,  Cassia Cassiane de Oliveira Menezes CPF nº XXX.046.XXX-XX e RG 
nº XX.753.XXXX SESP-PR por Geovana Smiderle Hornburg CPF nº XXX.256.XXX-XX E RG nº 
XX.954.XXX-X, como representante da Secretaria Municipal de Educação – FUNDEB, nos termos 
do Decreto  nº 021/2023 de 31.01.2023, permanecendo inalterados as demais disposições do 
referido Decreto.
Parágrafo único. O exercício do mandato de Conselheiro do FUNDEB, será considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205/2024
Data: 29.04.2024
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 032/2021, 061/2021, 4.040/2021 e 3.132/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Adriana Padilha dos Santos Gonçalves 26026-02 e 26026-03 2022/2022 
29/04/2024 a 13/05/2024
Elianara de Fatima Falci 25267-01 2023/2023 02/05/2024 a 31/05/2024
Franciele Monteiro Gomes  28053-01 2022/2023  03/06/2024 a 22/06/2024
Paulo Henrique da Silva 24996-01 2021/2022 02/05/2024 a 16/05/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 206/2024
Data: 26.04.2024
Ementa: concede Licença Especial ao Servidor Público Municipal, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o 
memorando online sob o nº 299/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao Servidor Público Municipal mencionado, durante três (3) 
meses, conforme segue:
Nome Função Matrícula Nº Período aquisitivo Período de gozo
Adão Ramos Motorista de Veículos 2739-01 1986/1991 02/05/2024 a 01/08/2024
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 02 de 
maio de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2024  
O Município de Umuarama - Estado do Paraná, torna público que fará realizar, 
às 09:00 horas do dia 23 de maio do ano de 2024, na plataforma (BLL - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil  (http://www.bll.org.br), 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Distrito de 
Lovat 

Construção de Vestiário 
de Campo de Futebol 61,85 m²      180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.umuarama.pr.gov.br e na 
plataforma (BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  
(http://www.bll.org.br). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Umuarama-Pr, 26 de abril de 2024. 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

   

 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL n.º 082/2022
Dispensa n° 016/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado CAMILA 
FERNANDA PERIM, portadora do RG nº 10.077.523-9 e inscrita no CPF sob n° 071.637.289-
48, residente e domiciliado no Distrito de Vila Rica do Ivaí, cidade de Icaraíma/PR, denominada 
LOCADOR, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de locação de imóvel 
082/2022 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA “SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO: O 
valor mensal a ser pago, a título de aluguel é de R$ 239,27 (duzentos e trinta e nove reais e vinte 
e sete centavos), valor corrigido pelo IPCA do período, totalizando um valor de R$ 2.871,24 (dois 
mil oitocentos e setenta e um reais e vinte e quatro centavos), para 12 meses”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de locação de imóvel 082/2022 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL – A 
vigência do presente contrato é de 01/05/2024 até 01/05/2025, ressalvado o direito de prorrogação, 
nos termos do art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA acumulado no 
período”.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de abril de 2023.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeitura Municipal de Icaraíma -
- Locatário -
CAMILA FERNANDA PERIM
Locador
TESTEMUNHAS
Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG. 13.874.832-4
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 10.497.866-5
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DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE Nº 07/2024 

PROCESSO N° 09/2024 
 
 
 
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o 
disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, atendendo à 
solicitação da “CONTRATAÇÃO DE 04 (QUATRO) INSCRIÇÕES PARA O 
CURSO/EVENTO “ORIENTAÇÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS AOS 
GESTORES TÉCNICOS, JURÍDICOS E VEREADORES NO ENCERRAMENTO 
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO DE EXERCÍCIO E, PASSO A PASSO DAS 
RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS E BOAS PRÁTICAS PARA AS EQUIPES DE 
TRANSIÇÃO NO FINAL DE MANDATO DOS GESTORES MUNICIPAIS”, A 
SER REALIZADO NOS DIAS 08, 09 E 10 DE MAIO DE 2024 EM CURITIBA – 
PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS E SERVIDOR 
EFETIVO”, AUTORIZA a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos 
termos do artigo 74, inciso III, alínea “f” da referida Lei.  
  Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as 
informações do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos 
financeiros para execução das despesas. 
 
 
 
 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 29 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Cleverson Francisco das Chagas 
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
1° ADENDO EScLAREcEDOR 

PREGÃO ELETRÔNIcO - EDITAL N° 076/2024 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da comissão de 
Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em 
epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNIcO N° 076/2024, tendo por objeto a contratação de uma 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviços funerários com o fornecimento de urnas 
mortuárias (adulto e infantil), preparação de corpos e translado 
fúnebre, de forma imediata, para doação às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, atendidas pela Secretaria de Assistência 
Social desse município de Guaíra/PR 
A comissão de Licitações no uso de suas atribuições legais vem 
através do presente EScLAREcER o seguinte: 
NO ANEXO 04 (HAbILITAÇÃO), NO ITEM 4 - QUALIFIcAÇÃO 
TÉcNIcA, SUbITEM 4.3.: 
ALTERA-SE PARA SOMENTE É EXIGIVEL PARA O ITEM 04 
(TRANSLADO FUNEbRE), e; 
EXcLUA-SE DO SUbITEM 4.3, O SEGUINTE TREcHO: 
(...) “e devidamente caracterizado como “ESPECIAL 
CAMINHONETE” no campo ESPÉCIE/TIPO e como “FUNERAL” no 
campo “CARROCERIA”, ou outra terminologia que venha a 
substituir essa” (...) 
Justificativa: para ampliar a competitividade no certame. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital da Licitação Pregão Eletrônico n° 076/2024, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto 
à data da sessão pública para o julgamento do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 29 de abril de 2024. 
Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeira 

 
 

 
 
 

MUNIcÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL - PR 
** RETIFIcAÇÃO DE EDITAL** 

 
AVISO DE LIcITAÇÃO 

PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 016/2024 
PREGÃO ELETRONIcO N.º 011/2024  

 
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 
09h00min do dia 15 de maio de 2024, na Sala de Licitações 
localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônica, do tipo menor preço por item, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍcULO PARA TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO TIPO ÔNIbUS ZERO KM E (2) VEÍcULOS SEDAN 
ZERO KM PARA O ATENDIMENTO DA SEcRETARIA MUNIcIPAL 
DE SAÚDE DO MUNIcÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL. 
RECURSOS: Tesouro Municipal e SESA.  
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 15/05/2024 
(quinze de maio de dois mil e vinte e quatro)  
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 936.000,00 (novecentos e 
trinta e seis mil reais).                             
 
** Houve retificação nos termos do EDITAL (ITEM 4.1 – TERMO 
DE REFERÊNcIA) motivo pelo qual, há a necessidade de se 
dilatar a data de abertura, para assim dar publicidade nos 
termos da legislação em vigor.** 

 
Brasilândia do Sul - PR, 29 de abril de 2022. 

 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.073/2024
DATA: 29/04/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Srª. 
Miriam Carla Mumbach,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas EUROPC 
COMPUTADORES LTDA - EPP, JUV DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA e V. DE GODOY 
MACHADO COPIADORAS – ME o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico - SRP n.º 067/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico – SRP n.º 067/2023 em favor da empresa 
EUROPC COMPUTADORES LTDA - EPP, JUV DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA e V. DE GODOY 
MACHADO COPIADORAS – ME, cujo objeto é a Celebração de Ata de 
Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais 
e equipamentos de informática, para atendimento das diversas 
secretarias do Município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de 
Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 053 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no 
Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-se 
ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
Ana Maria Magalhaes de Araujo 36°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) 
comparecer (rem) no local do quadro abaixo para avaliação de 
sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-
1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados 
para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos 
exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer 
até o dia 07 de maio de 2024, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia 
dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.)
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de 
histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (Emitida 
no fórum em Umuarama)
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 
autenticadas em cartório), que compuseram o currículo, no que tange 
à pontuação.
Maria Helena-PR, 29 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 008 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no 
Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-se 
ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: OPERÁRIO
NOME    CLASSIFICAÃO
CARMEM LUCIA REZENDE DE FREITAS 15º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) 
comparecer (rem) no local informado no quadro abaixo para avaliação 
de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-
1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados 
para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos 
exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
-Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer 
até o dia 07 de maio de 2024, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia 
dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de 
histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município);
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida 
no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 
autenticadas em cartório), que compuseram o currículo, no que tange 
à pontuação.
Maria Helena-PR, 29 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 049 (Estatutário Efetivo)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 003/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) em 
Concurso Público, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física 
e Mental, e posterior nomeação:
Cargo: Auxiliar Administrativo (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA
Maria Gabrielly de Souza dos Santos 6°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) 
comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro abaixo para 
avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
UBS Rua Bom Sucesso, n° 487, Vila Brasília – Fone: 44 3662-
1029 (ao lado do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados 
para que possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-
Pr ou credenciado por este, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer 
até o dia 07 de maio de 2024, na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia 
dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-CPF dos filhos menores de 14 anos;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de 
histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais. (ESTADUAL) (emitida 
no Fórum em Umuarama).
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias 
autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 29 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 060/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de 
Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado 
apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado e Homologado, o resultado do processo 
do Pregão Eletrônico n° 011/2024, em favor das empresas: 
1) A2XR COMERCIAL LTDA CNPJ: 50.591.089/0001-
86, 2) AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI ME CNPJ: 27.789.446/0001-01, 3) 
ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS LTDA-EPP CNPJ: 
05.763.509/0001-00, 4) BETANIAMED COMERCIAL EIRELI 
– EPP CNPJ: 09.560.267/0001-08, 5) DENTAL IPO LTDA 
CNPJ: 50.567.060/0001-69, 6) DENTAL OPEN COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA CNPJ : 08.849.206/0001-
00, 7) DENTAL UNIVERSO EIRELI CNPJ: 26.395.502/0001-
52, 8) ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS LTDA CNPJ: 07.127.606/0001-31, 9) ELO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA  CNPJ: 11.128.636/0001-30, 10) 
LIDER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES-
EIRELI CNPJ: 38.170.314/0001-05, 11) M TESTA ATACADO 
LTDA CNPJ: 43.044.418/0001-03, 12) MAXIMA DENTAL 
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS EIRELI CNPJ: 28.857.335/0001-40, 13) 
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 
ME CNPJ: 27.330.244/0001-99, 14) MOLVIMED COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE INSTRUMENTOS E 
PRODUTOS CIRURGICOS LTDA CNPJ: 36.658.639/0001-06 
e 15) ODONTOSHOW PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 36.519.741/0001-20 e 16) PLENA MEDICA HOSPITALAR 
EIRELI CNPJ: 29.032.903/0001-36,  no valor total de R$ 
73.502,34 (setenta e três mil e quinhentos e dois reais e trinta 
e quatro centavos), o objeto trata-se da aquisição de materiais 
odontológicos por registro de preço, para atender as necessidades 
dos consultórios de atendimentos odontológicos das unidades 
básicas de saúde do município de Ivaté e distrito de Herculândia, 
com vigência de 01 (um) ano.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2024
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as estabelecidas pelos artigos 276 da 
Lei Complementar nº 21/2005;
Considerando os eventos comemorativos alusivos aos 35 anos de 
Ivaté, nos dias 30/04 e 01/05/2024;
Considerando ainda a necessidade de garantir segurança ao público 
participante dos eventos;
Considerado também as disposições legais constantes do art. 276 da 
Lei Complementar nº 021 de 15 de dezembro de 2005, e art. 72, inciso 
II da Lei Complementar nº 41 de 18 de abril de 2011;
DECRETA:
Art. 1º. Este decreto regulamenta o estacionamento de veículos 
destinados à prática de comércio eventual ou ambulante em eventos 
públicos.
Art. 2º. O comércio eventual ou ambulante, que trata o art. 272 da Lei 
Complementar nº 021/2005 – Código Tributário Municipal, quando 
praticado com veículos, trailer ou moto homes deverá atender às 
seguintes exigências:
a) Estacionar o veículo, trailer ou moto home nos espaços 
estabelecidos pela comissão organizadora dos eventos;
b) Portar o devido alvará de licença expedido pela administração 
pública;
c) Possuir local apropriado para coletar material descartável ou lixo;
Art. 3º. A falta de atendimento das disposições constantes do art. 1º 
do presente decreto implicará na suspensão do alvará de licença para 
prática do comércio no recinto dos eventos.
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Ivaté, em 29 de abril de 2024
Denílson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 058/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JAIR DOS SANTOS JUNIOR 
06470455913 devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 52.782.076/0001-10, o 
resultado do processo do Inexigibilidade n° 010/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Inexigibilidade n° 010/2024, em 
favor da empresa JAIR DOS SANTOS JUNIOR 06470455913 devidamente inscrita 
no CNPJ sob o n°: 31.379.009/0001-89 no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 
reais), cujo o objeto trata-se de contratação da dupla sertaneja João Lucas e Gleber, 
para apresentação artística no aniversário do município de Ivaté, com vigência de 
01 (um) mês.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 072/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE 
COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 018/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE 
PONCIANO SERRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
219.802.708-99 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO 
SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 2,852% (dois virgula oitocentos 
cinquenta e dois por cento) (correção pelo índice INPC) passando de 
R$ 1.460,00 (hum mil quatrocentos e sessenta reais) para R$ 1.501,64 
(um mil, quinhentos e um reais e sessenta e quatro centavos), alterando 
o valor do contrato nº 072/2023, passando de R$ 1.460,00 (um mil 
quatrocentos e sessenta reais) para R$ 2.961,64 (dois mil novecentos 
e sessenta um  reais e sessenta quatro centavos), em conformidade 
com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 29 DE ABRIL DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 72/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SEGUROS, PARA VEICULOS QUE 
COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO 018/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ALEXANDRE 
PONCIANO SERRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
219.802.708-99 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO 
SP. representante da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 072/2023, 
para o dia 31/05/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 29 DE ABRIL DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
ALEXANDRE PONCIANO SERRA
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
 TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 305/2022 - LIC REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUASIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
PAÇO MUNICIPAL, SECRETARIAS E SETORES LIGADOS A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 086/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SRA. LAIRDE 
MARIA ORSI MARQUES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 
695.540.489-04, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA /
PR. representante da empresa. INFATEC COMPUTADORES LTDA. 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os 
itens 1, 5 e 10 do lote I , alterando o valor do contrato nº 305/2022, 
passando de R$ 155.455,64,  para  R$ 168.064,14, em conformidade 
com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,29 DE ABRIL DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratada
INFATEC COMPUTADORES LTDA
LAIRDE MARIA ORSI MAQUES
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 173/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA AO FORNECIMENTO DE 01 (UM) TRATOR NOVO, 
ZERO HORAS, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE CONVÊNIO 
Nº 919298/2021 MAPA, TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS 
INSTRUTORES, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
036/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. BRUNO 
SACCOMANN, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 374.150.548-
06 residente e domiciliado na cidade de OSASCO/SP. representante 
da empresa KTR BRSIL MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 
173/2023 para o dia 30/07/2024, de acordo com o pedido por escrito 
anexo, em conformidade com o artigo 124 da lei 14.333/21.
Cláusula SEGUNDA: A vigência do Contrato nº 173/2023 será suspensa 
a qualquer momento caso o parecer da Concedente do Termo de 
Convênio nº 919298/2021 indeferir a solicitação de prorrogação do 
prazo para execução financeira.
Cláusula TERCEIRA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 29 DE ABRIL DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
Testemunhas
Nome.....................................................
CPF..............................
KTR BRASIL MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
BRUNO SACCOMANN
Contratada
Testemunhas
Nome.....................................................
CPF..............................

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.546, DE 26 DE ABRIL DE 2024.
DECLARA INSERVÍVEL BEM MÓVEL PERTENCENTE AO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, as disposições do Art. 76, II, “f”, da Lei nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021;
CONSIDERANDO AINDA, que deflagrado processo para alienação do 
bem em hasta pública, não houve interesse de particulares;
D E C R E T A
Art. 1º. Declara inservível veículo TOYOTA/COROLLA/ALTIS, 
2014/2015, CINZA, FLEX, placas AYV-3114, RENAVAN 1019429833, 
lotado no Gabinete do Prefeito Municipal, em bom estado de 
conservação, ocioso, portanto, antieconômico, visto não servir mais a 
finalidade para a qual foi adquirido.
Art. 2º. Fica autorizada a alienação do bem descrito no artigo anterior, 
pelo valor de avaliação, diretamente ao FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARILUZ – 
PREVILUZ, com fundamento nas disposições do art. 76, II, “f”, da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021.
Art. 3º.  Fica o responsável pela Divisão Municipal de Patrimônio, 
autorizado a efetuar as devidas baixas.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, aos 26 dias de abril de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

conselHo MuniciPal de assistência 
social do MunicíPio de alto Paraíso
RESOLUÇÃO N° 011/2024.
SÚMULA: Aprova a alteração na programação SIGTV nº 
412862520240003 da ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, para atender a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto 
Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei 
nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme 
Ata n.º 005/2024, do dia 29 de Abril de 2024, às 13h30min, na sala 
da Secretaria Municipal de Promoção Social, na sede da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso;
CONSIDERANDO, o e-mail recebido da MC/Coordenação de Análise de 
Mérito, datado em 29/04/2024, solicitando a retificação na programação 
SIGTV nº 412862520240003 por meio de aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para atender a APAE, destinada a estruturação 
e/ou incremento da rede de serviços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS).
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a alteração na programação SIGTV nº 412862520240003 
da ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, para atender a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 29 de Abril de 2024.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 
– Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei 
Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os 
munícipes para participarem da Audiência Pública visando promover a 
discussão sobre a operacionalização da lei complementar n°195/2022, 
Lei Paulo Gustavo e também da Lei n°14/399 Aldir Blanc(PNAB) a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 02 de maio de 
2024 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 59/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de 
concreto, conforme Termo de Referência do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura 
deste instrumento estendendo-se até 30 de abril de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
9/2024.
Alto Piquiri - PR, 30 de abril de 2024. 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante 
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO
DE IMÓVEL n.º 076/2018
Dispensa n° 011/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida 
Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado LUCIANO DOS 
SANTOS LIRA, portador do RG nº 8.024.486-0 e inscrito no CPF sob n° 026.129.629-99, residente 
e domiciliado na cidade de Icaraíma/PR, denominada LOCADOR, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de locação de imóvel 
076/2018 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA “SEGUNDA - VALOR DA LOCAÇÃO: 
O valor mensal a ser pago, a título de aluguel é de R$ 398,50 (trezentos e noventa e oito reais e 
cinqüenta centavos), valor corrigido pelo IPCA do período, totalizando um valor de R$ 4.782,00 
(quatro mil setecentos e oitenta e dois reais), para 12 meses”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de locação de imóvel 076/2018 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL – A 
vigência do presente contrato é de 01/05/2024 até 01/05/2025, ressalvado o direito de prorrogação, 
nos termos do art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IPCA acumulado no 
período”.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo 
Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de abril de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeitura Municipal de Icaraíma -
- Locatário -
LUCIANO DOS SANTOS LIRA
Locador
TESTEMUNHAS
Nome: José Carlos dos Santos Neto
RG. 13.874.832-4
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG: 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.072/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2024, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 39.153,98 (trinta e nove mil cento e cinqüenta e três 
reais e noventa e oito centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
07SECRETARIA DE SAUDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.00.00.00702MATERIAL DE CONSUMO21.936,01
FONTE3360ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) – EXERCICIOS ANTERIORES21.936,01
11SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00764MATERIAL DE CONSUMO2.217,97
3.3.90.39.00.00765SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA15.000,00
FONTE3914INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE ( DEL. 089/2019)17.217,97
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTEDESCRIÇÃOVALOR
3360ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) – EXERCICIOS ANTERIORES21.936,01
3914INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE ( DEL. 089/2019)17.217,97
TOTAL39.153,98
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 75.799.577/0001-04, representado pelo seu Prefeito Municipal o SR. LUIZ LÁZARO 
SORVOS, torna pública a realização de procedimento de licitação CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 007-2024, demais legislações aplicáveis 
e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para realizar serviço de Pavimentação Asfáltica, 
Sinalização e Drenagem em diversos trechos do município de Nova Olímpia - PR, em conformidade 
com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, edital e seus anexos, custeada pela Emenda 202336500013- Osmar Serraglio.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 21/05/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 21/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/05/2024, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: BLL Compras (www.bll.org.br).
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 696.323,42 (seiscentos e noventa e seis mil 
trezentos e vinte e três reais e quarenta e dois centavos), conforme projeto de engenharia, 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, custeada pela Emenda 
202336500013- Osmar Serraglio.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Nova Olímpia, no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, E/OU no Portal BLL Compras (http://www.
bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no departamento de Licitações e 
Contratos, situado na Prefeitura de Nova Olímpia -Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3685-1313 
– Ramal 209.
Nova Olímpia/Pr, 29 de abril de 2024.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

 

Aviso de chamamento público para credenciamento 
O Município de Iporã, convida os interessados que, querendo e preencham os 
requisitos necessários, se credenciem por meio de cadastramento no Município 
de Iporã, para executar o seguinte objeto, quando convocados. 

I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 041/2024 
☑ 

MODALIDADE inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) 

☑ N° 
PROcEDIMENT
O 

010/2024 

☑ 

ObJETO 

Serviços de atendimento médico especializado na área de Clínico 
Geral, radiologia e anestesiologia para atendimento na rede de 
saúde relativo a realização de plantões para atendimento no Hospital 
Municipal Cyro Silveira - Município de Iporã/Pr 

☑ VALOR R$ 2.016.000,00 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.52.00.00  [05.02103010015.2.030000]  
☑ cARAcTERISTI

cA contratações simultâneas em condições padronizadas 

☑ cRITÉRIO DE 
JULGAMENTO Não se aplica 

☑ ADJUDIcAÇÃO por grupo 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Presencial 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 

☑ DATA A PARTIR 
DA QUAL O 
cRDENcIAMENT
O cONSIDERA-
SE AbERTO 
PARA INÍcIO DO 
cADASTRAMEN
TO DOS 
INTERESSADOS 

22 de Maio de 2024 

☑ PROTOcOLO 
A qualquer momento, durante toda a vigência do edital 

☑ PRAZO PARA 
ANÁLISE E 
JULGAMENTO 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 

☑ LOcAL DE 
PROTOcOLO, 
JULGAMENTO E 
TRAMITAÇÃO 

Sala de reuniões do Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares 
Cabral, 2677 

III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 

Assegurado o benefício da regularização tardia às MPE's 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 

☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 

☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 

PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 

PORTAL NAcIONAL 
DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_propost
a&pagina=1 

LOcAL PARA 
SOLIcITAR cÓPIA  
DO EDITAL 

Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

Iporã, 29 de Abril de 2024 

Hailton Joaquim de Oliveira 
Secretaria de Assistência a Saúde 

 

 

Aviso de chamamento público para credenciamento 
O Município de Iporã, convida os interessados que, querendo e preencham os requisitos 
necessários, se credenciem por meio de cadastramento no Município de Iporã, para executar 
o seguinte objeto, quando convocados. 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 040/2024 
☑ MODALIDADE inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) 
☑ N° 

PROcEDIMENTO 008/2024 
☑ 

ObJETO 
Serviços de atendimento médico especializado na área de Oftalmologia para 
atendimento na rede de saúde relativo a realização de consulta e exames 
relacionados a área oftalmológica. 

☑ VALOR R$ 480.000,00 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.52.00.00  [05.02103010015.2.030000] 
☑ cARAcTERISTIcA contratações simultâneas em condições padronizadas 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por grupo 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Presencial 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ DATA A PARTIR DA 

QUAL O 
cRDENcIAMENTO 
cONSIDERA-SE 
AbERTO PARA 
INÍcIO DO 
cADASTRAMENTO 
DOS 
INTERESSADOS 

22 de MAIO de 2024 

☑ PROTOcOLO A qualquer momento, durante toda a vigência do edital 
☑ PRAZO PARA 

ANÁLISE E 
JULGAMENTO 

15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 

☑ LOcAL DE 
PROTOcOLO, 
JULGAMENTO E 
TRAMITAÇÃO 

Sala de reuniões do Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
Assegurado o benefício da regularização tardia às MPE's 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL PARA 
SOLIcITAR cÓPIA  
DO EDITAL 

Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

Iporã, 29 de Abril de 2024 

Hailton Joaquim de Oliveira 
Secretaria de Assistência a Saúde 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 
cONTRATO N° 178/2023 

PREGÃO 062/2023 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: A. PEREIRA bARbOSA cOMERcIO DE PEcAS., tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Educação, disposta na pasta do Pregão n°062/2023, Edital n° 089/2023, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa do 
Contrato nº 178/2023, relativo aos itens 03, 04, 05 e 06 do lote 22, com fundamento no ART. 125 da lei 
14133/21, bem como item 18.2 do contrato, para melhor adequação às finalidades de interesse público. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado: 

LOTE ITEM 
DEScRIÇÃO QNT 

INIcIAL 
QNT 

ADITIVO QNT TOTAL 
(%) 

22 03 
Aquisição de peças MECÂNICAS para a manutenção preventiva 
e corretiva das máquinas pesadas da Secretaria de Serviços 
Públicos e Obras, conforme relação indicada no ANEXO IV. 

70.000,00 17500,00 87.500,00 25% 

22 04 
Serviços MECÂNICOS para a manutenção preventiva e corretiva 
das máquinas pesadas da Secretaria de Serviços Públicos e 
Obras, conforme relação indicada no ANEXO IV. 

35.000,00 8750,00 43.750,00 25% 

22 05 
Aquisição de peças MECÂNICAS para a manutenção preventiva 
e corretiva das máquinas pesadas da Secretaria de Agricultura, 
conforme relação indicada no ANEXO IV. 

30.000,00 7500,00 37.500,00 25% 

22 06 
Serviços MECÂNICOS para a manutenção preventiva e corretiva 
das máquinas pesadas da Secretaria de Agricultura, conforme 
relação indicada no ANEXO IV. 

15.000,00 3750,00 18.750,00 25% 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto contratual, no percentual 
de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma ITEM 18.2 do contrato. 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 25 de abril de 2024 
 

 

 

Aviso de chamamento público para credenciamento 
O Município de Iporã, convida os interessados que, querendo e preencham os requisitos 
necessários, se credenciem por meio de cadastramento no Município de Iporã, para executar 
o seguinte objeto, quando convocados. 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 038/2024 
☑ MODALIDADE inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) 
☑ N° 

PROcEDIMENTO 006/2024 
☑ 

ObJETO 
Serviços de atendimento médico ambulatorial especializado nas áreas de 
Neuropediatria, Endocrinologia, Gastroenterologia, Neurologia, Ortopedia, 
Otorrinolaringologia, Pneumologia Reumatologia, Vascular e Perícia Médica 

☑ VALOR R$ 1.631.706,00 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.52.00.00  [05.02103010015.2.030000]  
☑ cARAcTERISTIcA contratações simultâneas em condições padronizadas 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Presencial 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ DATA A PARTIR DA 

QUAL O 
cRDENcIAMENTO 
cONSIDERA-SE 
AbERTO PARA 
INÍcIO DO 
cADASTRAMENTO 
DOS 
INTERESSADOS 

22 de MAIO de 2024 

☑ PROTOcOLO A qualquer momento, durante toda a vigência do edital 
☑ PRAZO PARA 

ANÁLISE E 
JULGAMENTO 

15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 

☑ LOcAL DE 
PROTOcOLO, 
JULGAMENTO E 
TRAMITAÇÃO 

Sala de reuniões do Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
Assegurado o benefício da regularização tardia às MPE's 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL PARA 
SOLIcITAR cÓPIA  
DO EDITAL 

Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

Iporã, 29 de Abril de 2024 

Hailton Joaquim de Oliveira 
Secretaria de Assistência a Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024  
IPORÃ-PR torna público que fará realizar, às 14 horas do dia 06 de JUNHO 
do ano de 2024, na plataforma bllcompras.com, CONCORRÊNCIA, na 
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

    Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Distrito Vila Nilza Reforma de Praça 3166,91 m²     180 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura https://ipora.pr.gov.br/ e na 
plataforma bllcompras.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

IPORÃ, 29 de ABRIL de 2024. 
SÉRGIO LUIZ BORGES 

 

 

Aviso de chamamento público para credenciamento 
O Município de Iporã, convida os interessados que, querendo e preencham os 
requisitos necessários, se credenciem por meio de cadastramento no Município 
de Iporã, para executar o seguinte objeto, quando convocados. 

I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 039/2024 
☑ 

MODALIDADE inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) 

☑ N° 
PROcEDIMENT
O 

007/2024 

☑ 

ObJETO 

Serviços de atendimento médico especializado na área de 
Ginecologia e Obstetrícia para atendimento na rede de saúde 
relativo a realização de plantões de sobreaviso e atendimento 
ambulatorial especializado na mesma área. 

☑ VALOR R$ 895.158,00 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.52.00.00  [05.02103010015.2.030000] 
☑ cARAcTERISTI

cA contratações simultâneas em condições padronizadas 

☑ cRITÉRIO DE 
JULGAMENTO Não se aplica 

☑ ADJUDIcAÇÃO por grupo 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Presencial 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 

☑ DATA A PARTIR 
DA QUAL O 
cRDENcIAMENT
O cONSIDERA-
SE AbERTO 
PARA INÍcIO DO 
cADASTRAMEN
TO DOS 
INTERESSADOS 

22 de MAIO de 2024 

☑ PROTOcOLO 
A qualquer momento, durante toda a vigência do edital 

☑ PRAZO PARA 
ANÁLISE E 
JULGAMENTO 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 

☑ LOcAL DE 
PROTOcOLO, 
JULGAMENTO E 
TRAMITAÇÃO 

Sala de reuniões do Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares 
Cabral, 2677 

III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 

Assegurado o benefício da regularização tardia às MPE's 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 

☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 

☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 

PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 

PORTAL NAcIONAL 
DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_propost
a&pagina=1 

LOcAL PARA 
SOLIcITAR cÓPIA  
DO EDITAL 

Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

Iporã,  29 de Abril de 2024 

Hailton Joaquim de Oliveira 
Secretaria de Assistência a Saúde 

 

 

Aviso de chamamento público para credenciamento 
O Município de Iporã, convida os interessados que, querendo e preencham os requisitos 
necessários, se credenciem por meio de cadastramento no Município de Iporã, para executar 
o seguinte objeto, quando convocados. 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 037/2024 
☑ MODALIDADE inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) 
☑ N° 

PROcEDIMENTO 005/2024 
☑ 

ObJETO 

Serviços de exames laboratoriais, de imagem e demais  exames e procedimentos, 
para atendimento na rede de saúde, a serem realizados na sede do prestador de 
serviços e no Hospital Municipal Cyro Silveira, durante plantão - Município de 
Iporã/Pr 

☑ VALOR R$ 1.539.000,00 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.52.00.00  [05.02103010015.2.030000]  
☑ cARAcTERISTIcA contratações simultâneas em condições padronizadas 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por grupo 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Presencial 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ DATA A PARTIR DA 

QUAL O 
cRDENcIAMENTO 
cONSIDERA-SE 
AbERTO PARA 
INÍcIO DO 
cADASTRAMENTO 
DOS 
INTERESSADOS 

22 de MAIO de 2024 

☑ PROTOcOLO A qualquer momento, durante toda a vigência do edital 
☑ PRAZO PARA 

ANÁLISE E 
JULGAMENTO 

15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação 

☑ LOcAL DE 
PROTOcOLO, 
JULGAMENTO E 
TRAMITAÇÃO 

Sala de reuniões do Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
Assegurado o benefício da regularização tardia às MPE's 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL PARA 
SOLIcITAR cÓPIA  
DO EDITAL 

Paço municipal, situado na  Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 

Iporã, 29 de Abril de 2024 

Hailton Joaquim de Oliveira 

Secretaria de Assistência a Saúde 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
cONTRATO N° 179/2023 

PREGÃO 062/2023 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA., tendo em vista a solicitação 
enviada pela Secretaria de Educação, disposta na pasta do Pregão n°062/2023, Edital n° 
089/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração 
quantitativa do Contrato nº 178/2023, relativo aos itens 10, 11 e 12 do lote 17, com 
fundamento no ART. 125 da lei 14133/21, bem como item 18.2 do contrato, para melhor 
adequação às finalidades de interesse público. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total 
abaixo descriminado: 
 

LOTE ITEM 
DEScRIÇÃO QNT 

INIcIAL 
QNT 

ADITIVO QNT TOTAL 
(%) 

17 10 
Aquisição de peças de ar-condicionado, para a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pesados da Secretaria de 
Serviços Públicos e Obras, conforme relação indicada no ANEXO 
B- III 

6.000,00 1.500,00 7.500,00 25% 

17 11 

Aquisição de recarga de ar-condicionado, para a manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pesados da Secretaria de 
Serviços Públicos e Obras, conforme relação indicada no ANEXO 
B-III 

3.000,00 750,00 3.750,00 25% 

17 12 
Serviços de ar-condicionado, para a manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos pesados da Secretaria de Serviços 
Públicos e Obras, conforme relação indicada no ANEXO B- III 

3.600,00 900,00 4.500,00 25% 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto 
contratual, no percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma ITEM 18.2 do contrato. 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo 
aditivo o valor de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 25 de abril de 2024 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 541/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E: CONCEDER à servidora EDILENE MACHADO DA CRUZ SANTOS, CPF. nº 020.
XXX.XXX-36, ocupante do cargo de Agente de Saúde – Dengue, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2023 a 
31/01/2024 a contar  do dia 06/05/2024 a 04/06/2024.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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TERMO ADITIVO N.º 01 
cONTRATO N° 181/2023 

PREGÃO 062/2023 
 
CONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA:  T L bARbOSA & cIA LTDA., tendo em vista a solicitação enviada pela 
Secretaria de Educação, disposta na pasta do Pregão n°062/2023, Edital n° 089/2023, que 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração 
quantitativa do Contrato nº 178/2023, relativo aos itens 01 E 02 do lote 15, com fundamento 
no ART. 125 da lei 14133/21, bem como item 18.2 do contrato, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total 
abaixo descriminado: 
 

LOTE ITEM 
DEScRIÇÃO QNT 

INIcIAL 
QNT 

ADITIVO QNT TOTAL 
(%) 

15 01 
Aquisição de peças MECÂNICAS para a manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos pesados da Secretaria de Educação, 
conforme relação indicada no ANEXO B- III. 

48.000,00 12.000,00 60.000,00 25% 

15 02 
Serviços MECÂNICOS para a manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos pesados da Secretaria de Educação, conforme 
relação indicada no ANEXO B- III. 

24.000,00 6.000,00 30.000,00 25% 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto 
contratual, no percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma ITEM 18.2 do contrato. 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo 
aditivo o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 25 de abril de 2024 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 022/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 022/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para efetuar reparos e substituição de peças nos 

veículos Ambulância Ducato BDR-9I78; Ambulância Renault Master BCL-4J10 e Ambulância 

Renault Master BEQ-1B37, utilizados pela Secretaria de Saúde do município de Mariluz, PR 

 

EMPRESA: A. G. S. AUTO PART S LTDA - CNPJ: 04.829.783/0001-71 

VALOR TOTAL: R$ 41.412,60 (quarenta e um mil, quatrocentos e doze reais e sessenta centavos) 

 

Mariluz, 29 de abril de 2024. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

                                                                                            

_________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 057/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 022-2024 refere-se Contratação de empresa 

especializada para efetuar reparos e substituição de peças nos veículos Ambulância Ducato BDR-9I78; 

Ambulância Renault Master BCL-4J10 e Ambulância Renault Master BEQ-1B37, utilizados pela 

Secretaria de Saúde do município de Mariluz, PR. A presente Dispensa de Licitação apresenta caráter 

de urgência, em virtude dos 03 (três) veículos terem apresentado defeitos no funcionamento ao mesmo 

tempo. Desta forma, como os veículos são de uso contínuo e a quantidade de ambulâncias é reduzida, 

logo compromete o atendimento à população. Neste sentido, a Secretaria Municipal de Saúde ao fazer 

um levantamento, aferiu que a melhor alternativa para o conserto adequado e célere desses veículos 

será através da terceirização dos serviços, objetivando desta forma, a rodagem destes veículos com os 

devidos reparos, para melhor atender a população local.  

FORNECEDOR VALOR 

A. G. S. AUTO PART S LTDA 
CNPJ: 04.829.783/0001-71 

R$ 41.412,60 (quarenta e um mil, 
quatrocentos e doze reais e sessenta 

centavos) 
 

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação. 

 
Mariluz, 29 de abril de 2024. 

 

 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 29 de abril de 2024. 
   
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
cONTRATO N° 029/2024 

PREGÃO 003/2024 
 
O MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
o Sr. MARLON RANcER MARQUES, brasileiro, solteiro, Agente Político, residente e 
domiciliado na cidade de Maria Helena Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
10.183.053-5-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 063.474.769-08, denominado 
cONTRATANTE, e a empresa    MAQPEL cOMERcIO DE MATERIAIS PARA 
EScRITORIO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à R Icaraíma n 2802 Loja 1 
Lote 14a e 14b, Zona IV, na cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 46.186.229/0001-63, neste ato representada por seu sócio Administrador: LUCAS 
GABRIEL, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
8823533-9, inscrito no CPF/MF sob n.º 052.803.109-05, residente e domiciliado à R Missões 
n 2864 apto 01, Zona IV, na cidade de Umuarama-PR-, denominada cONTRATADA tendo 
em vista a solicitação enviada pela Secretaria de Educação, disposta na pasta do Pregão 
n°003/2024, Edital n° 003/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração 
quantitativa do Contrato nº 029/2024, relativo ao item 012, com fundamento no ART. 125 da 
lei 14133/21, bem como item 18.2 do contrato, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público. 
 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total 
abaixo descriminado: 
 

ITEM 
DEScRIÇÃO QNT 

INIcIAL 
QNT 

ADITIVO QNT TOTAL 
(%) Valor do 

aditivo 

12 

CADEIRA SECRETÁRIA FIXA PÉ PALITO 
CORINO PRETA - Espuma Injetada; Tubular em 
aço (espessura do Tubo 1,20); Perfil em pvc. 
Largura 42 cm, Altura Total 83 cm, Altura do chão 
até o assento: 46cm, Profundidade 50 cm. Peso 
suportável: 110 Kg distribuídos uniformemente. 
Acabamento Tecido: Corino. Informações Técnicas: 
Assento (Espuma Injetada, Espessura da Espuma 
do Assento: 4 cm e Dimensão: Largura x 
Profundidade - 41 cm x 39 cm) e Encosto 
(Dimensão: Altura x Largura - 28 cm x 36 cm e 
Espessura da Espuma do Encosto: 4 cm). 

50 12 62 25% 1.092,00 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará em acréscimo do objeto 
contratual, no percentual de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma ITEM 18.2 do contrato. 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do contrato) - Dá-se ao termo 
aditivo o valor de R$ 1.092,00 (mil e noventa e dois reais). 
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
 

 

 2 

 
 
 
 
 
 
 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
 

Maria Helena – PR, 29 de abril de 2024 
 
 

 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

LUCAS GABRIEL  
Sócio Administrador 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
RG Nº 9.810.879-3 

GABRIEL MARTINI THEODORO 
RG nº 10.508.874-4 
 

 

cÂMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 022/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2024
OBJETO: 03 (três) inscrições, sendo 01 (um) Vereador (a) e 02 
(dois) funcionários do quadro efetivo da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): “ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES: DESAFIOS 
E SOLUÇÕES NA GESTÃO ADMINISTRATIVA”, “FUNÇÕES E 
PRERROGATIVAS DOS VEREADORES” E “LICITAÇÕES – LEI 
14.133/2021 E SUA APLICAÇÃO NAS CÂMARAS DE VEREADORES.” 
Na Cidade de Foz do Iguaçu-PR, durante os dias de 07 a 10 de maio 
de 2024.
Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). 
Perfazendo um total de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta 
reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de inexigibilidade de Licitação nº 009/2024 quanto à contratação da 
Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, 
CNPJ: 18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 5.670,00 (cinco mil 
seiscentos e setenta reais).
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do 
artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
29 dias do mês de maio de 2024.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

ATO DA MESA Nº 023/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024
OBJETO: 02 (duas) inscrições, sendo 01 (um) Vereador (a) e 
01 (um) funcionário do quadro efetivo da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): “O 
MUNICÍPIO NA FEDERAÇÃO – AUTONOMIA E COMPETÊNCIA 
DENTRO DO PROCESSO LEGISLATIVO PREVISTO NA CF/88 E 
LEI ORGÂNICA” E “EMENDAS IMPOSITIVAS E SUA APLICAÇÃO 
NO CICLO ORÇAMENTÁRIO A PARTIR DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – ASPECTOS E NATUREZA DOS CONTRATOS 
PÚBLICOS” Na Cidade de Dionísio Cerqueira - SC, durante os dias de 
14 a 17 de maio de 2024.
Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). 
Perfazendo um total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta 
reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de inexigibilidade de Licitação nº 010/2024 quanto à contratação da 
Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, 
CNPJ: 18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 3.780,00 (três mil 
setecentos e oitenta reais).
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do 
artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
29 dias do mês de maio de 2024.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

ATO DA MESA Nº 023/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024
OBJETO: 02 (duas) inscrições, sendo 01 (um) Vereador (a) e 
01 (um) funcionário do quadro efetivo da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso – PR, para participação no curso (seminário): “O 
MUNICÍPIO NA FEDERAÇÃO – AUTONOMIA E COMPETÊNCIA 
DENTRO DO PROCESSO LEGISLATIVO PREVISTO NA CF/88 E 
LEI ORGÂNICA” E “EMENDAS IMPOSITIVAS E SUA APLICAÇÃO 
NO CICLO ORÇAMENTÁRIO A PARTIR DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS – ASPECTOS E NATUREZA DOS CONTRATOS 
PÚBLICOS” Na Cidade de Dionísio Cerqueira - SC, durante os dias de 
14 a 17 de maio de 2024.
Valor da inscrição R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais). 
Perfazendo um total de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta 
reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos 
neste processo administrativo, RATIFICO E ADJUDICO o Processo 
de inexigibilidade de Licitação nº 010/2024 quanto à contratação da 
Empresa LG – ASSESSORIA, TREINAMENTOS E PESQUISA LTDA, 
CNPJ: 18.036.852/0001-02 no valor total de R$ 3.780,00 (três mil 
setecentos e oitenta reais).
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do 
artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
29 dias do mês de maio de 2024.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos 
interessados que por intermédio de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro 
Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 07 de 
Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nas disposições 
contidas neste edital, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
VEÍCULO DE PASSEIO TIPO VAN 10 LUGARES + 01 MOTORISTA, 
ZERO KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SAÚDE, 
CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min horas do dia 
17/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min às 
09h00min horas do dia 17/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas 
do dia 17/05/2024
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 273.800,00 (duzentos e setenta e 
três mil e oitocentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar nº. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 11.462 de 31 de 
Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3195/2024, Lei Complementar 
Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão 
ser apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 
às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 
3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 
29 dias do mês de Abril de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2024
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 009/2024 
de 09 de abril de 2024 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 03/2024 
de 05 de janeiro de 2024, sobre julgamento da proposta apresentada 
em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 
009/2024 de 09 de abril de 2024, que tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A  AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER DEMANDA DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas das 
empresas: CASTILHO & CASSARO LTDA - ME,  nos lotes 01, 04,  11, 
17, 22, 23, 26, 30, 32, 35 e 38 com o valor total de R$ 336.145,00 
(trezentos e trinta e seis mil cento e quarenta e cinco reais); MERCADO 
CAMPO BELO LTDA - ME,  nos lotes 02, 05, 07, 08, 10, 12, 13, 14, 15, 
18, 19, 20, 21, 24, 25, 27, 28, 29, 31, 33, 34, 36, 37 e 41, com o valor 
total de R$ 643.770,00 (seiscentos e quarenta e três mil setecentos e 
setenta reais); J M TAMAROZZI – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  - ME,  
nos lotes 03, 06 e 09, com o valor total de R$ 54.290,00 (cinquenta 
e quatro mil duzentos e noventa reais); S A DA SILVA MOSCONI – 
FRUTICULTURA - EPP,  nos lotes 39 e 40, com o valor total de R$ 
92.900,00 (noventa e dois mil e novecentos  reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 29 de abril de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 066/2023, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA R.GOMES FILHO-ME.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa R.GOMES 
FILHO-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF 
sob n.º 17.061.975/0001-22 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
906.11341-47 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 
Mário Ribeiro Borges, 2878, centro, no Município de Cidade Gaúcha 
- PR, Tel.: (44) 3675-1776, E-mail.: panificadoraartpao@gmail.com 
neste momento representada pelo Sr. RAIMUNDO GOMES FILHO, 
brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.626.214-8  SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 857.622.619-72, 
residente e domiciliado a Rua Mário Ribeiro Borges, 2878, centro, 
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade contínua de fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios de panificação, destinados a atender diversos 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito 
à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao 
objeto licitado.
Considerando o inciso II, do art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 
8.666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de 
execução dos serviços por mais 60 (sessenta) dias previstos no 
contrato sob n.º 066/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 25 de Abril de 2023.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
RAIMUNDO GOMES FILHO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2032/2024
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2024, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica Adjudicado e homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 81/2024 de 08 de abril de 
2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 09/2024, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa para fornecimento de tubos de concreto, conforme Termo de 
Referência do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
R$ 144.000,00    cento e quarenta e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 29 de abril de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
Republicar por incorreção:
Onde se lê: AOS 25 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
Leia-se: AOS 25 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
PORTARIA Nº 544/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr CLAUDINEI ALVES, Secretário Municipal 
de Esportes, com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 
311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão de 
03 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com passagens, 
hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 05, 06, 07 e 08 de maio 
de 2024, onde o mesmo estará participando do IX ENCONTRO DE 
GESTORES DE ESPORTE DO ESTADO DO PARANÁ “ ESPORTE 
QUE QUEREMOS”, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.134/2024
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos Conselhos Deliberativo e 
Fiscal do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município 
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas por Lei em especial o artigo 
28 da Lei 059/2012.
D E C R E T A
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo 
do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, os seguintes servidores:
a) Representante dos Segurados;
1. Marly Cristina de Brito;
2. Eder Pereira Rúbias.
b) Representante do Poder Executivo:
1. Priscilla Viera Galbes:
c) Representante do Poder Legislativo:
1. Gian Leonardo Saullin Alvaro
Art. 2º - Ficam nomeados para compor o Conselho Fiscal do 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO        MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, os seguintes servidores:
1. Odete Genaro;
2. Verônica Pereira dos Santos Correia.
3. Nuria Cristina Zamora Jacomini.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 05/04/2024, ficando revogado 
o Decreto nº 298/2022 e demais disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 26 abril 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 133/2024
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Previdência do FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei 
em especial o artigo 5º da Lei 059/2012.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, constituído através da 
Lei 059/2012, os seguintes servidores:
1. KEILA FERREIRA DE SOUZA – Diretora Presidente do C.M.P.; 
2. NELCI NATALINA BRABO CALDATO – Gestor de Recursos;
3. ELISANGELA MELIM DA SILVA FAGUNDES – Representante dos Servidores 
Ativos e Inativos-Titular;
4. RICARDO GUSMÃO BRANDANI – Representante do Poder Executivo – Titular; 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 
a contar de 05/04/2024, ficando revogado o Decreto nº 207/2022 e demais disposições 
em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 26 de abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 132/2024
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de 
Previdência do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o artigo 27, da Lei nº 59/2012,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal 
de Previdência do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, os seguintes servidores:
1. Para Diretora Presidente – KEILA FERREIRA DE SOUZA – 
CPF:026.212.009-74
2. Para Diretora Financeira – VIVIANE LOPES – CPF: 
974.551.642-20.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 05/04/2024, ficando revogado o Decreto 
nº 122/2023 e demais disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Cruzeiro do Oeste, 29 de abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita  Municipal

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 338/2023
b) Licitação Nrº             :            104/2023
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 14/03/2024
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para fornecimento 
de fórmulas alimentares (fórmulas infantis, dietas enterais e suplemen-
tos alimentares) para atender as necessidades da secretaria municipal 
de saúde.
f) Dotação Orçamentaria:
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS 
DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/
HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/
HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA 
- MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS 
DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS 
REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/
HOSPITAL MUNICIPAL
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS 
REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/
HOSPITAL MUNICIPAL
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS 
REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS 
REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS 
REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 11.327.892/0001-56 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 83.995,00 (oitenta e três mil novecentos e noventa e cinco reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de abril de 2024.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 74 /2024
REF. CONTRATO Nº 107 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa  S. Z. SCHULZ & CIA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n.° 02.101.891/0001-06, com sede na Rua Praça Da Bíblia, 3336 
Bairro: Sala 502- 4º Andar, CEP: 87501670, Umuarama – PR, neste ato 
representado pelo (a) Sr. (ª) Eduardo Sell Schulz portador do CPF sob 
n.º 904.365.209-15, E-mail: szclinicaadm@hotmail.com, Telefone: (44) 
3622-7549, doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Contratação de prestação de serviços médicos 
na especialidade de infectologia, cirurgia pediátrica para realização 
de consultas, procedimentos cirúrgicos e exames especializados, e 
cirurgião dentista para atender as necessidades da secretaria de saúde, 
da (o) Inexigibilidade 20/2023, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 20/2023, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
107 / 2023, a contar do dia 26/04/2024 com vencimento em 26/04/2025, 
para dar continuidade nos serviços prestados, Termo aditivo de 
prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2024000908.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Inexigibilidade 20/2023, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 107 / 2023.
  Cruzeiro do Oeste, 28 de março de 2024.
S. Z. SCHULZ & CIA LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:   1-----------------------------------------                 2 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDIcAÇÃO DE PROcESSO LIcITATÓRIO 

 
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, 
inciso II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

 
 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº               26/2024 
b) Licitação Nrº             :            11/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 29/04/2024 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE ENXOVAL PERSONALIZADO 

DESTINADO AO CENTRO DIA DO IDOSO 
 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
10.003.08.244.0016.1.161.3.3.90.30.00.00. - 31052 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 

1) A.S.SEMEGHINI - ENXOVAIS inscrita no CNPJ/CPF Nº 23.206.130/0001-80 
no valor total dos itens vencidos de R$ 6.749,99 (seis mil, setecentos e 
quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). 
  

 
 
 

 
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de abril de 2024. 

 
 

 
 
 
 

________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DEcRETO Nº 136/2024 
       

    

       A PREFEITA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 
 

 

        Art. 1º.  REVOGAR a HOMOLOGAÇÃO sob a modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n.º 12/2024, na forma eletrônica, eis que por motivo de conveniência ou 
oportunidade aplica-se o disposto na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal. 

PROPONENTE HOMOLOGADA: MSI MULTISERVICE SOLUÇÕES INTELIGENTES 
LTDA 

 
 

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

                              Cruzeiro do Oeste, PR, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

 
MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 

PREFEITA MUNIcIPAL 
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DEcRETO Nº 136/2024 
       

    

       A PREFEITA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 
 

 

        Art. 1º.  REVOGAR a HOMOLOGAÇÃO sob a modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n.º 12/2024, na forma eletrônica, eis que por motivo de conveniência ou 
oportunidade aplica-se o disposto na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal. 

PROPONENTE HOMOLOGADA: MSI MULTISERVICE SOLUÇÕES INTELIGENTES 
LTDA 

 
 

  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

                              Cruzeiro do Oeste, PR, 29 de abril de 2024. 

 

 

 

 
MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 

PREFEITA MUNIcIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024  
IPORÃ-PR torna público que fará realizar, às 09 horas do dia 06 de JUNHO 
do ano de 2024, na plataforma bllcompras.com, CONCORRÊNCIA, na 
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do 
Município 

Pavimentação de via 
urbana em CBUQ 3.928,40 m²    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura https://ipora.pr.gov.br/ e na 
plataforma bllcompras.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
IPORÃ, 29 de ABRIL de 2024. 
SÉRGIO LUIZ BORGES 
 

 
Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri

Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 31/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024; CONSIDERANDO 
A DESISTÊNCIA DA 22º CLASSIFICADA PARA O CARGO DE PROFESSOR 20 HORAS.
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 08 de Maio de 2024.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de 
Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
24  Flaviane Katya Da Silva Moraes
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 29 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2024
Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto 
no artigo 5º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 18, da Lei Municipal 2.495/2023, e da outras 
providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 18, da Lei 
Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit 
financeiro, por fonte de recursos, apurado em 31/12/2023, no montante de R$ 98.223,66 (noventa 
e oito mil, duzentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    07 SEC. DE ED., CULTURA E ASS. UNIVERSITÁRIOS
    07.02 DIVISÃO DE CULTURA
Ft Fc 1339212542054 Manutenção das atividades de cultura
31054 3292 3.3.90.31 Premiações cult., artísticas, científicas, despo. e outras 21.686,18
31053 3293 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 76.537,48
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como 
recurso o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2023, de acordo 
com o inciso I, § 1.º, do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste 
Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no 
limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
18, § 2º, da Lei Municipal 2.495/2023, e artigo 5º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 29 de abril de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

               Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________ 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104 /2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 338/2023 
 

CONTRATO Nº 58/2024 
 

 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a LUMANN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 26.419.311/0001-83, com sede na Rua Argentina, n.º 152,  Bairro: Luther 
King, CEP: 85605380, Município de Francisco Beltrão/PR, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) 
Neomar Antonio Tomazeli, portador do CPF n.º 028.836.829-09, e-mail natielelumann@gmail.com  , 
telefone (46) 99138-2034, denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Termo, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 
58/2024, este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de fórmulas 
alimentares (fórmulas infantis, dietas enterais e suplementos alimentares) para atender as 
necessidades da secretaria municipal de saúde. 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES 
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, declarando 
inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como quaisquer 
pendências.  
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO  
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas 
deste termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais 
favorável. 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.  
 

               Cruzeiro do Oeste, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 
LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CONTRATADO 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Cleicy Ferreira de Souza Sodre 
Secretária Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1----------------------------------------- 
 
 
2 ----------------------------------------- 
 

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 21/2024 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
– SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no 
Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizada 
à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem como no prazo legal 
apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos 
indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

12º 131848 RAFAEL FERNANDO ANDRADE DE SIQUEIRA CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA GOIOERÊ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 26 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 012/2024 

DIVULGAÇÃO DE GABARITO PRELIMINAR 
 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO GERAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 012/2024, de 10 

de abril de 2024, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo 
Decreto nº 027/2024, 16 de fevereiro de 2024, TORNA PÚbLIcO o GAbARITO PRELIMINAR e PRAZO para REcURSO do 
Processo Seletivo Simplificado – EDITAL nº 012/2024, nos seguintes termos.  

 
 

Art.1º - Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste edital os Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva aplicada na data de 
28/04/2024, para os cargos de ASSISTENTE SOCIAL e PSICOLOGO, para atendimento na área de Ação Social do Município. 

 

Art. 2º - Caberá recurso até as 17 horas do dia 02 de maio de 2024, contra o caderno de questões e o gabarito preliminar 
da Prova Objetiva aplicada na data em referência, a ser protocolados no setor de protocolos do Paço Municipal, situado à Av. Ítalo 
Orcelli, nº 604, Centro, em Cafezal do Sul-PR.  

 

Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Cafezal do Sul-PR, 29 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
cRISTIANE DE LIMA DO NAScIMENTO RAMOS 

Presidente da Comissão Geral de PSS 
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AV. ÍTALO ORCELLI, 604    -    FONE: (44) 3655-8000    -    CEP: 87.565-000    -    CAFEZAL DO SUL-PR 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br - Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 

 
ANEXO ÚNICO – GABARITOS PSS - EDITAL Nº 012/2024 

 

GABARITO PRELIMINAR – PSICÓLOGO(A) - 20 e 40 HORAS 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A D B B D D C A C B C A B A B C A D B A D A B A D 

 
 
GABARITO PRELIMINAR – ASSISTENTE SOCIAL – 40 HORAS 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A D B B D D C A C B C A B A B B D B C D D A B A D 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 013/2024 

DIVULGAÇÃO DE GABARITO PRELIMINAR 
 
A PRESIDENTE DA cOMISSÃO GERAL DE PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO - EDITAL Nº 013/2024, de 10 

de abril de 2024, da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo 
Decreto nº 027/2024, 16 de fevereiro de 2024, TORNA PÚbLIcO o GAbARITO PRELIMINAR e PRAZO para REcURSO do 
Processo Seletivo simplificado – Edital nº 013/2024, nos seguintes termos.  

 
 
Art.1º - Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste edital os Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva aplicada na data de 

28/04/2024, para os cargos de PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA; PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E 
INFANTIL; PROFESSOR(A) DE ENSINO INFANTIL; PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL com habilitação 
em LÍNGUA INGLESA; e PSICÓLOGO(A), para atendimento da Rede Municipal dede Ensino. 

Art. 2º - Caberá recurso até as 17 horas do dia 02 de maio de 2024, contra o caderno de questões e o gabarito preliminar 
da Prova Objetiva aplicada na data em referência, a ser protocolados no setor de protocolos do Paço Municipal, situado à Av. Ítalo 
Orcelli, nº 604, Centro, em Cafezal do Sul-PR.  

 

Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Cafezal do Sul-PR, 29 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
cRISTIANE DE LIMA DO NAScIMENTO RAMOS 

Presidente da Comissão Geral de PSS 
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ANEXO ÚNICO – GABARITO PSS - EDITAL Nº 013/2024 

 
GABARITO PRELIMINAR: PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A D B B D D C A C B C A B A B A C D A D C A B B C 

 
 
GABARITO PRELIMINAR: 
PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – 20 HORAS 
PROFESSOR(A) DE ENSINO INFANTIL – 40 HORAS 
PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL – LÍNGUA INGLESA – 20 HORAS 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A D B B D D C A C B C A B A B A C D D A C A B B C 

 
 
GABARITO PRELIMINAR: PSICÓLOGO(A) – 40 HORAS 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
A D B B D D C A C B C A B A B C A D B A D A B A D 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDIcAÇÃO DE PROcESSO LIcITATÓRIO 

 
A responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, inciso I e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

 
 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº               28/2024 
b) Licitação Nrº             :            12/2024 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Homologação   : 29/04/2024 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE PINTURA TOTAL NA ESCOLA 
MUNICIPAL AMARAL FONTOURA, 
LOCALIZADA NA AVENIDA LINDOLFO 
MONTEIRO, Nº 1192, JARDIM DA LUZ, 
CRUZEIRO DO OESTE – PR. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
11.002.12.361.0022.2.084.4.4.90.51.00.00. - 102 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) A.C.A EMPREENDIMENTOS LTDA ME inscrita no CNPJ/CPF Nº 
17.789.664/0001-84 no valor total dos itens vencidos de R$ 59.200,00 
(cinquenta e nove mil e duzentos reais).  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 29 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

  
 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 536/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LEIDIANE AGUIAR MARCELINO, CPF. nº 109.xxx.xxx-76, 
ocupante do cargo de Psicólogo, no CREAS (Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social,  180 (cento 
e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 01/04/2024 a 27/09/2024, 
conforme Lei Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 537/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2024, a servidora HERICA KALINA 
ALARCON KLAS, CPF. nº 994.xxx.xxx-72, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, da 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro para Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira 
Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 542/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora LUCIANA ALVES, CPF. nº, 041.xxx.xxx-14, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde-Dengue, junto a  Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo, 12/08/2022 a 11/08/2023, a contar  do dia 
13/05/2024 a 11/06/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 550/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora KATIANE BATISTA GOUVEIA, CPF. nº, 086.xxx.xxx-36, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Municipal Amaral Fontoura, Junto a  Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias de licença prêmio regulamentares, referente ao 
quinquênio aquisitivo, 15/02/2018 a 14/02/2023, a contar  do dia 22/04/2024 a 21/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 543/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALINE FERNANDA DA SILVA, CPF. nº 070.XXX.XXX-37, ocupante do 
cargo de Auxiliar  Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social,  180 (cento 
e oitenta) dias de Licença Maternidade, a contar  do dia 16/04/2024 a 12/10/2024, conforme Lei 
Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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ERRATA 01 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO 
 

EDITAL Nº 012/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2024 
 
Errata para corrigir erro material no EDITAL Nº 012/2024 - PSS, de 10 de abril de 
2024, publicado na Edição nº 12.995, Pág. b4, do JORNAL UMUARAMA 
ILUSTRADO, no dia 13 de abril de 2024 e no DIÁRIO ELETRÔNIcO nº 57, pág. 18, 
do Portal do Município: www.cafezaldosul.pr.gov.br, no dia 15 de abril de 2024. 
 
NO ITEM 2.1, ONDE LÊ-SE: 
TAbELA DE TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO - PSIcÓLOGO(A) 

ESPEcIFIcAÇÕES DOS TÍTULOS 
 

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Pós-graduação nas respectivas áreas de 
atuação 

10,0 10,0 

Participação em cursos, projetos, fórum, 
seminários, jornadas, capacitação/treinamento, 
simpósio, na área de atuação (com carga 
horária mínima de 08 (oito) horas) 

 
3,0 

 
12,0 

Participação em projetos de iniciação científica 
(Declaração ou Certificado) 

5,0 5,0 

Apresentação de Temas, Palestras ou 
Trabalhos (Certificado) 

 
1,0 

 
2,0 

Experiência como Orientador Social de crianças 
e adolescentes no SCFV (Declaração) 

 
5,0 

 
5,0 

Exercício profissional no setor público ou setor 
privado 

2,0 pontos 
cada 12 meses 

 
14,0 

TOTAL GERAL 50 pontos 
 
LEIA-SE: 
TAbELA DE TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO - PSIcÓLOGO(A) 

ESPEcIFIcAÇÕES DOS TÍTULOS 
 

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Pós-graduação nas respectivas áreas de 
atuação 

10,0 10,0 

Participação em cursos, projetos, fórum, 
seminários, jornadas, capacitação/treinamento, 
simpósio, na área de atuação (com carga 
horária mínima de 08 (oito) horas) 

 
3,0 

 
12,0 

Participação em projetos de iniciação científica 
(Declaração ou Certificado) 

5,0 5,0 

Apresentação de Temas, Palestras ou 
Trabalhos (Certificado) 

 
2,0 

 
2,0 
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Experiência como Orientador Social de crianças 
e adolescentes no SCFV (Declaração) 

3,5 pontos 
cada 12 meses 

 
7,0 

Exercício profissional no setor público ou setor 
privado 

2,0 pontos 
cada 12 meses 

 
14,0 

TOTAL GERAL 50 pontos 
 

Cafezal do Sul/PR, 29 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNIcIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 551/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAIMUNDO ALVES DA SILVA, CPF. nº  015.XXX.XXX-35, ocupante do 
cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) 
dias de licença prêmio restantes, referente ao quinquênio aquisitivo 01/05/2001 a 30/04/2006, a 
contar  do dia 01/05/2024 a 30/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 552/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSEFA LIMA SANTANA, RG. nº 6.XXX.XXX-9 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Diretora do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/04/2022 a 
02/04/2023, a contar do dia 06/05/2024 a 04/06/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 553/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS SPLENDOR, CPF. nº 900.XXX.XXX-44, ocupante do cargo 
de Vigia, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 03/03/2022 a 02/03/2023,  a contar  do dia 01/05/2024 a  30/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 555/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDIR BATISTA BARBOZA, CPF. nº 350.XXX.XXX-15, ocupante do 
cargo de Vigia, na Pista de Atletismo, junto a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/02/2023 à 02/02/2024, 
a contar do dia 02/05/2024 a 31/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 556/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO BATISTA BORGES JUNIOR, CPF. nº  527.XXX.XXX-34, ocupante 
do cargo de Operário,  junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30(trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2022 a 31/07/2023,  a contar 
do dia 01/05/2024 a 30/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 557/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CRISTINA DA COSTA CAMPOS, CPF. nº 041.xxx.xxx-28, ocupante do 
cargo de VIGIA, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos., 30(trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/07/2022 a 26/07/2023,  a contar do 
dia 01/05/2024 a 30/05/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO ESTATUTÁRIO
EDITAL Nº 027/2024
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base na 
Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Edital nº 001/2024 de Abertura do Concurso Público de Cruzeiro do Oeste – PR, 
publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações;
Considerando o Edital nº 027/2024 com as respostas aos recursos contra o gabarito provisório;
TORNA PÚBLICO: O gabarito da prova objetiva após recursos, conforme estabelecido do Edital 
de Abertura nº 001/2024, do Concurso Público do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, para os 
candidatos conforme anexo único deste Edital.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 30 de abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR
ANEXO – GABARITO DA PROVA OBJETIVA
MERENDEIRO
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : A 17 : B 18 : D 19 : D 20 : A
21 : C 22 : A 23 : D 24 : B 25 : B 26 : D 27 : C 28 : A 29 : B 30 : D
ASSISTENTE SOCIAL
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : D 32 : C 33 : C 34 : D 35 : C 36 : D 37 : B 38 : A 39 : N 40 : A
41 : A 42 : D 43 : B 44 : B 45 : A 46 : D 47 : C 48 : D 49 : A 50 : D
51 : A 52 : B 53 : C 54 : B 55 : A 56 : B 57 : C 58 : C 59 : A 60 : C
PSICÓLOGO
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : B 32 : D 33 : A 34 : C 35 : A 36 : D 37 : B 38 : C 39 : B 40 : A
41 : D 42 : C 43 : A 44 : B 45 : D 46 : C 47 : A 48 : A 49 : C 50 : B
51 : D 52 : B 53 : A 54 : D 55 : C 56 : A 57 : D 58 : B 59 : A 60 : C
MÉDICO VETERINÁRIO
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : D 32 : A 33 : D 34 : B 35 : D 36 : B 37 : D 38 : B 39 : D 40 : D
41 : B 42 : A 43 : D 44 : D 45 : D 46 : D 47 : C 48 : A 49 : C 50 : A
51 : A 52 : N 53 : B 54 : D 55 : C 56 : B 57 : A 58 : A 59 : D 60 : C
AGENTE DA DEFESA CIVIL
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : A 22 : D 23 : C 24 : A 25 : D 26 : N 27 : A 28 : A 29 : B 30 : A
31 : C 32 : C 33 : A 34 : C 35 : A 36 : A 37 : N 38 : C 39 : B 40 : D
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : D 22 : C 23 : B 24 : A 25 : B 26 : A 27 : D 28 : D 29 : A 30 : C
31 : B 32 : D 33 : C 34 : A 35 : B 36 : C 37 : D 38 : C 39 : B 40 : A
AUDITOR FISCAL
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : A 32 : A 33 : B 34 : C 35 : C 36 : B 37 : D 38 : D 39 : C 40 : A
41 : B 42 : N 43 : C 44 : N 45 : A 46 : D 47 : C 48 : A 49 : C 50 : B
51 : D 52 : C 53 : D 54 : A 55 : B 56 : D 57 : C 58 : D 59 : C 60 : A
SECRETÁRIO ESCOLAR
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : B 22 : A 23 : C 24 : D 25 : C 26 : A 27 : C 28 : D 29 : B 30 : A
31 : C 32 : A 33 : D 34 : C 35 : B 36 : D 37 : A 38 : B 39 : C 40 : D
FONOAUDIÓLOGO
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : D 32 : C 33 : B 34 : D 35 : A 36 : A 37 : B 38 : B 39 : C 40 : A
41 : D 42 : C 43 : B 44 : D 45 : A 46 : C 47 : B 48 : A 49 : A 50 : D
51 : B 52 : B 53 : C 54 : A 55 : B 56 : D 57 : C 58 : A 59 : A 60 : C
TÉCNICO EM FARMÁCIA
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : C 22 : A 23 : C 24 : C 25 : B 26 : D 27 : A 28 : D 29 : A 30 : D
31 : C 32 : C 33 : A 34 : B 35 : B 36 : C 37 : C 38 : A 39 : A 40 : B
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES/ CONSTRUÇÃO CIVIL
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : C 22 : C 23 : B 24 : A 25 : D 26 : C 27 : B 28 : B 29 : B 30 : A
31 : D 32 : D 33 : D 34 : A 35 : B 36 : A 37 : D 38 : D 39 : C 40 : D
PINTOR
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : D 17 : A 18 : A 19 : D 20 : C
21 : B 22 : A 23 : A 24 : C 25 : D 26 : D 27 : B 28 : B 29 : C 30 : C
ADVOGADO – 40H
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : C 32 : D 33 : B 34 : B 35 : N 36 : A 37 : D 38 : C 39 : A 40 : D
41 : C 42 : C 43 : D 44 : D 45 : A 46 : D 47 : C 48 : N 49 : D 50 : B
51 : A 52 : B 53 : B 54 : N 55 : D 56 : C 57 : D 58 : C 59 : A 60 : B
MOTORISTA
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : B 17 : A 18 : A 19 : A 20 : D
21 : A 22 : A 23 : B 24 : A 25 : B 26 : B 27 : A 28 : B 29 : N 30 : A
OPERÁRIO
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : B 17 : D 18 : A 19 : B 20 : C
21 : C 22 : D 23 : A 24 : B 25 : D 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : C
ARQUITETO
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : B 32 : A 33 : A 34 : D 35 : B 36 : A 37 : D 38 : B 39 : B 40 : C
41 : B 42 : D 43 : B 44 : C 45 : A 46 : C 47 : C 48 : C 49 : D 50 : A
51 : A 52 : C 53 : D 54 : D 55 : C 56 : A 57 : B 58 : B 59 : A 60 : D
ANALISTA AMBIENTAL
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : C 32 : B 33 : D 34 : B 35 : B 36 : A 37 : C 38 : A 39 : C 40 : B
41 : D 42 : A 43 : A 44 : D 45 : D 46 : C 47 : A 48 : D 49 : C 50 : B
51 : D 52 : N 53 : D 54 : A 55 : C 56 : B 57 : D 58 : A 59 : C 60 : C
ENGENHEIRO AMBIENTAL
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : B 32 : D 33 : C 34 : B 35 : D 36 : A 37 : N 38 : C 39 : D 40 : C
41 : A 42 : B 43 : A 44 : A 45 : D 46 : B 47 : B 48 : A 49 : B 50 : A
51 : C 52 : B 53 : B 54 : D 55 : D 56 : C 57 : C 58 : B 59 : B 60 : D
FISCAL AMBIENTAL II
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : B 32 : D 33 : D 34 : A 35 : D 36 : B 37 : B 38 : C 39 : A 40 : C
41 : D 42 : D 43 : N 44 : B 45 : C 46 : B 47 : D 48 : A 49 : C 50 : A
51 : B 52 : A 53 : D 54 : A 55 : A 56 : C 57 : A 58 : C 59 : C 60 : D
ELETRICISTA
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : A 17 : C 18 : B 19 : C 20 : A
21 : D 22 : C 23 : D 24 : B 25 : A 26 : A 27 : D 28 : D 29 : B 30 : C
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : C 32 : D 33 : A 34 : D 35 : B 36 : D 37 : C 38 : C 39 : A 40 : D
41 : A 42 : D 43 : B 44 : A 45 : B 46 : A 47 : A 48 : B 49 : C 50 : A
51 : C 52 : B 53 : A 54 : B 55 : D 56 : A 57 : N 58 : C 59 : B 60 : B
MÉDICO PSIQUIATRA
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : C 32 : D 33 : D 34 : C 35 : D 36 : D 37 : D 38 : D 39 : A 40 : B
41 : D 42 : B 43 : A 44 : A 45 : D 46 : D 47 : B 48 : A 49 : C 50 : A
51 : C 52 : D 53 : A 54 : B 55 : C 56 : D 57 : C 58 : A 59 : D 60 : D
CONTADOR
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : C 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : B 32 : C 33 : D 34 : A 35 : D 36 : B 37 : C 38 : A 39 : A 40 : C
41 : B 42 : B 43 : D 44 : C 45 : D 46 : A 47 : B 48 : C 49 : D 50 : A
51 : C 52 : B 53 : D 54 : C 55 : A 56 : B 57 : D 58 : C 59 : D 60 : C
FISCAL DE OBRAS
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : C 22 : A 23 : A 24 : C 25 : C 26 : A 27 : C 28 : A 29 : B 30 : C
31 : D 32 : C 33 : B 34 : B 35 : C 36 : D 37 : A 38 : D 39 : A 40 : B
PEDREIRO
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : B 17 : C 18 : B 19 : A 20 : D
21 : B 22 : C 23 : D 24 : A 25 : D 26 : D 27 : D 28 : A 29 : B 30 : C
LUBRIFICADOR E LAVADOR DE VEÍCULOS
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : D 17 : C 18 : B 19 : C 20 : C
21 : A 22 : B 23 : C 24 : D 25 : B 26 : C 27 : D 28 : A 29 : C 30 : D
BORRACHEIRO
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : D
21 : C 22 : C 23 : B 24 : D 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : B
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : C 17 : D 18 : C 19 : D 20 : C
21 : A 22 : D 23 : D 24 : B 25 : D 26 : B 27 : B 28 : A 29 : C 30 : C
COVEIRO
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : B 17 : C 18 : B 19 : A 20 : B
21 : D 22 : A 23 : C 24 : C 25 : B 26 : D 27 : C 28 : B 29 : A 30 : C
VIGIA
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : B 17 : D 18 : A 19 : C 20 : B
21 : A 22 : D 23 : C 24 : B 25 : A 26 : C 27 : D 28 : B 29 : A 30 : C
TORNEIRO MECÂNICO
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : B 17 : A 18 : D 19 : B 20 : B
21 : D 22 : C 23 : B 24 : D 25 : B 26 : C 27 : B 28 : D 29 : D 30 : A
TRATORISTA
01 : B 02 : D 03 : C 04 : D 05 : A 06 : C 07 : B 08 : B 09 : D 10 : A
11 : D 12 : B 13 : A 14 : C 15 : C 16 : C 17 : C 18 : C 19 : A 20 : A
21 : B 22 : A 23 : A 24 : A 25 : D 26 : A 27 : A 28 : A 29 : D 30 : B
 PROFESSOR – 20H
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : B 22 : B 23 : A 24 : C 25 : D 26 : D 27 : A 28 : N 29 : D 30 : A
31 : C 32 : A 33 : A 34 : B 35 : D 36 : A 37 : B 38 : D 39 : B 40 : C
ENGENHEIRO AGRÔNOMO
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : B 32 : A 33 : C 34 : D 35 : C 36 : D 37 : B 38 : B 39 : A 40 : D
41 : B 42 : A 43 : B 44 : C 45 : A 46 : B 47 : A 48 : C 49 : A 50 : A
51 : A 52 : D 53 : C 54 : B 55 : A 56 : A 57 : D 58 : B 59 : A 60 : C
MÉDICO PEDIATRA
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : B 32 : B 33 : D 34 : B 35 : B 36 : C 37 : C 38 : C 39 : A 40 : B
41 : A 42 : C 43 : A 44 : B 45 : C 46 : C 47 : C 48 : C 49 : A 50 : B
51 : B 52 : D 53 : A 54 : C 55 : C 56 : A 57 : C 58 : A 59 : D 60 : C
ADVOGADO – 20H
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : C 32 : D 33 : B 34 : B 35 : N 36 : A 37 : D 38 : C 39 : A 40 : D
41 : C 42 : C 43 : D 44 : D 45 : A 46 : D 47 : C 48 : N 49 : D 50 : B
51 : A 52 : B 53 : B 54 : N 55 : D 56 : C 57 : D 58 : C 59 : A 60 : B
 ENGENHEIRO CIVIL
01 : D 02 : C 03 : B 04 : D 05 : A 06 : D 07 : B 08 : C 09 : B 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : C 18 : D 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : B 32 : A 33 : C 34 : N 35 : B 36 : C 37 : D 38 : C 39 : D 40 : C
41 : C 42 : B 43 : C 44 : C 45 : B 46 : B 47 : D 48 : A 49 : D 50 : B
51 : D 52 : B 53 : D 54 : N 55 : D 56 : D 57 : B 58 : D 59 : D 60 : C

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO
EDITAL N° 028/2024
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base na 
Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Edital nº 002/2024 de Abertura do Concurso de Emprego Público de Cruzeiro 
do Oeste – PR, publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações pelos Editais nº 006 e 
010/2024;
Considerando o Edital nº 026/2024 com as respostas aos recursos contra o gabarito provisório;
TORNA PÚBLICO: O gabarito da prova objetiva após recursos, conforme estabelecido do Edital de 
Abertura nº 002/2024, do Concurso de Emprego Público do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, 
para os candidatos conforme anexo único deste Edital.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 30 de abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR
ANEXO – GABARITO DA PROVA OBJETIVA APÓS RECURSOS
ORIENTADOR SOCIAL
01 : B 02 : C 03 : D 04 : B 05 : A 06 : D 07 : C 08 : B 09 : D 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : D 18 : C 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : D 32 : D 33 : A 34 : D 35 : B 36 : A 37 : N 38 : C 39 : B 40 : C
41 : C 42 : A 43 : D 44 : D 45 : B 46 : D 47 : A 48 : A 49 : A 50 : D
51 : D 52 : A 53 : C 54 : B 55 : D 56 : A 57 : C 58 : A 59 : A 60 : B
AGENTE SOCIAL
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : C 22 : A 23 : D 24 : N 25 : A 26 : D 27 : C 28 : B 29 : D 30 : B
31 : A 32 : C 33 : B 34 : D 35 : C 36 : A 37 : A 38 : C 39 : B 40 : D
ASSISTENTE SOCIAL
01 : B 02 : C 03 : D 04 : B 05 : A 06 : D 07 : C 08 : B 09 : D 10 : A
11 : C 12 : D 13 : B 14 : A 15 : B 16 : D 17 : D 18 : C 19 : A 20 : B
21 : B 22 : D 23 : A 24 : A 25 : A 26 : B 27 : D 28 : C 29 : A 30 : D
31 : D 32 : C 33 : C 34 : D 35 : C 36 : D 37 : B 38 : A 39 : A 40 : A
41 : A 42 : D 43 : B 44 : B 45 : A 46 : D 47 : C 48 : D 49 : A 50 : D
51 : A 52 : B 53 : C 54 : B 55 : N 56 : B 57 : C 58 : C 59 : A 60 : C
TÉCNICO SAÚDE BUCAL
01 : A 02 : C 03 : B 04 : A 05 : D 06 : C 07 : B 08 : A 09 : B 10 : D
11 : D 12 : C 13 : A 14 : C 15 : B 16 : C 17 : A 18 : B 19 : D 20 : A
21 : A 22 : D 23 : C 24 : D 25 : C 26 : A 27 : D 28 : B 29 : A 30 : B
31 : B 32 : A 33 : B 34 : C 35 : B 36 : C 37 : B 38 : D 39 : A 40 : D

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  153/2024. DE 29 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
CARGO:  TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H/12X36
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
800 CRISTIANE WIPSCH AMORIM 065.XXX.XXX-07 36º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 154/2024. DE 29 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidatas Aprovadas no Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado 
- PSS n° 01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
288 MARIA APARECIDA DA SILVA 034.XXX.XXX-09 45º
322 OTACÍLIA SANTOS DE SOUZA 047.XXX.XXX-01 46º
  Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS ABRIL DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
COMUNICADO Nº 02
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base na 
Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
Considerando os Editais nº 001/2024 e nº 002/2024 de Abertura do Concurso Público e de 
Emprego Público de Cruzeiro do Oeste – PR, publicado em 29 de fevereiro de 2024;
Considerando a necessidade de retificar informações;
TORNA PÚBLICA
1 A Universidade Estadual do Oeste – Unioeste/COGEPS responsável pela condução 
do concurso público da prefeitura municipal de Cruzeiro do Oeste, informa que devido a quebra 
da leitora ótica que que faz a leitura de consistência dos Gabaritos Definitivos após a publicação 
do Edital com as respostas dos recursos do gabarito provisório, precisará fazer a alteração da 
data de publicação do resultado e classificação final do certame. Essa medida se faz necessário 
para que os técnicos da empresa contratada, façam a substituição das peças e devido ao feriado 
de quarta-feira não deram a garantia de entrega do conserto antes de quinta-feira. Desta forma, 
será necessário fazer a retificação do cronograma como forma de ajuste da nova data.  Este 
cronograma tem caráter orientativo e pode ser alterado em função de necessidade de ajustes 
operacionais, a critério da Comissão Organizadora de Concursos do Município de Cruzeiro do 
Oeste e/ou COGEPS, garantida a publicidade legal nos meios de comunicação definidos no Edital 
de Abertura.
CRONOGRAMA
PASSOS ATIVIDADES DATAS
6.4 Publicação do Resultado da Prova Objetiva, com nota e classificação. A t é 
03/05/2024
Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 29 de abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 164/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei 
Municipal 069/2011, resolve; 
CONCEDER
Art. 1º - À Servidora EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA, portadora do CPF nº 900.109.229-
20, ocupante do Cargo Efetivo de TÉCNICO ADMINISTRATIVO, Gratificação pelo Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE), na ordem de 31,40%, sobre a sua remuneração 
básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
partir de 01 de abril de 2024.   
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 29 de abril de 2024
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei 
Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor ADELSINO DE JESUS SUBTIL, portador do CPF nº 054.566.549-38, ocupante 
do Cargo Efetivo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, gratificação pelo regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 62,41%, sobre a sua remuneração básica, 
conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a 
partir de 01 de abril de 2024, revogando a Portaria nº 241/2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 29 de abril de 2024
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, teRçA-feiRA, 30 de abril de 2024 c1

 

1 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

cONcURSO PÚbLIcO ESTATUTÁRIO 
EDITAL Nº 025/2024 

A PREFEITA DO MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base 
na Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Edital nº 001/2024 de Abertura do Concurso Público de Cruzeiro do Oeste – PR, 
publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações; 

Considerando o Edital nº 023/2024 com o gabarito provisório; 

TORNA PÚbLIcO: As respostas aos recursos contra o gabarito provisório da prova objetiva, 
conforme estabelecido do Edital de Abertura nº 001/2024, do Concurso Público do Município de Cruzeiro do 
Oeste - PR, para os candidatos conforme anexo único deste Edital.  

 
 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 30 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR 
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ANEXO – RESPOSTAS AOS REcURSOS cONTRA O GAbARITO PROVISÓRIO DA PROVA ObJETIVA 

Inscrição Cargo Questão/ 
Alternativa Justificativa Resposta Status 

001594 ADVOGADO – 20H 48-A 

A questão 48 questionava a respeito da competência do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e o gabarito preliminar apontou como correta a alternativa “b”, 
que dizia que era de competência do Tribunal “eleger o seu Presidente, vice-
presidente e corregedor geral, cabendo ao Governador do Estado dar-lhes 
posse.”Entretanto, a Lei Complementar 113/2005, em seu artigo 2º, inciso II, 
estabelece que quem dará a posse será o próprio tribunal (II - eleger, nos termos 
desta lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral, e dar-lhes posse). 
Assim, incorreta a alternativa “B”.De outro lado, o mesmo artigo 2º, inciso I, da 
Lei Complementar 113/2005 do TCE/PR, estabelece que é de competência do 
Tribunal “elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo”, o que corresponde à alternativa “A” da questão.Desse modo, 
requeiro a alteração do gabarito da questão 48, devendo constar como correta a 
alternativa “A”, eis que corresponde ao texto de lei. 

 
 
 
Questão anulada faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 
 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000142 ADVOGADO – 20H 38-N 

A questão 38 merece ser anulada, visto que o enunciado é incoerente com as 
alternativas, por algumas razões:  
Primeira, pelo fato de o enunciado terminar com a preposição \"de\" (\"...para os 
cargos de\"), e as alternatidas iniciarem com a palavra \"sempre\". Ou seja, a 
palavra inicial das alternativas deveriam coincidir ou demonstrar uma 
continuidade na oração, o que, claramente, não ocorreu nesta questão. o que 
dificulta a interpretação daquilo que o examinador que saber.  
Segundo, tem a ver com o conteúdo de lei em relação ao resposta correta. O 
gabarito da questão é a letra \"C\", veja:  
C. \"Sempre que for para contratar profissionais da educação escolar, garantidos, 
na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 
público de provas e títulos, aos da redes públicas.\".   
No entanto, o enunciado diz para seja assinalda a alternativa CORRETA quando 
diz: \"Segundo a CF/88, é obrigatório em concurso público realizar a avaliação de 
provas e provas e títulos para os cargos de:\".  
Diante disse, cumpre-se frisar que a CF/88 não prevê obrigatriedade de avaliação 
de provas e provas e títulos somente para aos cargos relacionados aos 
profissionais de educação, mas, para todos os demais de acordo com a sua 
complexidade, é o que prevêo o art. 37, II da CF:  
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;  
Portanto, aos cargos cuja complexidade e natureza exigirem, deve a 
adminsitração pública realizar o devido processo seletivo mediante avaliação de 

 
Mantém-se a questão. 
O Art. 206 da CF/88 preve: 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
(...) 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
Além do Art. 37 da CF/88 o Art. 206 também trata do ingresso 
mediante concurso público aos profissionais da educação escolar. 
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provas e provas de títulos, e, em nenhum momento, o texto constitucional obriga 
somente aos profissionais da educação.  
Aliás, no que concerne aos profissionais da educação, o que a Carta Magna prevê 
são os princípios da ministração do ensino, conforme at. 206, V, veja:  
  
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos, aos das redes públicas.  
  
Diante do exposto, pelo fato de a CF trazer em seu bojo obrigatoriedade de de 
avaliação de provas e provas e títulos aos cargos cuja natureza e complexidade 
exijam, como é o caso da maioria dos cargos de nível superior, torna-se a questão 
NULA com relação ao seu contúdo, o que requer a sua ANULAÇÃO e a sua 
pontuação atribuída a todos os candidatos.  

001894 ADVOGADO – 20H 48-C 
Prevê o art. 2° do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná. As 
alternativas A, C e D correspondem aos incisos I, III e IX. O enunciado não pleiteia 
a alternativa incorreta, portanto, imperiosa se torna a anulação. 

 
Questão anulada faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001894 ADVOGADO – 20H 37-B 
O enunciado dispõe a literalidade do artigo 37, XVI, da CF, restando corretas as 
alterativas A, B e C, alíneas do referido inciso. Não há indicação para o 
preenchimento da alternativa incorreta. 

 
Mantém-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado da questão e nem com o texto legal foi 
a alternativa D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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000142 ADVOGADO – 20H 37-N 

A questão 37 merece ANULAÇÃO, visto que o seu enunciado não diz, claramente, 
qual alternativa o candidato deve indicar para sua resposta. Veja que o 
enunciado é a exata transcrição do caput do art. 37, XVII da CF/88, e não indica se 
o candidato deve marcar a CORRETA ou a INCORRETA. Nas alternativas, 
transcreve os incisos do mesmo artigo de lei, induzindo o canditado ao erro 
forçando-o a marcar a alternativa correta, o que faz com que haja mais de uma 
correta. Somente com a publicação do gabarito foi possível verificar que a banca 
quer saber qual das alternativas é a INCORRETA, o que não foi especificado no 
enunciado da questão.  
Portanto, requer seja reconhecida a ANULAÇÃO da referida questão e atribuída a 
pontuação a todos os candidatos.   

 
Mantém-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado da questão e nem com o texto legal foi 
a alternativa D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
  

INDEFERIDO 

001908 ADVOGADO – 20H 3-N 

A questão deve ser anulada por não apresentar resposta correta! 
Na alternativa “B”, dada como correta, não há “problema na construção sintática 
do último período do 3º Parágrafo” como afirma a alternativa. Veja: 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe que, 
apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação mantém-se,” 
O pronome relativo “que” é necessário para que haja concordância nominal 

 
Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
se mantém, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
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substantiva, já que há isolamento de uma oração (grifado em vermelho) por 
vírgulas. Veja: 
Sabe que a preocupação mantém-se! Concordância correta! 
Agora, se excluir o pronome relativo “que”, a frase perde concordância. Veja: 
Saque a preocupação mantém-se! Incorreta. 
Também, as vírgulas que isolam as duas orações após o substantivo de ligação 
“E”, não sofre qualquer alteração com a supressão ou não do pronome relativo 
“que”. Veja: 
E, como qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe que, 
apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação mantém-se,” 
Pois a frase isolada pelas vírgulas é: E a preocupação mantém-se. 
Desta forma, independe do pronome relativo “que”, se está ou não, após o 
substantivo “sabe”. 
Logo, por não possuir alternativa correta, a questão deve ser ANULADA! 

e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 
qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da sintaxe da 
frase), explicitando que o item QUE fica sobrando na frase: 
E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias.” 
Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 

001908 ADVOGADO – 20H 8-A 

O gabarito da questão 08 deve ser alterado de “C” para “A”, pois o erro de 
concordância verbal está na alternativa “A”, vejam: 
“A cidade conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados” 
O sujeito da oração é: “A cidade”! 
Onde se encontrou um sítio paleontológico? Na cidade! 
O substantivo “onde” remete ao sujeito: Na cidade! 
Pelo fato do substantivo “onde” remeter ao sujeito da oração “na cidade”, a 
concordância do verbo “ir” no passado, grafado como “foram” deve ficar no 
singular, não no plural. Vejam: 
A cidade conta com um sítio paleontológico onde foi detectado pelo menos nove 
animais. 
Por outro lado, também, não há erro de “Concordância Verbal” na alternativa 
“C”. 

 
O núcleo do sujeito, na oração passiva, é ANIMAIS. Logo, o verbo 
deve concordar com ele:"onde pelo menos NOVE ANIMAIS FORAM 
ENCONTRADOS". Logo, o recurso não procede. 
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001908 ADVOGADO – 20H 8-A 

O gabarito da questão 08 deve ser alterado de “C” para “A”, pois o erro de 
concordância verbal está na alternativa “A”, vejam: 
“A cidade conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados” 
O sujeito da oração é: “A cidade”! 
Onde se encontrou um sítio paleontológico? Na cidade! 
O substantivo “onde” remete ao sujeito: Na cidade! 

 
O núcleo do sujeito, na oração passiva, é ANIMAIS. Logo, o verbo 
deve concordar com ele:"onde pelo menos NOVE ANIMAIS FORAM 
ENCONTRADOS". Logo, o recurso não procede. 
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Pelo fato do substantivo “onde” remeter ao sujeito da oração “na cidade”, a 
concordância do verbo “ir” no passado, grafado como “foram” deve ficar no 
singular, não no plural. Vejam: 
A cidade conta com um sítio paleontológico onde foi detectado pelo menos nove 
animais. 
Por outro lado, também, não há erro de “Concordância Verbal” na alternativa 
“C”. 
O verbo anunciar está expresso como substantivo masculino que, normalmente, 
é variável – entre masculino e feminino. 
“foi anunciada, em junho de 2019, a descoberta” Correto! 
“foi anunciado, em junho de 2019, a descoberta” Correto! 
Vejam, que não erro de concordância verbal, que ocorre quando não há 
conjugação entre correta entre o singular e o plural. Ou seja, na alternativa “C” 
há apenas, se houver, uma discrepância entre o gênero (masculino ou feminino) 
do verbo anunciar. 
Assim, se não houver alteração do gabarito de “C” para “A”, a questão 08 deve 
ser anulada por apresentar duas alternativas (A e C) como, possíveis, alternativas 
corretas. 

001908 ADVOGADO – 20H 3-N 

A questão deve ser anulada por não apresentar resposta correta! 
Na alternativa “B”, dada como correta, não há “problema na construção sintática 
do último período do 3º Parágrafo” como afirma a alternativa. Veja: 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe que, 
apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação mantém-se,” 
O pronome relativo “que” é necessário para que haja concordância nominal 
substantiva, já que há isolamento de uma oração (grifado em vermelho) por 
vírgulas. Veja: 
Sabe que a preocupação mantém-se! Concordância correta! 
Agora, se excluir o pronome relativo “que”, a frase perde concordância. Veja: 
Saque a preocupação mantém-se! Incorreta. 
Também, as vírgulas que isolam as duas orações após o substantivo de ligação 
“E”, não sofre qualquer alteração com a supressão ou não do pronome relativo 
“que”. Veja: 
E, como qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe que, 
apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação mantém-se,” 
Pois a frase isolada pelas vírgulas é: E a preocupação mantém-se. 
Desta forma, independe do pronome relativo “que”, se está ou não, após o 
substantivo “sabe”. 
Logo, por não possuir alternativa correta, a questão deve ser ANULADA! 

 
Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 
qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da sintaxe da 
frase), explicitando que o item QUE fica sobrando na frase: 
E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
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que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias.” 
Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 

001894 ADVOGADO – 20H 55-B 
Os números por extenso são iguais em todas as alternativas, gerando 
ambiguidade. O que está entre os parênteses corresponde ao gabarito da 
questão. Vale ressaltar que, em caso de desarmonia entre o numeral cardinal e o 
numeral por extenso, prevalece este último, assim, todas as alternativas estariam 
corretas, gerando a anulação. 

Mantém-se o gabarito da questão. 
De fato a questão se fundamenta no Art. 19 da LC 101/2000, onde 
consta: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Portanto ao texto da lei a correta alterantiva D. 
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000142 ADVOGADO – 20H 8-N 

Quando se trata de questões referentes a língua portuguesa, mister a extrema 
atenção da banca examinadora no que diz respeito a escrita dos textos das 
perguntas.  
Na questão 8 houve erro de digitação ma alternativa A: \"...onde foram 
detectados pelos menos nove animais...\". Uma vez que o enunciado da questão 
determina ao canditado que assinale a alternativa que contem erro de 
concordância verbal, quando visto o grosseiro erro de escrita, não se opta por 
outra questão que não seja aquela, mormente, como ocorreu nesta questão.  
Diante do exposto, requer seja a presente questão ANULADA e a sua pontuação 
seja atribuída a todos os candidatos.   

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
  
 Portanto, o recurso não procede. 
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000142 ADVOGADO – 20H 45-A 

O gabarito da questão 45 tem por correta a alternativa \"A\", porém, a mesma 
contem um erro legal grave em seu conteúdo. A questão procura saber do 
canditado qual das alternativas é a correta à luz da LC 113/2005 do TCE/PR, e a 
opção correta diz:  
A. \"O Trbunal de Contas do Estado do Paraná é órgão constitucional de controle 
externo e interno\". 
Contudo, o art. 1º da referida LC, prediz:  
\"Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle 
externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta lei:\".  
Ora, é sabido que o controle externo das contas públicas é tarefa exclusiva dos 
TCs, por outro lado, o controle interno pertence a Administração local através de 
órgão independente, que reporta tudo ao Tribunal de Contas.  

 
O TCE/PR exerce controle externo e interno, vejamos o que diz o 
Art. 11;  e 159 da Lei 113/05 do TCE. 
 "Art. 11. No exercício do controle externo e interno, serão 
formalizadas em processos administrativos, além de outras 
matérias referidas nesta lei e no Regimento Interno as relativas a:" 
"CAPÍTULO XIII - Controle Interno do Tribunal de Contas - Art. 159. 
O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de:" 
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A fiscalização realizada pelo Tribunal é chamada de controle externo. Cabe ao 
Poder Legislativo (Senado e Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e 
Câmaras de Vereadores) exercer esse controle junto aos Poderes Executivo 
(Governos Federal, Estaduais e Prefeituras Municipais) e Judiciário (Supremo 
Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunais Regionais Federais, 
Eleitorais, Tribunais de Justiça dos Estados). 
Assim, o Tribunal de Contas é um órgão autônomo, que auxilia o Poder 
Legislativo a exercer o controle externo, fiscalizando os gastos dos Poderes 
Executivo, Judiciário e do próprio Legislativo. Além de estar sujeito ao controle 
externo, cada Poder tem a responsabilidade de manter um sistema de controle 
interno.  
Diante do exposto, deve a presente questão ser, impreterivelmente, ANULADA, 
diante do grave erro em seu gabarito. É o que requer.   

001594 ADVOGADO – 20H 48-A 

A questão 48 questionava a respeito da competência do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e o gabarito preliminar apontou como correta a alternativa “b”, 
que dizia que era de competência do Tribunal “eleger o seu Presidente, vice-
presidente e corregedor geral, cabendo ao Governador do Estado dar-lhes 
posse.” 
Entretanto, a Lei Complementar 113/2005, em seu artigo 2º, inciso II, estabelece 
que quem dará a posse será o próprio tribunal (II - eleger, nos termos desta lei, o 
seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral, e dar-lhes posse). Assim, 
incorreta a alternativa “B”. 
De outro lado, o mesmo artigo 2º, inciso I, da Lei Complementar 113/2005 do 
TCE/PR, estabelece que é de competência do Tribunal “elaborar e aprovar o 
Regimento Interno e normas de procedimento administrativo”, o que 
corresponde à alternativa “A” da questão. 
Desse modo, requeiro a alteração do gabarito da questão 48, devendo constar 
como correta a alternativa “A”, eis que corresponde ao texto de lei. 

 
Questão anulada faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001908 ADVOGADO – 20H 35-N 

Há uma incoerência na grafia da alternativa “B”, pois o fato de apresentar o 
numeral 13 e entre parêntese estar escrito “onze”, prejudica o julgamento 
objetivo, principalmente, no que tange a interpretação, pois no Artigo 29, Inciso 
IV da CF/88 há: 
 
a) De 15.000 (Quinze Mil) a 30.000 (Trinta mil) serão até 11 (Onze) vereadores. 
b) De 30.000 (Trinta Mil a 50.000 (Cinquenta Mil) serão até 13 (Treze) 
vereadores. 
 
Ou seja, na alternativa “B” se for interpretado o que está escrito por extenso 
(“onze”) ela pode ser considerada correta, como a alternativa “C”. 
Logo, por existirem duas alternativas corretas (B e C) e, principalmente, pelo fato 
do erro de grafia prejudicar o julgamento objetivo a questão 35 deve ser 
ANULADA ou na pior das hipóteses, apresentar como respostas corretas as duas 
alternativas “B” e “C”. 

 
Por conter erro material nas assertivas A, B e D. 
Anula-se a questão. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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001908 ADVOGADO – 20H 38-N 

A questão número 38 interpreta de maneira equivocada a Constituição Federal 
de 1988, pois, em seu Artigo 37, Inciso II diz que o concurso público será de: 
 
a) PROVAS, interpreta-se, somente de provas! E 
b) PROVAS E TÍTULOS 
 
Isto é, em nenhum momento a Constituição Federal de 1988, nem de forma 
expressa e nem de forma implícita, diz que (o que está escrito na Alternativa “C”): 
“Sempre que for para contratar profissionais da educação escolar, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 
público de provas e títulos, aos das redes públicas.” 
Ou seja, a banca fez uma interpretação INEXISTENTE da Constituição Federal de 
1988, pois não existe essa interpretação (expressa ou implícita) na Carta Magna e 
que se houver alguma legislação infraconstitucional (Federal, Estadual ou 
Municipal), a banca deveria citar a fim de blindar a questão, como determina as 
provas de concursos públicos, pois do contrário, prejudica o julgamento objetivo. 
Portanto, diante da MÁ INTERPRETAÇÃO da Constituição Federal de 1988, 
realizada pela banca, a questão de número 38 deve ser ANULADA por 
PREJUDICAR O JULGAMENTO OBJETIVO. 

 
Mantém-se a questão. 
O Art. 206 da CF/88 preve: 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
(...) 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
Além do Art. 37 da CF/88 o Art. 206 também trata do ingresso 
mediante concurso público aos profissionais da educação escolar. 

 

INDEFERIDO 

001908 ADVOGADO – 20H 44-N 

A questão 44 deve ser ANULADA. Pois todas as alternativas estão corretas! 
Por ora, a questão tem como base o Artigo 9º da Lei 9.784/1999 (Lei Federal). 
No inciso IV do Artigo 9º da Lei 9.784/1999 há a menção de “pessoas”, essas 
pessoas estão expressas de forma genérica e que abrange todas as pessoas 
constituídas, inclusive as “fundações” que são pessoas jurídicas de direito 
público. Ou seja, não há restrição para que as fundações sejam legitimadas, 
porque o termo “pessoas”, também abrange as fundações. 
Além disso, a banca não mencionou de qual lei estava se referindo, o que torna a 
questão, totalmente genérica, o que prejudica o julgamento objetivo, já que a Lei 
20.656/2021 do Estado do Paraná, também trata do Processo Administrativo e 
em seu Artigo 13, Inciso III, específica que o termo “pessoa” se refere a “pessoas 
físicas”, o que não ocorre na Lei Federal citada. 
Assim, por ser genérico o termo “pessoas” o que inclui as “fundações” e, 
principalmente, por não ter a banca blindado a questão, cuja é obrigação da 
banca citar a Lei a qual está cobrando o conteúdo a questão número 44 deve ser 
ANULADA. 

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
O enunciado da questão deixa claro que requer os legitimados 
como interessados no processo administrativo, entre  as 
alternativas apresentadas a única INCORRETA é a D) As fundações 
ou as associações constituídas quanto a direitos ou interesses 
difusos. As fundações não estao no rol dos legitimados. 

 

INDEFERIDO 

001908 ADVOGADO – 20H 45-N 

A questão de número 45 deve ser anulada por não apresentar alternativa 
correta. Pois, a alternativa “A” dada como correta contraria o Artigo 1º da Lei 
113/2005 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), já que em tal 
artigo há menção de que o TCE/PR é um Órgão Constitucional de CONTROLE 
EXTERNO, ou seja, o TCE/PR não é um órgão de CONTROLE INTERNO. 
Assim, pelos simples fato da alternativa “A” contrariar o Artigo 1º da Lei 
113/2005 do TCE/PR, ou seja, é incorreta a alternativa “A”, bem como, também, 
por não possuir nenhuma alternativa correta a questão de número 45 deve ser 

 
O TCE/PR exerce controle externo e interno, vejamos o que diz o 
Art. 11;  e 159 da Lei 113/05 do TCE. 
 "Art. 11. No exercício do controle externo e interno, serão 
formalizadas em processos administrativos, além de outras 
matérias referidas nesta lei e no Regimento Interno as relativas a:" 
"CAPÍTULO XIII - Controle Interno do Tribunal de Contas - Art. 159. 
O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno com a 

INDEFERIDO 
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ANULADA. finalidade de:" 

 

001908 ADVOGADO – 20H 48-N 

A questão 48 deve ser anulada por apresentar 3 (Três) alternativas corretas (A, C 
e D), sendo a única incorreta a alternativa “B”, que, indevidamente, foi dada 
como “correta” pela Banca. 
As alternativas fazem parte do texto expresso da Lei 113/2005 do TCE/PR 
(Tribunal de Contas do Estado do Paraná), sendo as alternativas corretas 
presentes no Artigo 2º, da lei em epígrafe, conforme: 
I – Alternativa “A”, Inciso I. 
II – Alternativa “C”, Inciso III. 
III – Alternativa “D”, Inciso IV. 
A alternativa “B” é contrária ao Artigo 2º, Inciso II, da Lei 113/2005 do TCE/PR, 
pois não cabe ao Governador do Estado dar posse ao Presidente, Vice-Presidente 
e ao Corregedor Geral do TCE/PR, pois, a posse destes será dada pelo próprio 
TCE/PR. 
Destarte, pelo fato da questão 48 possuir 3 (três) alternativas corretas, o que 
prejudica o julgamento objeto, ela deve ser ANULADA ou, na pior das hipóteses, 
a banca considerar como alternativas corretas as letras “A, C e D” e alterar o 
gabarito que deu como correta a alternativa B que é incorreta. 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

003571 ADVOGADO – 20H 57-N 

A questão toma como base para assinalar a alternatvia INCORRETA, o artigo 25, 
§4º, inciso IV da Lei Complementar 101/00. Entretanto, a referida legislação não 
dispõe do referido parágrafo citado: 
  
Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 
voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da 
Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único 
de Saúde. 
§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: 
  
  

 
Mantém-se o gabarito da questão; 
A Lei Complementar 101/00 em seu Art. 25  IV, b) dispõe: 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à 
saúde. 
Alterntiva B esta Correta. Assim como as alterntivas  A e C sendo a 
única alterantiva incorreta a letra D. 

 

INDEFERIDO 

002647 ADVOGADO – 20H 37-A 

A questão 37 exige que o candidato responda sobre a acumulação de cargos 
públicos. O gabarito preliminar considerou a assertiva \"D\" como resposta 
adequada à questão. A hipótese da assertiva \"D\" é a única que está em 
dissonância com o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal (nas 
hipóteses das outras assertivas, a acumulação de cargo é possível). Portanto, o 
enunciado exigia que o candidato marcasse a alternativa INCORRETA. 
Todavia, não houve expressa previsão de que o candidato assinalasse a 
alternativa incorreta. Com efeito, o enunciado transcreveu, literalmente, a 
redação do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, o que torna as assertivas 
A, B e C, corretas, uma vez que são alíneas do referido dispositivo legal. 
Cabe lembrar que a dedução de marcar a alternativa incorreta não é parte 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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integrante da interpretação das questões, eis que esta se refere apenas ao 
conteúdo dos enunciados e assertivas - mesmo porque, nas questões em que se 
exigia a alternativa incorreta, houve expressa previsão. Ausente tal comando, 
inverte-se o objetivo da questão. 
Portanto, requer sejam consideradas as assertivas A, B e C, como corretas. 
Alternativamente, requer seja anulada referida questão. 

002647 ADVOGADO – 20H 37-N 

A questão 37 exige que o candidato responda sobre a acumulação de cargos 
públicos. O gabarito preliminar considerou a assertiva \"D\" como resposta 
adequada à questão. A hipótese da assertiva \"D\" é a única que está em 
dissonância com o art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal (nas 
hipóteses das outras assertivas, a acumulação de cargo é possível). Portanto, o 
enunciado exigia que o candidato marcasse a alternativa INCORRETA. 
Todavia, não houve expressa previsão de que o candidato assinalasse a 
alternativa incorreta. Com efeito, o enunciado transcreveu, literalmente, a 
redação do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, o que torna as assertivas 
A, B e C, corretas, uma vez que são alíneas do referido dispositivo legal.  
Cabe lembrar que a dedução de marcar a alternativa incorreta não é parte 
integrante da interpretação das questões, eis que esta se refere apenas ao 
conteúdo dos enunciados e assertivas - mesmo porque, nas questões em que se 
exigia a alternativa incorreta, houve expressa previsão. Ausente tal comando, 
inverte-se o objetivo da questão.  
Portanto, requer sejam consideradas as assertivas A, B e C, como corretas. 
Alternativamente, requer seja anulada referida questão.  
  

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
  

 

INDEFERIDO 

001217 ADVOGADO – 20H 37-N 

Prezada banca. Em diversas analises a questão supramencionada, e com a 
publicação do gabarito provisório, verificou-se, que erroneamente a Alternativa 
\"A\", supostamente seria a alternativa correta. Contudo, tal afirmação não deve 
prosperar, de modo que, não há outra alternativa a não ser a anulação da 
referida questão. Explico. A questão assim dispõe, vejamos: De acordo com o 
disposto na Lei Complementar nº 113/2005 do TCE/PR, é CORRETO afirmar que: 
A. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná é órgão constitucional de controle 
externo e INTERNO. B. É órgão julgador das contas dos chefes dos órgãos do 
Poder Legislativo Municipal exceto do Poder Legislativo Estadual. C. O Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná é órgão constitucional pra exercício exclusivo de 
controle interno. D. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná é o órgão que 
homologa os cálculos das quotas do ICMS devidas aos Municípios, dando ciência 
à Câmara Municipal. E como dito alhures, fora considerada a alternativa \"A” 
como correta, contudo, compulsando a legislação hodierna, verifica-se que, o 
referido órgão é exclusivamente, órgão CONSTITUCIONAL de controle EXTERNO. 
Não por outro motivo o Art. 1° da Lei Complementar 113/2005, nos ensina em 
seu caput, que: \"Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional 
de controle externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da 
Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei\" Ora, conforme o 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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comando da questão, deveria o candidato, ter conhecimentos da Referida Lei 
Complementar, ocorre que, a referida legislação NÃO determina em qualquer 
dos seus dispositivos que o TCE é ORGÃO CONSTITUCIONAL DE CONTROLE 
INTERNO, mas tão somente controle externo, CABENDO A CADA ENTE REALIZAR 
O CONTROLE INTERNO, não por outro motivo o Supremo Tribunal Federal (STF) já 
se pronunciou diversas vezes reafirmando essa característica do TCE COMO 
ÓRGÃO DE CONTROLE EXTERNO.Em um dos julgamentos, por exemplo, no 
Recurso Extraordinário 848.826/SP, o STF reiterou que os Tribunais de Contas 
têm natureza jurídica de órgão auxiliar do Poder Legislativo, incumbidos do 
CONTROLE EXTERNO da administração financeira e orçamentária.Não suficiente, 
em que pese o comando da questão refira-se, tão somente a referida lei 
complementar, analisarei, a constituição federal, que de fato, menciona o 
tribunal de contas, como órgão constitucional, contudo, em momento nenhum 
como órgão CONSTITUCIONAL de controle interno, vejamos: Art. 31. A 
fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo Municipal, na forma da lei. § 1º O controle externo da Câmara 
Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 
Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 
Ora, a constituição e nem tampouco a supramencionada Lei complementar em 
qualquer de seus dispositivos, faz menção ao TCE como órgão CONSTITUCIONAL 
DE CONTROLE INTERNO. Assim sendo, é de se concluir que para ser ÓRGÃO 
CONSTITUCIONAL de controle interno, é necessário que a constituição em vigor 
assim estabeleça, o que S.M.J, não ocorreu aqui. E, em que pese o TCE seja 
constitucionalmente órgão de controle EXTERNO, não há o que se falar que o TCE 
é órgão CONSTITUCIONAL de controle INTERNO, vez que, repita-se, para ser 
órgão constitucional de controle INTERNO é preciso haver previsão legal na 
constituição federal, O QUE NÃO OCORRE AQUI. Ante ao exposto, tendo em vista 
que as demais alternativas, também estão incorretas, não há que se falar em 
outra alternativa, a não ser a anulação da referida questão 

001217 ADVOGADO – 20H 8-N 

Prezada banca. 
A questão em que ora se recorre, solicita que o candidato assinale a alternativa 
onde não há frase com concordância verbal. Conforme análise detalhada da 
prova, identifiquei um equívoco na consideração de tão somente a alternativa 
\"C\" como correta, embora também esteja. Ocorre que, a alternativa \'\'A\'\' 
também não se verifica a concordância verbal. 
Explico. 
A referida alternativa indica que a frase \"pelos menos\" possui concordância 
verbal. No entanto, é crucial destacar que a expressão correta é \"pelo menos\", 
que é uma locução adverbial de quantidade. Sendo que, a falta de concordância 
verbal é evidente na própria expressão. 
A expressão \"pelos menos\" apresenta um erro de concordância verbal, pois o 
termo \"pelos\" está incorretamente conjugado com o substantivo \"menos\", o 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
Ambos os elementos citados não são verbos, nem a necessidade de 
concordância é motivada pela relação com um verbo. Trata-se de 
casos de concordância NOMINAL. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão.  
A única questão que apresenta problema quanto À CONCORDÂNCIA 
VERBAL é a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO 
não concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
  
 Portanto, o recurso não procede. 
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qual deveria estar no singular. A forma correta seria \"pelo menos\", onde 
\"pelo\" é a contração da preposição \"por\" com o artigo \"o\". 
Ademais, é de se ver que de igual modo, a alternativa \"C\", também se encontra 
correta. 
Explico. 
Na questão em análise, a frase afirma: \"Foi anunciado, em junho de 2019, a 
descoberta de uma nova espécime de dinossauro, o Vespersaurus paranaensis\". 
Entretanto, o termo \"espécime\" é um substantivo masculino, não feminino, e, 
portanto, deveria ser acompanhado do artigo masculino \"um\", ao invés do 
feminino \"uma\". 
Considerando que \"espécime\" é um substantivo masculino, a concordância 
verbal na frase deveria ser realizada com o artigo masculino \"um\", e não com o 
artigo feminino \"uma\", como apresentado na questão. Ou, substituir a palavra 
\"espécime\" para \"espécie\", e assim estar concordando com o artigo feminimo 
\"uma\". (\"Foi anunciado, em junho de 2019, a descoberta de uma nova espécie 
de dinossauro, o Vespersaurus paranaensis\") 
Portanto, reivindico a revisão do gabarito dessa questão, solicitando a retificação 
do equívoco e a consequente anulação da referida questão, visto que duas das 
quatro assertivas são consideradas corretas. 

 

001217 ADVOGADO – 20H 37-N 

Prezada banca examinadora, 
Após minuciosa análise da questão mencionada e a publicação do gabarito 
provisório, constatou-se que houve um equívoco na validação da mesma. 
Entretanto, tal validação não pode ser mantida, e portanto, a única alternativa 
viável é a anulação da referida questão. 
Explico: 
A questão em analise trata da vedação à acumulação remunerada de cargos 
públicos, conforme estabelecido nos artigos 37, XVI e XVII da Constituição 
Federal de 1988, e suas exceções. 
Contudo, o enunciado da questão apresenta falta de clareza em relação à 
continuação após a introdução das exceções. O comando da questão se limitou a 
transcrever parcialmente o texto legal (Constituição Federal de 1988, Art. 37, 
XVI). Dessa forma, ausente o comando claro da questão, isto é, sem indicar qual 
alternativa a banca desejava que o candidato assinalasse como correta ou 
incorreta, ou até mesmo qual hipótese não está prevista na legislação 
mencionada. 
Com todo respeito à banca examinadora, não é razoável esperar que, além de ter 
conhecimento dos conteúdos programáticos exigidos conforme o edital, o 
candidato também deva adivinhar a intenção da questão. 
Diante da falta de clareza do enunciado, que dificulta a interpretação correta e a 
resposta por parte dos candidatos, não resta outra alternativa senão a anulação 
da questão em questão. 
Portanto, considerando que aparentemente o enunciado sugeria que o candidato 
assinalasse a alternativa incorreta, dado que todas as demais estão corretas, 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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solicitamos a anulação da questão, uma vez que o enunciado não especificou 
qual alternativa era esperada do candidato. Assim, não há outra medida cabível 
senão a anulação da referida questão 

001217 ADVOGADO – 20H 45-N 

Prezada banca. 
Em diversas analises a questão supramencionada, e com a publicação do gabarito 
provisório, verificou-se, que erroneamente a Alternativa \"A\", supostamente 
seria a alternativa correta. Contudo, tal afirmação não deve prosperar, de modo 
que, não há outra alternativa a não ser a anulação da referida questão. 
Explico. 
A questão assim dispõe, vejamos: 
De acordo com o disposto na Lei Complementar nº 113/2005 do TCE/PR, é 
CORRETO afirmar que: 
A. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná é órgão constitucional de controle 
externo e INTERNO. 
B. É órgão julgador das contas dos chefes dos órgãos do Poder Legislativo 
Municipal exceto do Poder Legislativo Estadual. 
C. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná é órgão constitucional pra exercício 
exclusivo de controle interno. 
D. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná é o órgão que homologa os cálculos 
das quotas do ICMS devidas aos Municípios, dando ciência à Câmara Municipal. 
E como dito alhures, fora considerada a alternativa \"A” como correta, contudo, 
compulsando a legislação hodierna, verifica-se que, o referido órgão é 
exclusivamente, órgão CONSTITUCIONAL de controle EXTERNO. 
Não por outro motivo o Art. 1° da Lei Complementar 113/2005, nos ensina em 
seu caput, que: 
\"Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle 
externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta lei\" 
Ora, conforme o comando da questão, deveria o candidato, ter conhecimentos 
da Referida Lei Complementar, ocorre que, a referida legislação NÃO determina 
em qualquer dos seus dispositivos que o TCE é ORGÃO CONSTITUCIONAL DE 
CONTROLE INTERNO, mas tão somente controle externo, CABENDO A CADA ENTE 
REALIZAR O CONTROLE INTERNO, não por outro motivo o Supremo Tribunal 
Federal (STF) já se pronunciou diversas vezes reafirmando essa característica do 
TCE COMO ÓRGÃO DE CONTROLE EXTERNO.Em um dos julgamentos, por 
exemplo, no Recurso Extraordinário 848.826/SP, o STF reiterou que os Tribunais 
de Contas têm natureza jurídica de órgão auxiliar do Poder Legislativo, 
incumbidos do CONTROLE EXTERNO da administração financeira e orçamentária. 
Não suficiente, em que pese o comando da questão refira-se, tão somente a 
referida lei complementar, analisarei, a constituição federal, que de fato, 
menciona o tribunal de contas, como órgão constitucional, contudo, em 
momento nenhum como órgão CONSTITUCIONAL de controle interno, vejamos: 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

 
O TCE/PR exerce controle externo e interno, vejamos o que diz o 
Art. 11;  e 159 da Lei 113/05 do TCE. 
 "Art. 11. No exercício do controle externo e interno, serão 
formalizadas em processos administrativos, além de outras 
matérias referidas nesta lei e no Regimento Interno as relativas a:" 
"CAPÍTULO XIII - Controle Interno do Tribunal de Contas - Art. 159. 
O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de:" 
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Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na forma da lei. § 1º O controle externo da Câmara 
Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 
Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 
Ora, a constituição e nem tampouco a supramencionada Lei complementar em 
qualquer de seus dispositivos, faz menção ao TCE como órgão CONSTITUCIONAL 
DE CONTROLE INTERNO. 
Assim sendo, é de se concluir que para ser ÓRGÃO CONSTITUCIONAL de controle 
interno, é necessário que a constituição em vigor assim estabeleça, o que S.M.J, 
não ocorreu aqui. E, em que pese o TCE seja constitucionalmente órgão de 
controle EXTERNO, não há o que se falar que o TCE é órgão CONSTITUCIONAL de 
controle INTERNO, vez que, repita-se, para ser órgão constitucional de controle 
INTERNO é preciso haver previsão legal na constituição federal, O QUE NÃO 
OCORRE AQUI. 
Ante ao exposto, tendo em vista que as demais alternativas, também estão 
incorretas, não há que se falar em outra alternativa, a não ser a anulação da 
referida questão 

002647 ADVOGADO – 20H 3-A 

A questão 3 considerou como correta a alternativa \"B\". 
Ocorre que, com a exclusão da partícula \"que\" não há coesão na oração, 
conforme se verifica: \"E, como qualquer um que viva num permanente estado 
de ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação 
mantém-se...\". 
Portanto, exige-se, ao menos, que seja inserido dois pontos (:) após a palavra 
\"sabe\", para que conste: \"E, como qualquer um que viva num permanente 
estado de ansiedade sabe: apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação 
mantém-se...\". Isso porque os dois pontos (:) nessa oração exerceria função 
explicativa (resumem a ideia que apareceu na frase anterior). 
Portanto, requer a anulação da questão. 

 
Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 
qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da sintaxe da 
frase), explicitando que o item QUE fica sobrando na frase: 
E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
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relaxar e aceitar boas notícias.” 
Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 

 

002647 ADVOGADO – 20H 48-C 
A questão 48 considerou como correta a assertiva \"b\". Todavia, de acordo com 
a art. 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 113/05 do Estado do Paraná, a eleição 
do Presidente, Vice-Presidente e Corregedor geral, e o ato da posse compete ao 
próprio Tribunal de Contas do Estado.  
Considerando que o gabarito da questão está incorreto, requer seja anulada.  

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000801 ADVOGADO – 20H 8-A 

Na frase marcada, existe erro de concordância verbal. A forma correta da frase 
seria: 
\"A cidade conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelo menos nove animais, sendo dois adultos.\" 
O erro está na palavra \"pelo menos\", que indica uma quantidade mínima ou 
uma estimativa. 
Portanto, o verbo \"detectar\" deve concordar com o sujeito da frase, que é 
\"nove animais\". \"Animais\" está no plural, portanto, o verbo também deve 
estar no plural, como corrigido acima para \"foram detectados\". 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 
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003571 ADVOGADO – 20H 48-N 

A questão 48 claramente leva a interpretação de que deverá ser assinalada a 
alternativa correta, no entanto, as alternativas a, c e d estão corretas, havendo 
mais de uma resposta: 
Veja o que a Lei Complementar 113/2005 (vigente à epoca do edital), estabelece 
em seu artigo 2º, inciso I, III e IX: 
Art. 2º Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa e 
financeira, competindo-lhe, especialmente: 
I – elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo; 
III – instituir e organizar as suas diretorias e serviços auxiliares e os das unidades 
que lhes forem vinculadas; 
IX – criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com 
a sua autonomia e finalidade; 
Deve portanto, ser anulada.  
  

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

003571 ADVOGADO – 20H 37-N 
A questão traz a vedação de acumulação remunerada de cargos públicos com a 
seguinte a seguinte redação:  
  
37. Segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, é vedada a acumulação remunerada 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
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de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários: 
  
A parte final da questão - exceto, quando houver compatiblidade de horários [...] 
leva a interpretação de que deverá ser assinalada a alterlativa correta, qual seja a 
acumulação de cargos remunerada são vedadas pela CF/88, salvo a de dois 
cargos de professor, professor com outro técnico, dois cargos ou empregos 
provativos de profissionais da sáude com profissões regulamentadas. Assim as 
alternativas a, b e c estão corretas conforme inciso XVI da CF/88, artigo 37.   
A alternatva errada seria a D, contudo, a questão não afirma que deverá ser 
marcada a alternativa incorreta, mas sim correta.  
  

a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
  

 

003571 ADVOGADO – 20H 55-N 
O numeral das alternativas não correspondem ao escrito por extenso entre 
parênteses, impossibilitando assinalar a correta.  
  

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
De fato a questão se fundamenta no Art. 19 da LC 101/2000, onde 
consta: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Portanto ao texto da lei a correta alterantiva D. 
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003571 ADVOGADO – 20H 35-N 
O numerla das alternativas não correspondem ao escrito por extenso entre 
parênteses, impossibilitando assinalar a correta.  
  

Por conter erro material nas assertivas A, B e D. 
Anula-se a questão. 

QUESTÃO 
ANULADA 

003571 ADVOGADO – 20H 45-A 

A questão traz à tona o o disposto na Lei Complementar 113/2005. A única 
alternativa correta seria a A, uma vez que o TCE realiza controle externo 
(artigo1º) e interno (artigo 4º).  
Ademais, a letra b encontra-se errada, já que o TCE julga as contas dos chefes dos 
órgãos do Poder Legislativo Estadual (artigo 116, inciso II); 
A alternativa C está errada, pois p TCE não é órgão para excercício exclusiveo de 
controle interno, conforme artigo 1º.  
Quanto a alternativa D, encontra-se errada, já que eo TC deverá dar ciência à 
Assembléia Legislativa e não à Camara Municipal (artigo 1º, inciso VII).  
  

 
O TCE/PR exerce controle externo e interno, vejamos o que diz o 
Art. 11;  e 159 da Lei 113/05 do TCE. 
 "Art. 11. No exercício do controle externo e interno, serão 
formalizadas em processos administrativos, além de outras 
matérias referidas nesta lei e no Regimento Interno as relativas a:" 
"CAPÍTULO XIII - Controle Interno do Tribunal de Contas - Art. 159. 
O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de:" 

INDEFERIDO 

000801 ADVOGADO – 20H 12-B 

O gabarito traz a alternativa \"D\", como correta, no entanto, o microfone não é 
exclusivamente um periférico de entrada. 
Embora seja comumente utilizado como um dispositivo de entrada para captar 
sons e enviar sinais para um computador ou outro dispositivo, ele também pode 
funcionar como parte de um sistema de saída ou de entrada/saída. 
  

 
A classificação de um periférico como entrada ou saída se refere à 
sua capacidade de transferência de dados, do usuário para o 
computador ou do computador para o usuário, dessa forma, os 
dispositivos de entrada são os que inserem informações em um 
computador a partir de uma fonte externa. Assim, como solicitado 
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Portanto essa questão deve ser anulada. na questão, o candidato deve selecionar a alternativa na qual estão 
descritos somente dispositivos que são exclusivamente de entrada: 
A -  Apresenta o monitor e impressora que não são exclusivamente 
de entrada. 
B -  Apresenta os alto-falantes que não são exclusivamente de 
entrada. 
C -  Apresenta os alto-falantes que não são exclusivamente de 
entrada. 
D - Touchpad, webcam e microfone, todos esses dispositivos 
exclusivamente inserem informações em um computador a partir 
de uma fonte externa. Dessa forma, a única alternativa correta é a 
D. Recurso indeferido. 

000801 ADVOGADO – 20H 37-A 

O artigo 37 da CF, dispõe: XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:  
a) a de dois cargos de professor;   
  
Dessa forma, a alternativa A, também traz exatamente o disposto neste artigo da 
Lei Constituicional, e está correta. Assim como as demais. 
  
Dessa forma, a questão deve ser anulada. 
  

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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003560 ADVOGADO – 20H 4-C 

Recorrente/Candidato:  Inscrição nº 3560 
Recurso Resultado Gabarito Preliminar ref. QUESTÃO Nº 04 
  
Na questão nº 4, o Gabarito Preliminar apresenta como resposta a letra “D”.  
O enunciado da questão pede que seja marcado a alternativa em que não há 
marca de modalização, pois ela inicia fazendo uma afirmação “de que os termos 
em destaque  são marcas de modalização que evitam que se faça uma afirmação 
taxativa ou genérica demais”, e finaliza dizendo “EXCETO em”, ou seja, deve-se 
marca a alternativa em que o elemento destacado não é uma marca de 
MODALIZAÇAO. Veja-se como está a alternativa do gabarito: 
 
d) “O que está acontecendo no mundo para me fazer sentir assim? Estes 
pensamentos APENAS aumentam a nossa sensação de vulnerabilidadade”. 
 
A frase da letra “D” possui uma marca de modalização é o termo “apenas”. 
A expressão “APENAS” funciona como uma marca de modalização, indicando 
uma limitação ou restrição ao efeito dos pensamentos. Ela sugere que os 
pensamentos têm um papel específico e exclusivo no aumento da sensação de 
vulnerabilidade, excluindo outras possíveis causas ou influências. Portanto, 
\"APENAS\" é uma marca de modalizaçãoque modifica o grau de certeza ou 
generalidade da afirmação, tornando-a mais específica. 

 
Todos os elementos apresentados de A a C são modalizadores que 
evitam afirmação taxativa. (A) Ao se dizer que “PODE transformar-
se em algo prejudicial para a nossa saúde”, evita-se afirmar que se 
transformará, necessariamente. (B) Ao se dizer “mas QUASE sempre 
deriva de uma sensação de vulnerabilidade e impotência”, evita-se 
fazer uma afirmação que levaria a entender que a causa seria 
sempre a indicada”; (C) Ao se dizer “MUITOS de nós encontram a 
fonte de preocupação fora de nós mesmos”, evita-se fazer uma 
afirmação generalizando para todas as pessoas. 
Porém, o elemento apresentado em “O que está acontecendo no 
mundo para me fazer sentir assim?” Estes pensamentos APENAS 
aumentam a nossa sensação de vulnerabilidade.” não tem essa 
mesma função. Ele não serve para restringir a afirmação, mas para 
enfatizar. Dá-se um tom de certeza com o elemento em destaque. 
Ele não se promove um recuo quanto ao grau de certeza ou de 
generalização. Logo, essa é a alternativa correta para ser assinalada. 
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Um dos Autores de gramática que fundamenta essa análise é Evanildo Bechara, 
conhecido por sua obra “Moderna Gramática Portuguesa”. Bechara aborda o uso 
de advérbios como “apenas” e sua função de limitação ou restrição dentro de 
uma frase, alterando o sentido e a abrangência da afirmação. Ele oferece 
explicações detalhadas sobre o papel desses elementos na construção do 
significado de uma frase. 
Assim sendo, a alternativa “D” não é uma exceção, pois ela usa uma expressão de 
modalização. E o enunciado quer saber qual alternativa o elemento em destaque 
não é modalização. 
Já  em análise da frase  alternativa da letra “C”:   
“Muitos de nós encontram a fonte de preocupação fora de nós mesmos, 
acreditando que é desencadeada unicamente por experiências de vida [...].” 
A expressão “muitos” não é marca de modalização, é a exceção que o enunciado 
da questão pede. “MUITOS” indica uma quantidade considerável, mas não exclui 
a possibilidade de haver exceções. “MUITOS” simplesmente quantifica um grupo 
sem especificar um grau de probabilidade ou possibilidade. 
Portanto, “MUITOS” não é e uma marca de modalização que evita uma afirmação 
taxativa ou genérica, pois apenas indica uma quantidade significativa, mas não 
necessariamente implica em incerteza. 
Evanildo Bechara, em sua obra “Moderna Gramática Portuguesa” aborda o uso 
de quantificadores como “muitos” e seu papel na quantificação de grupos sem 
implicar necessariamente em incerteza. Bechara oferece explicações detalhadas 
sobre o uso desses elementos na construção de afirmações assertivas. 
Em geral, Bechara e outros gramáticos abordam que quantificadores como 
“muitos” são utilizados para quantificar grupos ou conjuntos, mas não sugerem 
uma falta de certeza sobre o que está sendo afirmado. 
Desta forma, requer seja deferido o presente recurso, alterando-se o resultado 
do Gabarito, a fim de constar a letra “C”,  que é a opção que atende ao solicitado 
pelo enunciado da questão. 

003560 ADVOGADO – 20H 37-B 

Recorrente/Candidato:  Inscrição nº 3560 
Recurso Resultado Gabarito Preliminar ref. QUESTÃO Nº 37 
  
Como a questão se apresenta: 
Resultado apresentado pelo Gabarito Preliminar: letra “D”. 
  
A questão nº 37 foi extraída do art. 37, incisos XVI e XVII da CF/88. 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
[...] 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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inciso XI:  
 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;  
 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; 
O enunciado da questão não pede que se marque a alternativa incorreta, logo, 
deve-se marcar a alternativa que esteja de acordo com o enunciado, que 
complete a afirmativa do enunciado. 
As alternativas  “A”, “B”,  “C”  dão continuidade ao enunciado da questão, ou 
seja, são afirmativas corretas, adequadas ao enunciado. Basta verificar o disposto 
nas letras “a” até letra “c” do inciso XVI do art. 37 da CF/88. 
Já a alternativa “D”, por ter acrescentado a expressão “não”, alterou o sentido do 
inciso XVII do art. 37 da CF/88, e sua afirmativa apresenta-se como INCORRETA, 
pois contraria o referido inciso. 
Como pode o Gabarito Preliminar assinalar a a letra “D”, sendo ela incorreta e o 
enunciado não pedia para assinalar a incorreta? Logo, a resposta do gabarito não 
pode ser a letra “D”.   
Assim, a questão apresenta mais de uma letra/alternativa correta, sendo elas: 
“A”, “B”, “C”. As três opções trazem afirmativas corretas, eis que se apresentam 
como está na legislação. 
Ressalte-se ainda, que o enunciado da questão, reproduz o inciso XVI, cuja 
palavra “exceto” é parte integrante do enunciado da lei.  Logo, não pode ser 
invocado como se estivesse pedindo a exceção em relação às alternativas 
apresentadas, isto é, indiretamente, pedindo a incorreta.  Uma questão ter que 
ser elaborada de forma adequada, clara, sem subterfúgios. Outrossim, como o 
enunciado transcreveu o inciso XVI (que já contem a expressão “exceto”), não 
pode a comissão dizer que o “exceto” do enunciado significava que o candidato 
teria que escolher a “exceção” (incorreta), pois isso seria uma afronta ao 
principio da lisura, da boa-fé, para induzir o candidato ao erro. Dizer que 
interpretação faz parte da prova, igualmente não pode prevalecer, pois seria 
abuso de direito, já que o enunciado transcreveu ipsis litteris, isto é, literalmente 
o contido no inciso XVI, e “exceto” do inciso da lei está a se referir as situações 
descritas nas letras que o inciso traz. 
Assim, considerando o exposto, tem-se 3 (três) alternativas corretas: A, B, C. 
Portanto, a resposta do Gabarito apresenta a alternativa INCORRETA, pois não 
corresponde ao texto do inciso XVII do referido artigo 37 da CF/88, e o enunciado 
da questão não fala em assinalar a incorreta. 
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003560 ADVOGADO – 20H 45-D 

Recorrente/Candidato:  Inscrição nº 3560  
Recurso Resultado Gabarito Preliminar ref. QUESTÃO Nº 45 
  
Como a questão se apresenta: 
Resultado dado pelo Gabarito Preliminar: letra “A”. 
Questão elaborada utilizando a transcrição do art. 1º da Lei Complementar 
mencionada no enunciado da questão.         
Verificando o art. 1º da Lei Complementar nº 113/2005 do TCE/PR é possível 
constatar: 
Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, o?rga?o constitucional de controle 
externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituic?a?o 
Estadual e na forma estabelecida nesta lei: 
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos 
Prefeitos Municipais, mediante parecer pre?vio, que devera? ser elaborado nos 
prazos gerais previstos na Constituic?a?o Estadual, na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e nos prazos especi?ficos previstos nesta lei; 
II – julgar as contas dos chefes dos o?rga?os do Poder Legislativo estadual e 
municipal, do Poder Judicia?rio, do Ministe?rio Pu?blico e deste Tribunal; 
III – [...] 
[...] 
VII – homologar os ca?lculos das quotas do ICMS devidas aos Munici?pios, dando 
cie?ncia a? Assemble?ia Legislativa;  
  
Assim, confrontado a legislação e a questão nº 45 tem-se: 
O enunciado da questão expressamente menciona a Lei Complementar nº 
113/2005, e determina que seja assinala a alternativa em que “é CORRETO 
afirmar que:” 
Análise da alternativa “A”: 
 “O Tribunal de Contas do Estado do Paraná é órgão constitucional de controle 
externo e interno.” 
A afirmativa  apresenta controle externo e interno. Entretanto, o caput do art. 1º 
da Lei Complementar nº 113/2005 é expresso em mencionar apenas controle 
externo. 
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) é um órgão constitucional de 
controle externo, como expressamente consta do dispositivo legal. Ele é 
responsável por fiscalizar a administração pública estadual, incluindo os poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como os órgãos e entidades vinculadas a 
eles. Essa fiscalização visa garantir a legalidade, a legitimidade, a economicidade, 
a eficiência e a eficácia dos atos e contratos administrativos. 
O controle externo realizado pelo TCE/PR é exercido de forma independente, por 
meio de auditorias, fiscalizações, análises de contas e julgamento de processos, 

 
O TCE/PR exerce controle externo e interno, vejamos o que diz o 
Art. 11;  e 159 da Lei 113/05 do TCE. 
 "Art. 11. No exercício do controle externo e interno, serão 
formalizadas em processos administrativos, além de outras 
matérias referidas nesta lei e no Regimento Interno as relativas a:" 
"CAPÍTULO XIII - Controle Interno do Tribunal de Contas - Art. 159. 
O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de:" 
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entre outras atividades. 
Quanto ao controle interno, este é realizado por órgãos específicos dentro de 
cada entidade ou poder, com o objetivo de avaliar a gestão e o uso dos recursos 
públicos de forma contínua e integrada. O controle interno não é exercido 
diretamente pelo TCE/PR, mas sim pelos órgãos de controle interno de cada 
entidade ou poder, em conformidade com as normas e diretrizes estabelecidas 
pelo próprio TCE/PR e pela legislação pertinente. 
Portanto, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná desempenha o papel de 
controle externo, enquanto o controle interno é realizado por órgãos internos 
das entidades e poderes públicos. 
Por consequência, não é correta a afirmação da alternativa A.  Contudo, o 
Gabarito Preliminar apresentou tal alternativa como sendo a resposta correta. 
Logo, errada a resposta do Gabarito, pois enunciado pede para assinalar a 
resposta CORRETA. 
Oportuno enfatizar que nenhuma das alternativas apresenta afirmação correta: a 
letra “B”  ao colocar a expressão “exceto” do Poder Legislativo Estadual, tornou a 
afirmação incorreta. 
A letra “C” ao afirmar que o Tribunal de Contas do Paraná[.....] para exercício 
“exclusivo” de controle interno, torna a afirmativa incorreta, a uma pelo uso da 
expressão “exclusivo” e principalmente porque o Tribunal não é responsável pelo 
controle interno. 
Já em relação a alternativa “D” – extraída do inciso VII, o dispositivo legal diz: 
VII – homologar os ca?lculos das quotas do ICMS devidas aos Munici?pios, dando 
cie?ncia a? Assemble?ia Legislativa;  
Porém a alternativa “D” substituiu a expressão “Assembléia Legislativa” por 
“Câmara Municipal”. Em interpretação literal, a substituição não é 
adequada,  pois Assembleia Legislativa é o Poder Legislativo Estadual, e Câmara é 
o Poder Legislativo Municipal. Apenas no sentido amplo de poder legislativo, a 
alternativa “D” seria a  única alternativa correta da questão. Mas, se considerado 
literalmente o que dispõe o inciso VII do art. 1º, não é correta, e assim, a questão 
45 não apresentou nenhuma alternativa CORRETA como pede o enunciado da 
questão. 
Ante o exposto, requer seja o presente recurso deferido, e por consequência a 
questão nº 45  tem que ser anulada por falta de resposta adequada. 

003560 ADVOGADO – 20H 48-A 

Recorrente/Candidato:  Inscrição nº 3560 
Recurso Resultado Gabarito Preliminar ref. QUESTÃO Nº 48 
  
Como a questão se apresenta: 
Resposta dada pelo Gabarito:  letra “B”.  
Trata-se de questão extraída do art. 2º da Lei Complementar nº 113/2005 do 
TCE/PR. 
Primeira observação a ser feita: o enunciado da questão não diz que deve ser 
assinalada a questão Incorreta.   A letra “B” do gabarito preliminar é a alternativa 

 
Questão anulada faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 
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incorreta, pois não cabe ao Governado do Estado dar posse aos eleitos para o 
cargo de Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral. 
O enunciado da questão é uma afirmativa, e não tendo sido estabelecido que é 
para escolher a alternativa incorreta, a presunção legal é que o candidato deve 
escolher a alternativa que complete o enunciado, que no caso, é escolher a 
alternativa que corresponde a competência do TCE/PR. 
Veja-se o art. 2º da referida Lei Complementar: 
Art. 2º Ao Tribunal de Contas e? assegurada autonomia funcional, administrativa 
e financeira, competindo-lhe, especialmente: 
I – elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo;  
II – eleger, nos termos desta lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor 
Geral, e dar- lhes posse;  
III – instituir e organizar as suas diretorias e servic?os auxiliares e os das unidades 
que lhes forem vinculadas;  
[...] 
IX – criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compati?veis com 
a sua autonomia e finalidade;  
  
O enunciado da questão está no caput do art. 2º, e finaliza com “competindo-
lhe:”, ou seja, deve ser assinalada a alternativa que apresente a afirmação 
CORRETA, que apresente, descreva o ato que é de sua competência.  Os incisos 
do art. 2º apresenta quais são elas. 
Em relação a alternativa “A”  ao ser confrontada com o disposto no inciso I do 
art. 2º., verifica-se que foi uma transcrição integral,  por consequência, a 
alternativa “A” é CORRETA. Mas, o Gabarito apresentou como resposta a letra 
“B”.    
Como já explicitado, o conteúdo da alternativa “B” está incorreto ao afirmar que 
cabe ao Governador do Estado dar posse ao presidente, vice-presidente e 
corregedor geral eleito. Está errada porque contraria o disposto no inciso II do 
art. 2º. Outrossim, o enunciado da questão 48 não solicitou marcar a alternativa 
incorreta. 
Requer assim, seja deferido o presente recurso, a fim de alterar a resposta do 
gabarito para letra “A”. 

000884 ADVOGADO – 20H 37-B 

Excelentíssimo julgador, o gabarito preliminar da questão 37 é inconsistente com 
relação ao enunciado, pois conforme o artigo 37, inciso XVII diz que a proibição 
de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público. 
Ao observar o contido na alternativa gabarito “D” podemos afirmar que afronta o 
disposto na norma constitucional. Como o comando da questão não pede a 
alternativa incorreta essa alternativa não pode ser o gabarito da questão. 
Além disso, a questão aduz “segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, é vedada a 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
  

 

INDEFERIDO 

 

23 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários”. 
Ao ler os referidos dispositivos, podemos identificar a similitude e 
compatibilidade das demais alternativas com a norma constitucional. Logo, 
podemos concluir que a questão possui mais que um gabarito, uma vez que as 
alternativas “A”, “B” e “C” estão em conformidade com os dispositivos apontados 
pela questão 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 
(...) 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI: 
 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 
 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público. (grifo nosso) 
  
Diante do exposto, pede e espera o deferimento no sentido de anular a questão 
de nº 37. 

002947 ADVOGADO – 20H 37-B 

O enunciado da questão 37, na prova para o cargo de advogado (20 horas), é o 
seguinte \"Segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, é vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de 
horários\", referido enunciado é cópia do artigo 37, XVI, da CF: \"é vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo 
de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;. 
Apesar do enunciado ser cópia do artigo mencionado, a alternativa considerada a 
resposta correta (D) não é nenhuma das funções mencionadas no próprio artigo, 
sendo a INCORRETA que consta no inciso XVII. 
Porém, o enunciado não deixa claro se a resposta é a alternativa CORRETA ou 
INCORRETA, sendo que pela leitura do enunciado, entendesse que a resposta 
correta é em qual caso que pode-se acumular função quando houver 
compatibilidade de horários, estando correto as alternativas A, B e C, conforme o 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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artigo 37, XVI, da CF. 

001108 ADVOGADO – 20H 52-N 

A presente questão deve ser anulada pelos seguintes motivos: 
A assertiva gabaritada como correta traz hipótese que não preenche os requisitos 
do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000, pois considera como suficiente que 
a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa venha acompanhada SOMENTE de declaração do ordenador 
da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias – sendo imprescindível que venha acompanhada 
CUMULATIVAMENTE da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, sob pena de ser 
considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público a geração de 
despesa ou assunção de obrigação, nos termos do artigo 15 da mesma Lei, senão 
vejamos: 
Lei complementar 101/2000, Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:    
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
Pelos motivos acima expostos, requer-se a anulação da questão. 

 
Mantém-se a questão 
A questão solicita que entre as alternativas apresentadas assinale a 
única correta. Neste contexto a única alterativa que tende o 
disposto no enunciado da questão é a B. Vejamos: 
A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
B. Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 
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001108 ADVOGADO – 20H 48-N 

A presente questão deve ser anulada por ter mais de uma alternativa correta, 
descumprindo o disposto no item 10.2.1.3 do edital (“A Prova Objetiva, para os 
cargos de Nível Superior [...] composta de 60 (sessenta) questões objetivas de 
múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas cada, das quais apenas uma é 
correta”), bem como porque a assertiva gabaritada como correta está, na 
verdade, incorreta, conforme se constata da leitura do artigo 2º da Lei 
complementar estadual 113/2005 (Lei Orgânica e Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná): 
Art. 2º Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa e 
financeira, competindo-lhe, especialmente: 
I – elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo; [corresponde à alternativa \'a\'] 
II – eleger, nos termos desta lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-
Geral, e dar-lhes posse; [indica o erro da alternativa \'b\', gabaritada como 
correta] 
  
IX – criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com 
a sua autonomia e finalidade; [corresponde à alternativa \'d\'] 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 
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Pelos motivos acima expostos, requer-se a anulação da questão. 
  

001108 ADVOGADO – 20H 37-N 

A presente questão deve ser anulada por ter mais de uma alternativa correta, 
descumprindo o disposto no item 10.2.1.3 do edital (“A Prova Objetiva, para os 
cargos de Nível Superior [...] composta de 60 (sessenta) questões objetivas de 
múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas cada, das quais apenas uma é 
correta”), bem como porque a assertiva gabaritada como correta está, na 
verdade, incorreta, nos termos do artigo 37, incisos XVI e XVII da CF/88, senão 
vejamos: 
CF/88, Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:  
[...] 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:   
a) a de dois cargos de professor; [corresponde à alternativa \'a\']         
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; [corresponde à 
alternativa \'b\']    
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; [corresponde à alternativa \'c\']          
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; [indica o erro da alternativa \'d\', gabaritada como correta] 
Pelos motivos acima expostos, requer-se a anulação da questão. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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000884 ADVOGADO – 20H 54-A 

Excelentíssimo examinador, todas as alternativas caracterizam despesas com 
pessoal. Vejamos o que dispões o artigo 18 da LC 101/00: 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os 
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 
previdência. 
§1oOs valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 
\"Outras Despesas de Pessoal\" 
A alternativa indicada pelo gabarito provisório é “C”. Contudo seu conteúdo 
também caracteriza despesa com pessoal. Tanto o é que o §1° descrito acima 

 
Questão anulada, todas as alterantivas estão corretas. 
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determina que “serão contabilizados como ‘Outras Despesas de Pessoal’”. 
Embora acompanhada da palavra “outras” ainda continua sendo despesa com 
pessoal. 
Diante do exposto requer-se o reconhecimento pelo examinador a inconsistência 
da questão e seja anulada a questão 54. 

000884 ADVOGADO – 20H 48-A 

Art. 2º Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa e 
financeira, competindo-lhe, especialmente: 
I – elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo; 
II – eleger, nos termos desta lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor 
Geral, e dar-lhes posse; 
III – instituir e organizar as suas diretorias e serviços auxiliares e os das unidades 
que lhes forem vinculadas; 
IV – elaborar sua proposta orçamentária, bem como as referentes a créditos 
adicionais, nos termos e limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
encaminhando-a, até 60 dias antes do encerramento da sessão legislativa, 
diretamente ao Poder Legislativo que decidirá sobre sua aprovação; 
V – propor à Assembléia Legislativa a criação, a transformação ou a extinção de 
cargos e funções de seu Quadro de Pessoal e a fixação dos respectivos 
vencimentos; 
VI – apreciar e deliberar sobre direitos, vantagens e afastamentos dos 
Conselheiros, Auditores, Procurador-Geral e Procuradores do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas e demais integrantes do quadro de pessoal; 
VII – propor à Assembléia Legislativa a fixação de subsídios dos Conselheiros, 
Auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas; 
VIII – prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, os cargos 
necessários ao quadro de pessoal do Tribunal e os cargos de Auditor e de 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 
IX – criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com 
a sua autonomia e finalidade;  
X – adquirir, alienar bens e contratar obras e serviços, obedecidos os dispositivos 
da lei nº 8.666/93 bem como da lei nº 10.520/02; 
 XI – celebrar termo de cooperação técnica para utilização de cadastro de pessoas 
físicas e jurídicas com vistas à obtenção de domicílio fiscal atualizado para fins de 
citação e intimação dos atos de competência do Tribunal; 
XII – exercer outras funções e atribuições inerentes à sua autonomia e 
finalidades. 
Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, ao Tribunal de Contas do Estado, as 
prerrogativas e competências previstas no art. 101, da Constituição do Estado do 
Paraná. 
A questão é para completar a afirmativa, contudo, a alternativa gabarito “B” não 
está correta, pois não cabe ao governador dar posse ao Presidente, Vice-

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 
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Presidente e Corregedor Geral do Tribunal de Contas (inciso II, fonte em 
vermelho). Logo, não pode ser o gabarito da questão. 
Com relação as demais, podemos ver, conforme os destaques acima, que são 
todas passiveis de ser o gabarito. Assim, havendo mais de uma alternativa como 
gabarito da questão, deve-se anular a questão. 

000884 ADVOGADO – 20H 45-D 

Excelentíssimo julgador, a questão de n° 45 deve ser anulada por não haver 
resposta compatível com o comando da questão. 
A referida questão solicita que seja assinalada a alternativa correta conforte a LC 
n° 113/2005. Contudo, todas alternativas afronta o artigo 1° da LC 113/2005, 
conforme reproduzo de forma compilada e destaco as divergências em negrito e 
sublinhado, bem como, aponto a alternativa conflitante respectiva: 
Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle 
externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta lei:            invalida as alternativas “A” e 
“C” 
(...) 
II – julgar as contas dos chefes dos órgãos do Poder Legislativo estadual e 
municipal, do Poder Judiciário, do Ministério Público e deste 
Tribunal;                      invalida a alternativa “B” 
(...) 
VII – homologar os cálculos das quotas do ICMS devidas aos Municípios, dando 
ciência à Assembléia Legislativa;                invalida a alternativa “D” 
Diante do exposto, requer-se que a questão seja anulada, uma vez que não 
possui alternativa correta conforme a LC 113/2005 

 
O TCE/PR exerce controle externo e interno, vejamos o que diz o 
Art. 11;  e 159 da Lei 113/05 do TCE. 
 "Art. 11. No exercício do controle externo e interno, serão 
formalizadas em processos administrativos, além de outras 
matérias referidas nesta lei e no Regimento Interno as relativas a:" 
"CAPÍTULO XIII - Controle Interno do Tribunal de Contas - Art. 159. 
O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de:" 
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000884 ADVOGADO – 20H 38-D 

Excelentíssimo julgador, o enunciado da questão 38 pede para assinalar a 
alternativa CORRETA “segundo a CF/88”. Contudo, o conteúdo do gabarito 
(alternativa “C”) não corresponde aos exatos termos da Constituição Federal. 
Além disso, a alternativa gabarito emprega o termo “sempre”, mas para a 
contratação de profissionais da educação nem sempre é mediante provas e 
títulos, pois pode haver contratações excecionais por processo seletivo 
simplificado (PSS), conforme o inciso IX do artigo 37 da constituição. 
Logo, o conteúdo da alternativa não possui respaldo constitucional. Alias, nem 
uma das afirmativas possui amparo constitucional. Desta forma, requer-se que a 
questão seja anulada. 
Em caso de indeferimento, requer-se que seja apontada, especificadamente, a 
norma que ampara integralmente a afirmativa. 

 
Mantém-se a questão. 
O Art. 206 da CF/88 preve: 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
(...) 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
Além do Art. 37 da CF/88 o Art. 206 também trata do ingresso 
mediante concurso público aos profissionais da educação escolar. 

 

INDEFERIDO 

000884 ADVOGADO – 20H 23-A 

Excelentíssimo julgador, a questão de n° 23 quando observada em sua 
literalidade é impossível chegar ao resultado indicado pelo gabarito provisório (C 
– R$ 5.525,00). 
Pois, em síntese, a questão afirma que o casal GASTOU R$ 6.500,00 e que tiveram 
15% de desconto e ao final pergunta quanto custou para comprar tudo na 
mesma loja. Como são duas afirmativas positivas, ao interpretar a questão 
sistematicamente podemos aferir que o valor da cozinha era de R$ 7.475,00, que 

 
De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, 
isso já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

continua nas Paginas seguintes 
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com 15% o valor reduziu para R$ 6.500,00. 
Vejamos o comando da referida questão para então melhor explicar: 
“23. Para montar uma cozinha, um casal gastou R$ 4.000,00 em uma geladeira, 
R$ 800,00 em um microondas, R$ 1.200,00 em um forno e R$ 500,00 em uma 
coifa. Para comprar tudo na mesma loja, eles tiveram 15% de desconto. Quanto 
custou para comprar tudo nessa loja?” (sic) 
O comando da questão afirma que o casal GASTOU (ou seja, despendeu) R$ 
4.000,00 em uma geladeira, R$ 800,00 em um microondas, R$ 1.200,00 em um 
forno e R$ 500,00 em uma coifa; ou seja, podemos afirmar que o casal PAGOU 
pelos bens os respectivos preços descritos no comando da questão, que totaliza 
R$ 6.500,00. 
Embora a questão siga afirmando que tiveram 15% de desconto para comprar 
tudo na mesma loja, não pode-se inferir que dos R$ 6.500,00 sejam subtraídos 
15% (975,00), porque anteriormente a questão afirmou que o casal gastou e a 
palavra gastou é entendida como “ter despesas; despender dinheiro”. Logo, é 
certo que R$ 6.500,00 foram gastos para comprar a cozinha e que o montante 
era maior que a soma descrita no enunciado. 
A palavra “gastou” é um verbo determinante para o resultado. 
Pelo exposto, pede e espera deferimento da alteração de gabarito de “c” para 
“a”. 

003508 ADVOGADO – 20H 37-N 

A questão 37 deve ser anulada, porque em momento algum, ela citou que 
deveria ser marcada a opção incorreta, dando a entender, portanto, que deveria 
ser assinalada a correta, que é a forma exigida padrão, em concursos. 
  
Segue enunciado da referida questão:  
  
37. Segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, é vedada a acumulação remunerada 
de cagos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de orários: 
A. A de dois cargos de professor. 
B. A de cargo de professor com outro técnico ou científico. 
C. A de dois cargos ou empregos privaivos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções exercidas em 
fundações e sociedades de economia mista. 
  
Assim, consta na Constituição Federal de 1988: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:      
(...) 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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inciso XI:  
a) a de dois cargos de professor;    
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;    
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;       
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;   
  
Fonte: site do Planalto 
- https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 
  
A resposta constante no garbarito preliminar é a D, que seria a errada, pois o 
inciso XVII do art. 37 da CF/1988, dispõe que a proibição de acumular estender a 
empregos e funções exercidas e a referida alternativa, diz o contráio. 
  
Dessa forma, como não consta a palavra INCORRETA no enunciado, não há 
resposta certa, devendo a questão ser anulada, pois não é plausível exigir do 
candidato, algo que não está especificado na pergunta. Não era possível presumir 
que deveria ser assinalada a resposta errada. A informação deve vir clara. 

001619 ADVOGADO – 20H 35-A 
As alternativas A, B e D possuem informações contraditórias (12 (nove), 13 (onze) 
e 21 (quinze)), não sei se por erro de digitação ou não, mas confundiu na hora de 
interpretar, portanto deve ser anulada. 

 
Por conter erro material nas assertivas A, B e D. 
Anula-se a questão. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001619 ADVOGADO – 20H 55-B 
As descrições das alternativas não condiziam com o valor correto das 
porcentagens (Ex: 60% descrito como cinquenta por cento), houve confusão no 
momento da interpretação, portanto, deve ser anulada. 

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
De fato a questão se fundamenta no Art. 19 da LC 101/2000, onde 
consta: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Portanto ao texto da lei a correta alterantiva D. 

 

INDEFERIDO 

002029 ADVOGADO – 20H 37-N 
A questão trata da vedação à acumulação de cargos e suas exceções, dispostas 
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. Basicamente, questionava 
ao candidato qual das alternativas apresentava alguma EXCEÇÃO à acumulação 
de cargos, pois o enunciado apenas repetiu o art. 37, inciso XVI, vejamos: 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998): 
Dessa forma, as alternativas A, B e C estão corretas (repetem os textos das 
alineas \"a\", \"b\" e \"c\", do mesmo inciso) não havendo apenas uma resposta 
para a pergunta. 
A letra D, por sua vez, está errada, pois afirma exatamente o contrário do 
disposto no inciso XVII do mesmo art. 37 da Constituição: 
  
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (LETRA 
D) 
Muito embora o enunciado tenha a palavra EXCETO, isso não quer dizer que era 
para marcar a alternativa incorreta, letra D, apontada como gabarito. 
Necessário se faz, portanto, a declaração de nulidade da questão. 
  
  

a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
  

 

000331 ADVOGADO – 20H 48-N 

A questão de número 48 está formulada de maneira equivocada, merecendo 
anulação, pelos motivos que segue: 
  
A questão expressa em seu enunciado: Ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná é assegurada autonomia funcional, administrativa e financeira, 
competindo-lhe.  
  
Ou seja, a questão deseja que o candidato identifique, dentre as alternativas, as 
competências do TCE. Contudo, a alternativa A está correta, assim como a C e a 
D. Desse modo, nota-se que o enunciado DEIXA DE INDICAR QUE DEVE-SE 
MARCAR A ALTERNATIVA INCORRETA (vez que a alernativa B está incorreta). Ou 
seja, HÁ MAIS DE UMA RESPOSTA CORRETA PARA O QUE SE PEDE NO 
ENUNCIADO, haja vista sua formalação de maneira equivocada.  
  
Termos em que, pede deferimento do pedido de anulação da questão 48. 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000331 ADVOGADO – 20H 37-N 

A questão de número 37 está formulada de maneira equivocada, merecendo 
anulação, pelos motivos que segue: 
  
A questão expressa em seu enunciado: segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, 
é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, EXCETO, quando houver 
compatibilidade de horários.  
Ou seja, a questão expressa que, via de regra, é PROIBIDA a acumulação 
remunerada de cargos públicos, EXCETO quando houver compatibilidade de 
horários. Desse modo, a questão NÃO pede qual é a opção incorreta, pois 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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empregado o termo EXCETO no enunciado deixa margem interpretativa para que 
seja assinalada uma POSSIBILIDADE CONSITUCIONAL de acumulação remunerada 
de cargos públicos.  
  
Termos em que, pede deferimento do pedido de anulação da questão 37.  

000331 ADVOGADO – 20H 18-N 

A questão de número 18 está formulada de maneira equivocada, merecendo 
anulação, pelos motivos que segue: 
  
A questão expressa em seu enunciado: Sobre o software MW 365, assinale a 
alternativa que apresenta corretamente o conjunto de teclas que abrem a caixa 
de diálogo \"substituir\", que permite pesquisar o texto de interesse e substitui-
lo por outro, utilizando a configuração padrão com idioma PT-BR.  
Indica-se como alternativa correta a D, com o atalho Cntrl + U.  
Contudo, conforme referência da própria Microsoft, utliza-se o atalho Ctrl+H 
para exibir a caixa de diálogo \"Substituir\", para localizar e substituir texto. 
Conforme disposto em site oficial https://support.microsoft.com/pt-
br/office/atalhos-de-teclado-do-word-95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2 
Desse modo, deve-se reconhecer que para a utilização de softwares deve-se 
seguir recomendações oficiais da fabricante.  
  
Termos em que, pede deferimento do pedido de anulação da questão 18, que 
não apresenta alternativa correta frente a referência oficial para o atalho.  

 
Em relação ao sistema operacional utilizado, conforme descrito no 
conteúdo programático "5) Utilização e configurações básicas do 
Sistema Operacional Windows 8 e 10", foi considerado somente o 
sistema operacional Windows para avaliação do candidato, por isso 
todas as questões envolvendo softwares, são consideradas rodando 
em um computador com Windows, visto que nenhum outro 
sistema operacional está incluso no conteúdo programático. 
Ainda, no pacote Office, muitos atalhos vão mudar dependendo do 
idioma que o usuário estiver utilizando no software, se estiver em 
inglês, use o CTRL+H e se estiver em português, use o CTRL+U 
(conforme print em anexo). Portanto, conforme descrito na questão 
"utilizando a configuração padrão com idioma Português-Brasil", a 
única alternativa correta é a letra D. Recurso indeferido. 

 

INDEFERIDO 

002560 ADVOGADO – 20H 37-N 

A questão 37 possuia o seguinte enunciado e alternativas: 
  
37. Segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, é vedada a acumulação remunerada 
de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários: 
A. A de dois cargos de professor. 
B. A de um cargo de professor com outro técnico ou científico. 
C. A de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções exercidas em 
fundações e sociedades de economia mista. 
  
Os incisos do art. 37 da Constituição Federal, mencionados nesta questão, têm a 
seguinte redação: 
  
Art. 37. (...) XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI:       
a) a de dois cargos de professor;       
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;    
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;  

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;  
  
Como é possível perceber, o enunciado da questão 37 faz remissão expressa a 
um trecho do inciso XVI do art. 37 da Consituição Federal (é vedada a 
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários). Por isso, imaginava-se que o gabarito esperado em 
tal questão diria respeito a uma das exceções ao acumulo remunarado de cargos 
públicos - previstas por tal dispositivo legal e constantes nas alternativas a, b e c, 
da referida questão. Contudo, não foi isto que se viu do gabarito preliminar 
divulgado (LETRA D) 
  
A letra D faz remissão ao disposto no inciso XVII do art. 37 da Constituição. A 
redação da alternativa apresentava distinções quando comparada com a letra da 
lei - razão essa que talvez justifique ser ela o gabarito preliminar da banca. 
  
Porém, como dito acima, a cobrança nessa questão não exigia a escolha da 
ALTERNATIVA INCORRETA, mas sim, da alterantiva que apresentasse EXCEÇÃO À 
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL PARA O ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS. Nesse 
cenário, as alternativas A, B e C eram respostas possíveis, vez que expressavam a 
literalidade das alíneas a, b e c do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal.  
  
  
Diante do exposto, solicita-se que o presente recurso seja recebdido e julgado 
procedente, para assim ANULAR a Questão 37, da prova para o cargo público de 
Advogado (20h), haja vista que, como disposto acima, a exigência do enunciado 
de tal questão (ESCOLHA DE EXCEÇÃO A UMA REGRA) não condiz com o gabarito 
preliminar divulgado pela banca (ESCOLHA DA ALTERNATIVA INCORRETA), como 
também não condiz com as demais alternativas, pois todas são exceções a regra 
prevista pelo inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 

001118 ADVOGADO – 20H 32-N   

Mantém-se a questão e o Gabarito 
Trata-se do Art. 10 da Lei Orgânica do Município 
I - Legislar sobre assuntos de interesse local 
(...) 
IV - Promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual;(...)VIII - Dispor sobre concessão e renovação de licença 
para instalação, localização e funcionamento de quaisquer 
estabelecimentos ou quaisquer atividades. 

INDEFERIDO 

002560 ADVOGADO – 20H 44-N A questão 44 da prova para o cargo de Advogado – 20h dispunha do seguinte 
enunciado e alternativas: 

Mantém-se o gabarito da questão. 
O enunciado da questão deixa claro que requer os legitimados INDEFERIDO 
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 44. Assinale a alternativa INCORRETA. São legitimados como interessados no 
processo administrativo:  
A. Pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou 
interesses individuais ou no exercício do direito de representação;  
B. Aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que 
possam ser afetados pela decisão a ser adotada;  
C.  As organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos;  
D. As fundações ou as associações constituídas quanto a direitos ou interesses 
difusos.  
 Tal questão faz remissão ao art. 9º, da Lei de nº 9784/99: 
  
Art. 9o São legitimados como interessados no processo administrativo: 
I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou 
interesses individuais ou no exercício do direito de representação; 
II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que 
possam ser afetados pela decisão a ser adotada; 
III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos; 
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou 
interesses difusos 
  
 Pois bem.  
 A alternativa D é o gabarito preliminar desta questão.  
 Ao que parece, esta alternativa estaria incorreta porque o seu conteúdo seria 
diferente do disposto no inciso IV, do artigo de lei acima mencionado. Senão 
veja-se: 
  
ARTIGO:  
Art. 9o. (…) IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a 
direitos ou interesses difusos 
  
QUESTÃO: 
Alternativa D - As fundações ou as associações constituídas quanto a direitos ou 
interesses difusos.  
  
 “Pessoas” foi substituído por “fundações”. Estaria ai o erro. 
 Contudo, é devido pontuar que a mera substituição de “pessoa” por “fundação” 
não tornou esta alternativa incorreta. 
 As fundações são entidades representativas da sociedade civil e podem figurar 
enquanto interessadas em processos administrativos regidos pela Lei 9784/99, 
para a proteção de interesses e direitos difusos e coletivos. Explica-se. 
 Em primeiro lugar, o inciso em questão (IV) deve ser analisado conjuntamente 

como interessados no processo administrativo, entre  as 
alternativas apresentadas a única INCORRETA é a D) As fundações 
ou as associações constituídas quanto a direitos ou interesses 
difusos. As fundações não estao no rol dos legitimados. 
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com o inciso III, do referido artigo: “III - as organizações e associações 
representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos”. 
 Tal análise deve ser conjunta, pois ambos os incisos preveem requisitos que se 
complementam nos casos em que entidades representativas da sociedade civil 
intervierem em processos administrativos, regidos pela Lei 9784/99, enquanto 
interessadas. Nesse sentido, é a doutrina de José dos Santos Carvalho Filho:  
  
No inciso III (do art. 9º), a lei emprega o termo “representativas”, enquanto no 
inciso IV adota a expressão “legalmente constituídas”, para qualificar as 
entidades representativas. A despeito de estarem as qualificações atribuídas 
separadamente as hipóteses contidas em incisos diversos, o certo é que se 
cuidam de requisitos que devem estar presentes em todas as entidades que se 
dedicam a proteção de direitos coletivos e difusos. Significa que todas elas têm 
que estar legalmente constituídas e ostentar representativdade em relação aos 
grupos a cuja tutela se preordenam. São requisitos cumulativos, diversamente do 
que se poderia pensar ao exame dos dois incisos, onde cada um deles aparece 
separadamente como atribuição de entidades vinculadas a direitos coletivos, de 
um lado, e a direitos difusos, de outro1 
  
 Isso posto, tem-se que os requisitos para entidade representativa da sociedade 
civil ter interesse em processo administrativo, regido pela Lei 9784/1999, são: I) a 
constituição legítima; e II) a representatividade de interesses e direitos difusos e 
coletivos.  
 A referida lei não exigiu maiores requisitos, além destes. 
  Consigna-se ainda que a criação de fundações se dá exclusivamente para a 
proteção de interesses e direitos de tal natureza, tal qual é possível perceber do 
art. 62, do Código Civil de 2002: 
  
Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou 
testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, 
e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la. 
Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins de: 
I – assistência social; 
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
III – educação; 
IV – saúde; 
V – segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
modernização de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos; 
VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; 
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IX – atividades religiosas; e 
  
 Ademais, as fundações são partes legitimas para a propositura de ações civis 
públicas – instrumento vocacionado à proteção de interesses e direitos difusos e 
coletivos, como se vê da redação dos seguintes artigos da Lei nº 7347/1985 (Lei 
da Ação Civil Pública): 
  
Art. 5o Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: 
I - o Ministério Público; 
II - a Defensoria Pública; 
III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 
  
(…) 
  
Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:  
l - ao meio-ambiente; 
ll - ao consumidor; 
III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
V - por infração da ordem econômica; 
VI - à ordem urbanística. 
VII – à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. 
VIII – ao patrimônio público e social. 
  
 Não é lógico pensar que as fundações possam propor ações civis públicas, na 
proteção de interesses e direitos difusos e coletivos, mas não seriam legitimadas 
como interessadas em processos administrativos em que interesses de tal 
natureza fossem tutelados. 
 Enfim, as fundações são sim legitimadas como interessadas em processos 
administrativos, regidos ela Lei de nº 9784/99. 
 Para exemplificar tudo o aqui dito, menciona-se o PROCON – Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor, presente em todos os estados brasileiros, com 
notória atuação na defesa de direitos e interesses difusos e coletivos. 
 Tal fundação é parte legítima para figurar em processos administrativos, tal qual 
se observa da jurisprudência do Tribunal de Justiça do Paraná:  
  
RECURSO INOMINADO. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADIMINISTRATIVO. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO DA PARTE AUTORA. TESES 
RECURSAIS DE ILEGALIDADE E NÃO OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. ALEGAÇÕES NÃO ACOLHIDAS. JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
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MULTA ADMINISTRATIVA IMPOSTA PELO PROCON - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO APTA A REALIZAR O CONTROLE DA 
LEGALIDADE DE ATOS SUBMETIDOS AO CDC. PROIBIÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO 
DE INTERVIR NO MÉRITO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. (…) ATOS 
ADMINISTRATIVOS QUE GOZAM DE PRESUNÇÃO RELATIVA DE LEGITIMIDADE E 
VERACIDADE EM DECORRÊNCIA DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ARTIGO 37, 
CAPUT DA CF. ARTIGO 55, §3º DO CDC E ARTIGOS 2º E 3º, INCISO XI, DA LEI 
ESTADUAL N. 9.192 /95. ATRIBUIÇÃO DO PROCON PARA APLICAR SANÇÕES AOS 
QUE VIOLAREM NORMAS DO CDC. PROCESSO ADMINISTRATIVO ONDE FORAM 
OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. (…) 
AUTONOMIA DA VIA ADMINITRATIVA. ARTIGOS 56 E 57 DO CDC. DESCRIÇÃO DAS 
CONDUTAS DA EMPRESA AUTÔNOMA. OMISSÃO E OFENSA AO CDC. 
FUNDAMENTAÇÃO DA MULTA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. VALOR QUE OBSERVA OS LIMITES DO ARTIGO 57 DO CDC, EM 
CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIODADE E 
RAZOABILIDADE. APLICAÇÃO DE AGRAVANTE E ATENUANTES. IMPROCEDÊNCIA 
MANTIDA. ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 4ª 
Turma Recursal - 0011299-69.2023.8.16.0026 - Campo Largo - Rel.: JUIZ DE 
DIREITO DA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS LEO HENRIQUE 
FURTADO ARAUJO - J. 27.03.2024) 
  
(…) 
  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. ACÓRDÃO QUE 
ACOLHEU A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL QUE AFASTOU A 
PREJUDICIAL E DETERMINOU O RETORNO DOS AUTOS PARA NOVO 
JULGAMENTO. ANÁLISE DE MÉRITO. DÉBITO DECORRENTE DE SANÇÃO DE 
MULTA IMPOSTA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PELO PROCON. DECISÃO 
DO PROCON FUNDAMENTADA. REVISÃO PELO PODER JUDICIÁRIO 
ESTRITAMENTE QUANTO À LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE DE INVASÃO DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. ARGUMENTO DE 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MOTIVAÇÃO. DECISÕES 
ADMINISTRATIVAS CLARAS E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. ARBITRAGEM DE HONORÁRIOS RECURSAIS. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 4ª Câmara Cível - 0005958-
12.2015.8.16.0004 - Curitiba -  Rel.: Juíza De Direito Substituto Em Segundo Grau 
Cristiane Santos Leite -  J. 20.09.2022) 
  
(…) 
  
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO RECURSAL DO EXECUTADO-EMBARGANTE. 
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MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON-MARINGÁ. PENALIDADE APLICADA EM 
DECORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO POR PARTE DO FORNECEDOR DO DEVER DE 
PRESTAR INFORMAÇÕES AO ÓRGÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONDUTA 
INFRACIONAL TIPIFICADA NO ART. 26 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 449/98, BEM 
COMO NO ART. 55, § 4º, DO CDC. INFRAÇÃO SUJEITA A APLICAÇÃO DE MULTA 
PECUNIÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 56, I, DO CDC. ALEGAÇÃO DE ERROR IN 
JUDICANDO EM VIRTUDE DE ERRO DE PREMISSA FÁTICA DO JUÍZO 
SENTENCIANTE. VÍCIO VERIFICADO NA DECISÃO RECORRIDA, CONTUDO, SEM 
ENSEJAR A NULIDADE DA MESMA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DEFLAGRADO PELO PROCON MUNICIPAL, 
BEM COMO NO ATO ADMINISTRATIVO ENSEJADOR DO EXECUTIVO FISCAL. 
PENALIDADE ADMINISTRATIVA APLICADA EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. SENTENÇA MANTIDA, MAS POR FUNDAMENTOS DIVERSOS. RECURSO 
DESPROVIDO. (TJPR - 5ª Câmara Cível - 0004288-55.2018.8.16.0190 - Maringá 
-  Rel.: Desembargador Rogerio Ribas -  J. 06.04.2020) 
  
 Traçados estes paralelos, é possível perceber que as alterações de palavras que, 
muito provavelmente, justificaram a escolha da alternativa D como o gabarito 
preliminar da Questão 44, não a tornaram incorreta, vez que as fundações são 
entidades representativas da sociedade civil, que podem ser legitimadas como 
interessadas em processos administrativos – sem sombra de dúvidas.  
 Quanto as demais alternativas fazem remissão expressa aos demais incisos do 
art. 9º, da Lei 9784/99, não podendo ser elas tidas como incorretas também. 
 Diante do exposto, solicita-se que o presente recurso seja recebido e julgado 
procedente, para assim ANULAR a Questão 44, da prova para o cargo público de 
Advogado - 20h, haja vista que, como disposto acima, a mera substituição de 
termos em sua redação (de “pessoa” para “fundação”), não tornaram tal 
assertiva incorreta, haja vista que as fundações são entidades representativas da 
sociedade civil, legitimadas como interessadas na proteção de interesses e 
direitos difusos e coletivos, em processos administrativos, regidos pela Lei 
9784/99. 
 Logo, tal alternativa não pode ser considerada como incorreta e, por seguinte, 
não atende ao comando trazido pelo enunciado da questão (ESCOLHA DA 
ALTERNATIVA INCORRETA). 
1 FILHO, José dos Santos Carvalho. Processo Administrativo Federal: Comentários 
à Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 5.ed. Atlas: São Paulo, 2013. p. 112. 

002560 ADVOGADO – 20H 44-N 

A questão 44 da prova para o cargo de Advogado – 20h dispunha do seguinte 
enunciado e alternativas: 
 44. Assinale a alternativa INCORRETA. São legitimados como interessados no 
processo administrativo:  
A. Pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou 
interesses individuais ou no exercício do direito de representação;  
B. Aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que 

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
O enunciado da questão deixa claro que requer os legitimados 
como interessados no processo administrativo, entre  as 
alternativas apresentadas a única INCORRETA é a D) As fundações 
ou as associações constituídas quanto a direitos ou interesses 
difusos. As fundações não estao no rol dos legitimados. 

INDEFERIDO 
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possam ser afetados pela decisão a ser adotada;  
C.  As organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos;  
D. As fundações ou as associações constituídas quanto a direitos ou interesses 
difusos.  
 Tal questão faz remissão ao art. 9º, da Lei de nº 9784/99: 
  
Art. 9o São legitimados como interessados no processo administrativo: 
I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de direitos ou 
interesses individuais ou no exercício do direito de representação; 
II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que 
possam ser afetados pela decisão a ser adotada; 
III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e 
interesses coletivos; 
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou 
interesses difusos 
  
 Pois bem.  
 A alternativa D é o gabarito preliminar desta questão.  
 Ao que parece, esta alternativa estaria incorreta porque o seu conteúdo seria 
diferente do disposto no inciso IV, do artigo de lei acima mencionado. Senão 
veja-se: 
  
ARTIGO:  
Art. 9o. (…) IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a 
direitos ou interesses difusos 
  
QUESTÃO: 
Alternativa D - As fundações ou as associações constituídas quanto a direitos ou 
interesses difusos.  
  
 “Pessoas” foi substituído por “fundações”. Estaria ai o erro. 
 Contudo, é devido pontuar que a mera substituição de “pessoa” por “fundação” 
não tornou esta alternativa incorreta. 
 As fundações são entidades representativas da sociedade civil e podem figurar 
enquanto interessadas em processos administrativos regidos pela Lei 9784/99, 
para a proteção de interesses e direitos difusos e coletivos. Explica-se. 
 Em primeiro lugar, o inciso em questão (IV) deve ser analisado conjuntamente 
com o inciso III, do referido artigo: “III - as organizações e associações 
representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos”. 
 Tal análise deve ser conjunta, pois ambos os incisos preveem requisitos que se 
complementam nos casos em que entidades representativas da sociedade civil 
intervierem em processos administrativos, regidos pela Lei 9784/99, enquanto 
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interessadas. Nesse sentido, é a doutrina de José dos Santos Carvalho Filho:  
  
No inciso III (do art. 9º), a lei emprega o termo “representativas”, enquanto no 
inciso IV adota a expressão “legalmente constituídas”, para qualificar as 
entidades representativas. A despeito de estarem as qualificações atribuídas 
separadamente as hipóteses contidas em incisos diversos, o certo é que se 
cuidam de requisitos que devem estar presentes em todas as entidades que se 
dedicam a proteção de direitos coletivos e difusos. Significa que todas elas têm 
que estar legalmente constituídas e ostentar representativdade em relação aos 
grupos a cuja tutela se preordenam. São requisitos cumulativos, diversamente do 
que se poderia pensar ao exame dos dois incisos, onde cada um deles aparece 
separadamente como atribuição de entidades vinculadas a direitos coletivos, de 
um lado, e a direitos difusos, de outro1 
  
 Isso posto, tem-se que os requisitos para entidade representativa da sociedade 
civil ter interesse em processo administrativo, regido pela Lei 9784/1999, são: I) a 
constituição legítima; e II) a representatividade de interesses e direitos difusos e 
coletivos.  
 A referida lei não exigiu maiores requisitos, além destes. 
  Consigna-se ainda que a criação de fundações se dá exclusivamente para a 
proteção de interesses e direitos de tal natureza, tal qual é possível perceber do 
art. 62, do Código Civil de 2002: 
  
Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou 
testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, 
e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la. 
Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins de: 
I – assistência social; 
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
III – educação; 
IV – saúde; 
V – segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 
VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, 
modernização de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos; 
VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; 
IX – atividades religiosas; e 
  
 Ademais, as fundações são partes legitimas para a propositura de ações civis 
públicas – instrumento vocacionado à proteção de interesses e direitos difusos e 
coletivos, como se vê da redação dos seguintes artigos da Lei nº 7347/1985 (Lei 
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da Ação Civil Pública): 
  
Art. 5o Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: 
I - o Ministério Público; 
II - a Defensoria Pública; 
III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 
  
(…) 
  
Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:  
l - ao meio-ambiente; 
ll - ao consumidor; 
III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. 
V - por infração da ordem econômica; 
VI - à ordem urbanística. 
VII – à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos. 
VIII – ao patrimônio público e social. 
  
 Não é lógico pensar que as fundações possam propor ações civis públicas, na 
proteção de interesses e direitos difusos e coletivos, mas não seriam legitimadas 
como interessadas em processos administrativos em que interesses de tal 
natureza fossem tutelados. 
 Enfim, as fundações são sim legitimadas como interessadas em processos 
administrativos, regidos ela Lei de nº 9784/99. 
 Para exemplificar tudo o aqui dito, menciona-se o PROCON – Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor, presente em todos os estados brasileiros, com 
notória atuação na defesa de direitos e interesses difusos e coletivos. 
 Tal fundação é parte legítima para figurar em processos administrativos, tal qual 
se observa da jurisprudência do Tribunal de Justiça do Paraná:  
  
RECURSO INOMINADO. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADIMINISTRATIVO. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. INCONFORMISMO DA PARTE AUTORA. TESES 
RECURSAIS DE ILEGALIDADE E NÃO OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. ALEGAÇÕES NÃO ACOLHIDAS. JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
MULTA ADMINISTRATIVA IMPOSTA PELO PROCON - FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO APTA A REALIZAR O CONTROLE DA 
LEGALIDADE DE ATOS SUBMETIDOS AO CDC. PROIBIÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO 
DE INTERVIR NO MÉRITO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. (…) ATOS 
ADMINISTRATIVOS QUE GOZAM DE PRESUNÇÃO RELATIVA DE LEGITIMIDADE E 
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VERACIDADE EM DECORRÊNCIA DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ARTIGO 37, 
CAPUT DA CF. ARTIGO 55, §3º DO CDC E ARTIGOS 2º E 3º, INCISO XI, DA LEI 
ESTADUAL N. 9.192 /95. ATRIBUIÇÃO DO PROCON PARA APLICAR SANÇÕES AOS 
QUE VIOLAREM NORMAS DO CDC. PROCESSO ADMINISTRATIVO ONDE FORAM 
OBSERVADOS OS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. (…) 
AUTONOMIA DA VIA ADMINITRATIVA. ARTIGOS 56 E 57 DO CDC. DESCRIÇÃO DAS 
CONDUTAS DA EMPRESA AUTÔNOMA. OMISSÃO E OFENSA AO CDC. 
FUNDAMENTAÇÃO DA MULTA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. VALOR QUE OBSERVA OS LIMITES DO ARTIGO 57 DO CDC, EM 
CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIODADE E 
RAZOABILIDADE. APLICAÇÃO DE AGRAVANTE E ATENUANTES. IMPROCEDÊNCIA 
MANTIDA. ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 4ª 
Turma Recursal - 0011299-69.2023.8.16.0026 - Campo Largo - Rel.: JUIZ DE 
DIREITO DA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS LEO HENRIQUE 
FURTADO ARAUJO - J. 27.03.2024) 
  
(…) 
  
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. ACÓRDÃO QUE 
ACOLHEU A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. RECURSO ESPECIAL QUE AFASTOU A 
PREJUDICIAL E DETERMINOU O RETORNO DOS AUTOS PARA NOVO 
JULGAMENTO. ANÁLISE DE MÉRITO. DÉBITO DECORRENTE DE SANÇÃO DE 
MULTA IMPOSTA EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PELO PROCON. DECISÃO 
DO PROCON FUNDAMENTADA. REVISÃO PELO PODER JUDICIÁRIO 
ESTRITAMENTE QUANTO À LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE DE INVASÃO DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. ARGUMENTO DE 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, MOTIVAÇÃO. DECISÕES 
ADMINISTRATIVAS CLARAS E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADAS. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. ARBITRAGEM DE HONORÁRIOS RECURSAIS. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 4ª Câmara Cível - 0005958-
12.2015.8.16.0004 - Curitiba -  Rel.: Juíza De Direito Substituto Em Segundo Grau 
Cristiane Santos Leite -  J. 20.09.2022) 
  
(…) 
  
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO RECURSAL DO EXECUTADO-EMBARGANTE. 
MULTA ADMINISTRATIVA. PROCON-MARINGÁ. PENALIDADE APLICADA EM 
DECORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO POR PARTE DO FORNECEDOR DO DEVER DE 
PRESTAR INFORMAÇÕES AO ÓRGÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONDUTA 
INFRACIONAL TIPIFICADA NO ART. 26 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 449/98, BEM 
COMO NO ART. 55, § 4º, DO CDC. INFRAÇÃO SUJEITA A APLICAÇÃO DE MULTA 
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PECUNIÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 56, I, DO CDC. ALEGAÇÃO DE ERROR IN 
JUDICANDO EM VIRTUDE DE ERRO DE PREMISSA FÁTICA DO JUÍZO 
SENTENCIANTE. VÍCIO VERIFICADO NA DECISÃO RECORRIDA, CONTUDO, SEM 
ENSEJAR A NULIDADE DA MESMA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DEFLAGRADO PELO PROCON MUNICIPAL, 
BEM COMO NO ATO ADMINISTRATIVO ENSEJADOR DO EXECUTIVO FISCAL. 
PENALIDADE ADMINISTRATIVA APLICADA EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. SENTENÇA MANTIDA, MAS POR FUNDAMENTOS DIVERSOS. RECURSO 
DESPROVIDO. (TJPR - 5ª Câmara Cível - 0004288-55.2018.8.16.0190 - Maringá 
-  Rel.: Desembargador Rogerio Ribas -  J. 06.04.2020) 
  
 Traçados estes paralelos, é possível perceber que as alterações de palavras que, 
muito provavelmente, justificaram a escolha da alternativa D como o gabarito 
preliminar da Questão 44, não a tornaram incorreta, vez que as fundações são 
entidades representativas da sociedade civil, que podem ser legitimadas como 
interessadas em processos administrativos – sem sombra de dúvidas.  
 Quanto as demais alternativas fazem remissão expressa aos demais incisos do 
art. 9º, da Lei 9784/99, não podendo ser elas tidas como incorretas também. 
 Diante do exposto, solicita-se que o presente recurso seja recebido e julgado 
procedente, para assim ANULAR a Questão 44, da prova para o cargo público de 
Advogado - 20h, haja vista que, como disposto acima, a mera substituição de 
termos em sua redação (de “pessoa” para “fundação”), não tornaram tal 
assertiva incorreta, haja vista que as fundações são entidades representativas da 
sociedade civil, legitimadas como interessadas na proteção de interesses e 
direitos difusos e coletivos, em processos administrativos, regidos pela Lei 
9784/99. 
 Logo, tal alternativa não pode ser considerada como incorreta e, por seguinte, 
não atende ao comando trazido pelo enunciado da questão (ESCOLHA DA 
ALTERNATIVA INCORRETA). 
1 FILHO, José dos Santos Carvalho. Processo Administrativo Federal: Comentários 
à Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 5.ed. Atlas: São Paulo, 2013. p. 112. 

001118 ADVOGADO – 20H 7-N   

 
A única alternativa em que o elemento em destaque NÃO é um 
verbo no particípio está indicado na letra B, pois tem-se, aí, um 
SUBSTANTIVO ("os achados").Em "No Brasil foram encontrados na 
região Nordeste." tem-se uma frase na voz passiva analítica, que 
envolve, necessariamente, um verbo auxiliar e um verbo no 
particípio. Logo, o argumento não se sustenta. 

INDEFERIDO 

001118 ADVOGADO – 20H 48-N   
 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

QUESTÃO 
ANULADA 

001118 ADVOGADO – 20H 3-A   
O núcleo do sujeito é o substantivo PARTE, elemento com o qual o INDEFERIDO 
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verbo deve concordar. Portanto, faz-se, na letra A, uma afirmação 
incorreta, já que o fragmento não apresenta erro de concordância. 
Portanto, o recurso não procede. 

002029 ADVOGADO – 20H 54-N 

A questão trata dos gastos que se incluem na classificação \"despesas de 
pessoal\".  
  
A redação do art. 18, caput e §1º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), é clara: 
  
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os 
inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 
remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 
encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 
previdência.§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que 
se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão 
contabilizados como \"Outras Despesas de Pessoal\". 
  
Dispõe o § 1º do art. 18, que os valores dos contratos de terceirização de mão de 
obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão 
contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”. O objetivo foi o de ampliar 
ainda mais a categoria de “despesas com pessoal”. Logo, tais despesas também 
se incluem na classificação de \"despesas com pessoal\". 
Inclusive, em 24.6.2020, o STF julgou a ADI 2238/DF que questionava a 
constitucionalidade de alguns dispositivos da LRF, dentre eles o art. 18, § 1º. Para 
o STF, trata-se de norma constitucional. Isso porque, o art. 18, § 1º, ao se referir a 
contratos de terceirização de mão de obra, não sugere qualquer burla aos 
postulados da licitação e do concurso público. Impede apenas expedientes de 
substituição de servidores via contratação terceirizada em contorno ao teto de 
gastos com pessoal. 
Dessa forma, todas as alternativas estão corretas, não havendo nenhuma para 
ser marcada como \"incorreta\", como exigia a questão, razão pela qual esta 
deve ser anulada. 
  

 
Questão anulada, todas as alternativas estão corretas. 

 
QUESTÃO 
ANULADA 

002203 ADVOGADO – 20H 48-D 

Solicito a ANULAÇÃO da questão 48 do concurso de ADVOGADO 20H - CRUZEIRO 
DO OESTE, pois a resposta apresentada pela banca está INCORRETA, ao passo 
que o enunciado da questão não solicitou assinalar a resposta errada.  
  
Com efeito, o enunciado da questão 48 possui a mesma redação do art. 2° da Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (LEI COMPLEMENTAR 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

 

44 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

113/2005): \"Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, 
administrativa e financeira, competindo-lhe, especialmente: [...]\" 
  
Neste sentido, estão corretas as alternativas: 
- LETRA A = corresponde ao inciso I, do art. 2 (\" elaborar e aprovar o Regimento 
Interno e normas de procedimento administrativo\"); 
- LETRA D = corresponde ao inciso IX, do art. 2 (\"criar e adotar metas, planos, 
programas, fundos e sistemas compatíveis com a sua autonomia e finalidade\"); 
  
No mais, a alternativa dada como adequada pela banca (Letra \"B\"), em verdade 
está incorreta, pois o inciso II do art. 2 da norma supramencionada dispõe que 
cabe ao próprio Tribunal de Contas do Paraná \"eleger, nos termos desta lei, o 
seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral, e dar-lhes posse\", isto é, a 
posse não é dada pelo Governador como consta na alternativa. 
  
Portanto, a letra B é alternativa INCORRETA e não há sinalização para assinalar 
desta forma no comando da questão.  
  
Considerando a existência de mais de uma resposta correta, sendo certo que o 
gabarito provisório é equivocado ao que pediu a questão, pugna-se pela 
ANULAÇÃO da questão 48. 

002203 ADVOGADO – 20H 38-D 

Solicito ANULAÇÃO do gabarito da questão 38 da prova de ADVOGADO 20H - 
CRUZEIRO DO OESTE, considerando que a resposta apontada como correta pela 
banca (letra C) não está em consonância com o disposto no texto constitucional, 
inexistindo resposta correta.  
  
Com efeito, a alternativa trouxe a expressão \"SEMPRE QUE FOR PARA 
CONTRATAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR\", relacionando-a à 
obrigatoriedade de realizar concurso público com avaliação de provas e provas 
de títulos, nos termos do enunciado da questão.  
  
Todavia, o que dispõe a CF/88 a esse respeito é que \"a investidura em cargo ou 
emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração\" (art. 37, II). 
  
Ainda, no inciso IX, a norma constitucional dispõe que \"a lei estabelecerá os 
casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público\".  
  
É o que se vê na prática, pois existe a contratação de profissionais da educação 
escolar para atuar de forma temporária, contratados por PSS (processo seletivo 

 
Mantém-se a questão. 
O Art. 206 da CF/88 preve: 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 
(...) 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
Além do Art. 37 da CF/88 o Art. 206 também trata do ingresso 
mediante concurso público aos profissionais da educação escolar. 
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simplificado), notadamente no âmbito do ensino estadual.  
  
No mais, não se está olvidando da redação do artigo 206, inciso V, da CF/88, que 
dispõe, como um dos princípios do ensino, a \"valorização dos profissionais da 
educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas\". 
  
  
Ocorre que a redação deste inciso apenas prevê a valorização do profisisonal da 
educação como um principio, incluindo aí a possibilidade do plano de carreira aos 
atuantes nas redes públicas de ensino, desde que ingressem exclusivamente via 
concurso público de provas e títulos. 
  
Isto é, os profissionais contratados por PSS não terão direito ao plano de carreira, 
apenas aqueles que ingressarem via concurso público de provas e títulos. Este é o 
sentido do que está disposto no art. 206, V, da CF/88.  
  
Neste sentido, a resposta apresentada na alternativa \"C\" da questão 38 não 
corresponde ao que foi solicitado no enunciado da questão, pois não é o que se 
depreende do texto constitucional.  

002203 ADVOGADO – 20H 37-C 

Solicito a ANULAÇÃO da questão 37 da prova de ADVOGADO 20H - CRUZEIRO DO 
OESTE, tendo em vista que a resposta apontada pela banca provisoriamente, 
letra \"D\", é a única resposta INCORRETA, ao passo que o enunciado não 
solicitou assinalar a alternativa equivocada.  
  
Com efeito, existe no enunciado a expressão \"exceto\", mas salienta-se que ela 
é PRÓPRIA DA REDAÇÃO DO TEXTO CONSTITUCIONAL, no art. 37, XVI : 
\"XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI: [...]\" 
  
Neste sentido, verifica-se que: 
- A alternativa \"A\" corresponde à alínea \"a\" do inciso mencionado (\"a de dois 
cargos de professor\"); 
- A alternativa \"B\" corresponde à alínea \"b\" do inciso mencionado (\"a de um 
cargo de professor com outro técnico ou científico\"); 
- A alternativa \"C\" corresponde à alínea \"c\" do inciso mencionado (\"a de dois 
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas\"); 
  
Desse modo, todas essas alternativas estão EM CONSONÂNCIA com o texto 
constitucional, que foi replicado no enunciado da questão e, assim, deveriam ser 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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tratadas como respostas CORRETAS ao que foi perguntado.  
  
Portanto, faz-se necessária a ANULAÇÃO da questão por conter mais de uma 
resposta adequada ao enunciado, ao passo que a alternativa indicada pela banca 
como correta (letra D) está, em verdade, incorreta - e isso NÃO FOI solicitado no 
comando da questão.  

002203 ADVOGADO – 20H 18-B 

Conforme disposto no site da MICROSOFT - português-Brasil, na parte que dispõe 
sobre \"Atalhos de teclado do Word\", incluindo WORD PARA MICROSOFT 365 - 
nos termos do que dispõe o enunciado da questão 18 - há a previsão de que o 
atalho para \"Exibir a caixa de diálogo Substituir para localizar e substituir texto, 
formatação específica ou itens especiais\" é o \"CTRL+ H\".  
  
No entanto, a banca apontou preliminarmente a resposta B como correta (CTRL + 
U), com o que se discorda, pois, nas alternativas, inexiste resposta correta 
segundo a própria instrução do fabricante, disponível no 
site: https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-do-word-
95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2. 
  
Diante disso, solicito a ANULAÇÃO da questão 18 da prova de ADVOGADO 20H - 
CRUZEIRO DO OESTE.  

 
Em relação ao sistema operacional utilizado, conforme descrito no 
conteúdo programático "5) Utilização e configurações básicas do 
Sistema Operacional Windows 8 e 10", foi considerado somente o 
sistema operacional Windows para avaliação do candidato, por isso 
todas as questões envolvendo softwares, são consideradas rodando 
em um computador com Windows, visto que nenhum outro 
sistema operacional está incluso no conteúdo programático. 
Ainda, no pacote Office, muitos atalhos vão mudar dependendo do 
idioma que o usuário estiver utilizando no software, se estiver em 
inglês, use o CTRL+H e se estiver em português, use o CTRL+U 
(conforme print em anexo). Portanto, conforme descrito na questão 
"utilizando a configuração padrão com idioma Português-Brasil", a 
única alternativa correta é a letra D. Recurso indeferido. 
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003221 ADVOGADO – 20H 59-N 

A questão 59 pede ao candidato a alternativa correta. 
  
O gabarito da banca indica que está correta a alternativa \"a\", a qual reproduz 
a literalidade do art. 69 da LRF: 
Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de 
previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o 
organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu 
equilíbrio financeiro e atuarial. 
  
  
Ocorre que esse artigo foi parcialmente revogado pela emenda constitucional nº 
103/2019, que implementou a Reforma da Previdência. 
  
Por meio da referida EC, o § 22 do art. 40 da CF/88 proibiu expressamente a 
criação de novos regimes próprios de previdência social, de modo que, o Ente 
que não criou, não pode criar novo regime próprio após a vigência da reforma, 
ficando seus servidores vinculados ao RGPS. 
  
Por tal motivo, a questão 59 deve ser anulada, já que, apesar de estar de acordo 
com a literalidade da LRF, ela conflita com o dispositivo constitucional 
supramencionado, e o comando da questão não trouxe nenhuma advertência de 
que ela deveria ser respondida de acordo com a referida lei complementar. 

 
Mantém-se a questão. 
  
Com o fundamento da LC 101/2000 a qual não revogou o artigo 69, 
mantém-se o gabarito da questão. 
Vejamos: 
Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime 
próprio de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á 
caráter contributivo e o organizará com base em normas de 
contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e 
atuarial. 
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Nesse sentido, caso a questão pedisse a alternativa correta nos termos da LCP 
101/2000 (LRF), o gabarito poderia ser mantido, pois assim seria avaliado 
corretamente o conhecimento do candidato a respeito da letra da lei. Como não 
houve essa restrição, a questão deve ser analisada de acordo com o 
conhecimento do candidato acerca do ordenamento jurídico como um todo, 
inclusive sobre o direito intertemporal que rege a sucessão de leis no tempo. 
  
Dessa forma, não é correto afirmar que \"o ente da federação que vier a instituir 
regime próprio de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter 
contributivo (...)\" uma vez que, após 12/11/2019, nenhum ente da federação, 
que ainda não havia criado RPPS, poderá criar novo regime próprio de 
previdência social para seus servidores. 
  
Assim, sequer é possível falar que a questão \"a\" deve ser mantida por ser a 
\"menos errada\", já que, tanto o candidato que se recordou da letra da LRF, 
quanto o candidato que se pautou na EC 103/2019, estão amparados pelo 
comando aberto da questão 59. 
  

001434 ADVOGADO – 20H 48-N 

Nesta questão há três alternativas corretas, pois o enunciado não define se é 
para o candidato assinalar a alternativa INCORRETA, logo, as alternativas a, c e d 
estão iguais ao texto da Lei Complementar n.º 113/2005, artigo 2º, I, III e IX, 
respectivamente.Nessa situação, sugere-se a anulação da questão ou considerar 
como corretas as alternativas a, c e d, pois somente a assertiva b destoa da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e o comando da questão não aponta para a 
assinalação de alternativa INCORRETA. 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001434 ADVOGADO – 20H 37-N 

Nesta questão há três alternativas corretas, pois o enunciado não define se é 
para o candidato assinalar a alternativa INCORRETA, logo, as alternativas a, b e c 
estão iguais ao texto constitucional do art. 37, XVI, alíneas a, b e c.Nessa situação, 
sugere-se a anulação da questão ou considerar como corretas as alternativas a, b 
e c, pois somente a assertiva d destoa do texto constitucional (art. 37, XVII) e o 
comando da questão não é aponta para a assinalação de alternativa INCORRETA. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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001434 ADVOGADO – 20H 35-N 

A questão contém erro material na assertiva \"b\", pois a escrita por extenso do 
número cardinal impede de aferir qual o valor correto. É certo que a manutenção 
no número 11 acarretaria no dúplice gabarito, porquanto estaria de acordo com 
o artigo 29, IV, alíne b da Constituição Federal.Desta forma, opta-se pela 
anulação da questão ou consideração da alternativa b como correta, ao lado da 
assertiva c. 

 
Por conter erro material nas assertivas A, B e D. 
Anula-se a questão. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

002710 ADVOGADO – 20H 54-N O enunciado da questão não estabelecia qual o número da Lei Complementar, 
tornando a questão vaga e genérica, segue o enunciado da referida questão 

 
Questão anulada, todas as alterantivas estão corretas. 

QUESTÃO 
ANULADA 
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\\\"54. Assinale a alternativa INCORRETA, segundo o disposto na Lei 
Complementar as despesas com pessoal constituem-se:\\\", considerando tal 
equívoco, nitidamente induz ao erro, portanto, tal questão deve ser nula, visto 
ser incompleta, eis que no edital havia diversas Leis Complementares, assim, é 
imprescritível fazer referência ao número da lei. 
  

 

002288 ADVOGADO – 40H 37-N 

Questão 35 passível de anulação tendo em vista que as alternativas A, B e D se 
encontram com erro nos numerais fazendo com que o candidato seja levado ao 
erro. Letra A descreve o número decimal 12 e por extenso diz nove;Letra B 
descreve o número dec. 13 e por extenso diz onze;Letra D descreve o número 
dec. 21 e por extenso diz quinze.Dessa forma, o candidato não pode ser 
prejudicado pelos erros encontrados na questão.  

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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000533 ADVOGADO – 40H 46-D 

A questão de número 46 do caderno de questões do cargo de \"ADVOGADO 
40h\" apresenta diversos erros ortográficos graves e que dificultam a devida 
compreensão. Principalmente no que tange a alternativa de letra \"d\", onde trás 
consigo os dizeres \"Poder Executiva\", prejudicando o entendimento lógico 
inicial do candidato. Bem como, e pior ainda em seguida, a questão trás a 
seguinte frase \"mediante o aval s da Câmara\", totalmente sem concordância 
com o que fora alegado anteriormente, completamente desconexo com a 
realidade da questão. 
Erros ortográficos que induzem o candidato ao erro, dificultando sua 
compreensão da questão e prejudicando o rendimento no momento de 
realização do concurso. 
Sendo assim, convém salientar a necessidade de anulação da questão de número 
46, levando em consideração os pontos levantados anteriormente. 

 
A questão solicitava que o candidato assinala-se a única alterntiva 
INCORRETA, com relação ao que compete ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, nesse caso a única incorreta é a alternativa 
D.  Solicitar ao Poder Executivo a intervenção nos municípios, com 
bloqueio de bens e contas do respectivo município mediante o aval 
da Câmara Municipal. 
Conforme dispõe o Art. 1º XI, XII, XIII e XXII 
Mantém-se o Gabarito da questão  
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002803 ADVOGADO – 40H 55-N 

A questão deve ser anulada, porquanto as alternativas apresentam redação que 
impossibilita o entendimento do candidato. Veja-se cada uma delas: 
A. Da União em 60% (cinquenta por cento), dos Estados em 50% (sessenta por 
cento), e dos Municípios: 40% (sessenta por cento). 
Nesta alternativa, há claramente uma inconsistência entre os números cardinais 
e ordinais. 
Isso, porquanto indica que a União terá 60% (cinquenta por cento), Estados 50% 
(sessenta por cento) e Municípios 40% (sessenta por cento). 
Veja-se, a expressão escrita da porcentagem é distinta de toda expressão 
numérica. 
Qual deve prevalecer? Não há como precisar. 
B. Da União em 30% (cinquenta por cento), dos Estados em 40% (sessenta por 
cento), e dos Municípios: 50% (sessenta por cento). 
Novamente, há uma inconsistência entre os números. O uso de \"sessenta por 
cento\" para os Estados e \"cinquenta por cento\" para os Municípios não está 
correto e pode induzir o candidato ao erro. 

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
De fato a questão se fundamenta no Art. 19 da LC 101/2000, onde 
consta: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Portanto ao texto da lei a correta alterantiva D. 
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C. Da União em 40% (cinquenta por cento), dos Estados em 50% (sessenta por 
cento), e dos Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Nesta alternativa, a mesma inconsistência é observada. O uso de \"sessenta por 
cento\" para os Municípios e Estados, e \"cinquenta por cento\" para a União não 
está de acordo com a representação numérica. 
Mais uma vez, impossibilita ao candidato entender qual deve prevalecer. 
Veja-se que a alternativa C, considerando apenas a percentagem escrita, por 
extenso, apresenta a redação exata do art. 19 da LRF, senão vejamos:\"Art. 19. 
Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).\" 
Alternativa C: União - cinquenta por cento, Estados - sessenta por cento e 
Municípios - sessenta por cento. 
Considerando essas inconsistências que comprometem a compreensão da 
questão e podem levar à confusão por parte dos candidatos, sustento que a 
questão deve ser anulada. O uso inadequado dos números interfere no 
entendimento claro e preciso do enunciado, violando o princípio da clareza e da 
objetividade exigido em questões de concursos públicos. 
Não se pode olvidar, ainda, que, havendo divergência entre o valor numérico e o 
por extenso, deve prevalecer o escrito por extenso. 
Nesse sentido: “3. Quando há divergência entre o valor numérico e o valor por 
extenso correspondente, deve prevalecer aquele indicado na escrita por 
extenso”. (TJPR – 17ª Câmara Cível – Apel. Cível n. 1.715.598-3 – Paranavaí – Rel.: 
Des. Lauri Caetano Da Silva – Unân. – j. 13.12.2017) 
Por todo o exposto, deve ser anulada a referida questão. 

002707 ADVOGADO – 40H 54-N 

O enunciado da questão não estabelecia qual o número da Lei 
Complementar, tornando a questão vaga e genérica, segue o enunciado da 
referida questão \"54. Assinale a alternativa INCORRETA, segundo o disposto na 
Lei Complementar as despesas com pessoal constituem-se:\", considerando tal 
equívoco, nitidamente induz ao erro, portanto, tal questão deve ser nula, visto 
ser incompleta, eis que no edital havia diversas Leis Complementares, assim, 
é imprescritível fazer referência ao número da lei. 

 
Questão anulada, todas as alterantivas estão corretas. 

 
QUESTÃO 
ANULADA 

002288 ADVOGADO – 40H 35-N 

Questão 35 passível de anulação tendo em vista que as alternativas A, B e D se 
encontram com erro nos numerais fazendo com que o candidato seja levado ao 
erro.  
Letra A descreve o número decimal 12 e por extenso diz nove; 
Letra B descreve o número dec. 13 e por extenso diz onze; 
Letra D descreve o número dec. 21 e por extenso diz quinze. 
  
Dessa forma, o candidato não pode ser prejudicado pelos erros encontrados na 

 
Por conter erro material nas assertivas A, B e D. 
Anula-se a questão. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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questão.  

000310 ADVOGADO – 40H 37-C 

  
Ilustríssima Banca Examinadora, venho, respeitosamente, solicitar a revisão do 
Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, conforme exposto a seguir. 
A questão de nº 37 exige do candidato o conhecimento acerca das exceções à 
vedação da acumulação remunerada de cargos públicos. 
De acordo com o art. 37, XVI da CF, é vedada a acumulação remunerada de 
cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado 
em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;       
c) a de dois cargos privativos de médico;          
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 
Ainda, segundo o inciso XVII do referido dispositivo, a proibição de acumular 
estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público. 
O enunciado da questão pede que o candidato indique qual hipótese, de acordo 
com o que prevê a CF, se enquadra na exceção. Ocorre que o gabarito contém 
três alternativas corretas (letras A, B e C), visto que as três primeiras alternativas 
se enquadram nas exceções previstas no art. 37, XVI. 
A alternativa indicada no gabarito preliminar (letra D) é a única incorreta, porém, 
o enunciado da questão não pediu para que o candidato indicasse a alternativa 
incorreta. 
Por essa razão, e a fim de garantir a lisura do concurso, solicito a anulação da 
questão de nº 37. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

INDEFERIDO 

000310 ADVOGADO – 40H 48-C 

Ilustríssima Banca Examinadora, venho, respeitosamente, solicitar a revisão do 
Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, conforme exposto a seguir. 
A questão de nº 48 exige do candidato o conhecimento acerca das competências 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, previstas na Lei Complementar nº 
113/2005. 
De acordo com o art. 2º, Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, competindo-lhe, especialmente: 
I – elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo;  
II – eleger, nos termos desta lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor 
Geral, e dar-lhes posse; 
III – instituir e organizar as suas diretorias e serviços auxiliares e os das unidades 
que lhes forem vinculadas; 
(...) 
IX – criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com 
a sua autonomia e finalidade; 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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O enunciado da questão pede que o candidato indique qual hipótese, de acordo 
com o que prevê a referida lei, se enquadra nas competências do TCE-PR. Ocorre 
que o gabarito contém três alternativas corretas (letras A, C e D), visto que tais 
alternativas se enquadram nas competências previstas no art. 2º Lei 
Complementar nº 113/2005. 
A alternativa indicada no gabarito preliminar (letra B) é a única incorreta, porém, 
o enunciado da questão não pediu para que o candidato indicasse a alternativa 
incorreta. 
Por essa razão, e a fim de garantir a lisura do concurso, solicito a anulação da 
questão de nº 48. 

003506 ADVOGADO – 40H 37-B 

Prezada banca examinadora,A questão 37 apresenta alternativas relacionadas à 
acumulação remunerada de cargos públicos, conforme estabelecido no texto 
constitucional, em seu artigo 37, XVI e XVII: 
37. Segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, é vedada a acumulação remunerada 
de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade dehorários:A. A de 
dois cargos de professor.B. A de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico.C. A de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, 
com profissões regulamentadas.D. A proibição de acumular não se estende a 
empregos e funções exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
O incisos do art. 37 mencionados na questão possuem a seguinte redação: 
Art. 37. (...) XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquercaso o 
disposto no inciso XI:a) a de dois cargos de professor;b) a de um cargo de 
professor com outro técnico ou científico;c) a de dois cargos ou empregos 
privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;XVII - a 
proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, 
e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público. 
  
Nesse contexto, a banca se enganou ao pedir a alternativa correta, sendo que 
deveria ter pedido a alternativo incorreta, conforme o gabarito preliminar 
apresentado (letra d). Ficou prejudicado, assim, o entendimento da questão, já 
que 3 alternativas estão corretas. 
Deve a questão 37 ser anulada, portanto. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

INDEFERIDO 

002417 ADVOGADO – 40H 3-A 
A alternativa dada como correta pela banca, letra \"B\", não apresenta uma 
análise correta. Não existe nenhum problema na construção sintática do último 
período do 3º §. Inclusive, o problema apareceria se fosse realizada a exclusão do 
item \"que\", em \"sabe que\", haja vista que tornaria a frase sem sentido. 
Desse modo, a questão deve ser anulada. 

 
  
Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 

INDEFERIDO 
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qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da 
fica sobrando na frase: 
E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias.” 
Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 

000630 ADVOGADO – 40H 48-N 

Questão dubia. A questão merece ser anulada, uma vez que seu enunciado não 
deixa claro o seu objetivo, qual seja, marcar a questão correta ou incorreta. O 
que induz a erro o candidato, pois não estando destacado qual alternativa 
marcar, presume-se pela correta, que foi o ocorrido. Sendo que no gabarito 
preliminar, encontra-se a questão \"B\" como \"correta\", e a mesma esta 
incorreta. 
O enunciado da questão traz consigo uma afirmação, que em momento algum 
deixou claro qual alternativa marcar (correta ou incorreta). 
Desta forma, não deve ser considerada a acertiva \"B\", por estar incorreta 
perante as demais afirmativas, e devido a falta de esclarecimento do enunciado. 
Dito isso, requer a anulação da presente. 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000630 ADVOGADO – 40H 55-N 
A questão 55 merece ser anulada, pois embora a alternativa \"D\" 
esteja numericamente correta,  encontra-se erro de digitação dos valores 
percentuais em todas as alternativas, e havendo divergência entre valor 
numérico e valor por extenso, prevalece o valor escrito por extenso, tornando 
todas as questões incorretas. Desta forma, pede provimento ao recurso  

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
De fato a questão se fundamenta no Art. 19 da LC 101/2000, onde 
consta: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Portanto ao texto da lei a correta alterantiva D. 

INDEFERIDO 
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001858 ADVOGADO – 40H 37-A 

A alternativa apontada no gabarito como correta é a alternativa “D”, mas o 
gabarito está incorreto. Segundo o artigo 37, incisos XVI e XVII da CF/88, “XVI - é 
vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico 
ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas; XVII - a proibição de acumular estende-se 
a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público”. Desse modo, segundo o texto 
literal da Carta Magna, a alternativa “D” está incorreta e as alternativas “A”, “B” e 
“C” estão corretas, sendo que em nenhum momento a questão pediu que fosse 
assinalada a alternativa incorreta. Por esse fundamento, solicita-se a anulação da 
questão 37. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

INDEFERIDO 

000630 ADVOGADO – 40H 37-N 

Questão dubia. A questão merece ser anulada, uma vez que seu enunciado não 
deixa claro o seu objetivo, qual seja, marcar a questão correta ou incorreta. O 
que induz a erro o candidato, pois não estando destacado qual alternativa 
marcar, presume-se pela correta, que foi o ocorrido. Sendo que no gabarito 
preliminar, encontra-se a questão \"D\" como \"correta\", e a mesma esta 
incorreta. 
O enunciado da questão traz consigo uma afirmação que em momento algum 
deixou claro qual alternativa marcar (correta ou incorreta). E embora haja o 
\"exceto\", este se refere aos casos em que houver compatibilidade de horários, 
não induzindo ou sinalizando o candidato a marcar a alternativa incorreta, mas 
sim fazendo menção às informações trazidas. 
Desta forma, não deve ser considerada a acertiva \"D\", por estar incorreta 
perante as demais afirmativas, e devido a falta de esclarecimento do enunciado. 
Dito isso, requer a anulação da presente. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

INDEFERIDO 

001858 ADVOGADO – 40H 48-D 

 
 O gabarito aponta que a alternativa correta para a questão 48 é a “B”, contudo, 
no texto literal do artigo 2º, incisos I e IX da Lei Complementar 113 de 15 de 
Dezembro de 2005, que dispõe sobre a “Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná” consta o seguinte: “Art. 2º. Ao Tribunal de Contas é 
assegurada autonomia funcional, administrativa e financeira, competindo-lhe, 
especialmente: I – elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de 
procedimento administrativo; IX – criar e adotar metas, planos, programas, 
fundos e sistemas compatíveis com a sua autonomia e finalidade”. Nesse sentido, 
as alternativas “A” e “D” estão corretas, além de que a alternativa “B”está 
errada, já que o inciso II da referida Lei dispõe que uma das competências do 
Tribunal de Contas é “eleger, nos termos desta lei, o seu Presidente, Vice-
Presidente e Corregedor Geral, e dar-lhes posse”, ou seja, é errônea a afirmação 
da alternativa “B” de que cabe ao Governador do Estado dar-lhes posse, pois a 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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questão em nenhum momento pediu que a alternativa incorreta fosse 
assinalada, razão pela qual requer-se a anulação da questão 48. 

001858 ADVOGADO – 40H 3-A 

A questão 03 pedia para que fosse assinalada a alternativa que apresentava uma 
análise correta, tendo o gabarito preliminar apontado a alternativa “B”, em que 
consta o seguinte: “Há um problema na construção sintática do último período 
do 3º §, que se resolveria com a exclusão do item ‘que’, em ‘sabe que’ (3º §)”. 
Porém, se retirarmos o item ‘que’, o período perde o sentido inicial, pois ficaria 
assim: “[…] E, como qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade 
sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação mantém-se, é como 
se surgisse um aperto que não permite relaxar e aceitar boas notícias [...]”. Além 
disso, a presença do item “que” torna referido período compreensível, sendo 
que sua exclusão não solucionaria um problema na construção sintática, razão 
pela qual requer a anulação da questão 03. 

Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 
qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da sintaxe da 
frase), explicitando que o item QUE fica sobrando na frase: 
E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias.” 
Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 

INDEFERIDO 

002417 ADVOGADO – 40H 48-D 

A questão 48 comporta nulidade, tendo em vista que a alternativa \"B\", dada 
como correta pela banca, na verdade está incorreta, nos termos do art. 2º, inciso 
II da Lei Orgânica do TCE/PR - Lei n. 113/2005. 
Cabe destacar que o enunciado não é expresso e não pede a alternativa 
incorreta. Nesse sentido, presume-se que se pede a alternativa que possui seu 
enunciado totalmente correto. Ocorre que as alternativas \"A\" e \"D\" se 
encontram todas corretas, nos termos do art. 2º, incisos I e IX da Lei Orgânica do 
TCE/PR - Lei n. 113/2005. 
Já a alternativa \"C\" também se encontra incorreta por não encontrar amparo 
na mencionada legislação. 
Assim, a questão possui duas alternativas incorretas (B e C) e duas corretas (A e 
D), com um enunciado que pede a alternertiva correta.  
Portanto, a questão deve ser anulada. 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

002417 ADVOGADO – 40H 55-B A questão comporta nulidade por o enunciado não mencionar que se Mantém-se o gabarito da questão. INDEFERIDO 
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fundamenta na Lei Complementar n. 101/00, bem como suas alternativas. 
O enunciado deve ser claro, preciso e com o respectivo fundamento legal, 
doutrinário ou jurisprudencial, de forma a possibilitar a resposta pelo candidato e 
eventual recurso, requisitos não preenchidos pela questão 55, devendo ser 
anulada. 
  

De fato a questão se fundamenta no Art. 19 da LC 101/2000, onde 
consta: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Portanto ao texto da lei a correta alterantiva D. 

000630 ADVOGADO – 40H 37-N 

Questão dubia. A questão merece ser anulada, uma vez que seu enunciado não 
deixa claro o seu objetivo, qual seja, marcar a questão correta ou incorreta. O 
que induz a erro o candidato, pois não estando destacado qual alternativa 
marcar, presume-se pela correta, que foi o ocorrido. Sendo que no gabarito 
preliminar, encontra-se a questão \"D\" como \"correta\", e a mesma contém 
uma afirmativa incorreta. 
O enunciado da questão traz consigo uma afirmação que em momento algum 
deixou claro qual alternativa marcar (correta ou incorreta). E embora haja o 
\"exceto\", este se refere aos casos em que houver compatibilidade de horários, 
não induzindo ou sinalizando o candidato a marcar a alternativa incorreta, mas 
sim fazendo menção às informações trazidas. 
Desta forma, não deve ser considerada a acertiva \"D\", por estar incorreta 
perante as demais afirmativas, e devido a falta de esclarecimento do enunciado, 
induzindo a erro o candidato. Dito isso, requer a anulação da presente. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

INDEFERIDO 

002417 ADVOGADO – 40H 1-A 

Muito embora a banca indique como resposta correta a alternativa \"D\", a 
alternativa \"A\" também é uma alternativa que não apresenta uma afirmação 
presente no texto ou deduzível a partir de seu conteúdo. 
O texto apenas faz menção à sensação de vulnerabilidade, conforme linhas 01-03 
e 09-10 do 3º §. Essa sensação, então, a partir da leitura do próprio texto, está 
ligada a aspectos emocionais/sentimentais. 
Ocorre que a alternativa \"A\" menciona \"pessoas em vulnerabilidade\", sendo 
que essa vulnerabilidade pode assumir vários tipos, como a vulnerabilidade 
emocional ou social, por exemplo. A frase da alternativa não é clara se se trata da 
sensação/sentimento de vulnerabilidade, que condiz com o texto apresentado, 
não podendo o candidato presumir essa informação.  
Nesse sentido, a alternativa \"A\" também está incorreta e a questão deve ser 
anulada.  

 
O texto afirma que pessoas com sensação de vulnerabilidade estão 
propensas a preocupações DESMEDIDAS (‘desmedidas’ porque se 
trata apenas de SENSAÇÃO). Se a sensação é capaz de gerar 
preocupação, chega-se à conclusão de que situações reais de risco, 
em que a pessoa de fato está em situação de vulnerabilidade, 
geram preocupação (e, inclusive, a sensação de que se está em 
perigo). Logo, é correto afirmar que “Pessoas em vulnerabilidade 
são propensas a ter preocupação” 

INDEFERIDO 

003203 ADVOGADO – 40H 48-N 

Excelentíssima Banca Examinadora, 
Data máxima vênia, venho interpor recurso, posto que discordo da questão de 
número 48 quanto a sua formulação e assertiva no gabarito preliminar, que 
consta como correta a letra C. Houve um erro quando da formulação, posto que 
deveria constar \"exceto\", no enunciado da questão,  posto que há várias 
alternativas corretas, sendo apenas uma incorreta, a letra B: 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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\"48. Ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, competindo-lhe: 
A. Elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo.B. Eleger o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral, 
cabendo ao Governador do Estado dar-lhes posse.C. Instituir e organizar as suas 
diretorias e serviços auxiliares e os das unidades que lhes forem vinculadas.D. 
Criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com a 
sua autonomia e finalidade. 
A supracitada questão, é referente ao artigo 2º, da Lei nº113/2005, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, in verbis: 
Art. 2º Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa e 
financeira, competindo-lhe, especialmente: 
I – elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo; 
II – eleger, nos termos desta lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor 
Geral, e darlhes posse; 
III – instituir e organizar as suas diretorias e serviços auxiliares e os das unidades 
que lhes forem vinculadas; 
(...) 
IX – criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com 
a sua autonomia e finalidade;  
Diante do exposto, requer análise e anulação da presente questão. 
Termos em que, pede e espera deferimento, por ser a mais lídima Justiça! 
Marinéia G. D. Azuma 

002932 ADVOGADO – 40H 37-N 

NO ENUNCIADO NÃO FOI EVIDENCIADO e nem mesmo EXPRESSO QUE O 
EXAMINADOR tinha o objetivo de obter qual resposta estaria INCORRETA. 
VEJAMOS: 
\"Segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, é vedada a acumulação remunerada 
de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários: 
A. A de dois cargos de professor.B. A de um cargo de professor com outro técnico 
ou científico.C. A de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 
saúde, com profissões regulamentadas.D. A proibição de acumular não se 
estende a empregos e funções exercidas em fundações e sociedades deeconomia 
mista.\" 
não possibilitando ao examinando a correta verificação do objetivo do 
examinador. 
Resta evidente erro material na formulação da questão, o que acarreta a sua 
anulação. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

INDEFERIDO 

002975 ADVOGADO – 40H 48-N 
O enunciado do questão 48, da prova de advogado, requer o seguinte: 
 48. Ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, competindo-lhe:  
 
Por sua vez, a questão apresenta as seguintes alternativas como respostas: 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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 A. Elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo.  
B. Eleger o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral, cabendo ao 
Governador do Estado dar-lhes posse.  
C. Instituir e organizar as suas diretorias e serviços auxiliares e os das unidades 
que lhes forem vinculadas.  
D. Criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com a 
sua autonomia e finalidade  
 
Ocorre que a alterativa “B”, apresentada como o gabarito provisório da questão, 
não está de acordo com uma das possibilidades e competências previstas no art. 
2º, IX, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que assim 
prevê: 
  
Art. 2º Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa e 
financeira, competindo-lhe, especialmente:  
  
II – eleger, nos termos desta lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-
Geral, e dar-lhes posse;  
  
Referido inciso, não faz referência que caberia ao governador do Estado dar-lhes 
posse, o que torna a alternativa incorreta. 
  
Além disso, analisando as demais alternativas da questão, vemos que as 
alternativas A e D estão de acordo com o referido artigo, da referida lei, em seu 
art. 2º, incisos I e IX, vejamos: 
  
I – elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo; (corresponde ao texto da alternativa A). 
  
IX – criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com 
a sua autonomia e finalidade; (corresponde ao texto da alternativa d). 
  
Desta forma, considerando que as alternativas A e D estão de acordo com o que 
prevê a Lei Orgânica do tribunal de Contas do Estado do Paraná, requer-se a 
anulação da questão 48. 

002975 ADVOGADO – 40H 44-N 

O enunciado da questão 44 requer o seguente: 
 44. Assinale a alternativa INCORRETA. São legitimados como interessados no 
processo administrativo:  
Por sua vez, a questão apresenta as seguintes alternativas como respostas: 
 A. Elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo.  
B. Eleger o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral, cabendo ao 

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
O enunciado da questão deixa claro que requer os legitimados 
como interessados no processo administrativo, entre as alternativas 
apresentadas a única INCORRETA é a alerantiva D) As fundações ou 
as associações constituídas quanto a direitos ou interesses difusos. 
As fundações não estãoo no rol dos legitimados. 

INDEFERIDO 
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Governador do Estado dar-lhes posse.  
C. Instituir e organizar as suas diretorias e serviços auxiliares e os das unidades 
que lhes forem vinculadas.  
D. Criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com a 
sua autonomia e finalidade  
O conteúdo da alternativa “D” não poderá ser considerado como incorreto, 
conforme a seguir justificado. 
  
Justificativa:  
  
Considerando o ponto de vista doutrinário, no processo administrativo, é sabido 
que não figuram as mesmas regras, previstas para o processo judicial, quanto a 
parte ou interessados no processo, pois, aplica-se o princípio do formalismo 
moderado.1  
  
Em respeito a esse princípio — segundo o qual o processo administrativo não 
deve seguir uma forma predeterminada — a noção de parte não pode ser 
predefinida, devendo ser determinada em cada caso concreto e havendo uma 
certa discricionariedade por parte da Administração Pública para admitir ou 
inadmitir um sujeito como parte do processo2. 
  
Assim, do ponto de vista doutrinário, não há impedimentos que fundações ou 
associações constituídas sejam partes ou meras interessadas no processo 
administrativo, na defesa de direitos ou interesses difusos, caso possuam 
legitimidade. 
  
Por sua vez, analisando o teor das alternativas com base no art, 9º da lei 
9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
pública federal, em seu inciso II, temos que: 
  
Art. 9o São legitimados como interessados no processo administrativo:  
  
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou 
interesses difusos.  
  
Neste sentido, a alternativa “d” faz referência a “as fundações ou associações 
constituídas quanto a direitos ou interesses difusos”, estando de acordo com o 
referido dispositivo legal.  
  
Quando a alternativa “D” menciona “fundações” está se referindo, também, a 
um tipo de Pessoa, qual seja, uma pessoa jurídica. Desta forma, o termo “pessoa” 
tem sentindo amplo, no qual, logicamente, abrange também as fundações.  
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Desta forma, considerando a doutrina e a mencionada legislação, conclui-se que 
não há impedimentos para que fundações ou associações constituídas legitimem-
se como interessados no processo administrativo, quanto a defesa de direitos ou 
interesses difusos. 
  
Por esses fundamentos, necessário se faz afirmar que todas as alternativas da 
questão (A, B, C e D) estão corretas. Desta forma, requer, respeitosamente, a 
anulação da referida questão 44.  
  
1De acordo com: SHIRATO, Vitor Rhein. Legitimidade processual e tipos de 
processo administrativo – USP – São Paulo. p. 28. Disponível em: 
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/7671538/mod_resource/content/0/INT
ERESSE%20P%C3%9ABLICO%20%281%29.pdf 
2Neste sentido, KOPP, Ferdinand; RAMSAUER, Ulrich. 
Verwaltungsverfahrensgesetz – Kommentar. 10.Aufl. München: C. H. Beck, 2008. 
p. 204 

002975 ADVOGADO – 40H 37-N 

Conforme o enunciado da questão 37, determina o seguinte: 
 
Segundo o artigo 37, XVI e XVII da CF/88, é vedada a acumulação remunerada de 
cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários:  
Por sua vez, a questão apresenta as seguintes alternativas como respostas: 
 A. Elaborar e aprovar o Regimento Interno e normas de procedimento 
administrativo.  
B. Eleger o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral, cabendo ao 
Governador do Estado dar-lhes posse.  
C. Instituir e organizar as suas diretorias e serviços auxiliares e os das unidades 
que lhes forem vinculadas.  
D. Criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com a 
sua autonomia e finalidade  
Ocorre que as alternativas A, B e C estão de acordo com o que prevê a 
Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XVI, vejamos: 
  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 
inciso XI: 
 a) a de dois cargos de professor; 
 b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
 c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 
  
Desta, forma, considerando que há múltiplas respostas corretas para a questão 
requer-se a anulação da questão 37. 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

INDEFERIDO 

002975 ADVOGADO – 40H 54-N    QUESTÃO 
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O enunciado da questão 54 pede para assinalar a resposta incorreta, segundo o 
disposto na Lei complementar sobre as despensas com pessoal, indicando como 
gabarito da questão a alternativa “C”. 
  
Entretanto, a alternativa “C” deverá ser considera como correta e não como 
incorreta. Isso porque, o enunciado da questão não determina se está se 
referindo especificamente a “despesa total com pessoal”, (art. 18, da LC 101 – 
caput) ou a “outras despesas de pessoal”, (art. 18 da LC 101, §1º). Assim, 
“despesa com pessoal” pode se referir corretamente a ambos os termos, ou seja, 
“despesa total com pessoal” ou a “outras despesas de pessoal”, pois, a lei não faz 
distinção entre essas despesas, para fins de aplicar os limites legais da LRF.  
  
O que a Lei de Responsabilidade Fiscal determina é proibir que se infrinja a lei, ao 
contratar mão de obra terceirizada para substituir servidores de atividades fins 
da administração, em substituição a servidores e empregados públicos. Caso as 
referidas contratações não fossem enquadradas como “despesas com pessoal”, 
os limites de contratação de pessoal das “atividades fins” seriam, 
inevitavelmente, extrapolados através de contratações terceirizadas.  
  
Assim, conforme determinação expressa da LRF, referidos gastos se enquadram 
como “despesa total com pessoal” quando relativos à substituição de servidores 
e empregados (§1º). 
  
Somente não será considerada “despesa total com pessoal”, as contratações, 
através de terceirização de atividades que se destinem à execução indireta de 
atividades, que sejam acessórias e não sejam inerentes a atividade-fim da 
administração.  
  
Tanto o caput do art. 18, quanto o seu §1º enquadram-se como despesas com 
pessoal. Além disso, conforme previsão dos §1º e 2º do art. 19 da LRF, traz-se um 
rol de possibilidades que devem ser excluídas referido do cálculo. 
  
“Neste sentido, pode-se entender como despesa com pessoal as despesas 
elencadas no caput do art. 18 da LRF, bem como, as despesas classificadas como 
“outras despesas com pessoal”, onde podem ser incluídos gastos com 
terceirização de mão de obra, desde que os terceirizados tenham sido 
contratados em substituição a servidores e empregados públicos, conforme 
previsão do §1º do art. 18.”1  
  
Nesse sentido, leciona o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-
MCASP e Manual de Demonstrativos Fiscais-MDF2: 
  
“A LRF não faz referência a toda terceirização, mas apenas àquela que se 

Questão anulada, todas as alternativas estão corretas. 

 
ANULADA 
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relaciona à substituição de servidor ou de empregado público. Assim, não são 
consideradas no bojo das despesas com pessoal as terceirizações que se 
destinem à execução indireta de atividades que, simultaneamente: a) sejam 
acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 
de competência legal do órgão ou entidade (atividades meio), na forma de 
regulamento, tais como: conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 
informática – quando esta não for atividade-fim do órgão ou entidade – 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações; b) não sejam inerentes a categorias funcionais 
abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo 
expressa disposição legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou categoria 
extintos, total ou parcialmente; c) não caracterizem relação direta de emprego 
como, por exemplo, estagiários. ”  
  
  
Desta forma, a alternativa “C”, que é o gabarito da questão não pode ser 
considerada como incorreta, tendo em vista que está de acordo com o § 1º do 
art. 18 da LC 101, sendo uma modalidade de despesa de pessoal.  
  
Considerando que as demais alternativas das questões estão igualmente 
corretas, requer-se a anulação da referida questão.  
 
1https://www.tcm.ba.gov.br/estudo-d-a-m-post/limites-de-despesa-com-
pessoal-dos-municipios-do-estado-da-bahia-perante-a-lei-de-responsabilidade-
fiscal/ 
 
 
2Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público-MCASP e Manual de 
Demonstrativos Fiscais-MDF, disponível em: https://www.scge.ms.gov.br/wp-
content/uploads/2023/05/007-Contratos-de-Terceirizacao.pdf 

 

000176 ADVOGADO – 40H 37-N 

Prezados, a questão deve ser anulada, tendo a vista a má formulação do 
enunciado da questão. Pela resposta considerada como correta (que é a opção 
D), possivelmente a questão gostaria que apontasse a resposta INCORRETA, pois 
as tres primeiras opções são casos de possíveis acumulações de cargo. Ocorre 
que, ao formular a questão não se questionou qual seria a incorreta, mas houve 
uma transcrição do contido no art. 37, XVI, o que subentendeu-se que estava 
perguntando qual seria o caso de possibilidade de acumulação. Da forma que 
constou o enunciado da questão, existem tres respostas corretas (A, B e C). Agora 
se tivesse constado como constou e, complementasse, qual é a INCORRETA em 
relação à possibilidade de acúmulo de cargos, a opção D seria a opção a ser 
marcada. Sendo assim, diante da má formulação do enunciado, o que acarretou 
em tres respostas corretas, a mesma deve ser anulada. Termos que, Pede 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

INDEFERIDO 
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deferimento. 

001848 ADVOGADO – 40H 48-B 
A questão assinala a letra \"b)\", como correta. Todavia, como se nota, a letra a) 
também está correta, nos termos da Lei Complementar 113/2005: 
Art. 2º Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa e 
financeira, competindo-lhe, especialmente:I - elaborar e aprovar o Regimento 
Interno e normas de procedimento administrativo; 

 
Questão anulada faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

QUESTÃO 
ANULADA 

002776 ADVOGADO – 40H 48-D 

À UNIOESTE/COGEPS, 
A alternativa D apresentada pelo recorrente está de acordo com o artigo 2º, IX da 
Lei Complementar n º 113/2005 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, a qual dispõe que “Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e financeira, competindo-lhe, especialmente: (...) IX – 
criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com a 
sua autonomia e finalidade; (...)”. 
Não obstante, o gabarito provisório aponta a resposta correta como a B, cuja 
redação está em contrariedade com o disposto no mesmo artigo 2º acima 
referido, inciso II, segundo o qual “Ao Tribunal de Contas é assegurada 
autonomia funcional, administrativa e financeira, competindo-lhe, 
especialmente: (...) II – eleger, nos termos desta lei, o seu Presidente, Vice-
Presidente e Corregedor-Geral, e dar-lhes posse; (...)”, ou seja, a posse não é 
dada pelo Governador do Estado, mas pelo próprio Tribunal de Contas. 
Portanto, a resposta apresentada pelo recorrente está correta. 
Não obstante, cumpre dizer ainda que a alternativa A também está correta nos 
termos do citado artigo 2º, inciso I e conforme o item 10.2.1.1 do edital nº 
001/2024 apenas uma das alternativas é a correta. 
Desta forma, considerando o acerto da resposta dada pelo recorrente, este não 
pode ser prejudicado pelo gabarito provisório que aponta resposta incorreta, 
salientando-se que diante de duas alternativas corretas acaba por indicar a 
necessidade de que a questão seja anulada. 
Diante do exposto, requer o acolhimento do recurso como medida de direito. 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000418 ADVOGADO – 40H 54-N 

Conforme consta no art. 18 da Lei Complementar 101/2000:  
Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos 
e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, 
civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, 
tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da 
aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas 
extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e 
contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 
 
 1oOs valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 
\"Outras Despesas de Pessoal\". 
Dessa forma, compreende-se que todas as alternativas A,B,C e D estavam 

 
Questão anulada, todas as alterantivas estão corretas. 

 
QUESTÃO 
ANULADA 
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corretas, devendo ser anulada a presente questão. 

000855 ADVOGADO – 40H 35-B 

A questão 35 há erros na identificação do que se pedia, visto que tinha um 
número e entre parenteses tinha outro. Onde na questão A está escrito: 12 
(nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes. Na B. 
13 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes 
e de até 30.000 (trinta mil) habitantes. Na C. 13 (treze) Vereadores, nos 
Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta 
mil) habitantes. E na D. 21 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 
50.000 (cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes. 

 
Por conter erro material nas assertivas A, B e D. 
Anula-se a questão. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001091 ADVOGADO – 40H 54-D 

A questão pede a assertiva INCORRETA. No gabarito provisória consta sendo a 
alternativa  C, porém a alternativa D também se encontra errada, sendo, 
portanto, duas alternativas o gabarito. 
LETRA D : \"Dos valores pagos com encargos sociais e contribuiçoes recolhidas às 
entidades de previdÊncia\"  
Vejamos a letra de lei: Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-
se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos 
eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, 
com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às 
entidades de previdência. 
  
Veja a diferença: \"recolhidas às entidades de previdÊncia\" e \"recolhidas pelo 
ente às entidades de previdência.\" 
Isso torna a assertiva INCORRETA, portanto, a questão merece ser anulada. 
  

 
Questão anulada, todas as alterantivas estão corretas. 

 
QUESTÃO 
ANULADA 

000418 ADVOGADO – 40H 48-N 

Conforme art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 113/2005: 
Art. 2º Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa e 
financeira, competindo-lhe, especialmente:I - elaborar e aprovar o Regimento 
Interno e normas de procedimento administrativo;II - eleger, nos termos desta 
lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral, e dar-lhes posse;III - 
instituir e organizar as suas diretorias e serviços auxiliares e os das unidades que 
lhes forem vinculadas;(...)IX - criar e adotar metas, planos, programas, fundos e 
sistemas compatíveis com a sua autonomia e finalidade (...) 
  
Sendo assim o gabarito da presente prova deu como resposta o item B, porém a 
pergunta não pedia a INCORRETA, e sim a CORRETA, de forma que as alternativas 
A, C e D estavam corretas. 
Seria a resposta B caso houvesse solicitado que marcasse a incorreta, sendo a 
anulação da presente questão o mais indicado. 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000337 ADVOGADO – 40H 1-A A questão pede para o candidato assinalar a alternativa que NÃO apresenta uma  INDEFERIDO 
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afirmação presente no texto ou deduzível a partir de seu conteúdo. O próprio 
enunciado se mostra confuso vez que deduzir significa entender, inferir, concluir. 
Logo, ao mesmo tempo que pede para que se assinale uma alternativa que 
contenha uma afirmação não presente - uma frase que não esteja no texto - a 
questão pede para que se assinale uma alternativa cujo entendimento não seja 
possível se extrair do conteúdo apresentado. Embora a alternativa “D” não 
apresente uma afirmação presente no texto, a partir do conteúdo ali exposto é 
possível deduzir que a ansiedade resulta sempre do medo ou da preocupação, 
principalmente no 2° § que diz: “Podemos dizer que a preocupação é uma forma 
especial de medo, pois é o que fazemos com um medo simples, já que interfere 
com a parte do nosso cérebro chamada de córtex cerebral. Quando tornamos o 
medo mais complexo, acrescentamos antecipação, memória, imaginação e 
emoção”. O parágrafo estabelece uma semelhança entre a preocupação e o 
medo, como se fossem a mesma coisa, e no final do parágrafo o texto cita 
características muito específicas da ansiedade (antecipação, memória, 
imaginação e emoção). Portanto, é possível deduzir que a ansiedade resulta 
sempre do medo ou da preocupação, e por tal motivo a questão deve ser 
anulada, pois há mais de uma resposta correta. 

A afirmação A ANSIEDADE RESULTA SEMPRE DO MEDO E DA 
PREOCUPAÇÃO não está no texto, nem é deduzível a partir de seu 
conteúdo. Não há elemento semântico que sustente tal análise; 
inclusive, não se citam as causas da ansiedade, apenas faz-se uma 
relação entre pessoas ansiosas e o constante estado de 
preocupação. Isso não significa que a ansiedade ADVENHA, 
NECESSARIAMENTE, da preocupação ou do medo. 

 

000337 ADVOGADO – 40H 9-A 
A questão pede para assinalar a alternativa em que há um desvio no que se 
refere ao emprego da vírgula, seja por falta ou por seu uso inadequado. Verifica-
se o uso inadequado da vírgula marcada após a palavra “paleontológico”, na 
alternativa “A”, devendo esta alternativa ser considerada correta. 

 
A expressão “descoberto desde a década de 1970” é uma oração 
adjetiva reduzida de particípio. Ela pode tanto ser restritiva (sem ser 
isolada por vírgulas), quanto explicativa (isolada por vírgulas). Logo, 
a opção do autor por usá-la é pertinente. 
Portanto, o recurso não procede. 
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000337 ADVOGADO – 40H 55-C 

Em todas as alternativas, os números percentuais estão em desacordo com o os 
números por extenso. No caso, a alternativa \"D\" foi considerada correta no 
gabarito, porém, a alternativa \"C\", dentro do parenteses, traz os mesmo 
valores que a alternativa \"D\" (cinquenta por cento, sessenta por cento e 
sessenta por cento. Portanto, tendo em vista que há mais de uma alternativa 
correta, a questão deverá ser alunada. 

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
De fato a questão se fundamenta no Art. 19 da LC 101/2000, onde 
consta: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Portanto ao texto da lei a correta alterantiva D. 
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001495 ADVOGADO – 40H 37-N 

Tendo em vista que a presente questão não perguntou sobre a alternativa 
incorreta, e sim sobre a alternativa correta, conforme cópia da questão anexo, 
verifica-se que a mesma deve ser anulada em decorrência da existência de 3 
alternativas corretas na questão 37, nos termos do artigo 37, XVI e XVII, da CF: 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
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inciso XI:               (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
a) a de dois cargos de professor;                (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;               (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas;                (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público;                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 

 

001091 ADVOGADO – 40H 37-B 
A questão não pede a alternativa correta ou incorreta, apenas transcreveu letra 
de lei. Sendo assim, faltou o objetivo da questão, CORRETA ou INCORRETA, 
devendo a questão ser anulada.  

 
Mantén-se a questão. 
Dentre as alternativas dispostas na questão a única que não estava 
condizente com o enunciado daquestão e nem com o texto legal foi 
a alterantiva D. 
D. A proibição de acumular não se estende a empregos e funções 
exercidas em fundações e sociedades de economia mista. 
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001091 ADVOGADO – 40H 8-A 
O texto traz a palavra \"pelos\" na frase \"pelos menos nove animais...\". A 
expressão pelos está incorreta, pois consta um \"s\" a mais. Portanto, a questão 
deve ser anulada por ter 2 gabaritos, A e C.  
  

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 
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001091 ADVOGADO – 40H 57-B A alternativa B também está incorreta, pois não essa previsão na lei 
complementar, devendo a questão ser anulada ou ter seu gabarito alterado.  

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
Vejamos o que dispõe o Art. 25 IV, b), da Lei 101/00: 
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 
b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à 
saúde; 
A alternativa B está correta de acordo co o texto da lei. 
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000800 ADVOGADO – 40H 54-N 

Prezados examinadores, a questão 54 merece ser ANULADA pelas razões 
seguintes: 
1- o enunciado da questão, ao não especificar a legislação objeto de análise, 
prejudicou o julgamento objetivo dos itens; 
2- a afirmação \"... segundo o disposto na Lei Complementar...\", sem especificar 
claramente qual a lei, prejudicou a análise da questão, pois pode se referir a 
qualquer Lei Complementar do ordenamento jurídico brasileiro. Não cabe ao 
examinando presumir qual a legislação correta objeto de análise; 
3- presumindo-se que intenção do examinador seria a análise da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, a assertiva dada como \"incorreta\" também faz parte 
do gênero \"Despesas com Pessoal\"; 
4- somente para fins contábeis e para o controle dos limites legais, os valores dos 
contratos de terceirização de mão de obra que se referem à substituição de 
servidores e empregados públicos é que são classificados como \"Outras 
Despesas de Pessoal\". No entanto, não deixa de ser \"Despesa com Pessoal\", 
como bem pondera o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia em 
seu site institucional (https://www.tcm.ba.gov.br/estudo-d-a-m-post/limites-de-
despesa-com-pessoal-dos-municipios-do-estado-da-bahia-perante-a-lei-de-
responsabilidade-fiscal/). 
\"O conceito das despesas com pessoal foi trazido pelo art. 18 da 
LRF, enquadrado o limite total com pessoal como “o somatório dos gastos do 
ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a 
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros 
de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e 
pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de 
qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo 
ente às entidades de previdência.” 
Neste sentido, pode-se entender como despesa com pessoal as despesas 
elencadas no caput do art. 18 da LRF, bem como, as despesas classificadas como 
“outras despesas com pessoal”, onde podem ser incluídos gastos com 
terceirização de mão de obra, desde que os terceirizados tenham sido 
contratados em substituição a servidores e empregados públicos, conforme 
previsão do §1º do art. 18\". 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Questão anulada, todas as alterantivas estão corretas. 

 
QUESTÃO 
ANULADA 

000800 ADVOGADO – 40H 44-N 

Prezados examinadores, a questão 44 merece ser ANULADA pelas razões 
seguintes: 
1- o enunciado da questão exige o conhecimento jurídico de forma genérica, isto 
é, observando todo o ordenamento jurídico; 
2- o enunciado pede para assinalar a alternativa incorreta; 
3- a alternativa apontada como incorreta afirma que \"as fundações são 
legitimadas como interessadas no processo administrativo\"; 
4- a alternativa apontada como incorreta, apesar de buscar fundamento no 

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
O enunciado da questão deixa claro que requer os legitimados 
como interessados no processo administrativo, entre as alternativas 
apresentadas a única INCORRETA é a alerantiva D) As fundações ou 
as associações constituídas quanto a direitos ou interesses difusos. 
As fundações não estãoo no rol dos legitimados. 
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Artigo 9° da Lei 9784/1999, teve sua redação prejudicada, o que acabou 
inviabilizando o julgamento objetivo da questão; 
5- Fundação é pessoa. Fundação é pessoa jurídica, que pode ser privada ou 
pública, sendo esta de direito público ou de direito privado; 
6- a alternativa D, ao trocar o termo \"pessoas\" por \"fundações\", nada mais 
fez do que trocar o gênero por uma espécie. \"Pessoas\" abrange tanto pessoas 
naturais quanto jurídicas; 
7- um exemplo de Fundação que atua em processos administrativos e judiciais 
quanto a direitos ou interesses difusos e coletivos é a Fundação PROCON-SP, 
que é uma \"instituição com personalidade jurídica de direito público vinculada à 
Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo, criada pela Lei nº 9.192, 
de 23 de novembro de 1995 e regulamentada pelo Decreto nº 41.170, de 23 de 
setembro de 1996, que lhe confere autonomia técnica, administrativa e 
financeira\". (https://www.procon.sp.gov.br/institucional/#institu_nos) 
8- o enunciado da questão ao exigir o conhecimento do ordenamento jurídico 
com um todo, deve levar em consideração os dispositivos legais presentes na 
Constituição da República de 1988, no Código Civil, no Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei 9784/1999 e no Decreto-Lei 200/1967; 
9- como TODAS as alternativas estão CORRETAS, a questão deve ser ANULADA. 
Seguem os fundamentos legais: 
CR/1988 
\"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, 
cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)\" 
Código Civil de 2002 
\"Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 
Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
III - as fundações.\" 
DL 200/1967 
\"Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se: 
IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para o 
desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades 
de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido 
pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recursos da 
União e de outras fontes.             (Incluído pela Lei nº 7.596, de 1987)\" 
Código de Defesa do Consumidor 
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\"Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 
Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá 
ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo. 
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 
I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste código, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 
II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, 
os transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou 
classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação 
jurídica base; 
III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum. 
Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente:              (Redação dada pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995)          (Vide Lei nº 13.105, de 2015)        (Vigência) 
III - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que 
sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e 
direitos protegidos por este código;\". 
Nestes termos, pede deferimento. 
  

000800 ADVOGADO – 40H 59-N 

Prezados examinadores, a questão 59 merece ser ANULADA pelas razões 
seguintes: 
1- o enunciado da questão é genérico. Logo, exige a análise das alternativas de 
acordo com o ordenamento jurídico como um todo; 
2- as alternativas levam em consideração a Constituição da República de 1988 e a 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); 
3- a alternativa apontada como correta contraria o disposto no Artigo 40, 
parágrafo 22, da Constituição da República, pois a partir da Emenda 
Constitucional 103/2019 não é mais possível a instituição de novos Regimes 
Próprios de Previdência Social; 
4- a alternativa apontada como correta, ao permitir a instituição de novos 
Regimes Próprios de Previdência, fere taxativamente a vedação constitucional de 
instituição de novos Regimes Próprios de Previdência Social; 
5- as demais alternativas estão incorretas de acordo com os Artigos 248 e 249 da 
CR/88 e com o Artigo 68 da LC 101/2000; 
6- como não há alternativa correta, deve ser ANULADA a questão. 
  
Seguem o fundamento legal: 
\"Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 
cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

 
Mantém-se a questão. 
  
Com o fundamento da LC 101/2000 a qual não revogou o artigo 69, 
mantém-se o gabarito da questão. 
Vejamos: 
Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime 
próprio de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á 
caráter contributivo e o organizará com base em normas de 
contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e 
atuarial. 
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respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial.   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 
complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de 
organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, 
entre outros aspectos, sobre:            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)\" 

000800 ADVOGADO – 40H 48-N 

Prezados examinadores, a questão 48 merece ser ANULADA pelas seguintes 
razões: 
1- a questão cobra a inteligência do Artigo 2º da Lei Complementar 113/2005 do 
TCE/PR; 
2- o enunciado da questão pede a alternativa correta; 
3- o gabarito preliminar aponta como \"correta\" a alternativa B, que está 
claramente incorreta de acordo com a lei; 
4- a alternativa C está fundamentada com base na lei antes das 
revogações/alterações promovidas pela Lei Complementar 213/2018 do TCE/PR; 
5- as alternativas A e D estão corretas de acordo com a lei; 
6- como há mais de uma alternativa correta, esta questão deve ser ANULADA. 
  
Seguem os dispositivos legais: 
Lei Complementar 113/2005 (atualizada com a LC 213/2018) 
\"Art. 2º Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa 
e financeira, competindo-lhe, especialmente:I – elaborar e aprovar o Regimento 
Interno e normas de procedimento administrativo;II – eleger, nos termos desta 
lei, o seu Presidente, Vice-Presidente e Corregedor-Geral, e dar-lhes posse;III – 
instituir a sua estrutura organizacional; (Redação dada pela Lei Complementar n. 
213/18) 
IX – criar e adotar metas, planos, programas, fundos e sistemas compatíveis com 
a sua autonomia e finalidade;\". 
  
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000800 ADVOGADO – 40H 45-N 

Prezados examinadores, a questão de número 45 merece ser ANULADA pelas 
razões seguintes: 
1- a questão cobra o disposto na Lei Complementar 113/2005 do TCE/PR; 
2 - com base nesta lei, não há qualquer alternativa correta, pois todas as 
assertivas estão embasadas no Artigo 1º da lei; 
3 - a assertiva apontada como correta não corresponde ao disposto na lei, pois 
afirma ser o Tribunal de Contas do Estado do Paraná \"...órgão constitucional de 
controle externo e INTERNO\"; 
4 - em nenhum momento a lei afirma ser o TCE/PR órgão de controle interno. E, 
como bem sabemos, a função precípua dos Tribunais de Contas é auxiliar o Poder 
Legislativo no exercício do controle externo, conforme o disposto no Artigo 71 da 

 
O TCE/PR exerce controle externo e interno, vejamos o que diz o 
Art. 11;  e 159 da Lei 113/05. 
 "Art. 11. No exercício do controle externo e interno, serão 
formalizadas em processos administrativos, além de outras 
matérias referidas nesta lei e no Regimento Interno as relativas a:" 
"CAPÍTULO XIII - Controle Interno do Tribunal de Contas - Art. 159. 
O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno com a 
finalidade de:" 
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Constituição da República de 1988. 
Seguem os fundamentos legais: 
1- Lei Complementar 113/2005 do TCE/PR. 
\"Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle 
externo, com sede na Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição 
Estadual e na forma estabelecida nesta lei: 
II – julgar as contas dos chefes dos órgãos do Poder Legislativo estadual e 
municipal, do Poder Judiciário, do Ministério Público e deste Tribunal; 
VII – homologar os cálculos das quotas do ICMS devidas aos Municípios, dando 
ciência à Assembleia Legislativa;\"  
2- CR/88 
\"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com 
o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:\" 
  
Nestes termos, pede deferimento. 
  

003048 ADVOGADO – 40H 1-N 

A questão solicitava a indicação de uma afirmação não presente no texto ou 
deduzível a partir de seu conteúdo. 
O gabarito provisório indicou como resposta correta a alternativa D. Há 
concordância de que o que se afirma em D não encontra respaldo no texto de 
referência. Concorda-se também que o afirmado em B e C guarda coerência 
estrita com o conteúdo do texto, não podendo ser respostas adequadas para a 
questão. 
No entanto, o que se afirma em A (“Pessoas em vulnerabilidade são propensas a 
ter preocupação”) não é condizente com o conteúdo do texto. Nele se afirma que 
“a preocupação assume muitas formas, mas quase sempre deriva de uma 
sensação de vulnerabilidade e impotência.” Para a análise da relação entre a 
literalidade do texto e a afirmação posta em julgamento da questão não se pode 
ignorar que o texto não trata da vulnerabilidade concreta, conforme se afirma na 
alternativa A, mas de uma “sensação de vulnerabilidade”. Semanticamente, a 
sensação se refere a algo que pode ou não ser real, pois decorre de elementos 
idiossincráticos de quem é por esta afetado.  
Essa diferença entre uma situação de concreta e efetiva vulnerabilidade 
constante na questão  e a sensação mencionada no texto, rompe o vínculo de 
sentido entre ambos, o que faz de A uma resposta possível para a questão em 
pauta. 
Em face da existência de duas alternativas possíveis como resposta correta à 
questão, solicita-se a sua anulação. 

 
O texto afirma que pessoas com sensação de vulnerabilidade estão 
propensas a preocupações DESMEDIDAS (‘desmedidas’ porque se 
trata apenas de SENSAÇÃO). Se a sensação é capaz de gerar 
preocupação, chega-se à conclusão de que situações reais de risco, 
em que a pessoa de fato está em situação de vulnerabilidade, 
geram preocupação (e, inclusive, a sensação de que se está em 
perigo). Logo, é correto afirmar que “Pessoas em vulnerabilidade 
são propensas a ter preocupação”. 
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003048 ADVOGADO – 40H 55-N 
Conforme o enunciado da questão objeto do recurso, o candidato deveria 
assinalar a questão correta, tomando como fundamento a seguinte afirmação: 
“Para os fins do disposto no Art. 169 da Constituição Federal, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exercer os percentuais da receita corrente líquida:”. 

 
Mantém-se o gabarito da questão. 
De fato a questão se fundamenta no Art. 19 da LC 101/2000, onde 
consta: 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 
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Como alternativas, foram dispostas as seguintes sentenças: 
A) Da União em 60% (cinquenta por cento), dos Estados em 50% (sessenta por 
cento), e dos Municípios: 40% (sessenta por cento); 
B) Da União em 30% (cinquenta por cento), dos Estados em 40% (sessenta por 
cento), e dos Municípios: 50% (sessenta por cento); 
C) Da União em 40% (cinquenta por cento), dos Estados em 50% (sessenta por 
cento), e dos Municípios: 60% (sessenta por cento); 
D) Da União em 50% (cinquenta por cento), dos Estados em 60% (sessenta por 
cento), e dos Municípios: 60% (sessenta por cento); 
Tendo em vista a estrutura da questão, é preciso apontar a existência de 
incorreção que gera a justificativa para anulação. 
O enunciado indica que a resposta da questão se fundamenta no art. 169 da 
Constituição Federal de 1988, o que é absolutamente falso. O caput do 
dispositivo constitucional dispõe que “A despesa com pessoal ativo e inativo e 
pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar”. Se analisado o 
dispositivo da Carta Magna apontado, percebe-se que se trata de norma 
constitucional de eficácia limitada e, portanto, depende de regulamentação 
futura para que possa produzir todos os seus efeitos. 
O conteúdo legal que fundamenta a resposta desejada pelo examinador se 
encontra em outro diploma legal – a Lei Complementar nº 101/2000 (vulgo Lei de 
Responsabilidade Fiscal). Conforme vociferado pelo artigo 19 da referida lei, 
“Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total 
com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não 
poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir 
discriminados: I - União: 50% (cinquenta por cento); II - Estados: 60% (sessenta 
por cento) e III - Municípios: 60% (sessenta por cento).”. 
Deste modo, como o conteúdo indicado no enunciado da questão padece de 
imprecisão jurídica (o que gera nulidade), solicita-se a sua anulação. 

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 
Portanto ao texto da lei a correta alterantiva D. 

 

003048 ADVOGADO – 40H 48-N  
 
Questão anulda faltou inserir no enunciado da questão o ter 
EXCETO ou INCORRETO. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

003303 AGENTE DA DEFESA CIVIL 37-B 

Boa tarde , ao realizar a prova do concurso na cidade de cruzeiro do oeste na 
data de 22-04-2024 e após uma revisão cuidadosa, idenfiquei que a alternativa 
inicialmente escolhida alternativa B onde a mesma foi dada como errada devido 
ao gabarito preliminar indicar que a resposta correta seria alternativa C , não 
reflete com precisão o conhecimento e a compreensão do conteúdo abordado na 
questão. Pois por meio de pesquisas e discussões no enunciado da questão não 
se pronuncia que que a vitima em situação de desmaio volta a retomar sua 
consciencia  fazendo assim com que a alternativa D seja a melhor resposta para o 
enunciado causando dupla interpretação sendo visto assim que a vitima ainda 
estava inconciente sendo impossivel pedir para a mesma ficar calma, e respirar 

 
Após análise a banca decide por anular a questão.  

 
QUESTÃO 
ANULADA 
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profundamente como se enuncia a alternativa 1 da questo , pois só se pode pedir 
esse tipo de comando a uma pessoa consciente e orientada .  
Gostaria de explicar os motivos pelos quais solicito a mudança da alternativa: 
 
Revisão do Conteúdo: Após revisar o conteúdo relacionado à questão em 
questão, percebi que minha interpretação inicial alternativa B estava equivocada. 
Após uma análise mais aprofundada, compreendi que a alternativa correta 
alternativa D difere daquela que inicialmente selecionei. 
 
Base em Fundamentação Sólida: Minha nova escolha de alternativa é 
fundamentada em conhecimento sólido e em informações específicas 
relacionadas ao conteúdo abordado na questão. Estou confiante de que esta 
alternativa reflete de forma mais precisa a resposta correta. 
 
Busca pela Precisão: Como candidato comprometido com a precisão e a exatidão, 
busco corrigir qualquer equívoco que possa ter ocorrido na seleção da 
alternativa. Esta mudança é uma demonstração do meu compromisso em 
garantir a qualidade e a precisão das minhas respostas. 
 
Portanto, solicito respeitosamente que a minha alternativa inicial seja substituída 
pela nova escolha apresentada. Estou à disposição para fornecer quaisquer 
esclarecimentos adicionais ou justificativas que possam ser necessárias para 
avaliar esta solicitação. 
Agradeço antecipadamente pela atenção dedicada a este assunto e espero que 
esta solicitação seja considerada com a devida diligência. 
Atenciosamente, Edson Eustaquio de souza Junior  Número de Inscrição: 3303 

001206 AGENTE DA DEFESA CIVIL 37-D 

Prezados, boa tarde. Venho solicitar para que esta banca reveja a Questão nº 37 
do Cargo de Agente de Defesa Civil. 
  
Na parte em que diz \"Em uma situação de DESMAIO onde apenas a Defesa Civil 
está presente para prestar apoio, qual seria o procedimento correto para atender 
a vítima?\" 
  
No gabarito preliminar consta como correta a resposta C, porém verificamos que 
para chegar nesta resposta temos que ter assinalado como correta a opcão: 
1 - PEDIR PARA A VÍTIMA FICAR CALMA E RESPIRAR PROFUNDAMENTE, 
TRANSMITIR TRANQUILIDADE E PERMANECER AO SEU LADO. 
  
Como podemos ver na pergunta, a \"vítima\" encontra-se desmaiada; não sendo 
necessário que o AGENTE DE DEFESA CIVIL que ali se encontra peça para que a 
mesma fique calma, até porquê a pessoa perde a consciência nesse momento. 
  
Assim, a resposta correta seria a letra D. Portanto peço para que esta banca 

 
Após análise a banca decide por anular a questão.  

 
QUESTÃO 
ANULADA 
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ANULE a questão. 

000502 AGENTE DA DEFESA CIVIL 37-B 

A questão n° 37 da prova traz a tona os procedimentos corretos para atender 
uma vítima de desmaio quando apenas a Defesa Civil está presente. O gabarito 
provisório indicou a alternativa “C” como correta, a qual aponta o item “IV” como 
procedimento errado. Contudo, no site da Defesa Civil do Paraná, no link 
(https://www.defesacivil.pr.gov.br/sites/defesa-
civil/arquivos_restritos/files/documento/2018-
12/EaDVoluntariosAula2Nocoesdeprimeirossocorros.pdf), está disponível o 
material do curso para formação de Agentes da Devesa Civil, o qual traz na 
página 33, tópico 2, a seguinte orientação:“Manter a vítima deitada, 
preferencialmente com a cabeça abaixo do corpo; elevar os membros 
inferiores.”O tópico apresentado pelo site oficial da Defesa Civil do Estado do 
Paraná orienta claramente aos agentes da Defesa Civil a, em caso de desmaio, 
deitarem a vítima e elevarem suas pernas, corroborando com o fato de que o 
item “IV” da questão n°37 é verdadeiro. Portanto a resposta correta da questão 
seria a alternativa “B” e não a “C”, como consta do gabarito provisório, devendo 
ser esta questão anulada. 

 
Após análise a banca decide por anular a questão.  

 
QUESTÃO 
ANULADA 

000502 AGENTE DA DEFESA CIVIL 37-B 

A questão n° 37 da prova traz a tona os procedimentos corretos para atender 
uma vítima de desmaio quando apenas a Defesa Civil está presente. O gabarito 
provisório indicou a alternativa “C” como correta, a qual aponta o item “IV” como 
procedimento errado. Contudo, no site da Defesa Civil do Paraná, no link 
(https://www.defesacivil.pr.gov.br/sites/defesa-
civil/arquivos_restritos/files/documento/2018-
12/EaDVoluntariosAula2Nocoesdeprimeirossocorros.pdf), está disponível o 
material do curso para formação de Agentes da Devesa Civil, o qual traz na 
página 33, tópico 2, a seguinte orientação:“Manter a vítima deitada, 
preferencialmente com a cabeça abaixo do corpo; elevar os membros 
inferiores.”O tópico apresentado pelo site oficial da Defesa Civil do Estado do 
Paraná orienta claramente aos agentes da Defesa Civil a, em caso de desmaio, 
deitarem a vítima e elevarem suas pernas, corroborando com o fato de que o 
item “IV” da questão n°37 é verdadeiro. Portanto a resposta correta da questão 
seria a alternativa “B” e não a “C”, como consta do gabarito provisório, devendo 
ser esta questão anulada. 

 
Após análise a banca decide por anular a questão.  

 
QUESTÃO 
ANULADA 

003223 AGENTE DA DEFESA CIVIL 37-D 

Boa tarde, Prezados responsáveis pela banca examinadora. 
Venho por meio desta carta manifestar minha contestação em relação à questão 
número 37 da prova de Agende da Defesa Civil , realizada no dia 21-04-2024. A 
questão em questão apresenta um duplo sentido que gerou ambiguidade e 
dificuldade de interpretação, prejudicando assim a avaliação justa dos 
candidatos. 
Gostaria de destacar os seguintes pontos que sustentam minha contestação: 
 
 
Ambiguidade na Redação da Questão: onde no enunciado da questão sobre 

 
Após análise a banca decide por anular a questão.  

 
QUESTÃO 
ANULADA 
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desmaio,  a alternativa correta do gabarito esta indicando a Alternativa (A) 
porém no enunciado não esta dizendo que a vitima ja tinha retomado a 
consciencia do desmaio sendo assim a alternativa A para uma pessoa que ainda 
se encontra inconsciente devido a um desmaio não se encaixaria sendo tambem 
que Após um desmaio a pessoa  fica sem movimento e enfraquecida após 
retornar e podem apresentar pernas e braços frios, pulso fraco e respiração 
superficial. A formulação da questão apresenta uma ambiguidade que permite 
mais de uma interpretação válida. A falta de clareza na redação torna difícil 
determinar a resposta correta com precisão.  
 
Ausência de Clareza Intencional: Não é razoável presumir que a ambiguidade 
presente na questão foi intencionalmente elaborada para testar a capacidade de 
interpretação dos candidatos. Ao contrário, sugere-se que a falta de clareza seja 
um erro na formulação da questão. 
 
Contexto Pertinente: A questão em questão não está diretamente relacionada ao 
conteúdo ou habilidades que os candidatos foram instruídos a demonstrar na 
prova. Portanto, a presença de duplo sentido não contribui de forma construtiva 
para a avaliação do conhecimento dos candidatos. 
 
Feedback de Outros Candidatos: É importante mencionar que diversos 
candidatos manifestaram confusão e discordância em relação a esta questão 
específica, o que sugere que a ambiguidade presente na formulação não foi 
exclusiva da minha interpretação. 
 
Diante do exposto, solicito respeitosamente a revisão e reconsideração da 
pontuação atribuída à questão em questão, levando em consideração a 
ambiguidade presente na formulação. Espero que esta contestação seja 
analisada com a devida atenção e que medidas adequadas sejam tomadas para 
garantir a equidade e justiça na avaliação dos candidatos. 
Atenciosamente, Leandro Oliveira dos santos  
Número de Inscrição: 3223 

001319 AGENTE DA DEFESA CIVIL 37-C 

Prezados. 
  
Boa Tarde!  
Gostaria de solicitar a gentileza para que revejam a questão 37 tendo em vista 
que seu enunciado traz os seguintes dizeres  ... “Um dos quadros clínicos mais 
comuns é o desmaio, uma perda temporária da consciência devido a falta de 
oxigenação no cérebro\"... O enunciado deixa claro que a vitima encontra-se 
desmaiada ou seja incomunicável fazendo acreditar que a resposta correta seja 
as alternativas II, III e V pois não faz sentido a questão I estar correta levando em 
consideração que a vitima encontra-se desmaiada sendo então incapaz de ouvir o 
pedido para que fique calma e que respire profundamente como consta na 

 
Após análise a banca decide por anular a questão.  

 
QUESTÃO 
ANULADA 
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questão I, devido a má formulação da questão solicita-se a sua anulação. 

001054 AGENTE DA DEFESA CIVIL 37-B 

Prezados, na questão de número 37, o gabarito preliminar trouxe como 
alternativa correta a letra C. Alternativas I, II, III e V estão corretas, porém ao 
analisarmos a questão vemos que a opção mais correta seria a letra B. 
Alternativas I, II, III, IV e V estão corretas. 
I – Pedir para a vítima ficar calma e respirar profundamente, transmitir 
tranquilidade e permanecer ao seu lado; 
II – Afrouxar suas roupas, cintos, cadarços, pulseiras e outros que possam 
interferir na circulação sanguínea; 
III – Abrir portas e janelas, afastar curiosos e ventilar manualmente para 
melhorar a oxigenação; 
IV – Deitá-la e elevar suas pernas, se possível colocando algo para apoiá-las; 
V – Monitorar os batimentos cardíacos em intervalos curtos de tempo. 
Como podemos ver, mesmo sendo prestado por um profissional da Defesa Civil, 
no curso de Voluntários da Defesa Civil Estadual, do Paraná, na página 37 
(https://www.defesacivil.pr.gov.br/sites/defesa-
civil/arquivos_restritos/files/documento/2018-
12/EaDVoluntariosAula2Nocoesdeprimeirossocorros.pdf) diz, além de outros, 
Manter a vítima deitada, preferencialmente com a cabeça abaixo do corpo; 
elevar os membros inferiores. 
Também no Corpo de Bombeiros Militar de Goiás (PROTOCOLO PARA O SUPORTE 
BÁSICO DE VIDA), na página 110 nos diz, 5- Deitar a vítima em decúbito dorsal 
(costas para baixo), deixando os membros inferiores em uma posição mais 
elevada. 
O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina 
(https://www.cbm.sc.gov.br/index.php/dicas-de-prevencao/primeiros-socorros) 
orienta da mesma forma, - Coloque a vítima na chamada posição de recuperação. 
Deite-a sobre uma superfície rígida e eleve os membros inferiores (pernas) a um 
nível acima da cabeça. Coloque as pernas sobre uma cadeira, se possível, com a 
vítima deitada no chão. 
Portanto, por possuir também a orientação e interpretação de primeiros 
socorros, para profissionais de Defesa Civil, de deitar a vítima e elevar suas 
pernas (IV – Deitá-la e elevar suas pernas, se possível colocando algo para apoiá-
las;) também está correta, solicito respeitosamente, a troca de alternativa no 
gabarito, da letra C para a letra B. 

 
Após análise a banca decide por anular a questão.  

 
QUESTÃO 
ANULADA 

003423 AGENTE DA DEFESA CIVIL 37-D 
  I - Pedir para a vítima ficar calma e respirar profundamente. 
  SE A VÍTIMA ESTÁ EM DESMAIO, COMO PEDIR PARA ELA FICAR CALMA E 
RESPIRAR PROFUNDAMENTE. 
  PEDIR PARA ANULA A QUESTÃO. 

 
Após análise a banca decide por anular a questão.  

 
QUESTÃO 
ANULADA 

003423 AGENTE DA DEFESA CIVIL 26-D 
A alternativa B, a palavra INSTITUIR significa dar começo. 
 Logo instituir pode entender dar começo a atualização do Plano Estadual de 
Proteção e Defesa civil. Inciso XXI, da referida Lei. 
 Pedir que a questão seja ANULADA. 

 
Após análise a banca decide por anular a questão, visto que o 
argumento do candidato procede. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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 Pois todas as alternativas estão corretas. 

001094 ANALISTA AMBIENTAL 52-C Questão C e D com mesma resposta. Porém só a C foi a correta 
 
A banca analisou a questão e verificou duas alternativas corretas 
anulando a questão  

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001531 ANALISTA AMBIENTAL 2-D 

Solicitação de mudança de gabarito para a letra D. 
A letra “D” afirma erroneamente a presença de \"recorrentes marcas de primeira 
pessoa do plural\" no texto. Para identificar marcas de primeira pessoa do plural, 
é necessário observar pronomes como \"nós\", \"nosso\", \"nossos\", entre 
outros, que indiquem a inclusão do autor ou dos leitores na narrativa. No 
entanto, o texto em questão não apresenta tais pronomes, mantendo uma 
abordagem mais distanciada e objetiva sobre o tema da preocupação. 
Por outro lado, a letra C está correta ao identificar uma marca linguística de 
ressalva no texto, que é a expressão \"além de que\". Essa expressão introduz 
uma ressalva ou adição de informação, indicando que algo mais precisa ser 
considerado além do que foi mencionado anteriormente mesmo que não 
recorrentes. 
Assim, a letra D é a incorreta porque não há evidências de uso recorrente de 
primeira pessoa do plural no texto, enquanto a letra C está correta ao identificar 
uma marca linguística de ressalva presente no texto. 

 
É correta a afirmação de que há recorrentes marcas de primeira 
pessoa do plural, uma vez que há vários verbos conjugados na 1ª 
pessoa do plural, em todos os parágrafos e no título, além de 
pronomes como “nossa”. Portanto, a letra D não está passível de 
ser assinalada, já que faz uma afirmação CORRETA. 
Já a letra C faz uma afirmação duplamente INCORRETA, pois nem há 
marcas recorrentes de ressalvas no texto, nem a expressão “além 
de que” exemplifica uma forma de introduzir ressalva (introduz 
adição, conforme usado no texto). Logo, essa letra apresenta uma 
afirmação passível de ser assinalada. 
Logo, o recurso fica indeferido. 

 

INDEFERIDO 

001531 ANALISTA AMBIENTAL 35-N 

Solicito a anulação da questão 35. 
A descrição do Método de todo de Rippl (alternativa B - preliminar) não fornece 
informações detalhadas sobre os princípios ou equações específicas utilizadas 
para calcular o volume de armazenamento necessário. Além disso, não há 
referências conhecidas a um método de dimensionamento de reservatórios com 
esse nome, levantando dúvidas sobre sua validade e aplicabilidade na engenharia 
hidrológica.  
Por outro lado, o Método prático alemão (alternativa D) é descrito de forma mais 
precisa, indicando que é um método empírico com uma equação clara 
(????=0,05×????×????V=0,05×P×A) amplamente utilizado na prática de 
engenharia hidrológica. 
Portanto, a falta de detalhes e a ausência de referências ao Método de todo de 
Rippl tornam a alternativa B inadequada e pouco confiável como resposta 
correta. Dessa forma, solicitamos a anulação da questão ou a revisão da 
alternativa correta. 

 
A banca analisou a questão e permanece com a gabarito exposto  
a única definição correta é a alternativa B  

 
INDEFERIDO 

001531 ANALISTA AMBIENTAL 42-N 

Solicito a anulação da questão a julgar possuir duas questões corretas como 
disposto: 
 
Alísios: São ventos persistentes que sopram dos trópicos em direção ao Equador. 
Esses ventos são úmidos porque se originam em regiões de alta umidade próxima 
ao Equador. Ao se deslocarem em direção aos trópicos, esses ventos encontram 
áreas de baixa pressão atmosférica, o que favorece a formação de nuvens e 
precipitação. Portanto, os alísios são responsáveis por provocar chuvas nas 

 
A banca analisou a questão e permanece conforme gabarito  
A alternativa C apontada pelo candidato esta equivocada na 
definição os ventos são dos tropicos para o equador e não o 
contrário  

 

INDEFERIDO 
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regiões tropicais. 
 
Contra-alísios: São ventos que sopram dos trópicos em direção ao Equador, em 
altitudes elevadas. Esses ventos são geralmente secos porque se originam em 
regiões de alta pressão atmosférica nos trópicos. Ao se deslocarem em direção 
ao Equador, os contra-alísios encontram áreas de baixa pressão atmosférica, o 
que pode causar a formação de nuvens, mas geralmente não provocam chuvas 
significativas. 
 
Com base nessas definições, podemos concluir que as letras A e C estão corretas: 
 
Letra A: Descreve os contra-alísios como ventos secos, que sopram do Equador 
para os trópicos, em altitudes elevadas. Essa descrição está de acordo com a 
definição dos contra-alísios como ventos secos que se movem em direção ao 
Equador em altitudes elevadas. 
Letra C: Descreve os alísios como ventos úmidos que sopram constantemente do 
Equador para os Trópicos e que provocam chuvas nesses arredores onde ocorre o 
encontro desses ventos. Essa descrição está de acordo com a definição dos alísios 
como ventos úmidos que provocam chuvas nas regiões tropicais.  
 
Não se observa dúvidas e sim certeza de que há 2 assertivas na questão. 

001531 ANALISTA AMBIENTAL 52-N 

Gostaria de solicitar a anulação da questão devido à duplicidade na redação das 
alternativas C e D. Ambas apresentam o mesmo conteúdo, o que pode induzir à 
confusão do examinando e comprometer a validade da avaliação. A correção 
dessa duplicidade é fundamental para garantir a clareza e a precisão das 
questões apresentadas. 
  

 
A banca analisou a questão e verificou duas alternativas corretas 
anulando a questão  

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001531 ANALISTA AMBIENTAL 54-C 

Solicito a mudança de gabarito da letra A para a C. 
A letra C é a mais adequada porque corresponde corretamente à definição de 
logística reversa pós-venda estabelecida pela Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS) e à legislação vigente. De acordo com a lei 12.305/10, a logística 
reversa pós-venda abrange produtos que foram adquiridos, utilizados e 
descartados pelo consumidor, seja pelo término de sua vida útil ou por outros 
motivos que os tornem impróprios para o consumo primário. Essa definição está 
alinhada com o objetivo da PNRS de promover a destinação adequada dos 
resíduos sólidos e o reaproveitamento de materiais, contribuindo para a redução 
dos impactos ambientais e o desenvolvimento sustentável. 

 
  
A banca analisou a questão e permanece o mesmo gabarito  
na alternativa apontada pelo candidato o material pode ser 
reutilizado pela reciclagem verificando possibilidades reais de uso 
primario e portanto a alternativa esta incorreta  

 

INDEFERIDO 

001531 ANALISTA AMBIENTAL 58-A 

Solicito a mudança de gabarito da letra C para a A. 
A alternativa correta é a letra A. A Química Toxicológica é a área da Toxicologia 
que estuda os efeitos biológicos e os mecanismos de ação dos agentes tóxicos. As 
outras alternativas apresentam descrições incorretas das principais classificações 
da toxicologia: 
 

 
  
  
A questão do gabarito e do candidato apontam para a mesma 
alternativa não sendo necessario  enhuma alteração  

 

INDEFERIDO 
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Alternativa B: A Toxicologia Farmacológica não se dedica aos efeitos da estrutura 
química e à identificação dos tóxicos, mas sim ao estudo dos efeitos dos 
medicamentos no organismo. 
  
Alternativa C: A Toxicologia Clínica não trata dos efeitos da sintomatologia, 
diagnóstico e terapêutica, mas sim dos efeitos dos agentes tóxicos no organismo 
humano, incluindo diagnóstico e tratamento das intoxicações. 
  
Alternativa D: Não existe uma classificação chamada Toxicologia Infrapseudo. A 
descrição apresentada não corresponde a nenhuma área reconhecida da 
Toxicologia. 
 
  

000163 ARQUITETO 23-A 

Prezados responsáveis pela análise,Venho por meio deste respeitosamente 
solicitar recurso contra o gabarito preliminar da questão 23, em que foi 
considerada como correta a alternativa C.A referida questão informa no 
enunciado: “Para montar uma cozinha, um casal gastou R$ 4.000,00 em uma 
geladeira, R$ 800,00 em um microondas, R$ 1.200,00 em um forno e R$ 500,00 
em uma coifa. Para comprar tudo na mesma loja, eles tiveram 15% de desconto. 
Quanto custou para comprar tudo nessa loja?”. É alegado que o casal gastou, ou 
seja, já foi comprado os eletrodomésticos, não é informado que “gastará”, 
considerando que o enunciado apresenta o verbo gastar no pretérito perfeito do 
indicativo, indicando um fato que aconteceu em um determinado momento no 
passado, ou seja, já foi concretizado. Desta forma, ao utilizar o termo “gastou”, a 
informação é de já compraram R$ 4.000,00 + R$ 800,00 + R$ 1.200,00 + R$ 
500,00, totalizando em R$ 6.500,00 já com o desconto de 15% que receberam ao 
comprar tudo na mesma loja. Assim, pelo que é alegado no enunciado da 
questão, os R$ 6.500,00 já é o valor final referente ao preço que custou todos os 
eletrodomésticos.Desta forma, solicito que o gabarito seja alterado para a 
alternativa correta, letra A.Atenciosamente, 

 
De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, 
isso já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000163 ARQUITETO 4-N 

Prezados responsáveis pela análise,Venho por meio deste respeitosamente 
solicitar recurso contra o gabarito preliminar da questão 04, em que foi 
considerada como correta a alternativa D.Referida questão, cujo enunciado é 
\"Os elementos em destaque são marcas de modalização que evitam que se faça 
uma afirmação taxativa ou genérica demais, EXCETO em:\" possui duas 
alternativas corretas. No entanto, a banca considerou apenas a alternativa D, 
ignorando que a alternativa C também apresenta uma afirmação que atende ao 
comando da questão. 
Argumento que o elemento em destaque \"Muitos\" (alternativa C) não evita que 
se faça uma afirmação genérica demais, pois é um termo abrangente e que 
generaliza. O termo \"Muitos\" não fornece uma precisão adequada e pode 
englobar uma variedade de situações e contextos, tornando o sentido impreciso 
e generalizado demais.Desta forma, solicito que a questão seja anulada, por 

 
Todos os elementos apresentados de A a C são modalizadores que 
evitam afirmação taxativa. (A) Ao se dizer que “PODE transformar-
se em algo prejudicial para a nossa saúde”, evita-se afirmar que se 
transformará, necessariamente. (B) Ao se dizer “mas QUASE sempre 
deriva de uma sensação de vulnerabilidade e impotência”, evita-se 
fazer uma afirmação que levaria a entender que a causa seria 
sempre a indicada”; (C) Ao se dizer “MUITOS de nós encontram a 
fonte de preocupação fora de nós mesmos”, evita-se fazer uma 
afirmação generalizando para todas as pessoas. Sem o pronome 
indefinido, teríamos a seguinte asseveração: "nós encontramos a 
fonte de preocupação fora de nós mesmos", cujo valor de verdade 
pode ser questionado. 
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possuir mais de uma alternativa correta.Atenciosamente, Logo, o recurso não procede. 

 

000163 ARQUITETO 3-N 

Prezados responsáveis pela análise,Venho por meio deste respeitosamente 
solicitar recurso contra o gabarito preliminar da questão 03, em que foi 
considerada como correta a alternativa D.A alternativa em questão aborda o uso 
do acento grave na expressão \"à procura de uma variedade infinita de cenários 
negativos\". Foi alegado que o uso do acento grave está incorreto, argumentando 
que \"não ocorre crase antes de verbos\".Contudo, gostaria de contestar essa 
alegação, pois \"à procura de\" é uma locução prepositiva, e de acordo com a 
gramática normativa, as locuções prepositivas, adverbiais ou conjuntivas 
formadas por palavras femininas devem receber o acento grave indicativo da 
crase quando o termo seguinte exigir preposição.Veja o exemplo: “Estou à 
procura de emprego”, por ser formada por uma palavra feminina (procura), é 
obrigatório o uso da crase. Outros exemplos de frases com \"à procura\": “Estou 
à procura de um novo técnico para o time.”; “A filha estava à procura da mãe.”; 
“O empresário estava à procura de novos funcionários.”; “A mulher estava à 
procura de um brinco na loja.”; “Estou à procura de uma nova babá para meus 
filhos.”.Portanto, a alternativa D está incorreta ao afirmar que não deve haver 
crase antes de verbos, uma vez que a locução \"à procura de\" exige o uso do 
acento grave.Desta forma, solicito que a questão seja anulada, por não possuir 
alternativa considerada como correta.Atenciosamente, 

 
O impetrante está correto quando diz que “a alternativa D está 
incorreta ao afirmar que não deve haver crase antes de verbos, uma 
vez que a locução \"à procura de\" exige o uso do acento grave.” 
Embora não se trate de locução prepositiva, de fato, nesse 
contexto, ocorre a crase de uma preposição com um artigo 
feminino. 
Porém, a questão D não foi indicada como a letra a ser assinalada, 
mas sim a alternativa B. 
Logo, o recurso não procede.   

 

INDEFERIDO 

003426 ARQUITETO 10-B 

Na questão 10, a alternativa B deve ser considerada como incorreta também, 
visto que as expressões destacadas como “Os Pterossauros” e “Pterossauros 
brasileiros da Chapada do Araripe” não têm como fazer referência a ‘dinossauros’ 
visto que na análise filogenética e taxonômica, Pterosauria é um grupo irmão de 
Dinosauria, e não pertencente a esse grupo, apesar de ambos serem Archosauria. 
As sinapomorfias de Dinosauria, isto é, o que torna o grupo monofilótico e assim, 
um táxon válido, segundo Pough et al. 2008 é ter o pescoço em forma de S; 
membros peitorais com menos da metade do comprimento dos pélvicos; 4° dedo 
da mão reduzido e outras características do palato, das cinturas escapular e 
pélvica, da mão, do membro pélvico e do pé. Segundo Benton (2008), Dinosauria 
vai ter a cabeça do osso quadrado exposta em vista lateral; ectopterigóide 
posicionado dorsalmente ao pterigóide; alongamento da crista deltóide no 
úmero; fossa breve na superfície ventral da parte pós-acetabular do ílio; 
acetábulo extensivamente perfurado; tíbia com uma projeção póstero-medial 
descendente; processo ascendente do astrágalo na face antero-lateral da tíbia. 
Essas características não são observadas em Pterosauria, logo, afirmar que 
Pterosauria é incluído dentro do clado Dinosauria é errôneo. 
Pterosauria é um clado em que a mais evidente mudança desse grupo é o 
alongamento do quarto digito (IV) que forma a base para a membrana alar e um 
osso chamado pteróide, osso carpal único ao grupo (Wellnhoefer, 1991) além de 
uma pronunciada pneumatização de seu esqueleto axial e apendicular, com 
paredes ósseas finas, desconhecidas em qualquer grupo tetrápode (De Ricqles, 

 
O conhecimento de mundo, considerando o senso comum sobre 
dinossauros, e a expressão “a descoberta de uma NOVA espécime 
de DINOSSAURO, o Vespersaurus paranaenses,” é suficiente para 
que o candidato chegasse à conclusão de que se está falando em 
dinossauros, pelo menos no sentido comum do termo (ainda que 
cientificamente possam ter classificação diferente). Textualmente, 
não há motivo para se usar o adjetivo NOVA se os achados 
anteriores, já citados no texto, não fossem considerados por seu 
autor como ‘dinossauros’. Observa-se que não se trata de um texto 
científico, conforme a fonte do texto deixa claro. Tais dados 
permitem chegar à análise indicada na letra B. 
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2000). De fato ambos são Sauropsida que viveram na Era Mesosóica, no entanto 
é um equívoco taxonômico se referir a eles assim. 
Isso é consenso na comunidade científica e diversos livros e artigos trazem isso. 
Sgarbi et al. 2016 afirmam que não só os pterossauros, como também os 
plesiossauros, os mosassauros e os ictiossauros não são dinossauros. Já Alves et 
al. 2012, traz um comentário sobre dinossauros e difere pterossauros, 
ictiossauros, mosassauros, notossauros e plesiossauros como grupos distintos de 
répteis que dominaram ares, mares e oceanos na Era Mesozoica. Portanto essas 
expressões da questão não fazem referência a dinossauros. 
  
Referências: 
ALVES, E. F. & MACHADO, M. F. Frequência de preservação de biomateriais não 
mineralizados no registro fóssil de répteis mesozoicos: uma abordagem sobre 
pterossauros e répteis marinhos / Frequency of non-mineralized biomaterials 
preservation in the fossil record of Mesozoic reptiles: an approach on pterosaurs 
and marine reptiles. Brazilian Journal of Development, 7(5), 2021. 
BENTON, Michael J. Paleontologia dos vertebrados. São Paulo: Atheneu, 2008. 
DE RICQLES. Palaeohistology of the bones of pterosaurs (Reptilia: Archosauria): 
anatomy, ontogeny and biomechanical implications. Zoological Journal of the 
Linnean Society, v. 129, p. 349-385, 2000. 
POUGH, F. Harvey; JANIS, Christine M; HEISER, John B; F. A vida dos Vertebrados. 
4.ed São Paulo: Atheneu, 684 p. 684, 2008. 
SGARBI, G.N.C.; BiITTENCOURT, J.; MARINHO, 
T.S.  Répteis  que  um  dia  dominaram  os  mares. Terræ  Didatica, 12(1):69-77, 
2016. 
WELLNHOFER, P. Weitere Pterosaurierfunde aus der Santana-Formation (APT) 
der xxviii Chapada do Araripe, Brasilien. Palaeontographica Abt. A, v. 2015, p. 43- 
101, 1991. 

001431 ARQUITETO 42-B 

A Questão utilizou uma lei que foi digitada errada e assim induz o erro do leitor. 
A LEI COMPLEMENTAR 4/2020, DE 04 DE MAIO DE 2020, em seu Capítulo l, art. 
03 consta a Zona de Uso Industrial - ZI no item lV, e mais abaixo (onde o 
enunciado cita), o mesmo título aparece no item V. 
O mesmo pode ser verificado aqui: 
Lei Complementar 4 2020 de Cruzeiro do Oeste PR (leismunicipais.com.br) 
E aqui 
Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo de Cruzeiro do Oeste - PR 
(leismunicipais.com.br) 
Quem elaborou a questão não se atentou a esse detalhe de ambiguidade e por 
isso a questão deve ser cancelada 

 
A questão segue o texto da lei. Portanto a alternativa D está 
correta. 

 
INDEFERIDO 

001070 ARQUITETO 25-B  A alternativa correta é a B. Pois ao jogar um dado de 6 lados á possibilidade de 
cair apenas 2 números pares acima de 3. Sendo  eles os numeros:  4 e 6.  

 
A questão pede sobre números pares maior que 3, portanto, 4 e 6. 
Sendo assim, são 2 chances dentro de 6 possibilidades, logo, 2/6 = 
1/3, letra A. 
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001431 ARQUITETO 18-A 

O gabarito indica a alternativa D (CTRL + U) como resposta correta, porém assim 
como indica o próprio site da Microsoft, esse é o atalho do comando sublinhado, 
conforme ensina no link a seguir: 
 Atalhos de teclado - Suporte da Microsoft 
  
Para o comando substituir, o comando correto é CTRL + H, conforme ensina o link 
a seguir: 
 Vídeo: localizar e substituir texto - Suporte da Microsoft 
 Como CTRL + H não consta como alternativa, a questão deve ser cancelada. 

No pacote Office, muitos atalhos vão mudar dependendo do idioma 
que o usuário estiver utilizando no software, se estiver em inglês, 
use o CTRL+H e se estiver em português, use o CTRL+U (conforme 
print em anexo). Portanto, conforme descrito na questão 
"utilizando a configuração padrão com idioma Português-Brasil", a 
única alternativa correta é a letra D. Recurso indeferido. 

 

INDEFERIDO 

000765 ARQUITETO 60-C 

   Prezada banca examinadora, interpela-se recurso contra a questão 60, uma vez 
que o enunciado traz uma informação incorreta. O texto informa que \"a obra foi 
editada logo após sua gestão como único presidente brasileiro do presidente da 
União Internacional dos Arquitetos - UIA\". Porém, o livro foi publicado em 2003, 
ou seja, durante e não logo após o período em que Jaime Lerner foi presidente da 
UIA.   Além disso, o questionamento proposto não consta no conteúdo 
programático previsto no edital. Visto que, trata da data de publicação de um 
livro, o qual não está listado no edital. É certo que o tema \"Acupuntura Urbana\" 
está relacionado aos conteúdos constantes no edital, porém, o questionamento 
feito não tem relação com o conceito mas apenas com a data em que Lerner foi 
presidente da UIA.   Tendo em vista os argumentos apresentados, sugere-se a 
anulação da referida questão. 
Referências: 
LERNER, Jaime. Acupuntura urbana. Rio de Janeiro: Editora Record, 2003. 

 
O conteúdo está contemplado no edital, no assunto urbanismo. A 
alternativa D está correta. 

 
INDEFERIDO 

001643 ARQUITETO 47-N 

No enunciado da pergunta 47, na quarta linha refere-se sobre a Figura 1, porém 
não há figura impressa nessa questão para ser analisada. 
  
47. Aborda-se a NBR 9050 em sua versão de 2020 e corrigida em 2021, no que diz 
respeito à acessibilidade arquitetônica. No Título 4 da norma são apresentados 
parâmetros antropométricos, informando que: “Para a determinação das 
dimensões referenciais, foram consideradas as medidas entre 5% a 95% da 
população brasileira, ou seja, os extremos correspondentes a mulheres de baixa 
estatura e homens de estatura elevada”. No sub título 4.1 das citada norma são 
apresentados parâmetros antropométricos para pessoas em pé informando que: 
“A Figura 1 apresenta dimensões referenciais para deslocamento de pessoas em 
pé. Dimensões em metros”. Considerando o texto apresentado e entre as opções 
abaixo assinale a correta dimensão referencial para pessoas em pé, e que estão 
utilizando andador com rodas: 

 
A indagação da questão refere-se a dimensão e não a desenho. 
Portanto a alternativa C está correta. 

 
INDEFERIDO 

000413 ARQUITETO 37-N 

O enunciado da questão 37, orienta assinalar a alternativa com a correta redação 
do disposto no inciso II do Art. 2º da referida Lei, de como DEVE ocorrer a gestão 
democrática. Contudo o referido Art. 2º da referida Lei 10.257/2001, dispõe 
sobre DIRETRIZES, e não sobre DEVERES: “Art. 2º -  A política urbana tem por 
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 
propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: (...)”. 

 
A questão refere-se ao texto da lei. A alternativa D está correta. 
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Segundo o dicionário, DIRETRIZ significa “Maneira de se proceder ou se portar, 
conduta etc”, já DEVER significa “Ser obrigado”. Portanto entre as alternativas 
não há uma resposta correta e é passível de anulação. 
Referências Bibliográficas: 
BRASIL. Lei nº 10.257, De 10 De Julho De 2001: Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências. 2001. Disponível em: < 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm> . Acessado em 
23 de abril de 2024. 
DICIO: Dicionário online de Português. Disponível em: < 
https://www.dicio.com.br/> . Acessado em 23 de abril de 2024. 

000413 ARQUITETO 10-B 

O enunciado da questão 10, orienta assinalar a afirmação incorreta em relação 
aos elementos linguísticos empregados. A alternativa correta segundo o gabarito 
é a alternativa “A”, contudo a alternativa “B” apresenta informações que 
induzem o leitor ao erro. Tendo em vista que, apresenta as expressões “nove 
animais”, “dois adultos”, “os Pterossauros”, “estes fósseis”, “os achados de 
Cruzeiro do Oeste” e “Pterossauros brasileiros da Chapada do Araripe”, essas 
expressões fazem referência ao termo “Pterossauro”, e não a “dinossauro” como 
afirma a alternativa. O termo “dinossauro” aparece apenas no parágrafo seguinte 
apenas para se referir a uma nova (inédita) espécie encontrada, o “Vespersaurus 
panaraensis”. 
A referência correta ser “Pterossauro” é confirmada pelo fato de os Pterossauros 
NÃO serem considerados dinossauros, segundo estudos paleontológicos. 
Segundo Suárez (2022), “Os dinossauros são um grupo de répteis que põem ovos 
e que têm dois buracos em suas cavidades orbitárias. São animais terrestres (...). 
Os pterossauros não compartilham muitas destas características anatômicas com 
os dinossauros, por isso não são considerados como tais.” Os Pterossauros 
pertencem à uma filogenia diferente dos dinossauros, “Pertenciam há uma 
ordem antiga e extinta da classe Reptilia dos répteis voadores, ou seja, não 
pertenciam ao grupo dos dinossauros. Chegaram a conviver juntamente com os 
dinossauros e algumas espécies de pterossauros transformaram os dinossauros 
pequenos em sus principais alimentos” (Atlas Virtual da Pré-História, 2018). Esse 
fato pode ser confirmado em diversas biografias amplamente confiáveis e 
amplamente conhecidas no núcleo da paleontologia, como: EZCURRA, M. D. et al. 
Enigmatic dinosaur precursors bridge the gap to the origin of Pterosauria. Nature. 
9 dez. 2020. 
Portanto a alternativa “B” da questão 10, também deve ser considerada 
incorreta. 
  
Referências Bibliográficas: 
ATLAS VIRTUAL DA PRÉ-HISTÓRIA. Pterossauros. Disponível em:  . Acessado em 
23 de abril de 2024. 
SUÁREZ, Eugenio Fernández. Os pterossauros não são dinossauros. Meus 

 
O conhecimento de mundo, considerando o senso comum sobre 
dinossauros, e a expressão “a descoberta de uma NOVA espécime 
de DINOSSAURO, o Vespersaurus paranaenses,” é suficiente para 
que o candidato chegasse à conclusão de que se está falando em 
dinossauros, pelo menos no sentido comum do termo (ainda que 
cientificamente possam ter classificação diferente). Textualmente, 
não há motivo para se usar o adjetivo NOVA se os achados 
anteriores, já citados no texto, não fossem considerados por seu 
autor como ‘dinossauros’. Observa-se que não se trata de um texto 
científico, conforme a fonte do texto deixa claro. Tais dados 
permitem chegar à análise indicada na letra B. 
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animais, 2022. Disponível em: < https://meusanimais.com.br/pterossauros-nao-
sao-dinossauros/> . Acessado em 23 de abril de 2024. 

002591 ARQUITETO 22-B 

A questão além de ter um enunciado confuso, não entrega ao certo o que ela 
está pedindo o valor certo pelo gabarito era de 50 corridas, mas ao fazer a conta 
deu 49,65, além de não ser o valor do gabarito, esse caso não faz alusão a vida 
real, já que diz que a pessoa do enunciado é motorista de aplicativo, creio que 
então na questão deveria ter a palavra aproximadamente quantas corridas o 
motorista faz por mês  

 
O custo de R$ 20,00 é por corrida, portanto, basta somar todos os 
custos do ano e dividir pelo custo para saber quantas corridas é 
possível fazer. Como só há respostas de corridas por mês, logo, 
basta encontrar essa resposta. O cálculo fica assim: (2000 + 3000 + 
500*12 + 1000)/20 = 600 corridas/ano = 50 corridas/mês. 
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000194 ASSISTENTE SOCIAL 54-A 
NA ALTERNATIVA ||| NAO ESPECIFICA A IDADE DA PESSOA IDOSA , ENTÃO SE 
BUBEENTENDE A QUESTAO COMO INCORRETA . 
COMO ESTÁ  NA LEI ORGANICA .. PARA  SE OBTER O BENEFICIO BPC, PESSOA 
IDOSA TER QUE TER SESSENTA E CINCO ANOS OU MAIS  

 
Se considera que o enunciado é explicito em determinar que se 
identifique os objetivos da política de assitência social e não faz 
menções de qualificação numéricas de outros itens. 
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000194 ASSISTENTE SOCIAL 36-D 
a alterna tiva || NAO FAZ A A REFERENCIA SOLICITADA .. ATRIBUIÇAO PRIVATIVA 
OU COMPETENCIA  
A ALTERNATIVA |V E UMA ATRIBUÇAO PRIVATIVA DO ASSISTENTE SOCIAL NAO 
COMPETENCIA  

 
Com base na Lei 8662 de 7 de junho de 1993, a questão 
explicitamente se refere as competências e atribuições 
"PRIVATIVAS"  do assistente social. Neste sentido o enunciado parte 
da premissa que o candidato (a) as saiba identificar. Tem-se: 
Alternativa I - Planejar, executar e avaliar pesquisas não é 
competência privativa do assistente social, logo, está 
errada. Alternativa II - Elaboração de provas, presidir e compor 
bamcas julgadoras de concursos e/ou seleção de assistente social é 
atribuição privativa do assitente soocial, logo, está correta. 
Alternativa III - Coordenar seminários, encontros, congressos e 
eventos sobre assunto do Serviço Social é atribuição privativa do 
assistente social, logo, está correta. Alternativa IV - Treinar, avaliar 
e supervisionar diretamente estagiários (as) de Serviço Social é uma 
competência profissional (prevista para todas as profissões de nível 
superior com formação prática) e uma atribuição privativa do 
assitente social, logo, está correta.  

 

INDEFERIDO 

001608 ASSISTENTE SOCIAL 36-C 

A questão 36 - Na alternativa II - ela está incompleta, não veio perguntando se é 
atribuição privativa ou competência, onde não foi possível indentificar se está 
correta ou não. 
Solicito anulação da questão ou acertiva a todos. 
  
  

 
Com base na Lei 8662 de 7 de junho de 1993, a questão, 
explicitamente se refere as comnpetências e atribuições 
"PRIVATIVAS" do assitente social, o enunciado da questão parte da 
premissa que o candidato as saiba identificar. 

INDEFERIDO 

003476 ASSISTENTE SOCIAL 58-N 
Diante das alternativas apresentadas na questão, a alternativa considerada 
correta contém uma escrita equivocada nos termos, também mencionados de 
forma confusa na frase. É importante ressaltar que a reforma psiquiátrica no 
Brasil refere-se a um movimento que começou na década de 1970 e ganhou 

 
O enunciado ocupa-se em remeter as disputas, divergências e 
contradições que envolvem historicamente o tema da política de 
saúde mental.  
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força nos anos seguintes, visando transformar o modelo de assistência em saúde 
mental no país. Alguns pontos importantes sobre a reforma psiquiátrica no Brasil 
incluem 
- Desinstitucionalização: A reforma psiquiátrica propôs o fechamento progressivo 
de hospitais psiquiátricos grandes e superlotados, promovendo a integração dos 
pacientes na comunidade e buscando oferecer tratamento em serviços de saúde 
mental mais próximos de suas residências. 
- Valorização da autonomia e dos direitos dos pacientes: A reforma visou garantir 
que os pacientes psiquiátricos tivessem seus direitos humanos respeitados, 
incluindo o direito à liberdade, à autonomia e à participação nas decisões sobre 
seu tratamento. 
- Foco na atenção integral e comunitária: A ideia central da reforma foi 
proporcionar assistência psiquiátrica de forma integral, considerando não apenas 
os aspectos clínicos, mas também os sociais, culturais e familiares dos pacientes. 
Isso envolveu a criação de serviços de saúde mental comunitários, como centros 
de atenção psicossocial (CAPS), para oferecer suporte e tratamento aos pacientes 
em seu ambiente social. 
- Redução do estigma: A reforma psiquiátrica também buscou combater o 
estigma associado às doenças mentais, promovendo a conscientização pública e 
a inclusão social das pessoas com transtornos psiquiátricos. 
Diante da formulação que não condiz com a fundamentação estrutural da frase e 
seus termos, solicito para que possa ser anulada. 
  
Referências 
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003476 ASSISTENTE SOCIAL 60-D 

  
No enunciado da questão, trata-se da prática profissional do Assistente Social no 
processo de atuação por meio dos instrumentos técnicos operativos e os serviços 
ofertados, onde o profissional realiza em sua totalidade as mediações 
profissionais e a atuação como um todo. É importante ressaltar que, por meio 
desses instrumentos técnicos-operativos é realizado: 
- Entrevista: A entrevista é uma ferramenta fundamental para o assistente social, 
permitindo a coleta de informações sobre a situação social do usuário, suas 
necessidades, desafios e recursos disponíveis. Através da entrevista, o assistente 
social pode estabelecer uma relação de confiança  e identifica as melhores 
estratégias de intervenção.  
- Visita Domiciliar: A visita domiciliar é uma prática comum no serviço social, 
permitindo ao assistente social conhecer o ambiente familiar e comunitário do 

 
A partir de Iamamotto (2000), entende-se que, o Serviço Social é 
reconhecido como especilização do trabalho coletivo, descrito na 
divisão social e técnica do trabalho, situado no âmbito de intereses 
e necessidades de clases sociais distintas e antagônicas. E neste 
contexto, há o entendimento de que a instrumentalidade da 
profissão, está localizada no campo crítico do Serviço Social, o qual 
é amplo e não se isola na dimensão técnico-operativa. Reforaça-se 
que as escolhas em favor do Projeto Profissional, requerem 
posições ético-políticas que devem definir a direção do fazer. Nesse 
sentido, o enunciado da questão solicita identificar mediações 
profissionais que incidem no alcance e consequências da prática. 
Assim as políticas sociais são aquelas de maior alcance para incidir 
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usuário. Isso proporciona uma compreensão mais ampla da sua situação e das 
questões que afetam sua vida diária. 
- Estudo Social: O estudo social envolve a análise e avaliação da situação social de 
um indivíduo, família ou comunidade. Isso inclui a investigação das condições de 
vida, histórico familiar, recursos disponíveis e necessidades específicas, com o 
objetivo de orientar a formulação de planos de intervenção adequados. 
- Diagnóstico Social: O diagnóstico social é uma etapa fundamental do processo 
de intervenção do assistente social, envolvendo a identificação e análise das 
causas e consequências dos problemas sociais enfrentados pelo usuário. Isso 
permite ao profissional compreender melhor as dinâmicas sociais envolvidas e 
desenvolver estratégias eficazes de intervenção. 
- Plano de Intervenção: Com base na avaliação da situação social do usuário, o 
assistente social elabora um plano de intervenção individualizado, estabelecendo 
metas, objetivos e ações específicas a serem implementadas. O plano de 
intervenção é uma ferramenta importante para orientar o trabalho do assistente 
social e acompanhar o progresso do usuário ao longo do processo de 
intervenção. 
Estes são apenas alguns exemplos de instrumentos técnicos operativos utilizados 
pelos assistentes sociais. Cada situação e contexto requerem abordagens e 
técnicas específicas, que atinge o requisito enquanto resposta da questão. Desse 
modo a alternativa \"D\" atende o enunciado de acordo com a premissa da 
questão. 
referências  
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no interior da classe trabalhadora e em resposta as suas 
perspectivas.  

 

003476 ASSISTENTE SOCIAL 39-N 

O enunciado da questão se trata dos enfrentamentos das expressões da Questão 
Social que por sua vez diante da intervenção profissional, através das politicas 
sociais, podem SIM, ser consideradas como estratégicas para a transformação 
social da ordem social vigente, desse modo NO GABARITO PRELIMINAR  se trata 
da alternativa INCORRETA, desse modo a  opção A se inclui como alternativa 
CORRETA demandada pela questão. Dessa forma peço a anulação da questão. Em 
suma, o serviço social desempenha um papel essencial no enfrentamento das 

 
O enunciado solicita a marcação da Alternativa INCORRETA, 
considerando que a opção A está correta, anula-se a questão. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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expressões contemporâneas da questão social, trabalhando para promover a 
justiça social, a inclusão e o bem-estar das pessoas e comunidades em situação 
de vulnerabilidade e exclusão. Promovendo a luta pelos direitos e a busca de uma 
nova ordem societária. 
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002840 AUDITOR FISCAL 60-N 

 
A questão ora em análise merece recurso, eis que exigia do candidato que 
assinalasse a alternativa CORRETA entre as afirmativas propostas. Para tanto, 
considerou como alternativa correta a letra “A”. No entanto, a presente questão 
deve ser ANULADA. Isso porque, o enunciado da questão exigia que o candidato 
assinalasse a assertiva considerando conhecimento de matéria especifica exarada 
no Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) emitido pelo Comite de 
Pronunciamentos Contábeis, a saber: “60. Certa empresa apresentou em sua 
Demonstração de Resultado de Exercício do ano de 2023 um Prejuízo Líquido de 
R$ 1.000,00, e na sua Demonstração de Fluxos de Caixa do ano de 2023 [...] (grifo 
nosso).” 
 
Contudo, o edital de conteúdo programático do cargo de Auditor Fiscal é 
categórico ao indicar e exigir assunto sobre o tema Contabilidade geral: conceito, 
noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: conceito, 
bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. 
Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas 
dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da 
demonstração do resultado. Tipos de sociedades. Inclusive, segue anexo o 
próprio ANEXO III do edital nº 01/2024 de Cruzeiro do Oeste/PR para demonstrar 
tais fatos. Ocorre que, o próprio poder judiciário reconhece como “violação do 
principio da vinculação ao instrumento convocatório”, quando diante de 
exigência de conteúdo não previsto no conteúdo programático do edital do 
concurso, determinando a anulação da questão. 
Vejamos em recente decisão do Tribunal de Justiça do Paraná: 
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

 
Conforme apresentado pelo recorrente, o contéudo programático 
para o cargo previa: 
"Contabilidade geral: conceito, noções básicas, objeto, finalidade, 
usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e 
obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. 
Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das 
partidas dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e 
composição. Apresentação da demonstração do resultado. Tipos de 
sociedades." 
Um dos conteúdos BÁSICOS da contabilidade, que se enquadra 
como Nocões Básicas, ou como Origem e Aplicação de Recursos é a 
compreensão que uma variação positiva (entre 01/01/2023 e 
31/12/2023) no saldo de disponibilidades (como apresentado no 
enunciado) se refere a uma aumento do Caixa e Equivalentes de 
Caixa, que é apresentado tanto na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa como no Balanço Patrimonial (conteúdo também constante 
no conteúdo programático para o cargo). 
Apesar de haver uma Norma Contábil específica que trate da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (NBC TG 03) o conteúdo exigido 
na questão é básico, pois as movimentações do Caixa são 
elementares, e explicações sobre tal conteúdo são abordadas em 
Livros de Contabilidade Básica, a exemplo de MARION, José 
C. Contabilidade Básica. [Digite o Local da Editora]: Grupo GEN, 
2022. E-book. ISBN 9786559773220. Disponível em: 
https://app.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786559773220/. 
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PLEITO DE ANULAÇÃO DE QUESTÕES. CONCESSÃO DA SEGURANÇA EM PRIMEIRO 
GRAU. PERGUNTA QUE EXIGIA CONHECIMENTOS SOBRE DIPLOMA NORMATIVO 
NÃO PREVISTO NO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EDITAL. VIOLAÇÃO À 
LEGALIDADE, TRADUZIDA, EM MATÉRIA DE CONCURSO PÚBLICO, NO PRINCÍPIO 
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. POSSIBILIDADE DE 
INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERFERÊNCIA NOS 
CRITÉRIOS DA BANCA EXAMINADORA. a) A ilegalidade consistente na violação do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório com a exigência de 
conteúdo não previsto no conteúdo programático do edital do concurso autoriza 
a intervenção do Poder Judiciário para correção do vício, o que não se confunde 
com eventual tentativa de substituição da banca examinadora. REEXAME 
NECESSÁRIO CONHECIDO E SENTENÇA CONFIRMADA. (TJPR - 5ª Câmara Cível - 
0029672-66.2023.8.16.0021 [0004310-62.2023.8.16.0021/0] - Cascavel -  Rel.: 
SUBSTITUTO MARCELO WALLBACH SILVA -  J. 23.10.2023) 
Desse modo, considerando que a exigência do conteúdo da questão não faz parte 
do conteúdo programático do edital do concurso, necessário se faz a ANULAÇÃO, 
especialmente em razão da violação ao princípio da legalidade, conforme 
entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná. 

Acesso em: 28 abr. 2024. 
A alternativa correta é a "A" que apresenta um Prejuízo Líquido de 
R$ 1.000,00, demonstrato pelo diminuição do Patrimônio Líquido 
de R$ 7.000,00 para R$ 8.000,00. A informação de que houve 
variação positiva no caixa de R$ 600,00 é irrelevente para definir a 
alernativa correta, pois nas alternativas é apresentado apenas o 
total do Ativo Circulante, que envolde outras contas além das 
disponibilidades. 
Portanto, mantido o gabarito. 

 

002840 AUDITOR FISCAL 60-N 

A questão ora em análise merece recurso, eis que exigia do candidato que 
assinalasse a alternativa CORRETA entre as afirmativas propostas. Para tanto, 
considerou como alternativa correta a letra “A”. No entanto, a presente questão 
deve ser ANULADA. Isso porque, o enunciado da questão exigia que o candidato 
assinalasse a assertiva considerando conhecimento de matéria especifica exarada 
no Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) emitido pelo Comite de 
Pronunciamentos Contábeis, a saber: “60. Certa empresa apresentou em sua 
Demonstração de Resultado de Exercício do ano de 2023 um Prejuízo Líquido de 
R$ 1.000,00, e na sua Demonstração de Fluxos de Caixa do ano de 2023 [...] (grifo 
nosso).” 
Contudo, o edital de conteúdo programático do cargo de Auditor Fiscal é 
categórico ao indicar e exigir assunto sobre o tema Contabilidade geral: conceito, 
noções básicas, objeto, finalidade, usuários e funções. Patrimônio: conceito, 
bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. 
Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas 
dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da 
demonstração do resultado. Tipos de sociedades. Inclusive, segue anexo o 
próprio ANEXO III do edital nº 01/2024 de Cruzeiro do Oeste/PR para demonstrar 
tais fatos. Ocorre que, o próprio poder judiciário reconhece como “violação do 
principio da vinculação ao instrumento convocatório”, quando diante de 
exigência de conteúdo não previsto no conteúdo programático do edital do 
concurso, determinando a anulação da questão. 
Vejamos em recente decisão do Tribunal de Justiça do Paraná: 
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 
PLEITO DE ANULAÇÃO DE QUESTÕES. CONCESSÃO DA SEGURANÇA EM PRIMEIRO 

 
Conforme apresentado pelo recorrente, o contéudo programático 
para o cargo previa: 
"Contabilidade geral: conceito, noções básicas, objeto, finalidade, 
usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e 
obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. 
Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das 
partidas dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e 
composição. Apresentação da demonstração do resultado. Tipos de 
sociedades." 
Um dos conteúdos BÁSICOS da contabilidade, que se enquadra 
como Nocões Básicas, ou como Origem e Aplicação de Recursos é a 
compreensão que uma variação positiva (entre 01/01/2023 e 
31/12/2023) no saldo de disponibilidades (como apresentado no 
enunciado) se refere a uma aumento do Caixa e Equivalentes de 
Caixa, que é apresentado tanto na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa como no Balanço Patrimonial (conteúdo também constante 
no conteúdo programático para o cargo). 
Apesar de haver uma Norma Contábil específica que trate da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (NBC TG 03) o conteúdo exigido 
na questão é básico, pois as movimentações do Caixa são 
elementares, e explicações sobre tal conteúdo são abordadas em 
Livros de Contabilidade Básica, a exemplo de MARION, José 
C. Contabilidade Básica. [Digite o Local da Editora]: Grupo GEN, 
2022. E-book. ISBN 9786559773220. Disponível em: 
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GRAU. PERGUNTA QUE EXIGIA CONHECIMENTOS SOBRE DIPLOMA NORMATIVO 
NÃO PREVISTO NO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EDITAL. VIOLAÇÃO À 
LEGALIDADE, TRADUZIDA, EM MATÉRIA DE CONCURSO PÚBLICO, NO PRINCÍPIO 
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. POSSIBILIDADE DE 
INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERFERÊNCIA NOS 
CRITÉRIOS DA BANCA EXAMINADORA. a) A ilegalidade consistente na violação do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório com a exigência de 
conteúdo não previsto no conteúdo programático do edital do concurso autoriza 
a intervenção do Poder Judiciário para correção do vício, o que não se confunde 
com eventual tentativa de substituição da banca examinadora. REEXAME 
NECESSÁRIO CONHECIDO E SENTENÇA CONFIRMADA. (TJPR - 5ª Câmara Cível - 
0029672-66.2023.8.16.0021 [0004310-62.2023.8.16.0021/0] - Cascavel -  Rel.: 
SUBSTITUTO MARCELO WALLBACH SILVA -  J. 23.10.2023) 
Desse modo, considerando que a exigência do conteúdo da questão não faz parte 
do conteúdo programático do edital do concurso, necessário se faz a ANULAÇÃO, 
especialmente em razão da violação ao princípio da legalidade, conforme 
entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná. 

https://app.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786559773220/. 
Acesso em: 28 abr. 2024. 
A alternativa correta é a "A" que apresenta um Prejuízo Líquido de 
R$ 1.000,00, demonstrato pelo diminuição do Patrimônio Líquido 
de R$ 7.000,00 para R$ 8.000,00. A informação de que houve 
variação positiva no caixa de R$ 600,00 é irrelevente para definir a 
alernativa correta, pois nas alternativas é apresentado apenas o 
total do Ativo Circulante, que envolde outras contas além das 
disponibilidades. 
Portanto, mantido o gabarito. 

 

002840 AUDITOR FISCAL 8-N 

A questão ora em análise merece recurso, eis que exigia do candidato que 
assinalasse a alternativa CORRETA entre as afirmativas propostas. Para tanto, 
considerou como alternativa correta a letra “C”. No entanto, a presente questão 
deve ser ANULADA. Isso porque, a alternativa indicada como correta sugere que 
há um erro de concordância verbal na frase \"foi anunciado, em junho de 2019, a 
descoberta de uma nova espécime de dinossauro, o Vespersaurus paranaensis\". 
No entanto, ao revisar a frase, aparentemente foi considerado pela banca que o 
verbo \"foi anunciado\" está corretamente conjugado no pretérito perfeito do 
indicativo, concordando em número e gênero com o sujeito implícito \"a 
descoberta de uma nova espécime de dinossauro\", que é feminino singular. 
Hipótese na qual não há erro de concordância verbal. 
A análise da concordância verbal na frase pode ter sido equivocada, levando a 
uma interpretação incorreta da verdadeira alternativa. Uma vez que a expressão 
de tempo \"em junho de 2019\" exige que o particípio \"anunciado\" concorde 
em gênero e número com \"junho\", que é masculino singular. Portanto, 
estritamente falando, a concordância com a expressão de tempo deveria ser no 
masculino singular, implicando que a forma correta seria \"foi anunciado\" no 
gênero masculino. 
Assim, considerando essa análise mais detalhada, é justificável a anulação da 
questão, pois a interpretação da alternativa como correta parece desconsiderar a 
correta concordância com a expressão de tempo no texto. Dessa maneira, 
considerando a inexistência de qualquer assertiva correta, adequado se faz a sua 
ANULAÇÃO por medida de legalidade probidade. Uma vez que a análise 
apresentada na alternativa correta parece desconsiderar aspectos importantes 
da estrutura gramatical e do contexto do texto. 

 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
O adjunto adverbial não exige (e nem permite) concordância verbal. 
 Portanto, o recurso não procede. 
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assinalasse a alternativa CORRETA entre as afirmativas propostas. Para tanto, 
considerou como alternativa correta a letra “D”. No entanto, a presente questão 
deve ser ANULADA. A questão em análise apresenta o seguinte enunciado: 
\"Sobre o software Microsoft Word 365, assinale a alternativa que apresenta 
corretamente o conjunto de teclas que abrem a caixa de diálogo “Substituir”, que 
permite pesquisar o texto de interesse e substituí-lo por outro, utilizando a 
configuração padrão com idioma Português-Brasil.\" 
O gabarito oficial indica a alternativa \"D. CTRL + U\" como correta para abrir a 
caixa de diálogo \"Substituir\". No entanto, após uma análise minuciosa, verifica-
se que esse atalho pode variar de acordo com o sistema operacional e a versão 
específica do Microsoft Word utilizada. Como embasamento para este 
argumento, gostaria de destacar o site de suporte oficial do Microsoft Word, 
acessível pelo seguinte link: https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-
de-teclado-do-word-95ef89dd-7142-4b50-afb2-
f762f663ceb2#bkmk_frequentwin&PickTab=Windows 
Nesta guia, apesar de estar para layout de teclado dos EUA, é mencionado que os 
atalhos de teclado podem variar dependendo do sistema operacional utilizado e 
da região de configuração. Além disso, para a versão \"Office para Android\", por 
exemplo, não existe o atalho para abrir a caixa de diálogo \"Substituir\". 
Portanto, considerando que o enunciado da questão não indica qual sistema 
operacional foi considerado para determinar os atalhos de teclado, tão somente 
o idioma padrão Português-Brasil, solicito a ANULAÇÃO da questão em virtude da 
imprecisão do enunciado apresentado. 

Em relação ao sistema operacional utilizado, conforme descrito no 
conteúdo programático "5) Utilização e configurações básicas do 
Sistema Operacional Windows 8 e 10", foi considerado somente o 
sistema operacional Windows para avaliação do candidato, por isso 
todas as questões envolvendo softwares, são consideradas rodando 
em um computador com Windows, visto que nenhum outro 
sistema operacional está incluso no conteúdo programático. 
Ainda, no pacote Office, muitos atalhos vão mudar dependendo do 
idioma que o usuário estiver utilizando no software, se estiver em 
inglês, use o CTRL+H e se estiver em português, use o CTRL+U 
(conforme print em anexo).Portanto, conforme descrito na questão 
"utilizando a configuração padrão com idioma Português-Brasil", a 
única alternativa correta é a letra D. Recurso indeferido. 

 

001540 AUDITOR FISCAL 32-C 

O gabarito aponta como verdadeira a seguinte afirmação: A pessoa jurídica de 
direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, estabelecimento 
comercial, e continuar a respectiva exploração, sob outra razão social, responde 
pelos tributos, relativos ao estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato, 
subsidiariamente com o alienante. 
Conforme o artigo 29 do Código Tributário Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR, 
o adquirente só responde subsidiariamente caso o alienante prossiga na 
exploração ou inicie, dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, 
nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 
Como a questão não citou que o alienante prosseguiu ou retomou as atividades, 
o adquirente passa a ser reponsável integralmente, sem benefício de ordem, 
pelos tributos devidos até a data do ato. Com isso, a afirmação do enunciado 
torna-se falsa, pois não citou as condições para que a responsabilidade seja 
subsidiária na presente situação. 
Art. 29 A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por 
qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou 
profissional e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão 
social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao 
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:I - integralmente, 
se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;II - 

 
Na alternativa segunda afirmativa do enunciado da questão, faltou 
mencionar se o Alienante cessou sua atividade ou prosseguiu após a 
alienação. 
Tal informação, conforme o Art. 29 do Código Tributário do 
Município de Cruzeiro do Oeste - PR faz falta para definir se a 
afirmativa é Verdadeira ou Falsa, porque dependendo dessa 
informação o adquirente pode ser responsabilizado integranmente 
ou subsidiariamente com o alienante: 
Art. 29 A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir 
de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou 
estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a 
respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob 
firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao 
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato:I - 
integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, 
indústria ou atividade;II - subsidiariamente com o alienante, se este 
prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis) meses, a 
contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro 
ramo de comércio, indústria ou profissão. 

QUESTÃO 
ANULADA 
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subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, 
dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no 
mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 
  

  
Questão Anulada. 

 

002875 AUDITOR FISCAL 50-N 

A questão não apresenta resposta correta tendo em vista que o IPTU deve 
respeitar os principios constitucionais da anterioridade do exercicio e 
anterioridade nonagesimal, logo, a resposta apresentada pelo gabarito provisório 
esta incorreta, eis que na alternativa viola-se o principio da anterioridade 
nonagesimal, devendo o IPTU ser cobrado com a nova base de calculo a partir de 
fevereiro de 2024. 

 
De acordo com a Constituição Federal de 1988: 
"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
[...] 
III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 
vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 
que os instituiu ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b;   
[...] 
VI - instituir impostos sobre:   
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
[...] 
§1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso 
III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III 
e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
[...] 
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 
I - propriedade predial e territorial urbana;" 
  
A questão pede para assinalar a alternativa que apresenta uma 
situação que NÃO é vedada aos município. 
A alternativa A: "Instituir Lei que aumente a alíquota do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) em Janeiro de 2024 e cobrar o 
tributo com a nova alíquota a partir de Junho de 2024, ou seja, no 
mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que a 
aumentou." é vedada conforme alínea B do Inciso III do Art. 150. 
A alternativa B: "Fixar nova base de cálculo para o Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) em Novembro de 2023 e cobrar o tributo 
com a nova base de calcula em Janeiro de 2024, ou seja, antes de 
decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 
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que a aumentou." NÃO É VEDADA, apesar de haver a vedação 
conforme a alínea C do Inciso III do Art. 150, conforme o §1º do 
mesmo artigo define que a vedação do inciso III, c, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts, 156 I (IPTU). 
A alternativa C: "Instituir Lei que aumente a alíquota do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) em Janeiro de 2024 e cobrar o 
tributo com a nova alíquota dos contribuintes que não pagaram o 
tributo referente a 2023, ou seja, em relação a fatos geradores 
ocorridos antes do início da vigência da lei que a houver 
aumentado." é vedada conforme alínea A do Inciso III do Art. 150. 
A alternativa D: "Instituir Lei que exija o pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) de imóveis pertencentes ao 
Estado ou à União." é vedada conforme alínea A do Inciso VI do Art. 
150. 
Portanto, correta a alternativa B. 

 

002875 AUDITOR FISCAL 37-N Na referida Lei Complementar n°17/2017 não se encontra informações quanto ao 
percentual aplicado para o arbitramento da base de cálculo do ISSQN 

 
Conforme a Lei Complementar 17/2017 do Município de Cruzeiro 
do Oeste-PR: 
Art. 58 A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza relativo aos serviços de construção civil de unidades 
habitacionais, comerciais e industriais poderá ser arbitrada pelos 
seguintes procedimentos:§ 1º O proprietário ou administrador de 
obras de construção civil, por ocasião da expedição do "Habite-se" 
ou do cadastramento da construção ou da reforma no Cadastro 
Imobiliário do Município na falta da documentação fiscal hábil, 
dentro dos preceitos desta Lei Complementar, e que corresponda à 
efetiva execução, a base de cálculo do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza poderá ser arbitrada mediante cálculo dos 
materiais e mão-de-obra empregados, proporcionais à área 
construída e o padrão da obra, de acordo com critérios 
estabelecidos na Norma Básica nº 140 da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, tomando-se como base para o 
arbitramento o Custo Unitário Básico - CUB, publicado 
mensalmente pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil - 
SINDUSCON, no período da obra, atualizados para o mês de sua 
conclusão, cabendo ao proprietário ou titular de direito sobre a 
obra o ônus da prova em contrário;§ 2º Não sendo possível 
comprovar o mês de conclusão da obra, a juízo da autoridade 
administrativa, este será o do início do processo de Habite-se no 
Órgão Imobiliário do Departamento Municipal da Fazenda e será 
utilizado o Custo Unitário Básico - CUB, apurado pelo SINDUSCON 
no mês imediatamente anterior;§ 3º A base de cálculo do Imposto 
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sobre Serviços de Qualquer Natureza será arbitrada em 50% 
(cinquenta por cento) do custo total da obra, obtido do produto da 
área global pelo custo unitário básico (CUB). 
Portanto, correta alternativa D. 

 

002875 AUDITOR FISCAL 31-D 
Conforme o gabarito provisório a alternativa correta da questão 31 é a letra A, 
entretanto ao análisar o Código Tributário do Municipio de Cruzeiro do Oeste, no 
\"Artigo 13. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN, será 
calculado com base na alíquota única de 5% (cinco por cento), sobre o valor do 
serviço\", logo a alternativa correta seria a letra D 

 
O enunciado da questão se referia a Lei Complementar 17/2017 do 
Município de Cruzeiro do Oeste-PR que dispõe sobre a incidência do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). De acordo 
com o Anexo I dessa Lei, o item   
1.06 
Assessoria e consultoria em informática. 
Alíquota 2% 
Portanto, correta alternativa A e mantido o gabarito. 

INDEFERIDO 

003453 AUDITOR FISCAL 8-A 

Prezados, gostaria de solicitar melhor análise da seguinte questão: 
  
08. Assinale a alternativa em que ocorre erro de concordância verbal. 
a) A cidade conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo dois adultos. (1º 
§) 
(...) 
Acredito que houve um erro de digitação na expressão sublinhada. 
Consequentemente, gera dúvida a respeito da alternativa correta. 
  
Portanto, solicito a revisão e, se também dessa forma entenderem, que seja 
tomada a providência adequada (anulação da questão).  
  
Desde já, grata pela atenção. 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 
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002822 AUDITOR FISCAL 9-C 

A questão exige do candidato que marque a questão que apresenta desvio, erro, 
quanto ao uso da vírgula (omissão ou inadequação). 
Observa-se, nobre examinador, que a despeito do gabarito definido na letra B, o 
item C é a alterantiva que apresenta erro gramatical quanto à omissão do uso da 
vírgula, senão vejamos: 
  
\"C) No entanto, pode-se afirmar que várias características já encontradas 
classificam os achados de Cruzeiro do Oeste na família Tapejaridae, Pterossauros 
brasileiros da Chapada do Araripe, os mesmos que se tornaram conhecidos 
mundialmente pela crista avantajada. (1º §)\" 
  
O termo em destaque é classificado sintaticamente como um Adjunto Adverbial 
grande¹ (3 ou mais palavras) que complementa o sentido do verbo no particípio 
\"encontradas\", ou seja, trata-se de um Adjunto Adverbial deslocado, o qual 
exige que seja separado com vírgula, tanto no início quanto no final. Assim 

 
  
A respeito do argumento de que a letra C apresenta erro no que 
tange à pontuação, explica-se: 
 
A expressão NA FAMÍLIA TAPEJARIDAE não funciona como adjunto 
adverbial, mas como predicativo exigido pelo verbo CLASSIFICAR 
(classifica-se algo – OBJETO DIRETO como ALGO – PREDICATIVO DO 
OBJETO). Trata-se da mesma relação que se tem, por exemplo, em 
EU CONSIDERO ESSE ACHADO COMO O MAIS EXPRESSIVO DA 
AMÉRICA DO SUL. Um simples teste mostra como a frase careceria 
de completude se fosse excluída a expressão sob análise: “várias 
características já encontradas classificam os achados de Cruzeiro do 
Oeste”. 
Ainda que fosse um adjunto adverbial, o fato de ele complementar 
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sendo, o termo deveria ter sido separado da seguinte maneira: \"(...)várias 
características já encontradas classificam os achados de Cruzeiro do Oeste(,) na 
família Tapejaridae, Pterossauros (...) Dessa forma, observou-se a omissão de 
uma vírgula fundamental pretérita ao Adjunto Adverbial, sem a qual o sentido do 
texto resta prejudicando, causando duplo sentido na interpretação. 
  
¹A ABL (Academia Brasileira de Letras) diz que 3 ou mais palavras torna um 
adjunto adverbial grande, portanto a vírgula é 
obrigatória.https://blog.flaviarita.com/os-5-erros-mais-comuns-no-uso-da-
virgula/ acesso em 22/04/2024 às 11:39 

o verbo (seria um complemento adverbial, nesse caso), sendo 
necessário para a completude sintática e semântica da frase, já 
seria suficiente para indicar que, nesse contexto, não se deve 
empregar a vírgula. 
 
 
Para além disso, o argumento apresentado carece de sustentação 
porque: a) não é unânime a interpretação de que um elemento de 
classe gramatical e dois de classe lexical constituam um adjunto 
adverbial de longa extensão; b) ainda que assim fosse 
compreendido, a regra só indica a necessidade de isolamento de 
adjuntos adverbiais de longa extensão se eles estiverem deslocados 
(topicalizados ou intercalados); ou seja, não cabe para o caso de o 
adjunto adverbial estar em seu lugar canônico (que seria o caso, se 
o elemento fosse, de fato, adjunto adverbial). 
 
Portanto, o recurso não procede. 

 

002840 AUDITOR FISCAL 40-N 

40) A questão ora em análise merece recurso, eis que exigia do candidato que 
assinalasse a alternativa INCORRETA entre as afirmativas propostas. Para tanto, 
considerou como alternativa incorreta a letra “A”. Ocorre que a afirmativa “C” 
também está em desconformidade com o Direito Constitucional, uma vez que o 
poder legislativo não cuida de “normas genéricas”, especialmente se observamos 
a disposição contina na própria carga magna (CF/88) senão vejamos: “Art. 59. O 
processo legislativo compreende a elaboração de: I - emendas à Constituição; II - 
leis complementares; III - leis ordinárias; IV - leis delegadas; V - medidas 
provisórias; VI - decretos legislativos; VII - resoluções. Parágrafo único. Lei 
complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das 
leis.”. Ou seja, o processo legislativo compreende a elaboração formal de LEIS, 
EMENDAS, MEDIDAS PROVISÓRIAS, DECRETOS e RESOLUÇÕES, em outras 
palavras, o oposto das normas genéricas tratadas como corretas pela banca 
examinadora. Inclusive, PAULO e ALEXANDRINO, (2015, p. 448) também afirmam 
que “As funções típicas do Poder Legislativo são legislar e fiscalizar. No 
desempenho da função legislativa, cabe a ele, obedecidas as regras 
constitucionais do processo legislativo, elaborar as normas jurídicas gerais e 
abstratas”. Dessa maneira, considerando a existência de duas assertivas 
incorretas, adequado se faz a sua ANULAÇÃO por medida de legalidade 
probidade. 

 
Questiona-se se a alternativa "C" deva ser considerada também 
INCORRETA, em função do uso do termo destacado em negrito: 
"O Poder Legislativo cuida de normas genéricas, enquanto o Poder 
Executivo visa à transformação da realidade, cumprindo as decisões 
políticas e gerenciando a vida da coletividade." 
Primeiramente cabe conceituar o termo Normas Genéricas, de 
acordo com Pedroso (1998): 
"Estas assim se definem: normas genéricas e abstratas são as que se 
dirigem a um número indefinido de pessoas, a todos aqueles que se 
enquadram na classe designada pela hipótese normativa, e regulam 
ações-tipo, isto é, as que são universais relativamente às ações 
prescritas. " 
Portanto ao qualificar as normas como genéricas, não se está 
gerando atributo sobre o tipo de norma de que trata o Art. 59 da 
CF/88, mas sim da sua abrangência. 
Dessa forma, é correto afirmar que o Poder Legislativo edita normas 
genéricas, pois se dirigem a um número indefinido de pessoas, a 
todos aqueles que se enquadram na classe designada pela hipótese 
normativa. 
Cabe ainda citar o autor de Direito Constitucional MOTTA (2021 
p.619) que afirma: 
"Antes de distinguir, repise-se que os denominados “três Poderes” 
exercem a atividade de autoadministração e as três funções básicas, 
uma delas com precipuidade. O Executivo atua visando ao interesse 
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coletivo, ao passo que o Judiciário visa ao interesse da parte que 
tem razão; o Legislativo edita normas gerais, ao passo que o 
Judiciário disciplina sua aplicação a um caso concreto, nas hipóteses 
em que um conflito (lide) lhe for apresentado; o Legislativo cuida de 
normas genéricas, enquanto o Executivo visa à transformação da 
realidade, cumprindo as decisões políticas e gerenciando a vida da 
coletividade. Os “três Poderes” possuem níveis de decisão política 
(de poder) e níveis de atividade administrativa (de execução) 
ocupados, respectivamente, por agentes políticos e agentes 
administrativos. Como ensina, magistralmente, Nagib Slaibi Filho, o 
Presidente decide politicamente declarar guerra e a Administração 
dará os tiros; o juiz decide conceder um despejo e um agente seu 
executará materialmente o mandado etc. E, no meio de tudo isso, o 
povo." 
  
Referências: 
MOTTA, Sylvio. Direito Constitucional. [Digite o Local da Editora]: 
Grupo GEN, 2021. E-book. ISBN 9788530993993. Disponível em: 
https://app.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530993993/. 
Acesso em: 27 abr. 2024. 
PEDROSO, Antonio Carlos de Campos. Aplicação prudencial dos 
esquemas normativos. Revista da Faculdade de Direito, 
Universidade de São Paulo, [S. l.], v. 93, p. 291–337, 
1998. Disponível em: 
https://www.revistas.usp.br/rfdusp/article/view/67406.. Acesso 
em: 27 abr. 2024 

002840 AUDITOR FISCAL 44-N 

 
 
A questão ora em análise merece recurso, eis que exigia do candidato que 
assinalasse a alternativa CORRETA entre as afirmativas propostas. Para tanto, 
considerou como alternativa correta a letra “B”. No entanto, a presente questão 
deve ser ANULADA. Isso porque, o enunciado da questão exigia que o candidato 
assinalasse a assertiva de acordo com a nova lei de licitações (Lei 14.133/2021), 
contudo, o edital de conteúdo programático do cargo de Auditor Fiscal é 
categórico ao indicar e exigir a antiga lei de licitações (Lei 8.666/93). Diferente e 
estranhamente para os cargos de Advogado e Contador o conteúdo programático 
exige expressamente a Lei 14.133/21 (o que não aconteceu ao cargo almejado). 
Inclusive, segue anexo o próprio ANEXO III do edital nº 01/2024 de Cruzeiro do 
Oeste/PR para demonstrar tais fatos. Ocorre que, o próprio poder judiciário 
reconhece como “violação do principio da vinculação ao instrumento 
convocatório”, quando diante de exigência de conteúdo não previsto no 
conteúdo programático do edital do concurso, determinando a anulação da 
questão. 

 
O Edital que definiu o conteúdo programático para o cargo de 
Auditor Fiscal mencionou a Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), no entanto, a Lei foi revogada em Abril 
de 2024 com a entrada em vigor na Nova Lei de Licitações, Lei 
14.133/2021. Em função do período de transição, e de o Edital não 
ter mencionado especificamente a nova lei, e a questão fazer 
referência à nova lei, a questão foi Anulada. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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Vejamos em recente decisão do Tribunal de Justiça do Paraná: 
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 
PLEITO DE ANULAÇÃO DE QUESTÕES. CONCESSÃO DA SEGURANÇA EM PRIMEIRO 
GRAU. PERGUNTA QUE EXIGIA CONHECIMENTOS SOBRE DIPLOMA NORMATIVO 
NÃO PREVISTO NO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO EDITAL. VIOLAÇÃO À 
LEGALIDADE, TRADUZIDA, EM MATÉRIA DE CONCURSO PÚBLICO, NO PRINCÍPIO 
DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. POSSIBILIDADE DE 
INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERFERÊNCIA NOS 
CRITÉRIOS DA BANCA EXAMINADORA. a) A ilegalidade consistente na violação do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório com a exigência de 
conteúdo não previsto no conteúdo programático do edital do concurso autoriza 
a intervenção do Poder Judiciário para correção do vício, o que não se confunde 
com eventual tentativa de substituição da banca examinadora. REEXAME 
NECESSÁRIO CONHECIDO E SENTENÇA CONFIRMADA. (TJPR - 5ª Câmara Cível - 
0029672-66.2023.8.16.0021 [0004310-62.2023.8.16.0021/0] - Cascavel -  Rel.: 
SUBSTITUTO MARCELO WALLBACH SILVA -  J. 23.10.2023) 
Desse modo, considerando que a exigência do conteúdo da questão não faz parte 
do conteúdo programático do edital do concurso, necessário se faz a ANULAÇÃO, 
especialmente em razão da violação ao princípio da legalidade, conforme 
entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná. 

002840 AUDITOR FISCAL 3-N 

 
A questão ora em análise merece recurso, eis que exigia do candidato que 
assinalasse a alternativa em que houvesse a CORRETA análise gramatical. Para 
tanto, considerou como alternativa correta a letra “B”. No entanto, a presente 
questão deve ser ANULADA. Isso porque, a alternativa indicada como correta 
sugere que há um problema na construção sintática do último período do 3º 
parágrafo e que a eliminação do item \"que\" resolveria esse problema. 
Entretanto, ao revisar a frase em questão (\"E, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe que, apesar de tudo parecer que está 
bem, a preocupação mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias\"), percebe-se que o item \"que\" introduz uma 
oração subordinada substantiva completiva do objeto direto do verbo \"sabe\". 
Sua eliminação poderia alterar o sentido ou a fluidez da expressão, mas não 
resolveria um problema gramatical evidente. Portanto, a análise da questão 
parece ter desconsiderado a função sintática específica de \"que\" na frase. 
 
Além disso, na alternativa “D” a interpretação de \"à procura\" como uma 
locução adverbial em vez de um substantivo também é questionável. Embora \"à 
procura\" possa ser considerado uma locução adverbial em alguns contextos, no 
contexto específico do texto, parece funcionar como um substantivo, indicando a 
ação de procurar algo. A decisão de considerar \"à procura\" como um erro 
gramatical parece depender de uma interpretação restritiva e não considerar 
adequadamente a flexibilidade e a variedade do uso linguístico. 

 
Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 
qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da 
fica sobrando na frase: 
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Dessa maneira, considerando a existência de duas assertivas corretas, adequado 
se faz a sua ANULAÇÃO por medida de legalidade probidade. Uma vez que a 
análise apresentada na alternativa correta parece desconsiderar aspectos 
importantes da estrutura gramatical e do contexto do texto. 

E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias.” 
Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 
  
A análise da letra D está duplamente incorreta: tanto por dizer que 
não deve-se usar o acento indicativo de crase em "à procura", 
quanto por indicar que "procura" é um verbo (quando é um 
substantivo). Logo, essa alternativa não pode ser assinalada. 
Portanto, fica mentido o gabarito provisório. 
  

 

002822 AUDITOR FISCAL 18-N 

Nobre examinador, requer-se, respeitosamente, a anulação da questão tendo em 
vista que não há alternativa correta. Senão vejamos:Conforme o próprio Manual 
da Microsoft¹, empresa detentora do aplicativo Word 365, o atalho responsável 
por Exibir a caixa de diálogo Substituir para localizar e substituir texto, 
formatação específica ou itens especiais é Ctrl+H. 
Assim sendo, não há alternativa correta, posto que o gabarito expõe 
erroneamente o atalho como Ctrl + U, o qual, conforme o manual, é responsável 
por Aplicar formatação de sublinhado ao texto. 
  
fonte: 
¹Atalhos de teclado do Word Word para Microsoft 365 Word, disponível 
em https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-do-word-
95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2 ás 11:48 do dia 22/04/2024 

 
Em relação ao sistema operacional utilizado, conforme descrito no 
conteúdo programático "5) Utilização e configurações básicas do 
Sistema Operacional Windows 8 e 10", foi considerado somente o 
sistema operacional Windows para avaliação do candidato, por isso 
todas as questões envolvendo softwares, são consideradas rodando 
em um computador com Windows, visto que nenhum outro 
sistema operacional está incluso no conteúdo programático. 
Ainda, no pacote Office, muitos atalhos vão mudar dependendo do 
idioma que o usuário estiver utilizando no software, se estiver em 
inglês, use o CTRL+H e se estiver em português, use o CTRL+U 
(conforme print em anexo).Portanto, conforme descrito na questão 
"utilizando a configuração padrão com idioma Português-Brasil", a 
única alternativa correta é a letra D. Recurso indeferido. 

 

INDEFERIDO 

002822 AUDITOR FISCAL 36-N 

Senhor examinador, a redação do item C compromete o julgamento objetivo da 
assertiva, sendo medida de justiça a anulação da questão, conforme expõe-se: 
  
A legislação tributária do município de Cruzeiro do Oeste assim define, no artigo 
44 do Código Tributário Municipal. 
O lançamento (tributário) é efetuado:I - com base em declaração do sujeito 
passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, 
prestar à autoridade administrativa informações sobre a matéria de fato, 
indispensáveis à efetivação do lançamento.II - de ofício, nos casos previstos neste 
capítulo. 
  
A alternativa C apresenta uma redação dúbia, a qual torna o item incorreto 
frente à legislação.\"C) O lançamento do crédito tributário pode ser efetuado 
com base em declaração realizada por terceiro (nem de ofício pela autoridade 

 
A alternativa B é INCORRETA e por isso deve ser assinalada tendo 
em vista que: 
De acordo com o Art. 41 do Código Tributário do Município de 
Cruzeiro do Oeste - PR: 
Art. 41 O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo 
somente pode ser alterado em virtude de:I - impugnação do sujeito 
passivo;II - recurso de ofício;III - iniciativa de ofício da autoridade 
administrativa, nos casos previstos no artigo45. 
Ou seja é incorreto afirmar que: ALTERNATIVA B: O lançamento de 
crédito tributário somente pode ser revisto de ofício pelas 
autoridades administrativas quando se comprove falsidade, erro ou 
omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação 
tributária como sendo de declaração obrigatória. 
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administrativa e nem pelo sujeito passivo), quando o terceiro, na forma da 
legislação tributária, prestar à autoridade administrativa informações sobre a 
matéria de fato, indispensáveis à efetivação do lançamento 
  
Dessa forma, o termo \"nem\" torna o item C incorreto. Assim, tendo em vista 
que a questão exige que o candidato marque a alternativa INCORRETA, o item C 
deveria ser considerado, também incorreto, havendo duas alternativas a serem 
marcadas, anulando o gabarito da questão. 

Isso porque pode ser revisto também por I - impugnação do sujeito 
passivo; e II - recurso de ofício. 
  
A alternativa motivo do Recurso é a "C": O lançamento do crédito 
tributário pode ser efetuado com base em declaração realizada por 
terceiro (nem de ofício pela autoridade administrativa e nem pelo 
sujeito passivo), quando o terceiro, na forma da legislação 
tributária, prestar à autoridade administrativa informações sobre a 
matéria de fato, indispensáveis à efetivação do lançamento. 
  
De acordo com o Art. 44 do Código Tributário do Município de 
Cruzeiro do Oeste - PR: 
Art. 44 O lançamento é efetuado:I - com base em declaração do 
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da 
legislação tributária, prestar à autoridade administrativa 
informações sobre a matéria de fato, indispensáveis à efetivação do 
lançamento.II - de ofício, nos casos previstos neste capítulo. 
A alternativa "C" está correta por apresenta o conteúdo do Artigo 
44, no entanto, focando apenas no caso de um terceiro apresentar 
declaração. 
Nessa alternativa foi necessário incluir o parêntesis: (nem de ofício 
pela autoridade administrativa e nem pelo sujeito passivo), para 
enfatizar que não se trata de uma lançamento de ofício (Art. 44, 
Inciso II) e também não se trata de declaração do proprio sujeito 
passivo (Art. 44, Inciso I). 
Portanto o parêntesis de forma alguma traz dúvidas, e pelo 
contrário esclarece quem a alternativa fala de um terceiro que não 
é a autoridade administrativa e também não é o sujeito passivo. 

 

002384 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 33-C 
Aalternativa que NAO é verdadeira é a C, pois TER CONHECIMENTOS EM 
INFORMATICA SAO ATRIBUIÇÕES NECESSÁRIAS, já TER MUITA IRRESOLUCAO 
NAO FAZ PARTE DOS ATRIBUTOS NESCESSÁRIOS 

 
Referente a questão 33 que apresenta o enunciado: 
33. As alternativas abaixo apresentam atribuições que são 
necessárias para a função de um auxiliar administrativo. No 
entanto, uma alternativa não é verdadeira. Assinale-a: 
Alternativa correta: Alternativa C - Ter muita irresolução pois é a 
única incorreta visto que a função de auxiliar administrativo  
deve ter muita resolução. 
Complementando a resposta, no edital do concurso 
consta: Atribuições do cargo pleiteado. 
Portanto, recurso indeferido. 
Questão mantida. 
  

INDEFERIDO 

 

98 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

 

000134 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 5-A 
Na opção marcada como correta (Letra D) possui um erro de concordancia no 
inicio do ultimo periodo onde diz: \"Hoje é UMAS das cidades[...]\". Fiquei em 
duvida se ela era a correto por conta de tal erro. 

 
Há inadequação, de fato, no texto original (que foi mantida em 
todas as alternativas, por não ser foco da análise). No entanto, o 
enunciado é claro no sentido de que é preciso analisar de há 
inadequação EXCLUSIVAMENTE em relação à pontuação. A marca 
do plural não prejudica qualquer análise a esse respeito. 
Logo, o recurso não procede. 

 

INDEFERIDO 

001420 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 31-C 

Marquei C, e a resposta que voces consideraram a D. Mais na internet o 
significado de ambos nao condiz, a que mais chega proximo  é letra C o Lider.O 
que é ser um líder?  Liderar é orientar pessoas. Ou seja, saber causar 
comportamentos para o grupo que traga bons resultados . Qual é o significado de 
status?  Status está sempre relacionado a destaque, prestígio, renome, e pode 
estar relacionado a economia também, por exemplo, um destaque econômico 

 
Referente a questão 31 que apresenta o enunciado: 
 
A função ……………… serve para orientar a organização, ter o 
comando também. Se a empresa está rumo a um caminho e 
encontra obstáculos, caberá ao administrador, orientar a 
organização para traçar o objetivo. 
 
Leia o enunciado acima e escolha a alternativa que completa 
corretamente a frase: 
Alternativa correta: Alternativa B - dirigir pois  
Aquele que dirige é responsável por estabelecer planos e objetivos 
claros, estabelecer estruturas e processos eficientes, fornecer 
liderança e motivação, monitorar o desempenho, tomar decisões 
eficazes, delegar responsabilidades, investir em treinamento e 
desenvolvimento da equipe, entre outras atividades. 
Recursos indeferidos. 
Questão mantida. 

 

INDEFERIDO 

001420 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 28-C 
Não tem logica ser letra B, pois fala em dividir a formula e letra B foi sinal de 
soma ^E a que condiz é a letra D a que eu marquei que é a unica que tem o sinal 
dividindo /  

 
Referente a questão 28 que apresenta o enunciado: 
 
Leia o enunciado e complete a frase com a alternativa correta: 
 
O ..................... significa a importância que seus membros dão ao 
grupo e aos seus participantes. Quanto mais valor percebido, maior 
será o desejo de participar do mesmo. 
Alternativa correta: Alternativa D - Status 
Recurso indeferido. 
Questão mantida. 

 

INDEFERIDO 

001420 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 9-D Teria que ser alternativa B e não ser a letra C, pois em nenhum momento o texto  INDEFERIDO 
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cita o ano de 1951 só a partir de 1952 a 1955.E a B fala do polo então seria a 
correta 

A justificativa não se refere à questão da qual foi aberto o recurso, 
portanto será indeferido. 

 

001420 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2-B 
Teria que ser alternativa B e não ser a letra C, pois em nenhum momento o texto 
cita o ano de 1951 só a partir de 1952 a 1955. 
E a B fala do polo então seria a correta 

 
O texto afirma: “A cidade de Cruzeiro do Oeste, criada na metade 
do século passado POR INICIATIVA do Estado (gestão Bento Munhoz 
da Rocha Neto)”; e “mas foi somente em 28 de novembro de 1954, 
pela Lei Estadual n.º 253/54, que ocorreu a emancipação política”. 
Ou seja, esses dados já seriam suficientes para se entender que está 
correta a análise de que “O município foi emancipado ainda na 
gestão de Bento Munhoz da Rocha Neto”. Ainda assim, para facilitar 
a interpretação, indicou-se, na alternativa C, os anos de gestão de 
Munhoz da Rocha Neto (1951 a 1955). Logo, faz-se aí uma 
afirmação integralmente correta. 
Em relação ao argumento de que a letra B traria uma afirmação 
correta, observa-se que o texto fala que a motivação para a 
colonização foi o “desenvolvimento na exploração da terra”. Não há 
elementos no texto que permitam concluir que “Cruzeiro do Oeste 
nasceu a partir da intenção de tornar o local um polo industrial”. 

 

INDEFERIDO 

002384 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30-A 
A questão 30 a alternativa certa seria a A não a C. Pois o lider tradicional tem a 
ver com o lider autocratico que a opniao é restrita a ele. LIDER TRANSACIONAL 
TEM A VER COM O LIDER CARISMATICO ONDE HA A UMA RELACAO DE TROCA 

 
Referente a questão 30 que apresenta o enunciado: 
30. Liderança transacional é aquela onde existe uma relação de 
troca entre líder e subordinado. Seu nome vem exatamente desta 
troca, de transação! Como também é conhecido o líder 
transacional? 
Alternativa correta: Alternativa C - Líder tradicional pois 
A liderança transacional, também chamada de liderança gerencial, 
é um modelo de gestão “à moda antiga”. Nela, o superior se 
comporta como um verdadeiro chefe. 
Recurso indeferido. 
Questão mantida. 
  

 

INDEFERIDO 

001320 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 6-C 
O enunciado descreve tanto as funções de quebra de página quanto da quebra 
de seção. Logo, a alternativa apresenta duas alternativas corretas, cabendo 
anulação. 

 
Somente inserir uma quebra de página entre cada página não é o 
suficiente para dividir o documento com suas próprias 
configurações de formatação, layout e até mesmo orientação de 
página, para incluir todas essas configurações é preciso criar uma 
nova seção por meio da quebra de seção, portanto, a única 
alternativa correta é a letra C. Recurso indeferido. 
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002533 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 19-A 

Conforme esta escrito na alternativa A, vemos que houve um erro de grafia na 
frase que da uma interpretação equivocada. 
Como esta na prova aprosentada pela banca: 
Os vencimentos dos cargos do poder legislativo não poderão ser superiores aos 
pagos pelo poder executivo 
Porem o correto seria: 
Os vencimentos dos cargos do poder legislativo não poderão ser superiores aos 
pagos PARA O poder executivo 
  
Desta forma devido a grafia faz com que a interpretação fique errada, desta 
forma peço cancelamento da questão. 

 
Prezado candidato, conforme Art. 171 no item XII da Lei Orgânica 
de Cruzeiro do Oeste, a frase está correta. Indeferido.  
  

 

INDEFERIDO 

003269 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 29-N 

Prezados, 
Venho, por meio deste recurso administrativo, solicitar a revisão e anulação da 
questão número 29 da prova realizada no dia 21 de abril de 2024 para o cargo de 
Auxiliar Administrativo no Colégio Almirante Tamandaré, devido a inconsistências 
presentes na formulação da mesma. 
A questão solicita que seja marcado um documento oficial que exige separação 
por alíneas ou parágrafos, entre outros. No entanto, ao analisar as alternativas 
disponíveis, não encontrei nenhuma que se adequasse a essa exigência. 
O gabarito apresentado indica que a resposta correta seria \"Ata\". Entretanto, 
gostaria de ressaltar que, de acordo com as normas pertinentes à elaboração de 
atas, estas não possuem separação por alíneas ou parágrafos. As atas são 
formuladas de textos continuos sem essas separações. 
Há um arquivo em anexo contendo um print de um video explicativo sobre atas, 
exatamente na parte onde é dito que Atas não possuem paragrafos ou alíneas. 
Também inclui no anexo uma foto da parte em foco da questão que exige um 
documento com alíneas e paragrafos. Ora, um documento que exige alíneas não 
pode ser uma Ata.Como as outras alternativas não se encaixam também na 
descrição subsequente da pergunta, solicito que a questão seja anulada, visto 
que a resposta indicada como correta não condiz com a realidade normativa. 
Espero que meu pedido seja considerado com a devida atenção e que as 
providências cabíveis sejam tomadas para assegurar a lisura e a justeza do 
processo seletivo. 
Atenciosamente. 
  

 
Referente a questão 29 que apresenta o enunciado: 
29. Como denominamos um documento oficial que para sua 
elaboração exige as regras de: separação por alíneas ou parágrafos, 
não conter abreviaturas, não conter rasuras, corretivos ou emendas 
no texto, números que devem ser escritos por extenso e os verbos 
no pretérito perfeito? 
Alternativa correta: Alternativa A - ata  
As demais alternativas estão incorretas pois o enunciado apresenta 
a definição de uma ata. 
Recurso indeferido. 
Questão mantida. 

 

INDEFERIDO 

002752 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 29-C 

Prezada Banca Examinadora, 
  
Gostaria de contestar a questão 29 do concurso, que aborda a definição de um 
documento oficial que segue determinadas regras de formatação e estilo. A 
questão afirma que a alternativa correta é a letra A, \"Ata\". No entanto, 
argumento que a alternativa C, \"Relatório\", também pode ser considerada 
correta com base em uma interpretação mais ampla das características descritas. 

 
Referente a questão 29 que apresenta o enunciado: 
29. Como denominamos um documento oficial que para sua 
elaboração exige as regras de: separação por alíneas ou parágrafos, 
não conter abreviaturas, não conter rasuras, corretivos ou emendas 
no texto, números que devem ser escritos por extenso e os verbos 
no pretérito perfeito? 
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Um relatório formal, ao ser elaborado, frequentemente segue diversas regras de 
formatação e estilo para garantir sua clareza e profissionalismo. Por exemplo, 
relatórios geralmente são organizados em seções distintas, com a separação por 
alíneas ou parágrafos para destacar cada aspecto abordado. Além disso, para 
manter a objetividade e clareza do documento, é comum evitar o uso de 
abreviaturas, ressalvas, correções ou emendas no texto. 
Da mesma forma, números são frequentemente escritos por extenso em 
relatórios formais para evitar ambiguidades e garantir a precisão das informações 
apresentadas. Quanto aos verbos, muitos relatórios são redigidos no pretérito 
perfeito, especialmente quando se referem a eventos ou ações que já ocorreram 
e que precisam ser documentados de forma precisa e concisa. 
Cabe também ressaltar o fato que o enunciado se referiu a uma documentação 
em pretérito perfeito , visto que em uma ata, geralmente é preferível usar o 
pretérito imperfeito para descrever os acontecimentos. Isso porque o pretérito 
imperfeito transmite a ideia de continuidade ou repetição de ações no passado, o 
que é adequado para registrar eventos que ocorreram durante uma reunião ou 
sessão. 
Portanto, com base nessas considerações, argumento que a alternativa C, 
\"Relatório\", também pode ser considerada correta como resposta para a 
questão, já que relatórios formais frequentemente seguem as regras 
mencionadas no enunciado. 
Solicito que a banca examinadora reveja a questão e considere a possibilidade de 
aceitar a alternativa C como correta, levando em conta a interpretação mais 
ampla dos requisitos do documento oficial descrito. 
  
Agradeço antecipadamente pela atenção e consideração. 
  
Atenciosamente, Milena. 
Referências: 
Manual de Redação da Presidência da República. 3ª Edição  
eq.ufrj.br 
Anexo as normas de apresentação de relatórios da UFRJ. 

Alternativa correta: Alternativa A - ata  
As demais alternativas estão incorretas pois o enunciado apresenta 
a definição de uma ata. 
Recurso indeferido. 
Questão mantida. 

 

002752 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 31-A 

Prezados (as) 
Gostaria de expressar uma contestação referente a questão número 31 de 
conhecimentos específicos de cargo (auxiliar administrativo) 
Nela é pedido que fosse escolhido uma das alternativas que completasse 
corretamente a frase do enunciado. A frase em questão era: \"A função de 
........... serve para orientar a organização e ter comando também. Se a empresa 
está rumo a um caminho e encontra obstáculos,  caberá ao administrador, 
orientar a organização para traçar o objetivo.\" 
A alternativa que acredito ser a que mais se encaixa é a alternativa \"A) 
planejar\", pois de acordo com a teoria clássica da administração de Jules Henry 
Fayol, planejar é perscrutar, isto é, visualizar o futuro da empresa. Traçar um 

 
Referente a questão 31 que apresenta o enunciado: 
 
A função ……………… serve para orientar a organização, ter o 
comando também. Se a empresa está rumo a um caminho e 
encontra obstáculos, caberá ao administrador, orientar a 
organização para traçar o objetivo. 
 
Leia o enunciado acima e escolha a alternativa que completa 
corretamente a frase: 
Alternativa correta: Alternativa B - dirigir pois  
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programa de ação para que a empresa possa organizar-se a fim de alcançar 
resultados futuros. [...]. O planejamento permite à empresa enfrentar o futuro 
incerto com maior segurança. Portanto, consiste na atividade de examinar o 
futuro, traçando metas e planos de ação a longo, médio ou curto prazo. [...]  
Já Dirigir (alternativa B, que vocês consideram a correta) seria: a função 
administrativa de gerir a organização à medida que, efetivamente, o 
administrador executa os planos. O gestor é comparável ao piloto, dirigindo o seu 
avião para uma direção. [...] 
Portanto dirigir se enquadraria na função de executar as funções administrativas. 
Já planejar, se enquadraria na função de \"traçar objetivos\", \"orientar a 
organização\" (como foi empregado no enunciado). 
  
Gostaria de acrescentar também que de acordo com o site sinonimos.com.br, 
traçar (como foi empregado no anúncio) é sinonimo de planejar. 
Portanto gostaria que fosse considerada minha contestação e a alternativa \"A) 
Planejar\" dada como correta. 
Atenciosamente, Milena. 
Anexo aula sobre a teoria clássica da administração de Fayol da Faculdade 
Unigran onde foi baseada algumas referências. 
Referências: 
plataformaead.unigran.br [acesso em 24 de abril de 2024 às 11h02] 
contabilivre.com.br [acesso em 24 de abril de 2024 às 10h30] 
portalinsights.com.br [Acesso em 24 de abril de 2024 às 10h40] 
sinonimos.com.br [Acesso em 24 de abril de 2024 às 11h04] 
pt.m.wikipedia.org [Acesso em 24 de abril de 2024 às 11h25] 
  
  

Aquele que dirige é responsável por estabelecer planos e objetivos 
claros, estabelecer estruturas e processos eficientes, fornecer 
liderança e motivação, monitorar o desempenho, tomar decisões 
eficazes, delegar responsabilidades, investir em treinamento e 
desenvolvimento da equipe, entre outras atividades. 
Recursos indeferidos. 
Questão mantida. 

 

001698 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 29-C 

Prezada Banca Examinadora Unioeste, 
      Solicito a anulação da questão de número 29 da prova aplicada para o cargo 
de auxiliar administrativo, tendo em vista que, o enunciado afirma que \"é 
denominado um documento oficial que para sua elaboração EXIGE as regras 
de: SEPARAÇÃO POR ALÍNEAS OU PARAGRÁFOS...\" o que contradiz o que consta 
no MANUAL DE COMUNICAÇÃO E ESCRITA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, 
disponível no link citado abaixo, no qual apresenta o seguinte texto \"Na ata não 
se fazem parágrafos ou alíneas, escreve-se tudo seguidamente para evitar que 
nos espaços em branco se façam acréscimos...\" essa informação pode ser lida na 
página nº 20, no item 6.3 ATA, subitem 6.3.1 Definição e finalidade presente no 
4º parágrafo. Além do mais, em nenhum momento foi citado o tempo \"Pretérito 
Perfeito\" para a elaboração do documento ATA. Peço apreciação, pois, a 
informação dita no enunciado está equivocada. Segue anexo com a página com a 
informação correta conforme o manual de escrita oficial do estado do Paraná. 
Desde já, agradeço! 
https://www.administracao.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/docu

 
Referente a questão 29 que apresenta o enunciado: 
29. Como denominamos um documento oficial que para sua 
elaboração exige as regras de: separação por alíneas ou parágrafos, 
não conter abreviaturas, não conter rasuras, corretivos ou emendas 
no texto, números que devem ser escritos por extenso e os verbos 
no pretérito perfeito? 
Alternativa correta: Alternativa A - ata  
As demais alternativas estão incorretas pois o enunciado apresenta 
a definição de uma ata. 
Recurso indeferido. 
Questão mantida. 
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mento/2021-11/manual_comunicacao_escrita.pdf 
  

003331 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 6-B 
 
Eu acho que a minha resposta não está errada dupla resposta, baseado em 
pesquisa na Google, formatar texto também está certo Microsoft Word 365. 
A resposta certa tanbem seria alternativa B , formatar texto. 

 
Somente inserir uma quebra de página entre cada página não é o 
suficiente para dividir o documento com suas próprias 
configurações de formatação, layout e até mesmo orientação de 
página, para incluir todas essas configurações é preciso criar uma 
nova seção por meio da quebra de seção, portanto, a única 
alternativa correta é a letra C. Recurso indeferido. 
  

INDEFERIDO 

003331 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 36-D 
Nesta questão eu acho a resposta mão dupla estranha, que seria a resposta certa 
letra C, para mim a resposta correta seria a minha Letra D, porque está 
explicando que pode ser planejado antes em detalhes . 
Mão dupla e uma expressão de rua e não de frase. 

 
Referente a questão 36 que apresenta o enunciado: 
36. Para que possamos ter uma comunicação eficaz, temos de saber 
escolher o canal correto para o tipo de mensagem e de público. 
Qual das alternativas apresenta uma vantagem do canal rico? 
Alternativa correta: alternativa C -  É um canal de mão dupla, pois 
temos uma resposta muito mais rápida do receptor pois 
o canal que fornece uma ampla variedade de sinais de informação é 
considerado um canal rico, porque permite um feedback 
instantâneo daquele que recebe a mensagem. 
Portanto, recurso indeferido. 
Questão mantida. 

INDEFERIDO 

003331 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 33-N 
A minha resposta seria anular questão por ser uma questão constrangedora, 
devido ter boa capacidade de comunicação _ na verdade é facilidade de 
comunicação , a maioria é capaz de se comunicar e ter irresolucao e uma coisa 
assim que só se fosse alguém com algum tipo de problema. 
Resposta gerou dúvida, constrangimento, sei lá anula. 

 
Referente a questão 33 que apresenta o enunciado: 
33. As alternativas abaixo apresentam atribuições que são 
necessárias para a função de um auxiliar administrativo. No 
entanto, uma alternativa não é verdadeira. Assinale-a: 
Alternativa correta: Alternativa C - Ter muita irresolução pois é a 
única incorreta visto que a função de auxiliar administrativo  
deve ter muita resolução. 
Complementando a resposta, no edital do concurso 
consta: Atribuições do cargo pleiteado. 
Portanto, recurso indeferido. 
Questão mantida. 

INDEFERIDO 

003331 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 28-C 
Nesta questão minha resposta seria a C pois não achei inteligente ser status , mas 
sim um líder do que se trata  a questão de influenciar.  
Então resposta D acho errada status. 

 
Referente a questão 28 que apresenta o enunciado: 
 
Leia o enunciado e complete a frase com a alternativa correta: 
 
O ..................... significa a importância que seus membros dão ao 
grupo e aos seus participantes. Quanto mais valor percebido, maior 
será o desejo de participar do mesmo. 
Alternativa correta: Alternativa D - Status 
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Recurso indeferido. 
Questão mantida. 

003331 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 23-C 
Está questão minha resposta foi alternativa C, a alternativa B seria errada Folga 
Social, ficou denominado com nome estranho . 
Não achei certo folga Social, pois é atitude . 

 
Referente a questão 23 que apresenta o enunciado: 
23. O tamanho do grupo influencia o seu comportamento. Como 
denominamos um fator importante que se refere à tendência dos 
indivíduos se esforçarem menos quando o grupo é grande? 
Alternativa correta: Alternativa B - Folga social  
pois este é o fator importante que se refere à tendência dos 
indivíduos se esforçarem menos quando o grupo é grande. 
Recurso indeferido. 
Questão mantida. 

 

INDEFERIDO 

003331 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 9-C 
A resposta da questão foi a C e continuo achando que é a C , por gentileza 
realizar resolução da fórmula  
Para mim a fórmula é( =peso/altura × 2) 
Não a alternativa B elevada potência seria 1.75x1.75 

 
A questão solicita o cálculo onde se deve dividir o peso de uma 
pessoa pelo quadrado de sua altura, na informática a barra (/) é 
utilizada como operador de divisão e o acento circunflexo (^) é o 
operador de exponenciação, assim, a fórmula correta seria: = peso / 
altura^2. Recurso indeferido. 

 

INDEFERIDO 

003331 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 8-C 
A minha resposta seria a Letra C, além da A que foi colo cada  como certa, teria 
duplicidade de resposta nas respostas pois as duas respostas estão corretas.  
Dispositivo de armazenamento Webcam correto. 

 
A classificação de um periférico como entrada ou saída se refere à 
sua capacidade de transferência de dados, do usuário para o 
computador ou do computador para o usuário, dessa forma, os 
dispositivos de entrada são os que inserem informações em um 
computador a partir de uma fonte externa. Portanto, a webcam se 
caracteriza como um dispositivo de entrada por capturar imagens 
reais e enviá-las para o computador. 

 

INDEFERIDO 

001133 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2-N 
No referente texto não consta quais foram os anos de gestão de Bento Munhoz 
da Rocha Neto, visto que só consta na alternativa, porém ela poderia ser falsa 
então não tem como ter a certeza de tal resposta visto que a afirmação não 
ocorre no texto. No próprio enunciado da mesma diz \"Considere o conteúdo do 
texto\" por isso pede se a anulação da mesma . 

 
O texto afirma: “A cidade de Cruzeiro do Oeste, criada na metade 
do século passado POR INICIATIVA do Estado (GESTÃO Bento 
Munhoz da Rocha Neto)”; e “mas foi somente em 28 de novembro 
de 1954, pela Lei Estadual n.º 253/54, que ocorreu a emancipação 
política”. Ou seja, esses dados já seriam suficientes para se 
entender que está correta a análise de que “O município foi 
emancipado ainda na gestão de Bento Munhoz da Rocha Neto”. 
Ainda assim, para facilitar a interpretação, indicou-se, na alternativa 
C, os anos de gestão de Munhoz da Rocha Neto (1951 a 1955). 
Logo, faz-se aí uma afirmação integralmente correta. 
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002469 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1-A  
 
O recurso não apresenta qualquer justificativa, motivo pelo qual 
fica sumariamente indeferido. 

 
INDEFERIDO 

000122 CONTADOR 8-A 

A questão 8 assinale a letra A 
A cidade conta com um sítio  paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados PELOS menos  nove animais, sendo dois adultos. 
  
A palavra PELOS  está  errada na composição da frase. 
  
Pelos: pelosidade 
O significado de PELOS: Prolongamento filiforme que cresce na pele dos animais 
e em algumas partes do corpo humano. 
  
\"pelos\", in Dicionário Priberam da Língua Portuguesa [em linha], 2008-2024, 
https://dicionario.priberam.org/pelos. 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 

 

INDEFERIDO 

000506 CONTADOR 4-C 

Prezado examinador, entendo que não há alternativa correta, dentre as que 
foram apresentadas, para a questão 4. 
Todos os elementos destacados nas frases são modalizadores que evitam uma 
afirmação taxativa ou genérica demais. E a questão pede a alternativa que 
apresenta uma exceção, ou seja, que não seja um modalizador ou que faça uma 
afirmação taxativa ou genérica demais. 
A - O termo “pode” é um modalizador que expressa possibilidade. No contexto, 
ele indica que existe a possibilidade de que a preocupação se torne prejudicial 
quando em excesso. Portanto, não é uma afirmação taxativa nem 
excessivamente genérica. 
B - O termo “quase” é um modalizador que indica uma restrição ou limitação. No 
contexto, ele sugere que a preocupação geralmente deriva de uma sensação de 
vulnerabilidade e impotência, mas não necessariamente em todos os casos. 
Portanto, “quase” evita uma afirmação taxativa ou excessivamente genérica. 
C - O termo “muitos” é um modalizador que indica uma quantidade 
indeterminada. No contexto, não é taxativo nem genérico demais, mas sim uma 
forma de expressar que várias pessoas compartilham dessa experiência. 
Portanto, “muitos” contribui para a modalização do discurso, evitando 
afirmações absolutas. 
D - O termo “apenas” é um modalizador que limita o efeito dos pensamentos. No 
contexto, sugere que os pensamentos têm um impacto específico, ou seja, 
apenas aumentam a sensação de vulnerabilidade. Portanto, não é uma afirmação 
taxativa ou genérica demais, mas sim uma restrição bem definida. 

 
Todos os elementos apresentados de A a C são modalizadores que 
evitam afirmação taxativa. (A) Ao se dizer que “PODE transformar-
se em algo prejudicial para a nossa saúde”, evita-se afirmar que se 
transformará, necessariamente. (B) Ao se dizer “mas QUASE sempre 
deriva de uma sensação de vulnerabilidade e impotência”, evita-se 
fazer uma afirmação que levaria a entender que a causa seria 
sempre a indicada”; (C) Ao se dizer “MUITOS de nós encontram a 
fonte de preocupação fora de nós mesmos”, evita-se fazer uma 
afirmação generalizando para todas as pessoas. 
Porém, o elemento apresentado em “O que está acontecendo no 
mundo para me fazer sentir assim?” Estes pensamentos APENAS 
aumentam a nossa sensação de vulnerabilidade.” não tem essa 
mesma função. Ele não serve para restringir a afirmação, mas para 
enfatizar. Dá-se um tom de certeza com o elemento em destaque. 
Ele não se promove um recuo quanto ao grau de certeza ou de 
generalização. Logo, essa é a alternativa correta para ser assinalada. 
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Dessa forma, venho respeitosamente, solicitar vossas considerações e pleitear a 
anulação da questão 4. 

000506 CONTADOR 3-C 

Prezado examinador, entendo que não há alternativa correta, dentre as que 
foram apresentadas, para a questão 3. 
O gabarito provisório apontou como resposta a letra B, onde afirma-se que há 
um problema na construção sintática e que seria resolvido com a exclusão do 
item “que” em “sabe que” (3º parágrafo). 
No entanto, não há um problema na construção sintática, visto que o “que” 
apontado trata-se de conjunção integrante de uma oração subordinada 
substantiva, estabelece a ligação de uma oração com outra e funciona como 
complemento verbal do verbo saber. Cabe destacar, que há a possibilidade de 
exclusão da conjunção integrante “que” em algumas situações específicas, porém 
importante destacar também, que não há um problema na construção sintática 
da frase destacada conforme afirmado na alternativa. 
Dessa forma, venho respeitosamente, solicitar vossas considerações e pleitear a 
anulação da questão 3. 

 
Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 
qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da sintaxe da 
frase), explicitando que o item QUE fica sobrando na frase: 
E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias.” 
Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 
            A análise da letra D está duplamente incorreta: tanto por 
dizer que não deve-se usar o acento indicativo de crase em "à 
procura", quanto por indicar que "procura" é um verbo (quando é 
um substantivo). Logo, essa alternativa não pode ser assinalada. 
Portanto, fica mentido o gabarito provisório. 

 

INDEFERIDO 

000506 CONTADOR 2-A 

Prezado examinador, entendo que há equívoco no gabarito da questão 2 em 
virtude de ter sido solicitado a alternativa “incorreta” em relação ao texto. 
Compreendo que a alternativa correta é a letra A. 
Justificativa: O título traz o pressuposto acerca de entender o motivo, a razão 
pelo qual, nos preocupamos mais do que o necessário. Apenas observando o 
título, não é possível afirmar que o autor evidencia uma medida adequada ou 
ideal de preocupação e o autor também não afirma, no título, que devemos nos 

 
  
O pressuposto é sempre linguisticamente marcado. No título  - “E 
se…?” – Porque nos preocupamos mais do que precisamos? –, a 
comparação “mais do que precisamos” indica que há um certo grau 
necessário de preocupação. Logo, a alternativa A apresenta uma 
afirmação correta. 
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preocupar em alguma medida. Sendo assim, entendo que a letra A está incorreta 
e, portanto, trata-se do gabarito para esta questão. 
Dessa forma, venho respeitosamente, solicitar vossas considerações e pleitear a 
alteração do gabarito da letra C para a letra A. 

Já alternativa C faz uma afirmação duplamente errada, uma vez que 
nem ocorrem marcas de ressalva com recorrência no texto, nem a 
expressão indicada indica ressalva (indica adição). 
Logo, o recurso não procede. 

 

002137 CONTADOR 47-C 

As alternativas a e d estão corretas. Já as alternativas b e c podem ou não estar 
corretas, vejamos: 
De acordo com o NBC TSP 17, tanto as alternativas b e c poderiam ter o 
desreconhecimento do seu valor contábil ou não, já que o bem da alternativa b 
foi totalmente depreciado, zerando seu valor contábil, pois não foi citado valor 
residual. 
Quanto a alternativa c, mesmo o equipamento estando obsoleto, é essencial que 
a entidade possua um laudo técnico capaz de indicar as razões e os dados que 
justifiquem a baixa do bem, pois ele ainda está em perfeito estado de 
funcionamento, e há a presenca física do bem. Portanto, para esse bem ser 
desreconhecido seria necessário o envolvimento de uma documentacão hábil e 
idônea atestada por profissionais capacitados e competentes, o que não foi 
citado que exista em nenhum momento na alternativa. 
Desta forma, enquanto não houver a baixa física do bem, o mesmo deve 
permanecer registrado no setor contábil. 
Diante do exposto, visto que ambas as alternativas (b e c) podem estar corretas, 
pede-se que a questão seja anulada. 

 
De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP, 10 Ed. Página 237),  
"O desreconhecimento do valor contábil de um item do ativo 
imobilizado deve ocorrer por sua alienação ou quando não há 
expectativa de benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços com a sua utilização ou alienação." 
O MCASP não apresenta documentos e procedimentos para o 
desreconhecimento dos bens. Tais documentos e procedimentos 
podem ser exigidos para fins de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Normativas do Tribunal de Contas, Lei 
Orgânica, no entanto, são independentes dos procedimentos 
contábeis, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis visam 
demonstrar o Patrimônio Público e para tanto, as normas contábeis 
estabelecem vários procedimentos que independem da execução 
orçamentária/fiscal, tais como: Reavaliação de ativos, Teste de 
Recuperabilidade de Ativos, e Desreconhecimentos. 
Sendo assim, na situação apresentada na alternativa A 
(Computadores obsoletos por serem antigos, que foram alienados 
em leilão), deve haver o desreconhecimento em função da sual 
alienação. 
Na situação apresentada na alternativa B (Uma patrola, que apesar 
de ainda estar em uso, atingiu o limite da sua vida útil prevista, e o 
valor depreciável já foi totalmente depreciado.) o item não deve ser 
desreconhecido, pois ainda há a expectativa de benefícios 
econômicos futuros ou potencial de serviços com a sua utilização. 
Apesar de o valor depreciável ter sido totalmente depreciado, o 
valor contábil ainda pode ser o seu valor residual, ou mesmo que 
estivesse com valor contábil R$ 0,00 (Zero) ainda poderia ser 
reavaliado. 
Na situação apresentada na alternativa C (Equipamento 
retroprojetor que era utilizado por uma escola, apesar de estar 
funcionando perfeitamente, não é mais usado a vários anos em 
função da utilização de equipamento multimídia.) deve haver o 
desreconhecimento não há expectativa de benefícios econômicos 
futuros ou potencial de serviços com a sua utilização. 
A situação apresentada na alternativa D (Aparelho de 
Ultrassonografia que não pode mais ser utilizado por estar com 
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problemas de funcionamento, e não há peças de reposição no 
mercado nacional, sendo inviável o conserto.) deve haver o 
desreconhecimento não há expectativa de benefícios econômicos 
futuros ou potencial de serviços com a sua utilização. 
Portanto, alternativa correta B. 

000506 CONTADOR 1-A 

Prezado examinador, entendo que há equívoco no gabarito da questão 1 em 
virtude de ter sido solicitado a alternativa que “não” apresenta uma afirmação 
presente no texto ou deduzível. Compreendo que a alternativa também correta é 
a letra A. 
Justificativa: A letra A afirma que pessoas em vulnerabilidade são propensas a ter 
preocupação. No entanto, o texto aborda que há uma sensação de 
vulnerabilidade. Há diferenças significativas entre pessoas em vulnerabilidade e 
pessoas com sensação de vulnerabilidade, ou seja, a primeira trata-se de uma 
característica, particularidade ou estado, é a qualidade de vulnerável, ao passo 
que a segunda expressão remete a um sentimento particular ou pessoal e que 
não, necessariamente, caracteriza a pessoa como vulnerável. 
Dessa forma, venho respeitosamente, solicitar vossas considerações e pleitear a 
anulação da questão 1, visto que as alternativas A e D atendem ao comando da 
questão. 

 
O texto afirma que pessoas com sensação de vulnerabilidade estão 
propensas a preocupações DESMEDIDAS (‘desmedidas’ porque se 
trata apenas de SENSAÇÃO). Se a sensação é capaz de gerar 
preocupação, chega-se à conclusão de que situações reais de risco, 
em que a pessoa de fato está em situação de vulnerabilidade, 
geram preocupação. Logo, é correto afirmar que “Pessoas em 
vulnerabilidade são propensas a ter preocupação”. 

 

INDEFERIDO 

000691 CONTADOR 47-A 

A renomada banca considerou como gabarito correto na Questão 47 à alternativa 
“B”. Entretanto, verifica-se que existem duas alternativas com gabaritos corretos, 
“B” e “C”. 
De acordo com MCASP, 10° Edição, página 237, “o desreconhecimento do valor 
contábil de um item do ativo imobilizado deve ocorrer por sua alienação ou 
quando não há expectativa de benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços coma sua utilização ou alienação.” 
Desse modo, a alternativa c, mesmo o equipamento estando obsoleto, é 
essencial que a entidade possua um laudo técnico capaz de indicar as razões e os 
dados que justifiquem a baixa do bem, pois ele ainda está em perfeito estado de 
funcionamento, e há a presença física do bem, esse ativo imobilizado ainda tem 
“potencial de serviços com a sua utilização” assim como a Patrola. Portanto, para 
esse bem ser desreconhecido seria necessário o envolvimento de uma 
documentação hábil e idônea atestada por profissionais capacitados e 
competentes, o que não foi citado que exista em nenhum momento na 
alternativa. 
Logo, para que não haja prejuízo aos candidatos, solicita-se a ANULAÇÃO DA 
QUESTÃO, devido à existência de duas alternativas corretas. 

 
De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP, 10 Ed. Página 237),  
"O desreconhecimento do valor contábil de um item do ativo 
imobilizado deve ocorrer por sua alienação ou quando não há 
expectativa de benefícios econômicos futuros ou potencial de 
serviços com a sua utilização ou alienação." 
O MCASP não apresenta documentos e procedimentos para o 
desreconhecimento dos bens. Tais documentos e procedimentos 
podem ser exigidos para fins de cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Normativas do Tribunal de Contas, Lei 
Orgânica, no entanto, são independentes dos procedimentos 
contábeis, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis visam 
demonstrar o Patrimônio Público e para tanto, as normas contábeis 
estabelecem vários procedimentos que independem da execução 
orçamentária/fiscal, tais como: Reavaliação de ativos, Teste de 
Recuperabilidade de Ativos, e Desreconhecimentos. 
Sendo assim, na situação apresentada na alternativa A 
(Computadores obsoletos por serem antigos, que foram alienados 
em leilão), deve haver o desreconhecimento em função da sual 
alienação. 
Na situação apresentada na alternativa B (Uma patrola, que apesar 
de ainda estar em uso, atingiu o limite da sua vida útil prevista, e o 
valor depreciável já foi totalmente depreciado.) o item não deve ser 

INDEFERIDO 
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desreconhecido, pois ainda há a expectativa de benefícios 
econômicos futuros ou potencial de serviços com a sua utilização. 
Apesar de o valor depreciável ter sido totalmente depreciado, o 
valor contábil ainda pode ser o seu valor residual, ou mesmo que 
estivesse com valor contábil R$ 0,00 (Zero) ainda poderia ser 
reavaliado. 
Na situação apresentada na alternativa C (Equipamento 
retroprojetor que era utilizado por uma escola, apesar de estar 
funcionando perfeitamente, não é mais usado a vários anos em 
função da utilização de equipamento multimídia.) deve haver o 
desreconhecimento não há expectativa de benefícios econômicos 
futuros ou potencial de serviços com a sua utilização. 
A situação apresentada na alternativa D (Aparelho de 
Ultrassonografia que não pode mais ser utilizado por estar com 
problemas de funcionamento, e não há peças de reposição no 
mercado nacional, sendo inviável o conserto.) deve haver o 
desreconhecimento não há expectativa de benefícios econômicos 
futuros ou potencial de serviços com a sua utilização. 
Portanto, alternativa correta B. 

 

001104 CONTADOR 42-A 

Segundo o CPC 27 - Ativo imobilizado, no item 55: \"A depreciação do ativo 
se inicia quando este está disponível para uso, ou seja, quando estáno local e em 
condição de funcionamento na forma pretendida pela administração. [...]\". 
Segundo a questão o veículo ficou disponível para uso em 01/06/2023, ou seja, a 
depreciação será contabilizada por 6 meses em 2023. 
Dado isso, fazemos o seguinte cálculo: valor veículo (R$ 78.000) - valor residual 
(R$ 6.000) = valor ajustado (R$ 72.000) 
Valor ajustado (R$ 72.000) / 10 anos (vida útil) = R$ 7.200 por ano de 
depreciação. 
R$ 7.200 (depreciação anual) / 12 meses = R$ 600 de depreciação mensal. 
Como em 2023 devemos contabilizar 6 meses, a depreciação total seria: R$ 600 x 
6 meses = R$ 3.600. 
A resposta correta seria a alternativa A: R$ 3.600 

 
O recorrente equivovou-se no cálculo do número de meses da 
depreciação conforme apresentado na questão: 
Citação do recurso: "Segundo a questão o veículo ficou disponível 
para uso em 01/06/2023, ou seja, a depreciação será contabilizada 
por 6 meses em 2023." 
Vejamos que o número de meses entre 01/06/2023 e 31/12/2023 é 
de 7 meses e não de 6 meses. 
Portanto o cálculo correto é:  
Valor do veículo (R$ 78.000) - valor residual (R$ 6.000) =  Valor 
Depreciável: R$ 72.000 
Valor Depreciável / 10 anos (vida útil) = R$ 7.200 por ano de 
depreciação. 
R$ 7.200 (depreciação anual) / 12 meses = R$ 600 de depreciação 
mensal. 
Como em 2023 devemos contabilizar 7 meses, a depreciação total 
é: R$ 600 x 7 meses = R$ 4.200. Portanto, alternativa B é a correta. 

 

INDEFERIDO 

000821 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 2-D 
Venho, por meio deste, interpor recurso contra a questão 2, cujo gabarito 
preliminar atribui a alternativa C como correta. 
A pergunta em questão solicita a identificação de uma análise incorreta em 
relação ao texto apresentado. No entanto, a alternativa D, que afirma a presença 

 
É correta a afirmação de que há recorrentes marcas de primeira 
pessoa do plural, uma vez que há vários verbos conjugados na 1ª 
pessoa do plural, em todos os parágrafos e no título, além de 
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de marcas recorrentes de primeira pessoa do plural no texto, não encontra 
respaldo no conteúdo fornecido. O texto discute a preocupação de uma forma 
mais geral, sem fazer menção direta à experiência do autor ou de um grupo 
específico, o que torna improcedente a análise de marcas de primeira pessoa do 
plural, sendo assim a alternativa D também seria uma opção de resposta. 
Diante do exposto, solicito a revisão da questão e da alternativa apontada como 
correta, considerando que a análise presente na alternativa D não encontra 
respaldo no texto fornecido. 
Referência: 
https://www.oficinadepsicologia.com 

pronomes como “nossa”. Portanto, a letra D não está passível de 
ser assinalada, já que faz uma afirmação CORRETA. 
Considerando que apenas a alternativa C apresenta afirmação 
INCORRETA, fica mantido o gabarito provisório. 

 

000821 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 3-N 

A alternativa B não está correta porque faz uma análise equivocada da 
construção sintática do último período do 3º parágrafo. A alternativa afirma que 
há um problema na construção sintática que se resolveria com a exclusão do item 
\"que\", em \"sabe que\" (3º §). No entanto, a presença do \"que\" é necessária 
para a correta estrutura da frase. 
A frase em questão é: \"E, como qualquer um que viva num permanente estado 
de ansiedade sabe que, apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação 
mantém-se...\". Nesse caso, o \"que\" introduz uma oração subordinada 
substantiva objetiva direta, que complementa o verbo \"sabe\". Assim, a 
presença do \"que\" é gramaticalmente correta e necessária para a estrutura da 
frase. 
Referência: 
https://www.oficinadepsicologia.com 

 
Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 
qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da sintaxe da 
frase), explicitando que o item QUE fica sobrando na frase: 
E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias.” 
Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 

 

INDEFERIDO 

000821 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 46-N 
A questão deve ser anulada devido a informações incorretas e incompletas na 
alternativa B, a qual está foi considerada como correta pela banca. Justificando o 
fato: O pulgão preto (Toxoptera citricidus) não é conhecido por promover o 
encarquilhamento e a redução do tamanho das folhas do citrus, o que indica um 

 
 
Não procede o recurso. 

INDEFERIDO 

 

111 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

equívoco na descrição dos danos causados por essa praga. Além disso, a 
afirmação de que o pulgão preto pode ser controlado pela aplicação de 
Flupiradifurona é simplista e não aborda adequadamente a complexidade do 
manejo integrado de pragas, que envolve a combinação de diferentes métodos 
de controle. Portanto, a resposta correta para a questão não está contemplada 
nas alternativas apresentadas 
referências: 
  
NETO, Horst Bremer et al. MUDAS CITRICAS. Livro de citricas_final.indd (usp.br) 
  
Sistemas de Produção para a Cultura de Citros; Minas Gerais, 1980. 40 pág. 
(Sistemas de Produção - Boletim n? 267) CDU 634.3(815.1). 
  
Entomologia Agrícola/Domingos Gallos (in memoriam) et al. Piracicaba: FEALQ, 
2002. 920 p.; il. (Biblioteca de Ciências Agrárias Luiz de Queiroz, 10) CDD 6.32.7.  
  
Influência do tipo de manejo (orgânico e convencional) na matéria orgânica de 
solos cultivados com citros [recurso eletrônico] / Amanda Paulina Bezerra da 
Silva... [et al.]. – Ponta Grossa, PR: Atena Editora, 2019. 

000821 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 47-B 

Banca, solicito recurso na questão 47, sendo colocado como alternativa correta 
pela banca a letra A, mas também devemos nos atentar que  a alternativa B seria 
a correta, visto que os nematoides de galhas do gênero Pratylenchus spp. causam 
o engrossamento de raízes e dificultam a absorção de água e nutrientes. 
Justificativa: 
 
Os nematoides de galhas do gênero Pratylenchus spp. são conhecidos por causar 
danos às raízes das plantas, incluindo as do cafeeiro, levando ao engrossamento 
e à dificuldade na absorção de água e nutrientes. 
Esses nematóides são uma preocupação significativa na cafeicultura, pois podem 
reduzir a produtividade e a qualidade dos grãos de café. 
O manejo fitossanitário adequado, incluindo medidas preventivas e de controle, 
é essencial para mitigar os danos causados por esses nematóides e garantir a 
saúde das plantas de café. 
 
Assim, a alternativa B é a correta, pois descreve com precisão os efeitos dos 
nematoides de galhas do gênero Pratylenchus spp. nas raízes das plantas de café. 
Referência: 
 
Sikora, R. A., Coyne, D., Hallmann, J., Timper, P., & Möller, K. (2018). Plant 
Parasitic Nematodes in Subtropical and Tropical Agriculture. CABI. 
 
Este livro fornece informações abrangentes sobre nematoides fitoparasitas em 
agricultura subtropical e tropical, incluindo informações sobre os nematoides de 

Não procede o recurso. 
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galhas Pratylenchus spp. 
 
Café, R. E., & Zambolim, L. (2002). Doenças do cafeeiro: epidemiologia, manejo 
integrado e métodos de controle. Informe Agropecuário, 23(214), 17-33. 
 
Este artigo aborda diversas doenças que afetam o cafeeiro, incluindo 
informações sobre nematóides de galhas e seus efeitos nas raízes das plantas. 
Azevedo, E. C., Araújo, V. L., & Campos, V. P. (2013). Nematóides das galhas em 
cafeeiro e seu controle. Boletim de Pesquisa e Desenvolvimento, 100. 
 
Este boletim de pesquisa aborda especificamente os nematoides de galhas em 
cafeeiros, incluindo informações sobre sintomas, danos e estratégias de controle. 

000821 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 59-D 

Venho por meio deste recurso contestar a alternativa A, visto que a alternativa  D 
da questão 59 está correta, em que afirma que os inibidores da síntese de 
aminoácidos aromáticos, como o Lactofen, inibem a protoporfirina oxidase 
(Protox). 
De acordo com a literatura especializada e com informações de renomadas 
fontes acadêmicas, o Lactofen é classificado como um inibidor da protoporfirina 
oxidase (Protox), afetando diretamente a síntese de clorofila nas plantas. Essa 
ação resulta na acumulação de porfirinas e no consequente estresse oxidativo, 
levando à morte da planta. 
Portanto, a alternativa D está correta ao afirmar que os inibidores da síntese de 
aminoácidos aromáticos, como o Lactofen, inibem a Protox.  
Solicito, portanto, a manutenção da alternativa D como correta. 
Referências: 
 
Duke, Stephen O. \"Lactofen.\" In Handbook of Herbicides: Biological Activity, 
Classification, and Health and Environmental Implications, pp. 171-173. CRC 
Press, 2010. 
Dayan, Franck E., and Stephen O. Duke. \"Mode of action of phytotoxins from 
plants.\" In Allelopathy: Chemistry and Mode of Action of Allelochemicals, pp. 
137-153. CRC Press, 2010. 
Heap, Ian. The International Herbicide-Resistant Weed Database. 
http://www.weedscience.org. (Acesso em 21 de abril de 2024). 
 
Essas referências fornecem informações sobre o modo de ação do Lactofen como 
inibidor da protoporfirina oxidase (Protox) e seu efeito na síntese de clorofila nas 
plantas.  

 
 
Não procede o recurso. 

INDEFERIDO 

002610 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 46-D 
Ambiguidade de interpretação. 
Questão 46. O manejo integrado de pragas na citricultura pode fazer uso de 
vários recursos, e sempre considerando e pautado no Manejo Integrado de 
Pragas (MIP), neste contexto é correto afirmar que: 
A. A aplicação frequente e indiscriminada de inseticidas químicos (agrotóxicos) 

Não procede o recurso. 
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não causam problemas a saúdedo trabalhador rural e muito menos ao 
consumidor, além de não causar desequilíbrios populacionais deinsetos. 
B. O pulgão preto (Toxoptera citricidus) ao incidir sobre nas folhas do citrus 
promovem o encarquilhamento eredução do tamanho das folhas e pode ser 
controlado pela aplicação de Flupiradifurona. (alternativa correta de acordo com 
o gabarito preliminar) 
C. O ácaro da leprose dos citros é causado pelo Phyllocnistis citrela e no MIP ele 
deve ser monitorado em épocasde calor e umidade, fazendo-se o controle no 
período do início das brotações. 
D. A mosca das frutas (Hemiptera: Coreidae) pode ser controlada no MIP pelo 
controle biológico a base deBacillus thuringiensis. (alternativa que gerou 
ambiguidade).  
O enunciado da questão deixou claro que o MIP deve ser  realizado com vários 
recursos. E, não deixou claro sobre os sintomas da ocorrência da praga no 
campo. De acordo com a alternativa B o foco da alternativa foi o sintoma e o uso 
somente do controle químico (Flupiradifurona), descartando as outras 
alternativas de manejo que precisam ser levadas em consideração com o MIP. A 
mosca-das-frutas também pode ser controlada utilizando Bacillus thuringiensis. 
Desta forma, solicito gentilmente a anulação da questão.  
  
Obrigado.  

002610 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 57-A 

Erro de escrita alternativa - B e ambiguidade de interpretação alternativa - A 
57. As pastagens são suprimentos vegetais que possuem algum tipo de valor 
forrageiro e nutricional, sobre isso écorreto afirmar que: 
A. As pastagens apresentam alto custo de produção pois exige manejo de 
fertilidade e fitossanitário. 
B. As evidências de uma pastagem degradam são a cobertura total do solo, sem a 
presença de plantas daninhase as plantas com tonalidades verde escuro. 
C. As pastagens para bovinos leiteiros não oferecem bem-estar animal e são 
insustentáveis ambientalmente. 
D. A composição vegetal predominante nas propriedades rurais para produção de 
forragens é de três tiposnaturais, nativas e artificiais. 
  
Esta questão apresentou erro de escrita na alternativa - B \"uma pastagem 
degradam são a cobertura\". Não consegui entender se a palavra degradam 
estava se referindo a degradação ou se as pastagens degradadas, realmente ficou 
muito confuso. Solicito gentilmente a anulação da questão pelo erro de 
português.   
Esta questão também gerou ambiguidade de interpretação. De acordo com os 
sistemas de produção de bovinos, a pastagem apresenta alto custo de produção, 
justamente por exigir manejo de fertilidade e controle fitossanitário para se obter 
altos rendimentos na produção de bovinos de corte e leite. As pragas das 
pastagens estão em constante evolução, e é recomendado cada vez mais a 

 
 
Não procede o recurso. 
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renovação de pastagens e controle de pragas e doenças. Solicito a anulação da 
questão. Obrigado.  

002610 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 15-C 

De acordo com a questão o Microsoft Word 365 possui a opção de biblioteca de 
numeração. Mas esta opção se encontra na aba parágrafo. De forma prática o 
operador do word não conseguirá encontrar esta opção pelo o que foi descrito 
na questão. 
Solicito gentilmente que a questão seja anulada. 
  
Obrigado. 

 
A opção de biblioteca de numeração do Microsoft Word é utilizada 
para criar uma lista numerada, de forma semelhante à lista com 
marcadores, que é criada pela guia Página Inicial e janela 
Parágrafos, portanto, alternativa correta é a B. Recurso indeferido. 
(Criar uma lista numerada ou com marcadores - Suporte da 
Microsoft) 

 

INDEFERIDO 

002359 ENGENHEIRO AMBIENTAL 37-B 

 
A Ilustríssima banca examinadora do Concurso Público nº 023/2024. 
Considerando o Edital nº 001/2024: 
 
10.2 DA PROVA OBJETIVA (PO) 
 
10.2.1.3  A Prova Objetiva, para os cargos de Nível Superior: “...composta de 60 
(sessenta) questões objetivas de múltipla escolha contendo 04 (quatro) 
alternativas (do tipo A, B, C e D) cada, das quais apenas uma é correta...” 
 
Entretanto, a questão 37 apresenta duas respostas corretas (alternativas A e C) e 
com textos exatamente iguais: 
 
Alternativas A e C: \"O reator UASB é uma tecnologia de tratamento biológico de 
esgotos baseada na decomposição anaeróbia da matéria orgânica.\" 
 
Além disso, os textos das alternativas B e D também são exatamente iguais: 
 
Alternativas B e D: \"O reator UASB é uma tecnologia de tratamento químico de 
esgotos baseada na decomposição aeróbia da matéria orgânica.\" 
 
Em vista disso, solicito através deste recurso a anulação da questão 37, da prova 
para Engenheiro Ambiental. 

 
A banca verificou duplicidade na alternativas anulando a questão 

 
QUESTÃO 
ANULADA 

000951 ENGENHEIRO AMBIENTAL 37-C 

A Ilustríssima banca examinadora UNIOESTE, responsável pelo concurso público 
nº 23/2024.Me baseio nas seguintes instruções contidas no edital 001/2024, 
itens 10.2.21.1 e 10.2.21.2:10.2.21.1 Os recursos contra o gabarito provisório 
devem ser cadastrados no site da UNIOESTE/COGEPS, 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), através do link disponível na página 
do Concurso durante o período de recurso previsto no Cronograma - Anexo IV. 
10.2.21.2 Cada candidato deve cadastrar apenas um recurso por questão do 
gabarito provisório. Logo, venho por meio deste entrar com recurso referente 
a questão de número 37.A mesma possuía duas respostas certas, sendo a 
alternativa A e a alternativa C, tendo a alternativa B idêntica a C 

 
A banca verificou duplicidade na alternativas anulando a questão 

 
QUESTÃO 
ANULADA 
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também.Coloquei a alternativa C, que possui resposta igual a alternativa A, que 
foi a colocada no gabarito provisório.Quando notei tal inconsistência falei 
diretamente com o fiscal de prova e busquei por orientações com o mesmo, após 
isso fui informado da necessidade de entrar com recurso.O Anexo abaixo irá 
exemplificar o que estou querendo tratar.Grato desde já!Atenciosamente. 

002359 ENGENHEIRO AMBIENTAL 50-A 

 
Ilustríssima banca examinadora do Concurso Público nº 023/2024. 
Solicito através deste recurso a correção do gabarito da questão nº 50, da prova 
para Engenheiro Ambiental. 
A questão pedia a alternativa correta para a definição: \"bacia com águas que são 
levadas diretamente para o mar aberto\". 
De acordo com Christofoletti (1980), \"quando o escoamento das águas se faz de 
modo contínuo até o mar ou oceano, isto é, quando as bacias desembocam 
diretamente no nível marinho.\" são bacias EXORREICAS. 
No gabarito preliminar consta como correta a alternativa B - Criptorreica. 
Entretanto, ainda de acordo com Christofoletti (1980), usa-se a classificação 
criptorreica quando \"as bacias são subterrâneas, como nas áreas cárcicas. A 
drenagem subterrânea acaba por surgir em fontes ou integrar-se em rios sub-
aéreos.\" 
Sendo assim, solicito a retificação do gabarito. 
Grata!  

 
A banca verificou a questão na qual a alternativa coerente é a 
resposta (A) portanto passivel de alteração  

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000951 ENGENHEIRO AMBIENTAL 50-A 

A Ilustríssima banca examinadora UNIOESTE, responsável pelo concurso público 
nº 23/2024. 
Me baseio nas seguintes instruções contidas no edital 001/2024, itens 10.2.21.1 e 
10.2.21.2: 
10.2.21.1 Os recursos contra o gabarito provisório devem ser cadastrados no site 
da UNIOESTE/COGEPS, (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), através do 
link disponível na página do Concurso durante o período de recurso previsto no 
Cronograma - Anexo IV. 
10.2.21.2 Cada candidato deve cadastrar apenas um recurso por questão do 
gabarito provisório. 
Logo, venho por meio deste entrar com recurso referente a questão de número 
50. 
A questão de número 50 solicita que o candidato assinale a questão correta 
referente a bacias hidrográficas, deixando entre aspas a seguinte condição, 
\"bacia com águas que são levadas diretamente para o mar aberto\".Assinalei a 
alternativa A, no gabarito consta a alternativa B como correta, entretanto, 
segundo o livro chamado: Geomorfologia (1980) 2ª Edição, do autor: Antônio 
Christofoletti, há uma citação na página 102, 3º parágrafo que diz o seguinte:\" 
As bacias de drenagem podem ser classificadas de acordo com o escoamento 
global, nos tipos:a) exorreicas, quando o escoamento das águas se faz de modo 
contínuo até o mar ou oceano, isto é, quando as bacias desembocam 
diretamente no nível marinho.b) endorreicas, quando as drenagens são internas 

 
A banca verificou a questão na qual a alternativa coerente é a 
resposta (A) portanto passivel de alteração  

 

QUESTÃO 
ALTERADA 
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e não possuem escoamento até o mar, desembocando em lagos ou dissipando-se 
nas areias do deserto, ou perdendo-se nas depressões cársicas.c)arreicas. quando 
não há nenhuma estruturação em bacias hidrográficas, como nas áreas 
desérticas onde a precipitação é negligenciável e a atividade dunária é intensa, 
obscurecendo as linhas e os padrões de drenagem;d)criptorreicas, quando as 
bacias são subterrâneas, como nas áreas cársicas. A drenagem subterrânea acaba 
por surgir em fontes ou integrar-se em rios subaéreos. 
  
O Anexo abaixo irá exemplificar o que estou querendo tratar, sem mais. 
Grato desde já! 
Atenciosamente. 

002044 ENGENHEIRO AMBIENTAL 56-C 

A questão 56, sobre a composição de gases da atmosfera, pede para assinalar a 
alternativa correta com os três gases de maior abundância. De acordo com o 
gabarito preliminar, a questão corrigida foi proposta como a alternativa B) 
Nitrogênio, Hidrogênio e oxigênio. 
Mas os três principais gases que compõem a atmosfera são: Nitrogênio com 78%, 
Oxigênio com 21% e Argônio com aproximadamente 1%.Dessa forma, solicito a 
correção da questão 56, para a alternativa C) Nitrogênio, oxigênio e argônio. 

 
A banca avaliou a questão tendo como alterada a reposta corrtea 
letra (C ) 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

002044 ENGENHEIRO AMBIENTAL 50-A 

Na questão 50 o enunciado disserta: \" em relação as dinâmicas e funções das 
bacias em seus padõres de drenagem de escoamento global, \"bacia com águas 
que são levadas diretamente para o mar aberto\", assinale a alternativa correta. 
A alternativa listada como correta pelo gabarito preliminar foi B) Criptorreica 
Por definição, as bacias que levam direto ao mar aberto são consideradas 
Exorreicas, e as bacias que alimentam cavernas e areas subterrâneas são 
consideradas Criptorreicas. 
Dessa forma, solicito a correção da questão, validando como correta a alternativa 
de letra A) Exorreica. 

 
A banca verificou a questão na qual a alternativa coerente é a 
resposta (A) portanto passivel de alteração  

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

001009 ENGENHEIRO AMBIENTAL 50-A 

A descrição de bacia hidrográfica a que se refere o enunciado, sendo esta \"bacia 
com águas que são levadas diretamente para o mar aberto\" caracteriza as bacias 
exorreicas, conforme O escoamento definição dada por por Christofoletti (1974) 
“quando o escoamento das águas se faz de modo contínuo até o mar ou oceano, 
isto é, quando as bacias desembocam diretamente no nível marinho”.  
As criptorréicas, classificação de bacia hidrográfica apresentada na alternativa 
letra B (a qual considerada pela banca a resposta correta), são bacias 
subterrâneas e ocorrem nas áreas cársticas, segundo a definição de Christofoletti 
(1974). 
Devido a falta de coerência supracitada, solicito a anulação da questão nº 50. 
  
Referência: 
Christofoletti, A. Geomorfologia. Editora Edgard Blücher (USP), São Paulo, 1º ed., 
1974, 149p. 

 
A banca verificou a questão na qual a alternativa coerente é a 
resposta (A) portanto passivel de alteração  

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

003428 ENGENHEIRO CIVIL 54-C Pedido de Reconsideração do Gabarito - Questão 54 
Prezado Examinador, venho por meio deste, solicitar a revisão da questão 54 da 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 

QUESTÃO 
ANULADA 
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prova objetiva para cargo de Engenheiro Civil do Concurso Público de Cruzeiro do 
Oeste– Edital nº. 001/2024 de 29/02/2024. 
A questão 54 aborda a viga tratada na questão anterior, de número 53, e 
pergunta qual o valor do máximo esforço cortante atuando na estrutura. A viga 
em questão é uma viga bi apoiada com comprimento total de 4 metros, sob 
efeito de uma carga distribuída de 3 tf/m. 
No gabarito provisório, a alternativa considerada correta foi a alternativa “A” – 
60 kN. Tal valor se demonstra correto para a viga abordada após certas 
conversões nas unidades, entretanto a alternativa “C” – 6 tf também se mostra 
igualmente correta, uma vez que 6tf=60kN ao considerar g=10 m/s² como 
recomendado. O enunciado da questão anterior fornece a carga em toneladas, o 
que leva a acreditar que a resposta esperada seja também em tf. 
Dado o exposto, ambas as alternativas, A e C, são corretas, portanto, peço 
encarecidamente que a questão 54 seja anulada ou então que a alternativa C seja 
considerada correta, uma vez que está utilizada a unidade apresentada no 
enunciado. 
Em anexo, segue um breve memorial de cálculo em tf. 

anulada. 

 

000778 ENGENHEIRO CIVIL 39-C 

Cara banca, peço a anulação da questão 39 por possuir 2 respostas corretas. A 
questão pedia qual das alternativas era INCORRETA, sendo assim a alternativa D 
(gabarito preliminar) e a alternativa C. 
  
A alternativa C diz \"Para calcular o preço de venda do serviço, é necessario 
multiplicar o custo pelo valor de BDI, mesmo que os encargos complementares já 
tenham sido contemplados em tabela\", todavia, o custo de venda se dá 
multiplicando o custo por (1 + BDI), mais precisamente: 
Preço de Venda = Custos Diretos x (1+ BDI) 
Se apenas multiplicar o custo pelo valor do BDI será obtido o CUSTO INDIRETO, 
não o preço de venda, desta forma, tornando a alternativa INCORRETA. 
Por esse motivo, peço a anulação da questão 39.  

 
A alternativa C, que foi contestada, afirma que "Para calcular o 
preço de venda do serviço, é necessário multiplicar o custo pelo 
valor do BDI, mesmo que os encargos complementares já tenham 
sido contemplados em tabela". O argumento do candidato destaca 
uma imprecisão na formulação da frase, interpretando que deveria 
ser expresso como CD*(1+BDI) para obter o preço de venda total. 
No entanto, a frase na alternativa C não especifica que essa 
multiplicação é o único passo necessário para calcular o preço de 
venda final, mas sim que o cálculo do BDI é um componente 
essencial na determinação do preço de venda. 
É fundamental notar que na prática cotidiana e no ensino de gestão 
de custos, o cálculo do preço de venda frequentemente envolve o 
BDI como um multiplicador sobre os custos diretos, e esta é uma 
simplificação comum em provas e exemplos educativos. A 
expressão na alternativa C pode ser vista como uma simplificação 
didática, não necessariamente um erro factual, desde que se 
entenda que o BDI é aplicado sobre os custos totais para obter o 
preço de venda. 
Portanto, o argumento de que a alternativa C também seria 
incorreta não se sustenta com a mesma clareza que o argumento 
contra a alternativa D. O pedido de anulação da questão com base 
na existência de duas respostas corretas não procede, dado que a 
alternativa D contém uma imprecisão clara e direta que a torna 
inequivocamente incorreta, ao passo que a alternativa C envolve 
uma interpretação mais flexível e comum na prática de custeio. 
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001075 ENGENHEIRO CIVIL 54-N 

Pede-se ANULAÇÃO DA QUESTÃO, tendo em vista que existe duas alternativas 
como resposta, uma vez que tanto a unidade de tonelada força, quanto kilo 
newton, são unidades válidas para a indicação de esforço cortante. Resolvendo o 
exercício, chega-se ao resultado que o esforço cortante máximo é de 6 tf 
(indicado pela letra C), ao qual se for convertido para KN (1 tf = 10 KN), o esforço 
é de 60 KN (indicado pela letra A). Portanto, como o enunciado da alternativa não 
especifica qual a unidade deverá ser considerada, deverá a questão ser anulada, 
pois exige duas possibilidades de respostas. 
Em anexo segue a resolução da questão. 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 

 
DEFERIDO 

002726 ENGENHEIRO CIVIL 54-N 

Solicito que considere, na questão 54, a alternativa C como correta assim como a 
alternativa A ou anule a questão, pois ambas possuem o mesmo valor numérico. 
Letra A = 60 KN 
Letra C= 6 tf 
1 tf = 1000 kgf = 10000 N (como destaca o enunciado, g=10 m/s²) 
6 tf = 60000 N = 60 KN 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 

 
DEFERIDO 

001075 ENGENHEIRO CIVIL 3-N 

RECURSO: Solicito ANULAÇÃO DA QUESTÃO 03 de Língua Portuguesa, tendo em 
vista que todas as alternativas estão incorretas. 
  
FUNDAMENTO: 
O gabarito preliminar da questão 03 indica que a alternativa correta é a B, a qual 
diz-se o seguinte: “Há um problema na construção sintática do último período do 
3° §, que se resolveria com a exclusão do item ‘que’, em “sabe que”. 
No entanto, analisando o contexto geral do texto, observa-se que a exclusão do 
item ‘que’ traria uma falta de sintaxe no trecho, tendo em vista que temos uma 
oração subordinada substantiva objetiva direta, a qual o item em questão faz 
parte do objeto direto da oração. Assim, segue-se o seguinte entendimento: 
[...] E, como qualquer um que viva num estado permanente de ansiedade sabe 
que, apesar de tudo parecer que está bem, a preocupação mantém-se, [...] 
  
ORAÇÃO PRINCIPAL: E, como qualquer um que viva num estado permanente de 
ansiedade sabe 
ORAÇÃO SUBORDINADA SUBSTANTIVA OBJETIVA DIRETA: que a preocupação 
mantém-se 
Analisando a oração separada por vírgulas: “apesar de tudo parecer que está 
bem”, percebe-se que a mesma transmite a ideia de “oposição” em relação ao 
outro segmento do período. 
Dessa forma, pode-se dizer que a oração que se relaciona diretamente à 
primeira, em relação ao verbo “saber” é referente a última oração indicada, na 
qual para haver sentido do período, faz-se necessário o uso do item ‘que’. 
  
Nesse viés, ao analisar as duas orações que se relacionam diretamente temos: 
“[...] E, como qualquer um que viva num estado permanente de ansiedade sabe 

 
Para uma análise adequada da construção sintática do período em 
questão, exclui-se a oração concessiva intercalada (apesar de tudo 
parecer que está bem). Tem-se, então: “E, como qualquer um que 
viva num permanente estado de ansiedade sabe que a preocupação 
mantém-se, é como se surgisse um aperto que não permite relaxar 
e aceitar boas notícias”. Nesse caso, a oração principal é E A 
PREOCUPAÇÃO MANTÉM-SE. A oração adverbial deveria ser: “como 
qualquer um que viva num permanente estado de ansiedade sabe”. 
Ou seja, sem o elemento QUE, uma vez que não há oração que 
complemente o verbo ‘saber’. O que vem após a vírgula, iniciada 
em “é como se surgisse”, é conteúdo sintática e semanticamente 
independente do que foi posto até a vírgula (o uso de ponto final, 
separando o conteúdo em 2 períodos, comprova isso). 
organização sintática): 
“E, como qualquer um que viva num permanente estado de 
ansiedade sabe, apesar de tudo parecer que está bem, a 
preocupação mantém-se. É como se surgisse um aperto que não 
permite relaxar e aceitar boas notícias.” 
Pode-se, inclusive, colocar a oração principal no início do período, 
comprovando-se que o item QUE Logo, a escrita adequada seria 
(com o ponto, indicado acima, para maior clareza da sintaxe da 
frase), explicitando que o item QUE fica sobrando na frase: 
E a preocupação mantém-se, como qualquer um que viva num 
permanente estado de ansiedade sabe QUE, apesar de tudo parecer 
que está bem. É como se surgisse um aperto que não permite 
relaxar e aceitar boas notícias.” 
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que a preocupação mantém-se, [...]” 
E, se excluísse o item ‘que’ temos: 
“[...] E, como qualquer um que viva num estado permanente de ansiedade sabe a 
preocupação mantém-se, [...]” 
  
É notório que o período ficaria sem sentido no segundo exemplo, uma vez que 
para interligar uma oração a outra faz-se necessário o uso do “que” para seu 
entendimento, visto também que o verbo “saber” exige um complemento devido 
a sua transitividade. 

Portanto, a letra B apresenta uma afirmação correta. 
            A análise da letra D está duplamente incorreta: tanto por 
dizer que não deve-se usar o acento indicativo de crase em "à 
procura", quanto por indicar que "procura" é um verbo (quando é 
um substantivo). Logo, essa alternativa não pode ser assinalada. 
Portanto, fica mentido o gabarito provisório. 

 

002492 ENGENHEIRO CIVIL 54-C A alternativa \"A\" (correta pelo gabarito preliminar) possui o mesmo valor da 
alternativa \"C\", Pois 60kN é igual a 6tf. 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 

 
DEFERIDO 

002071 ENGENHEIRO CIVIL 25-B 
De acordo com o chamado da questão, há duas formas de resolução. A primeira 
sendo 1 chance de 3 = 1/3. A segunda sendo 3 chances de 6 = 3/6 que por se 
tratar de uma questão matemática, pode-se simplificar a fração, que neste caso, 
dividindo o numerado e o denominador pelo valor 3, resulta em 1/2. Portanto, a 
questão tem duas alternativas corretas, letra “A” com 1/3 e letra “B” 1/2. 

 
A questão pede sobre números pares maiores que 3, portanto, 4 e 
6. Sendo assim, são 2 chances dentro de 6 possibilidades, logo, 2/6 
= 1/3, letra A. 

 

INDEFERIDO 

002071 ENGENHEIRO CIVIL 54-C 
Visto que 1 tf é igual aproximadamente 10 kN. Realizando o calculo chamado na 
questão, obtém-se o resultado de 6 tf, que multiplicando pelo fator de 10 kN, 
para se obter o resultado em kN, temos: 6 tf x 10 = 60 kN. Portanto, tanto a 
alternativa de 60 kN como a alternativa de 6 tf, encontram-se corretas. Desta 
forma, a questão trás duas alternativas como gabarito. 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 

 
DEFERIDO 

002071 ENGENHEIRO CIVIL 58-B 

Diante do enunciado da questão, a mesma compreende mais que uma 
alternativa correta. Visto que, tanto a serra circular como a esmerilhadeira 
servem para moer, afiar, cortar uma variedade de materiais, como metal, 
concreto, azulejo e tijolos, podendo ainda haver a mudança de discos. Não se 
encontra nenhuma normativa que se refere a qual ferramenta utilizar para 
determinada tarefa. 

 
A questão 58 pede especificamente o nome da ferramenta 
conhecida também como rebarbadora ou moinho de ângulo, 
destacando-se pela sua versatilidade em diversas tarefas como 
moer, polir, afiar e cortar uma variedade de materiais. A descrição 
detalhada e os sinônimos fornecidos apontam diretamente para a 
"Esmerilhadeira", que é corretamente identificada na alternativa D. 
A Serra Circular, mencionada no primeiro argumento, é uma 
ferramenta projetada principalmente para cortes retos e precisos, 
principalmente em madeira, mas também pode ser usada em 
outros materiais com o disco correto. No entanto, a serra circular 
não é comumente referida como rebarbadora e não é ideal para 
moer ou polir, tarefas essas que são associadas à esmerilhadeira. 
Portanto, a Serra Circular não se enquadra na descrição da questão 
tão completamente quanto a Esmerilhadeira. 
As lixadeiras são projetadas principalmente para alisar superfícies 
através de abrasão com papel de lixa. Embora algumas lixadeiras 
possam ser equipadas com discos para cortes, elas não são 
comumente usadas para cortar materiais duros como metal ou 
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concreto, nem são chamadas de rebarbadoras. A lixadeira não se 
adequa ao perfil descrito na questão com a mesma precisão que a 
Esmerilhadeira. 
A Esmerilhadeira, equipada com o disco adequado, é capaz de 
cortar tijolos e azulejos, uma prática comum em obras e reformas. 
A Lixadeira, como discutido anteriormente, é inadequada para 
esses tipos de tarefa, pois sua rotação e design são otimizados para 
lixamento e polimento, não para o corte de materiais duros. 
Portanto, a sugestão de que a lixadeira poderia realizar todas as 
tarefas mencionadas na questão não é precisa. 
É importante esclarecer que a Esmerilhadeira é frequentemente 
recomendada e utilizada para cortar tijolos e azulejos quando 
equipada com o disco adequado. Este tipo de ferramenta é notável 
pela sua alta rotação e capacidade de acomodar discos de corte 
diamantados, que são específicos para materiais duros como 
cerâmica, concreto e pedra. A versatilidade da esmerilhadeira 
permite que ela execute cortes precisos e eficientes nesses 
materiais, uma prática comum em reformas e construções. As 
preocupações com segurança e eficácia são mitigadas pelo uso 
correto da ferramenta e discos apropriados para cada material, 
seguindo as recomendações dos fabricantes. Assim, a afirmação de 
que a esmerilhadeira não é recomendada para tais tarefas não se 
sustenta frente às práticas comuns no setor da construção civil e às 
especificações técnicas dos equipamentos utilizados. 
A Esmerilhadeira é, de fato, a ferramenta que melhor se encaixa em 
todas as descrições e requisitos listados na questão. Ela é 
especificamente projetada para ser versátil, com a capacidade de 
trocar discos para se adaptar a várias funções, incluindo corte, 
polimento, afiação e moagem. As descrições de rebarbadora e 
moinho de ângulo são exclusivamente associadas a esta 
ferramenta. Portanto, os argumentos apresentados para anulação 
da questão ou alteração do gabarito não são substanciados por uma 
compreensão completa das capacidades e nomenclaturas padrão 
das ferramentas descritas. A alternativa D, "Esmerilhadeira", 
permanece como a única resposta correta. 

 

002071 ENGENHEIRO CIVIL 33-B 
De acordo com o chamado da questão, não informa qual a seção mínima a ser 
utilizada. Portanto, deixa aberta a duas interpretações, podendo ser de 14cm a 
19cm. Desta maneira variando no gabarito correto. 

 
O enunciado claramente especifica a dimensão mínima de 14 cm. 
Portanto, a NBR é clara quanto ao coeficiente necessário para 
permitir tal seção. Recurso indeferido. 

 

INDEFERIDO 
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Riscos (PGR), que por sua vez diz: “São obrigatórias a elaboração e a 
implementação do PGR nos canteiros de obras, contemplando os riscos 
ocupacionais e suas respectivas medidas de prevenção”. Diante disso, a 
alternativa “A” da questão também se encontra em desacordo com a NR-18, 
portanto, há mais que uma alternativa incorreta. 

O recurso apresentado pelo candidato argumenta que a alternativa 
A seria também incorreta com base na sua interpretação da NR-18 
sobre a obrigatoriedade do Programa de Gerenciamento de Riscos 
(PGR). No entanto, a argumentação parece confundir ou mal 
interpretar o conteúdo da própria norma e o significado do termo 
"mandatório", que é sinônimo de obrigatório. 
A alternativa A afirma: "É mandatória a criação e aplicação do 
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) nos locais de obra, 
abordando os riscos ocupacionais e as medidas preventivas 
correspondentes." Essa afirmação está em total concordância com 
as exigências da NR-18, que de fato obriga a elaboração e 
implementação do PGR em canteiros de obras, considerando os 
riscos ocupacionais e suas medidas de prevenção. 
A confusão do candidato pode ter surgido de um mal entendido 
sobre a natureza do termo "mandatório". Ao verificar a NR-18, 
podemos confirmar que a norma especifica claramente a 
obrigatoriedade do PGR, e o uso de "mandatório" na alternativa A é 
uma forma correta e adequada de expressar essa obrigatoriedade. 
Assim, não há desacordo ou contradição entre a alternativa A e a 
NR-18, mas sim uma reafirmação do que está estipulado pela 
norma. 
Portanto, a alternativa D, que menciona especificamente a medida 
de segurança ao redor de escavações com uma distância mínima de 
0,50 m, é a única que contém uma incoerência com a NR-18, cujo 
valor difere de suas diretrizes. Assim, o argumento do candidato 
não procede em relação à alternativa A, e o gabarito original, 
indicando a alternativa D como a resposta correta, deve ser 
mantido. 

 

000041 ENGENHEIRO CIVIL 42-N 

O formato de arquivo padrão usado para intercâmbio de desenhos com outras 
versões do software AutoCAD ou com outras aplicações de desenho é o formato 
DXF (Drawing Exchange Format) ou o formato DWG (Drawing).  
O DXF é um formato de arquivo mais genérico e é amplamente suportado por 
várias aplicações de desenho, enquanto o DWG é o formato nativo do AutoCAD e 
é mais comumente usado dentro do ecossistema da Autodesk.  
Ambos os formatos são amplamente utilizados para compartilhar desenhos entre 
diferentes programas e versões do software. 
. 
Qual é a diferença entre arquivos DWG e DXF? 
Os arquivos DWG e DXF são padrões da indústria para quem usa programas CAD 
em design. Ambos os arquivos armazenam o mesmo tipo de dados e têm um 
nível de qualidade semelhante – embora façam isso por meio de estilos de 
codificação muito diferentes. 

 
O entendimento do formato de arquivo padrão para intercâmbio de 
desenhos no AutoCAD requer uma análise detalhada do propósito 
de cada formato mencionado na questão, especificamente o DWG e 
o DXF. O formato DWG é, de fato, o formato nativo do AutoCAD, 
usado primariamente dentro do ecossistema da Autodesk para 
salvar e editar desenhos com uma compatibilidade ótima entre 
diferentes versões do AutoCAD. No entanto, o enunciado da 
questão enfatiza o "intercâmbio de desenhos com outras versões 
do software ou com outras aplicações de desenho". Neste contexto, 
o formato DXF (Drawing Exchange Format) assume um papel 
crucial. 
O nome DXF explicita sua função principal: "Formato de 
Intercâmbio de Desenhos". Ele foi desenvolvido especificamente 
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As imagens vetoriais e os objetos que eles contêm também diferem e, portanto, 
os tamanhos dos arquivos também.  
No geral, acessibilidade e compatibilidade são as maiores diferenças, embora seja 
importante notar que isso ocorre intencionalmente. Por exemplo, os arquivos 
DXF são de código aberto e você pode usá-los em vários aplicativos de terceiros. 
Por outro lado, você só pode usar arquivos DWG com determinados programas 
  
A questão, por não impor nenhuma restrição, possui mais de uma resposta 
correta.  
Tanto o DWG quanto o DXF são padrões comuns usados para intercâmbio de 
desenhos com outras versões do AutoCAD e com outras aplicações de desenho.  
A escolha entre os dois formatos depende das necessidades específicas do 
projeto e das aplicações envolvidas. 

para facilitar a interoperabilidade e o compartilhamento de dados 
entre diferentes sistemas CAD, não se limitando apenas ao 
ecossistema da Autodesk, mas estendendo-se a uma vasta gama de 
software de CAD, CNC e GIS. Este formato aberto permite que 
qualquer aplicativo que adere às suas especificações possa interagir 
com os dados contidos nos arquivos, garantindo uma troca de 
informações ampla e eficaz. 
Além disso, o formato de arquivo DWG, sendo proprietário da 
Autodesk, tem seu uso e manipulação mais restritos fora dos 
programas da própria Autodesk. Enquanto o DWG é eficiente 
dentro de seu próprio ambiente, para interações que transcendem 
os limites do software AutoCAD e envolvem uma variedade maior 
de programas, o DXF se mostra mais versátil e acessível. A 
especificação completa do formato DXF está disponível online 
(Open Source), sem custos, permitindo que desenvolvedores de 
todo o mundo criem e adaptem seus softwares para ler e escrever 
arquivos DXF. 
Considerando que o enunciado da questão destaca a interação não 
só entre diferentes versões do AutoCAD, mas crucialmente com 
outras aplicações de desenho, o formato DXF se alinha mais 
adequadamente com o requisito de "intercâmbio". Portanto, a 
designação do DXF como a resposta correta à pergunta reflete não 
apenas a prática comum em design assistido por computador, mas 
também a função original e a intenção do formato DXF como uma 
ferramenta de intercâmbio universal entre diferentes plataformas e 
softwares. 

 

001887 ENGENHEIRO CIVIL 55-N 

A questão versa sobre técnicas relacionadas às saídas de emergência, e solicita 
que o candidato assinale a alternativa na qual a Norma mencionada nao está 
relacionada com a temática (segurança e pânico). A banca apresenta a NBR 
14718 como sendo a resposta da norma à qual não está relacionada com saídas 
de emergência-incêndio-pânico, porém, percebe-se que a NBR 17418 versa 
sobre: \'\'fixa as condições exigíveis de guarda-corpos para edificações para uso 
residencial e comercial\'\' (ABNT, 2001). Com isso, nota-se a relação direta entre 
guarda-corpos e proteções e segurança contra pânico, uma vez que são definidos 
como: \'\'3.1 guarda-corpo: Elemento construtivo de proteção, com ou sem vidro 
para bordas de sacadas, escadas, rampas, mezaninos e passarelas. É também 
denominado gradil e balaustrada.\'\' 

 
A questão em discussão pede a identificação da norma que não está 
diretamente relacionada ao tema de saídas de emergência. Isso 
implica que a norma corretamente identificada deveria ter um foco 
principal diferente, embora possa ter aplicações indiretas ou 
complementares relacionadas às saídas de emergência. 
Análise da NBR 14718 (Guarda-Corpos para Edificação): A NBR 
14718 especifica os requisitos para guarda-corpos em diversas 
áreas de edificações, abrangendo usos residenciais, comerciais, 
industriais, entre outros. Enquanto guarda-corpos são essenciais 
para a segurança, especialmente em locais com desnível, a norma é 
focada primordialmente na segurança estrutural e prevenção de 
acidentes de quedas em diversos contextos, não se limitando ou 
concentrando especificamente em rotas de saída de emergência. 
Os candidatos argumentam que a NBR 14718 deve ser considerada 
diretamente relacionada às saídas de emergência devido à sua 
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aplicação em proteger desníveis nas rotas de fuga. No entanto, a 
norma trata de um espectro muito mais amplo de aplicações e não 
é centrada exclusivamente nas exigências e características 
específicas das saídas de emergência, como as normas NPT 011, 
NBR 9077, e NBR 11742, que são inteiramente dedicadas a aspectos 
de prevenção de incêndio e evacuação em emergências. 
Diferenciação com Normas Específicas para Saídas de Emergência: 
Normas como a NBR 9077 são integralmente voltadas para saídas 
de emergência, detalhando critérios para dimensionamento, 
sinalização, iluminação e outros aspectos que são essenciais para a 
segurança em situações de pânico e evacuação. A NBR 11742, por 
exemplo, trata especificamente de portas corta-fogo, um elemento 
crítico nas rotas de saída de emergência. 
Para ilustrar a diferença entre uma relação direta e indireta em 
normas técnicas, considere as normas de esquadrias ou vidro em 
relação às saídas de emergência. Embora elementos como vidro ou 
esquadrias possam ser parte integrante de uma saída de 
emergência, as normas específicas para esses materiais tratam de 
sua aplicação em um contexto mais amplo de construção, não 
focando diretamente na funcionalidade ou segurança das saídas de 
emergência. Assim, se adotarmos uma interpretação muito ampla, 
quase qualquer norma de construção poderia parecer relacionada 
às saídas de emergência. No entanto, a questão especifica a busca 
por normas que não estão diretamente relacionadas ao tema, 
ressaltando a necessidade de focar na principal aplicação das 
normas para determinar a resposta correta. A NBR 14718, por 
exemplo, apesar de envolver aspectos de segurança, não se 
concentra nas exigências específicas das saídas de emergência, 
diferenciando-a das outras normas que têm um foco direto nessa 
área. 
Conclusão: A questão da prova busca avaliar o conhecimento 
específico sobre normas técnicas diretamente vinculadas às saídas 
de emergência. Embora a NBR 14718 seja importante para a 
segurança geral em edificações e possa ter aplicações em contextos 
de saída de emergência, ela não é focada especificamente nesta 
temática. A palavra-chave "diretamente" no enunciado da questão 
é crucial para a interpretação correta. Portanto, a alternativa D 
(NBR 14718) permanece como a resposta correta, pois é a norma 
menos diretamente relacionada com saídas de emergência 
comparada às outras alternativas listadas. 

 
000041 ENGENHEIRO CIVIL 34-N Questão muito interessante, porém a falta de cuidado pode levar a sua anulação. 

A questão cobra do candidato o conhecimento da Tabela 13.2 da NBR6118, onde 
 
Conforme Tabela 13.2 da NBR 6118/2023, o yn=1,00 é valido 

QUESTÃO 
ANULADA 
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a norma especifica valores de ?n conforme a espessura da laje. 
A banca impôs que para ?n=1,00, a espessura da laje seria 19 cm. 
No entanto, conforme Tabela 13.2 da norma, o ?n=1,00 é valido para espessuras 
maiores ou iguais a 19 cm. 
Portanto, a espessura da laje em balanço não precisa ser, necessariamente, 19 
cm. 
O parâmetro necessário para o cálculo do volume da laje - a espessura - pode 
variar de 19 cm para cima. 
Uma forma de contornar esse tipo de problema seria cobrar: O volume mínimo 
total de concreto para execução... 
  

para espessuras maiores ou iguais a 19 cm. 
Portanto, a espessura da laje em balanço não precisa ser, 
necessariamente, 19 cm. 
O parâmetro necessário para o cálculo do volume da laje - a 
espessura - pode variar de 19 cm para cima. 
Como não foi especificado em enunciado que o volume deveria ser 
o mínimo possível, a espessura da laje, e consequentemente o 
resultado da questão, são impossíveis de determinar. Sendo assim, 
a questão será anulada. 

 

000041 ENGENHEIRO CIVIL 49-N 

Enquanto as quantidades corretas de barras foram indicadas para a armadura 
transversal (N2), o mesmo não ocorreu para a armadura longitudinal (N1). 
Nota-se que no detalhe longitudinal da estaca não apresenta o número de 
barras, apenas o tipo (N1) 
  
A ausência de informações adequadas e consistentes, especialmente no que diz 
respeito à representação da armadura longitudinal (N1), pode induzir os 
candidatos a interpretações equivocadas e, consequentemente, levar a respostas 
incorretas. 
Nesse caso específico, a falta de indicação clara da quantidade correta de barras 
no corte longitudinal da estaca contribuiu para uma interpretação inadequada da 
questão, resultando em possível erro na resposta fornecida. 
Apesar de ser apenas um \"desenho genérico\", a questão desrespeita a NBR 
7191/1982 (em vigor) 
3.1.3 Desenhos para execução de armaduras: 
Os desenhos para execução das armaduras devem conter todos os dados 
necessários à boa execução da armadura na escala 1:50, de detalhes de seção, 
em escala maior: 
a) cada tipo diferente de barra (barras de diâmetro diferente ou diferentemente 
dobradas) será desenhado fora da representação da peça, com cotas necessárias 
a seu dobramento correto e indicação de seu número, quantidade e diâmetro; 

 
Na seção representada da estaca, está escrito "5 N1 φ 10 mm". O 
desenho também ilustra o corte das 5 barras longitudinais com uma 
seta ligando ao texto. É importante destacar que tal questão avalia 
justamente o conhecimento do candidato em interpretar e 
entender a nomenclatura utilizada em projetos. O número 5 antes 
de N1 indica o número de barras. 
Desta forma, é improcedente afirmar que não foram indicadas as 
quantidades de barras da armadura longitudinal. O cálculo o peso 
total é o número de barras * peso linear * comprimento da barra * 
número de estacas. 
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FONTE: Estratégia Concursos. 
As tubulações de uma instalação predial de esgoto dividem-se em 2 subsistemas: 
Subsistema de esgotamento ou subsistema de coleta e transporte: são as 
tubulações que recebem e conduzem o esgoto até a rede pública de coleta de 
esgoto; 
 Subsistema de ventilação: nessas tubulações não escoam líquidos, apenas o ar. O 
objetivo desta tubulação é extrair os gases que estão dentro da tubulação de 
esgoto e os transferir para a atmosfera externa à edificação. Sendo assim, a 
tubulação de ventilação permite transferir o ar de dentro da tubulação de esgoto 
para a atmosfera ou vice-versa. O subsistema de ventilação divide-se em:: 
 

 
Primeiramente, é crucial que as referências usadas para embasar 
argumentos em questões técnicas como esta sejam precisas e 
verificáveis. A fonte mencionada pelo candidato, "Estratégia 
Concursos", é conhecida por preparar materiais para concursos, 
mas não é uma fonte normativa nem técnica primária como as 
normas da ABNT ou documentos regulatórios oficiais. Portanto, 
argumentos baseados exclusivamente nesta fonte, sem citação de 
documentos normativos específicos ou outros textos técnicos 
autorizados, devem ser considerados com cautela e não são 
suficientes para invalidar uma questão cujo conteúdo está alinhado 
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Tubulação de ventilação primária: trata-se do prolongamento do tubo de queda 
acima do ramal mais alto e que possui sua extremidade superior aberta para o 
ambiente externo (atmosfera), devendo esta extremidade estar acima da 
cobertura do prédio; 
Tubulação de ventilação secundária: são as tubulações que permitem 
complementar a ventilação primária, garantindo ventilação adequada de toda a 
instalação de esgoto. Assim, permite-se o escoamento de ar da atmosfera para a 
rede de esgoto e vice-versa. 
 
Dito isto, analisemos as alternativas: 
a) O sistema de ventilação primária é usado para eliminar os gases presentes nos 
esgotos, conectando-se diretamente à rede de esgoto municipal, sem passar 
pelos dispositivos sanitários 
Incorreto: \"conectando-se a rede de esgoto predial primária - ou seja, os tubos 
não protegidos do desconector 
b) A principal função do sistema de ventilação primária é impedir que a pressão 
negativa na tubulação drene os selos hídricos, permitindo o retorno de gases do 
esgoto 
Incorreto: a principal função é permitir a troca de gases.  
Mesmo SE o tubo de ventilação tivesse as função de evitar a drenagem dos selos 
hídricos, essa não seria a função principal, conforme norma.. Além disso, SE 
houvesse a função de evitar a drenagem dos selos hídricos, o tubo ventilador 
estaria impedindo o retorno de gases do esgoto, e não permitindo. 
c) Este sistema é projetado para fornecer ar fresco aos espaços ocupados 
Incorreto, a ventilação não chega aos espaços, restringindo-se aos tubos de 
esgoto primários 
d) A ventilação primária é usada exclusivamente para expelir o ar quente e úmido 
Incorreto, é um sistema que permite a de troca gases presentes no esgoto (ar da 
atmosfera entra/ar do esgoto sai). 
  
Todas estão incorretas. Solicita-se a anulação. 

com práticas e normas técnicas estabelecidas. 
A alternativa B, que descreve a função do sistema de ventilação 
primária como "impedir que a pressão negativa na tubulação drene 
os selos hídricos, permitindo o retorno de gases do esgoto", está 
tecnicamente correta e reflete uma compreensão fundamental da 
física hidráulica envolvida. O sistema de ventilação primária em 
instalações hidrossanitárias tem como uma de suas funções 
principais equilibrar a pressão dentro das tubulações de esgoto. 
Esse equilíbrio de pressão é crucial para manter os selos hídricos 
dos dispositivos sanitários, que são barreiras de água projetadas 
para bloquear o retorno de gases nocivos do esgoto para os 
ambientes ocupados. 
Quando a tubulação de esgoto é ventilada adequadamente, evita-
se a formação de vácuo que poderia sugar a água dos selos hídricos, 
o que permitiria o retorno dos gases. Portanto, enquanto a 
ventilação permite a saída dos gases para a atmosfera e a entrada 
de ar fresco, ela também protege indiretamente os ambientes 
internos ao manter a integridade dos selos hídricos. Essa explicação 
ressalta que a alternativa B não só menciona uma função relevante 
da ventilação como também destaca o mecanismo pelo qual essa 
função é realizada. 
Além disso, certamente, é importante destacar que a especificação 
da "troca de gases", mencionada pelo candidato, está diretamente 
relacionada ao fenômeno explicado na alternativa B. Essa 
alternativa aborda a funcionalidade crucial da ventilação primária: 
evitar que a pressão negativa na tubulação esgote os selos hídricos, 
o que é essencial para a manutenção efetiva da barreira contra o 
retorno dos gases de esgoto para ambientes internos. Sem essa 
ventilação, a pressão negativa poderia puxar a água dos selos 
hídricos, permitindo que os gases desagradáveis e potencialmente 
perigosos do esgoto entrassem nos espaços habitados. Portanto, a 
"troca de gases" não se refere simplesmente ao movimento 
aleatório de gases, mas a um mecanismo projetado para expulsar 
gases nocivos para fora, enquanto protege os interiores da 
infiltração desses gases, o que só é possível graças à ação 
preventiva da ventilação. A alternativa B descreve precisamente 
como esse mecanismo impede que tal cenário adverso ocorra, 
alinhando-se com a principal função da ventilação primária em 
sistemas hidrossanitários. 
Desta forma, o argumento do candidato, embora busque 
questionar a precisão das alternativas com base em uma fonte de 
estudo para concursos, não fornece uma base suficientemente 
sólida para contestar a validade da questão, especialmente quando 
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comparado com a descrição técnica e prática conhecida do 
funcionamento dos sistemas de ventilação em instalações 
hidrossanitárias. A alternativa B está correta dentro do contexto 
técnico e prático da ventilação primária, e as outras alternativas 
não descrevem com precisão a função principal desse sistema 
conforme estabelecido em práticas de engenharia sanitária e 
normas técnicas. Portanto, não há justificativa para anulação ou 
mudança de gabarito baseada nos argumentos apresentados. 

 

000041 ENGENHEIRO CIVIL 55-N 

A NBR 14.718 (alternativa D) é uma norma relacionada às saídas de emergência 
  
Na NPT 011 apresenta-se: 3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRÁFICAS - NBR 
14718 – Guarda-corpos para edificação 
No item 2 da NBR 14.718(Referências Normativas) há menção direta à NBR 9077 
- Saídas de Emergência em Edifícios. 
  
Apesar de não haver menção direta da NBR 14.718 na NBR 9077, é apresentada a 
seguinte exigência: 
4.8.1.1 Toda saída de emergência - corredores, balcões, terraços, mezaninos, 
galerias, patamares, escadas, rampas e outros - deve ser protegida de ambos os 
lados por paredes ou guardas (guarda-corpos) contínuas, sempre que houver 
qualquer desnível maior de 19 cm, para evitar quedas. 
No emprego de guardas nas saídas de emergência, portanto, a NBR 14.718 
obriga uma série de requisitos, a depender do material que é constituído o 
guarda-corpo: ensaios, requisitos para especificações e até mesmo orientações 
para manutenção. 
Embora seja possível a existência de edificações com saída de emergência sem o 
uso de guarda-corpos, os mesmos estão diretamente relacionados. 
Assim, exceto os casos em que existem paredes protegendo desníveis nas saídas 
de emergência, fica condicionado o uso de guarda-corpo e ao disposto na NBR 
14.718, sendo um requisito complementar, dentre muitos que se relacionam às 
saídas de emergência, como sinalização e iluminação, por exemplo. 

 
A questão em discussão pede a identificação da norma que não está 
diretamente relacionada ao tema de saídas de emergência. Isso 
implica que a norma corretamente identificada deveria ter um foco 
principal diferente, embora possa ter aplicações indiretas ou 
complementares relacionadas às saídas de emergência. 
Análise da NBR 14718 (Guarda-Corpos para Edificação): A NBR 
14718 especifica os requisitos para guarda-corpos em diversas 
áreas de edificações, abrangendo usos residenciais, comerciais, 
industriais, entre outros. Enquanto guarda-corpos são essenciais 
para a segurança, especialmente em locais com desnível, a norma é 
focada primordialmente na segurança estrutural e prevenção de 
acidentes de quedas em diversos contextos, não se limitando ou 
concentrando especificamente em rotas de saída de emergência. 
Os candidatos argumentam que a NBR 14718 deve ser considerada 
diretamente relacionada às saídas de emergência devido à sua 
aplicação em proteger desníveis nas rotas de fuga. No entanto, a 
norma trata de um espectro muito mais amplo de aplicações e não 
é centrada exclusivamente nas exigências e características 
específicas das saídas de emergência, como as normas NPT 011, 
NBR 9077, e NBR 11742, que são inteiramente dedicadas a aspectos 
de prevenção de incêndio e evacuação em emergências. 
Diferenciação com Normas Específicas para Saídas de Emergência: 
Normas como a NBR 9077 são integralmente voltadas para saídas 
de emergência, detalhando critérios para dimensionamento, 
sinalização, iluminação e outros aspectos que são essenciais para a 
segurança em situações de pânico e evacuação. A NBR 11742, por 
exemplo, trata especificamente de portas corta-fogo, um elemento 
crítico nas rotas de saída de emergência. 
Para ilustrar a diferença entre uma relação direta e indireta em 
normas técnicas, considere as normas de esquadrias ou vidro em 
relação às saídas de emergência. Embora elementos como vidro ou 
esquadrias possam ser parte integrante de uma saída de 
emergência, as normas específicas para esses materiais tratam de 
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sua aplicação em um contexto mais amplo de construção, não 
focando diretamente na funcionalidade ou segurança das saídas de 
emergência. Assim, se adotarmos uma interpretação muito ampla, 
quase qualquer norma de construção poderia parecer relacionada 
às saídas de emergência. No entanto, a questão especifica a busca 
por normas que não estão diretamente relacionadas ao tema, 
ressaltando a necessidade de focar na principal aplicação das 
normas para determinar a resposta correta. A NBR 14718, por 
exemplo, apesar de envolver aspectos de segurança, não se 
concentra nas exigências específicas das saídas de emergência, 
diferenciando-a das outras normas que têm um foco direto nessa 
área. 
Conclusão: A questão da prova busca avaliar o conhecimento 
específico sobre normas técnicas diretamente vinculadas às saídas 
de emergência. Embora a NBR 14718 seja importante para a 
segurança geral em edificações e possa ter aplicações em contextos 
de saída de emergência, ela não é focada especificamente nesta 
temática. A palavra-chave "diretamente" no enunciado da questão 
é crucial para a interpretação correta. Portanto, a alternativa D 
(NBR 14718) permanece como a resposta correta, pois é a norma 
menos diretamente relacionada com saídas de emergência 
comparada às outras alternativas listadas. 

 

000041 ENGENHEIRO CIVIL 31-N 

O CP II-Z também é um Cimento Portland composto que pode conter composto 
carbonático, em até 15%, conforme Tabela 2 da NBR 16697/2018 
Ao afirmar que apenas o CP II-F contém filler (alternativa B), isso está incorreto, 
pois o CP II-Z também poderia conter filler em sua composição. 
Portanto, a questão deveria ser anulada devido à sua falta de precisão. 
A melhor forma de formular uma questão com os tipos de cimento seria solicitar 
pela designação de tipo e o subtipo. Mas não pela inclusão genérica de adições, 
visto que estas podem estar presentes em mais de um tipo cimento. 

 
A questão em discussão pede explicitamente a identificação do tipo 
de Cimento Portland que é composto com material carbonático, de 
acordo com a NBR 16697/2018. O entendimento correto da norma 
e a especificação clara na formulação da pergunta são cruciais para 
determinar a resposta adequada. 
O CP II-F, conforme identificado como a resposta correta na 
alternativa B, é um Cimento Portland composto com fíler, ou seja, 
material carbonático, em proporções significativas que caracterizam 
sua composição. Este tipo de cimento é formulado 
intencionalmente com a inclusão de material carbonático para 
atender a certos requisitos técnicos e ambientais, tornando-se uma 
escolha distinta entre os tipos de cimentos. 
Por outro lado, o argumento do candidato menciona o CP II-Z, que 
pode conter até 15% de material pozolânico ou, em alguns casos, 
material carbonático, mas essa inclusão não é uma característica 
definidora do CP II-Z. O CP II-Z é primariamente definido pela sua 
composição pozolânica. A possibilidade de conter material 
carbonático não o faz um cimento caracterizado por essa adição, 
mas sim uma flexibilidade dentro de sua formulação. 
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A questão não falha em precisão, pois busca especificamente o tipo 
de cimento que é composto e caracterizado pela inclusão de 
material carbonático como uma de suas principais características, 
não apenas como uma adição permissível ou acessória. A tentativa 
de anular a questão com base na interpretação de que qualquer 
presença potencial de material carbonático em outros tipos de 
cimento tornaria a questão imprecisa é um desvio do foco real da 
pergunta, que é identificar o cimento onde o material carbonático é 
um componente intencional e significativo na sua definição. 
Conclusão: 
A formulação da questão está alinhada com a necessidade de 
discernir entre os cimentos cuja composição é claramente definida 
por incluir material carbonático de forma proeminente, como é o 
caso do CP II-F. Portanto, a alegação de que a questão carece de 
precisão não procede, uma vez que a distinção entre os tipos de 
cimento é clara e relevante para a prática e conhecimento técnico 
exigidos pela norma. A resposta correta permanece sendo a 
alternativa B, CP II-F, e o gabarito original deve ser mantido. 

 

000041 ENGENHEIRO CIVIL 23-A 

Se o enunciado diz que o casal gastou um determinado valor, então esse valor já 
inclui qualquer desconto aplicado. 
Portanto, o custo total para comprar tudo na mesma loja é de 6500 reais. 
PV = (1-D) * PC 
D = Desconto 
PV = Preço de venda (gasto) 
PC = Preço de Custo (custo) 
  
Questão muito mal formulada. 

 
De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, 
isso já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000041 ENGENHEIRO CIVIL 10-B 

Alternativa A) 
A conjunção adversativa \"No entanto\" apresenta uma ressalva (CORRETO)... 
que explicita a não concordância do produtor do texto em relação ao conteúdo 
apresentado nos primeiros períodos (CORRETO). 
A segunda parte do texto, aparentemente apontada como errada, mostra não 
concordância do autor - -quando diz: \"pode-se afirmar\" - com relação ao 
conteúdo apresentado nos primeiros períodos (Pterossauros eram animais 
voadores que sempre habitavam áreas litorâneas) - o autor aponta que existem 
Pterossauros na área não litorânea (Chapada do Araripe). 
  
Alternativa B) 
As expressões \"nove animais\", \"dois adultos\", \"Os pterossauros\", \"estes 
fósseis\", \"os achados de Cruzeiro do Oeste\" e \"Pterossauros brasileiros da 
chapada do araripe\" não fazem referência a \'dinossauros\'. O termo 
dinossauros sequer aparece no texto. Além disso houve uso equivocado das 

 
O conhecimento de mundo, considerando o senso comum sobre 
dinossauros, e a expressão “a descoberta de uma nova espécime de 
DINOSSAURO, o Vespersaurus paranaenses,” é suficiente para que 
o candidato chegasse à conclusão de que se está falando em 
dinossauros, pelo menos no sentido comum do termo (ainda que 
cientificamente possam ter classificação diferente). As aspas 
simples estão empregadas justamente para indicar que, diferente 
dos outros usos na mesma alternativa, não se trata de uma 
remissão a um termo do próprio texto. 
A letra A, por sua vez, faz uma afirmação INCORRETA. A conjunção 
adversativa “No entanto” estabelece uma relação entre a afirmação 
de que algo intriga os estudiosos e a possibilidade de classificação 
dada pela ciência, o que conduz o leitor para o entendimento de 
que não se parte de lugar nenhum dentro dos padrões científicos. 

INDEFERIDO 

 

129 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

aspas simples. 
As aspas simples (‘ ‘) têm uma única aplicação: elas servem para destacar uma 
expressão dentro de um trecho que já está entre aspas duplas. 
Por exemplo na seguinte frase: 
No cartaz do evento estava escrito: “ao final de todas as palestras, todas as 
pessoas participantes estão convidadas para um ‘coffee break‘ no hall do hotel“. 
Por isso, não precisa se preocupar com o jantar. 
Nesse caso, as aspas duplas serviram para indicar uma citação e as aspas simples 
serviram para indicar um termo estrangeiro dentro da citação. 
Gabarito provisório - Letra A 
Gabarito proposto - Letra B 

Se se pode concluir, num primeiro momento, que talvez os 
pesquisadores estejam sem base para compreender o fenômeno, a 
oração adversativa leva o leitor para outra conclusão (há base 
suficiente para uma classificação).   
Ou seja, o elemento conectivo não indica que o autor NÃO 
CONCORDA com o conteúdo apresentado nos primeiros períodos 
do 1º §. Inclusive, o conteúdo dos primeiros períodos tem teor 
expositivo, e nada indica que o autor: negue o fato de a cidade 
contar com um sítio paleontológico; negue que o sítio foi 
descoberto década de 1970; negue a descoberta de pelo menos 
nove animais; negue que os Pterossauros eram animais voadores 
que habitavam sempre áreas litorâneas; negue que tais animais 
tenham sido encontrados na região Nordeste; negue que a 
existência desses fósseis nessa localidade intrigue os estudiosos. 

 

003483 ENGENHEIRO CIVIL 34-A 

A questão solicita o volume de concreto para a execução de uma laje. Duas 
dimensões são dadas no enunciado 5 x 12 metros, tendo assim uma área de 
60m², para determinarmos a espessura a ser considerada a questão apresenta 
que através da NBR 6118/2023 devemos aplicar a espessura de acordo com 
característica da laje, no caso, uma laje em balanço. Desse modo a NBR 
6118/2023 apresenta que para lajes em balanço as espessuras devem ser no 
mínimo 10 cm, logo temos a espessura e com isso calculamos o volume, 
resultando em 6,0 m³ Gabarito letra ‘’A’’. Porém o gabarito preliminar trouxe 
como alternativa correta a letra ‘’D’’ com isso solicito a revisão para troca de 
resposta, contemplando assim a letra ‘’A” 

 
Conforme Tabela 13.2 da NBR 6118/2023, o yn=1,00 é valido 
para espessuras maiores ou iguais a 19 cm. 
Portanto, a espessura da laje em balanço não precisa ser, 
necessariamente, 19 cm. 
O parâmetro necessário para o cálculo do volume da laje - a 
espessura - pode variar de 19 cm para cima. 
Como não foi especificado em enunciado que o volume deveria ser 
o mínimo possível, a espessura da laje, e consequentemente o 
resultado da questão, são impossíveis de determinar. Sendo assim, 
a questão será anulada. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001818 ENGENHEIRO CIVIL 34-B 

A questão apenas com as informações apresentadas não possui valor correto, 
considerando as referências da NBR 6118 considera a espessura mínima para laje 
em balanço de 7 cm, considerando os dados apresentados e a norma em questão 
daria um volume total de 4,2 m³ de concreto para a execução. 
A alternativa dada como certa está considerando o coeficiente adicional de 
yn=1,00 e dimensão mínima de 19 cm, porém esses dados são para a execução 
de peilares e não de laje. 

 
Conforme Tabela 13.2 da NBR 6118/2023, o yn=1,00 é valido 
para espessuras maiores ou iguais a 19 cm. 
Portanto, a espessura da laje em balanço não precisa ser, 
necessariamente, 19 cm. 
O parâmetro necessário para o cálculo do volume da laje - a 
espessura - pode variar de 19 cm para cima. 
Como não foi especificado em enunciado que o volume deveria ser 
o mínimo possível, a espessura da laje, e consequentemente o 
resultado da questão, são impossíveis de determinar. Sendo assim, 
a questão será anulada. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001818 ENGENHEIRO CIVIL 8-A 
Na a alternativa A  diz \"... foram detectados pelos menos nove...\" A forma 
correta de escrita da expressão é pelo menos, o que precisa concordar com o 
verbo seria a quantidade de animais e não a preposição pelo. 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
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Enquanto na alternativa C, dada como correta diz \"... foi anunciado, em junho de 
2019, a descoberta de uma noa espécie...\" A qual estaria correta a concordância 
verbal, uma vês que está sendo realizado o anúncio de apenas uma nova 
descoberta 

tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 

 

003261 ENGENHEIRO CIVIL 54-C 
Gabarito letra A. Porém a alternativa A e a alternativa C correspondem ao mesmo 
valor somente com unidades diferentes. 60KN é igual a 6tf. Sendo assim existe 
dupla resposta na questão justificando sua anulação. 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 

 
DEFERIDO 

003483 ENGENHEIRO CIVIL 25-B 

As probabilidades são calculadas dividindo-se o número de resultados favoráveis 
pelo número de resultados possíveis. 
Números maiores de que 3 
(4,5 e 6) 
Divide-se o número de possibilidades pelo o número máximo do dado, no caso aí 
de cima o número máximo do dado é o número 6. 
P= 3 / 6 
P = 0,5 ou ½ 
Com isso solicito a revisão do gabarito da questão contemplando a alternativa B 

 
A questão pede sobre números pares maiores que 3, portanto, 4 e 
6. Sendo assim, são 2 chances dentro de 6 possibilidades, logo, 2/6 
= 1/3, letra A. 
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003198 ENGENHEIRO CIVIL 54-C 
A questão possui duas alternativas corretas 
A. 60 KN 
C. 6 tf 
  
as duas são equivalentes. 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 

 
DEFERIDO 

000001 ENGENHEIRO CIVIL 3-D 

  
A questão 3 pede para assinalar a alternativa correta, no entanto o gabarito deu 
como correta a letra \"B\", porém a alternativa \"D\" é correta, uma vez que o 
acento grave, que também pode ser chamado de crase, não deve ser utilizado 
antes de verbo. 
\"A crase não deve ser empregada junto a verbos. O fenômeno da crase existe 
quando há uma fusão (ou contração) entre a preposição \"a\" e o artigo definido 
feminino \"a\". Logo, se a palavra seguinte à preposição \"a\" for um verbo, o 
acento grave indicativo da crase não é admitido.\" 
Portanto, se de fato a alternativa \"B\" está correta, logo existem duas 
alternativas corretas, a \"B\" e a \"D\", então a questão 3 deve ser anulada 
  

 
A palavra "procura" é um substantivo deverbal, que exige, no 
contexto empregado, o artigo A. Como está integrado a uma 
expressão adverbial introduzida pela preposição A, ocorre crase 
nesse contexto, que deve ser demarcada pelo acento grave.Logo, o 
recurso não procede. 

 

INDEFERIDO 

 

131 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

D. O uso de acento grave em “à procura de uma variedade infinita de cenários 
negativos” (1º §) está incorreto, uma vez que não ocorre crase antes de verbos. 
  
Atenciosamente, 
André 
  

002111 ENGENHEIRO CIVIL 58-A 
Tanto a esmerilhadeira quanto a lixadeira são usadas em obra para as finalidades 
citadas na questão, sendo ferramentas muito semelhantes.  
Lixadeira Angular 7 Pol. 2.200W 220V - MAKITA-SA7021 (lojadomecanico.com.br) 
Esmerilhadeira Angular de 7 Pol. 220V - MAKITA-GA7020 
(lojadomecanico.com.br) 

 
A questão 58 pede especificamente o nome da ferramenta 
conhecida também como rebarbadora ou moinho de ângulo, 
destacando-se pela sua versatilidade em diversas tarefas como 
moer, polir, afiar e cortar uma variedade de materiais. A descrição 
detalhada e os sinônimos fornecidos apontam diretamente para a 
"Esmerilhadeira", que é corretamente identificada na alternativa D. 
A Serra Circular, mencionada no primeiro argumento, é uma 
ferramenta projetada principalmente para cortes retos e precisos, 
principalmente em madeira, mas também pode ser usada em 
outros materiais com o disco correto. No entanto, a serra circular 
não é comumente referida como rebarbadora e não é ideal para 
moer ou polir, tarefas essas que são associadas à esmerilhadeira. 
Portanto, a Serra Circular não se enquadra na descrição da questão 
tão completamente quanto a Esmerilhadeira. 
As lixadeiras são projetadas principalmente para alisar superfícies 
através de abrasão com papel de lixa. Embora algumas lixadeiras 
possam ser equipadas com discos para cortes, elas não são 
comumente usadas para cortar materiais duros como metal ou 
concreto, nem são chamadas de rebarbadoras. A lixadeira não se 
adequa ao perfil descrito na questão com a mesma precisão que a 
Esmerilhadeira. 
A Esmerilhadeira, equipada com o disco adequado, é capaz de 
cortar tijolos e azulejos, uma prática comum em obras e reformas. 
A Lixadeira, como discutido anteriormente, é inadequada para 
esses tipos de tarefa, pois sua rotação e design são otimizados para 
lixamento e polimento, não para o corte de materiais duros. 
Portanto, a sugestão de que a lixadeira poderia realizar todas as 
tarefas mencionadas na questão não é precisa. 
É importante esclarecer que a Esmerilhadeira é frequentemente 
recomendada e utilizada para cortar tijolos e azulejos quando 
equipada com o disco adequado. Este tipo de ferramenta é notável 
pela sua alta rotação e capacidade de acomodar discos de corte 
diamantados, que são específicos para materiais duros como 
cerâmica, concreto e pedra. A versatilidade da esmerilhadeira 
permite que ela execute cortes precisos e eficientes nesses 
materiais, uma prática comum em reformas e construções. As 
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preocupações com segurança e eficácia são mitigadas pelo uso 
correto da ferramenta e discos apropriados para cada material, 
seguindo as recomendações dos fabricantes. Assim, a afirmação de 
que a esmerilhadeira não é recomendada para tais tarefas não se 
sustenta frente às práticas comuns no setor da construção civil e às 
especificações técnicas dos equipamentos utilizados. 
A Esmerilhadeira é, de fato, a ferramenta que melhor se encaixa em 
todas as descrições e requisitos listados na questão. Ela é 
especificamente projetada para ser versátil, com a capacidade de 
trocar discos para se adaptar a várias funções, incluindo corte, 
polimento, afiação e moagem. As descrições de rebarbadora e 
moinho de ângulo são exclusivamente associadas a esta 
ferramenta. Portanto, os argumentos apresentados para anulação 
da questão ou alteração do gabarito não são substanciados por uma 
compreensão completa das capacidades e nomenclaturas padrão 
das ferramentas descritas. A alternativa D, "Esmerilhadeira", 
permanece como a única resposta correta. 

 

002416 ENGENHEIRO CIVIL 42-A 

A questão perguntou qual o formato padrão do AutoCad e considerou a resposta 
correta como alternativa (B - DXF), porém, segundo o guia do usuário do 
software AutoCad, versão 2024 \"A extensão dos arquivos de desenho é .dwg e, a 
não ser que você altere o formato de arquivo padrão na caixa de diálogo Opções, 
os desenhos são salvos no formato de arquivo de desenho mais recente.\". 
Enquanto que \"O formato DXF™ é uma representação de dados identificados de 
todas as informações contidas em um arquivo de desenho do AutoCAD.\".  
O formato DXF realmente pode ser utilizado dentro do AutoCad, principalmente 
quando se trata de interação com outros programas, como o Revit ou softwares 
de topografia, entretando a questão não cita nada do tipo, apenas sobre 
intercâmbio dentro do próprio software, portanto, acredito que o gabarito tenha 
sido elaborado de forma equivocada.   

 
O entendimento do formato de arquivo padrão para intercâmbio de 
desenhos no AutoCAD requer uma análise detalhada do propósito 
de cada formato mencionado na questão, especificamente o DWG e 
o DXF. O formato DWG é, de fato, o formato nativo do AutoCAD, 
usado primariamente dentro do ecossistema da Autodesk para 
salvar e editar desenhos com uma compatibilidade ótima entre 
diferentes versões do AutoCAD. No entanto, o enunciado da 
questão enfatiza o "intercâmbio de desenhos com outras versões 
do software ou com outras aplicações de desenho". Neste contexto, 
o formato DXF (Drawing Exchange Format) assume um papel 
crucial. 
O nome DXF explicita sua função principal: "Formato de 
Intercâmbio de Desenhos". Ele foi desenvolvido especificamente 
para facilitar a interoperabilidade e o compartilhamento de dados 
entre diferentes sistemas CAD, não se limitando apenas ao 
ecossistema da Autodesk, mas estendendo-se a uma vasta gama de 
software de CAD, CNC e GIS. Este formato aberto permite que 
qualquer aplicativo que adere às suas especificações possa interagir 
com os dados contidos nos arquivos, garantindo uma troca de 
informações ampla e eficaz. 
Além disso, o formato de arquivo DWG, sendo proprietário da 
Autodesk, tem seu uso e manipulação mais restritos fora dos 
programas da própria Autodesk. Enquanto o DWG é eficiente 
dentro de seu próprio ambiente, para interações que transcendem 
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os limites do software AutoCAD e envolvem uma variedade maior 
de programas, o DXF se mostra mais versátil e acessível. A 
especificação completa do formato DXF está disponível online 
(Open Source), sem custos, permitindo que desenvolvedores de 
todo o mundo criem e adaptem seus softwares para ler e escrever 
arquivos DXF. 
Considerando que o enunciado da questão destaca a interação não 
só entre diferentes versões do AutoCAD, mas crucialmente com 
outras aplicações de desenho, o formato DXF se alinha mais 
adequadamente com o requisito de "intercâmbio". Portanto, a 
designação do DXF como a resposta correta à pergunta reflete não 
apenas a prática comum em design assistido por computador, mas 
também a função original e a intenção do formato DXF como uma 
ferramenta de intercâmbio universal entre diferentes plataformas e 
softwares. 

 

003175 ENGENHEIRO CIVIL 39-B 

Prezados, venho por meio deste recurso solicitar a anulação da questão ou 
mudança do gabarito devido as seguintes considerações: 
A alternativa B afirma que \"Sem termos a informação do valor do BDI aplicado, 
não é possível calcular o preço de venda do serviço\" o que está correto. 
Porém, também afirma que é possível calcular o custo (no trecho após a vírgula 
\"..., apenas o custo\"), o que não faz sentido, pois se não possuímos o valor do 
BDI que foi considerado, não conseguimos fazer o calculo inverso para chegar no 
custo. A alternativa deu a entender que um BDI já tinha sido considerado. 
Entendo que, se a alternativa fosse formulada da seguinte forma: \"Sem termos a 
informação do valor do BDI a ser aplicado, não é possível calcular o preço de 
venda do serviço, apenas o custo\" faria bem mais sentido, pois nesta situação o 
BDI ainda não foi aplicado, então conseguiriamos calcular apenas o custo. 
Diante dos motivos apresentados, peço que a banca considere meu recurso. 
Grato. 

 
A questão 39 e, especificamente, a alternativa B foram formuladas 
para avaliar o entendimento dos candidatos sobre a relação entre 
os custos diretos de um serviço e a aplicação do BDI (Benefícios e 
Despesas Indiretas) no cálculo do preço de venda. A alternativa B 
afirma: "Sem termos a informação do valor do BDI aplicado, não é 
possível calcular o preço de venda do serviço, apenas o custo." Esta 
declaração está correta e alinha-se com os princípios básicos de 
contabilidade de custos e gestão financeira. 
O custo mencionado na alternativa refere-se aos custos diretos 
associados à execução do serviço, que podem ser calculados 
independentemente do BDI. Esses custos diretos incluem, conforme 
ilustrado pela questão, o trabalho do pintor e do servente, bem 
como o material utilizado, neste caso, a massa corrida. Estes são 
custos que podem ser determinados sem qualquer referência ao 
BDI, que é um percentual aplicado sobre os custos diretos para 
chegar ao preço de venda final. O BDI inclui elementos como lucro, 
riscos, impostos e outras despesas indiretas, que são adicionados 
aos custos diretos para formar o preço de venda. 
A interpretação errônea do candidato parece surgir de uma 
confusão entre a capacidade de calcular os custos diretos (que são 
explicitamente fornecidos ou calculáveis a partir dos dados da 
questão) e a necessidade do BDI para determinar o preço de venda. 
A alternativa B está correta ao afirmar que, na ausência do valor do 
BDI, apenas o custo direto pode ser determinado, e não o preço de 
venda final. 
A sugestão do candidato de que a alternativa deveria indicar que "o 
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BDI ainda não foi aplicado" é redundante, pois é implícito que, sem 
o valor do BDI, o cálculo do preço de venda não pode ser concluído. 
Portanto, a formulação original da alternativa B já transmite 
claramente essa ideia. 
Diante disso, o recurso do candidato não apresenta uma base sólida 
para a anulação da questão ou a mudança do gabarito. O recurso 
parece decorrer de uma incompreensão sobre como custos diretos 
e o cálculo do BDI interagem na formação do preço de venda. 
Assim, a manutenção da questão e do gabarito preliminar é 
justificada, pois a alternativa B é precisa e está alinhada com os 
conceitos fundamentais de gestão financeira e custeio. 

 

003181 ENGENHEIRO CIVIL 21-C 

existe uma ambiguidade no enunciado que torna duas alternativas corretas, o 
texo afirma (todos os dias, um atlleta come 220 g no cafe da manha, metade 
disso no lanche das 10h, ...) \'\'metade disso\'\',  não afirma ser mais a metade 
disso ou metade dos 220 propiamente dito tornando a alternativa B) correta se 
somarmos mais metade 220 que seria 110 g e a alternativa C) se considerarmos 
que dividi os 220 em duas etapas. 

 
O enunciado afirma que ele come 220g no café e metade disso no 
lanche das 10h, portanto, é 220 + 220/2. Com isso, permanece letra 
B. 
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003181 ENGENHEIRO CIVIL 9-A na alternativa A) a primeira virgula é completamente desnecessaria 

 
A expressão “descoberto desde a década de 1970” é uma oração 
adjetiva reduzida de particípio. Ela pode tanto ser restritiva (sem ser 
isolada por vírgulas), quanto explicativa (isolada por vírgulas). Logo, 
a opção do autor por usá-la é pertinente. 
Portanto, o recurso não procede. 
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003181 ENGENHEIRO CIVIL 14-B 
clicar em referencias não é o unico caminho para inserir sumario, pode-se digitar 
sumario na barra de pesquisa e simplismente clicar nele, nao sendo nescessario ir 
em referencias 

 
A questão solicita "Considerando apenas as guias padrão do 
software Microsoft Word 365" que são as guias base do Word como 
Página inicial, Layout, Inserir dentre outras, a barra de pesquisa não 
se enquadra como uma guia. Recurso indeferido. 
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003181 ENGENHEIRO CIVIL 8-A 
a questao solicita a alternativa que ocorre um erro de concordancia verbal, na 
alternativa A) consta um erro onde a palavras (pelos) esta no plural junto com 
detectados e o correto seria ela nao estar no plural onde ficaria ( onde foram 
detectados pelo menos ...) nao existe \'\'pelos menos\'\' 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
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a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 

 

003181 ENGENHEIRO CIVIL 55-B 
solicito a troca de gabarito, pois no gabarito proviso a banca consta como certa 
alternativa D)NBR 14718 ques trata de guarda corpos para edificação, sendo a 
alternativa correta letra B) NBR 9077 saidas de emergencia. 

 
A questão em discussão pede a identificação da norma que não está 
diretamente relacionada ao tema de saídas de emergência. Isso 
implica que a norma corretamente identificada deveria ter um foco 
principal diferente, embora possa ter aplicações indiretas ou 
complementares relacionadas às saídas de emergência. 
Análise da NBR 14718 (Guarda-Corpos para Edificação): A NBR 
14718 especifica os requisitos para guarda-corpos em diversas 
áreas de edificações, abrangendo usos residenciais, comerciais, 
industriais, entre outros. Enquanto guarda-corpos são essenciais 
para a segurança, especialmente em locais com desnível, a norma é 
focada primordialmente na segurança estrutural e prevenção de 
acidentes de quedas em diversos contextos, não se limitando ou 
concentrando especificamente em rotas de saída de emergência. 
Os candidatos argumentam que a NBR 14718 deve ser considerada 
diretamente relacionada às saídas de emergência devido à sua 
aplicação em proteger desníveis nas rotas de fuga. No entanto, a 
norma trata de um espectro muito mais amplo de aplicações e não 
é centrada exclusivamente nas exigências e características 
específicas das saídas de emergência, como as normas NPT 011, 
NBR 9077, e NBR 11742, que são inteiramente dedicadas a aspectos 
de prevenção de incêndio e evacuação em emergências. 
Diferenciação com Normas Específicas para Saídas de Emergência: 
Normas como a NBR 9077 são integralmente voltadas para saídas 
de emergência, detalhando critérios para dimensionamento, 
sinalização, iluminação e outros aspectos que são essenciais para a 
segurança em situações de pânico e evacuação. A NBR 11742, por 
exemplo, trata especificamente de portas corta-fogo, um elemento 
crítico nas rotas de saída de emergência. 
Para ilustrar a diferença entre uma relação direta e indireta em 
normas técnicas, considere as normas de esquadrias ou vidro em 
relação às saídas de emergência. Embora elementos como vidro ou 
esquadrias possam ser parte integrante de uma saída de 
emergência, as normas específicas para esses materiais tratam de 
sua aplicação em um contexto mais amplo de construção, não 
focando diretamente na funcionalidade ou segurança das saídas de 
emergência. Assim, se adotarmos uma interpretação muito ampla, 
quase qualquer norma de construção poderia parecer relacionada 
às saídas de emergência. No entanto, a questão especifica a busca 
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por normas que não estão diretamente relacionadas ao tema, 
ressaltando a necessidade de focar na principal aplicação das 
normas para determinar a resposta correta. A NBR 14718, por 
exemplo, apesar de envolver aspectos de segurança, não se 
concentra nas exigências específicas das saídas de emergência, 
diferenciando-a das outras normas que têm um foco direto nessa 
área. 
Conclusão: A questão da prova busca avaliar o conhecimento 
específico sobre normas técnicas diretamente vinculadas às saídas 
de emergência. Embora a NBR 14718 seja importante para a 
segurança geral em edificações e possa ter aplicações em contextos 
de saída de emergência, ela não é focada especificamente nesta 
temática. A palavra-chave "diretamente" no enunciado da questão 
é crucial para a interpretação correta. Portanto, a alternativa D 
(NBR 14718) permanece como a resposta correta, pois é a norma 
menos diretamente relacionada com saídas de emergência 
comparada às outras alternativas listadas. 

 

002111 ENGENHEIRO CIVIL 54-B 
1 tf é o mesmo que 10 kN, logo 6 tf é o mesmo que 60 kN, portanto a questão 
deve ser anulada já que existem duas alternativas corretas. 
Converter Toneladas em Quilonewtons (massa) (t ? kN) (convertlive.com) 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

002111 ENGENHEIRO CIVIL 42-A 
Tanto os arquivos DWG quanto os arquivos DXF podem ser usados para 
intercâmbio de desenhos para outros programas. Existem inúmeros programas 
de desenho que suportam as duas extensões de arquivos, como por exemplo: 
Qibulder, Eberick, Cypecad, ZWCAD e SketchUp. 

 
O entendimento do formato de arquivo padrão para intercâmbio de 
desenhos no AutoCAD requer uma análise detalhada do propósito 
de cada formato mencionado na questão, especificamente o DWG e 
o DXF. O formato DWG é, de fato, o formato nativo do AutoCAD, 
usado primariamente dentro do ecossistema da Autodesk para 
salvar e editar desenhos com uma compatibilidade ótima entre 
diferentes versões do AutoCAD. No entanto, o enunciado da 
questão enfatiza o "intercâmbio de desenhos com outras versões 
do software ou com outras aplicações de desenho". Neste contexto, 
o formato DXF (Drawing Exchange Format) assume um papel 
crucial. 
O nome DXF explicita sua função principal: "Formato de 
Intercâmbio de Desenhos". Ele foi desenvolvido especificamente 
para facilitar a interoperabilidade e o compartilhamento de dados 
entre diferentes sistemas CAD, não se limitando apenas ao 
ecossistema da Autodesk, mas estendendo-se a uma vasta gama de 
software de CAD, CNC e GIS. Este formato aberto permite que 
qualquer aplicativo que adere às suas especificações possa interagir 
com os dados contidos nos arquivos, garantindo uma troca de 
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informações ampla e eficaz. 
Além disso, o formato de arquivo DWG, sendo proprietário da 
Autodesk, tem seu uso e manipulação mais restritos fora dos 
programas da própria Autodesk. Enquanto o DWG é eficiente 
dentro de seu próprio ambiente, para interações que transcendem 
os limites do software AutoCAD e envolvem uma variedade maior 
de programas, o DXF se mostra mais versátil e acessível. A 
especificação completa do formato DXF está disponível online 
(Open Source), sem custos, permitindo que desenvolvedores de 
todo o mundo criem e adaptem seus softwares para ler e escrever 
arquivos DXF. 
Considerando que o enunciado da questão destaca a interação não 
só entre diferentes versões do AutoCAD, mas crucialmente com 
outras aplicações de desenho, o formato DXF se alinha mais 
adequadamente com o requisito de "intercâmbio". Portanto, a 
designação do DXF como a resposta correta à pergunta reflete não 
apenas a prática comum em design assistido por computador, mas 
também a função original e a intenção do formato DXF como uma 
ferramenta de intercâmbio universal entre diferentes plataformas e 
softwares. 

 

002111 ENGENHEIRO CIVIL 11-D 
Além de identificar o dispositivo na rede, o endereço de IP também pode ser 
utilizado para rastrear a sua localização, como é utilizado em investigações 
policiais de crimes cometidos na internet. 

 
O endereço de IP de um computador pode ser utilizado para 
rastrear a sua localização aproximada, mas não determinar a 
localização geográfica exata, quando se busca a localização de um 
computador por IP tem-se a localização do provedor de internet, 
não do computador em si. Recurso indeferido. 
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002111 ENGENHEIRO CIVIL 8-A 

A questão apresenta erro também na alternativa A, onde a expressão \"pelo 
menos\" está grafada como \"pelos menos\". A expressão \"pelo menos\" é 
invariável emnumero e grau, portanto não há flexão da expressão pelo menos, 
que se mantém sempre inalterada. 
A) A cidade conta com um sitio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo dois adultos. (1º 
§) 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 
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003175 ENGENHEIRO CIVIL 64-C 

Prezados, venho por meio deste recurso solicitar a anulação da questão devido as 
seguintes considerações: 
Após os cálculos considerando as cargas, vãos e apoios, verifica-se que o esforço 
cortante máximo da viga é de 6 tf (alternativa C). Porém, a alternativa A (60 kN) 
também está certa, pois 60 kN = 6 tf considerando a gravidade igual a 10 m/s² 
conforme enunciado. 
Portanto, diante dos motivos apresentados, peço que a banca considere a 
anulação da questão por apresentar duas alternativas corretas. 

 
 
 
 
 
o candiatado se refere a uma questão de número 64 quando na 
verdade a prova tem somente 60 questões ..indeferido a 
solicitação  
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003471 ENGENHEIRO CIVIL 54-C Bom dia, a resposta correta para o cálculo da viga é 6tf - Gabarito C 
 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

003181 ENGENHEIRO CIVIL 58-A 

a questao mistura a função de duas ferramentas no enunciado, a ferramenta 
conhecida como rebarbadora ou moinho de angulo é sim a esmirilhadeira questa 
dada como certa pela banca, mas nao se indica de forma alguma trabalhar com a 
esmirilhadeira para cortar tijolos ou azuleijos, para este fim usa-se a lixadeira 
muito mais adequado pela rotação mais baixa  e com os discos certo a lixadeira 
pode sim fazer todas as tarefas citadas na questão, entao solicito uma das duas 
opções ou anula a questão ou coloca a alternativa A) e D) como certas 

 
A questão 58 pede especificamente o nome da ferramenta 
conhecida também como rebarbadora ou moinho de ângulo, 
destacando-se pela sua versatilidade em diversas tarefas como 
moer, polir, afiar e cortar uma variedade de materiais. A descrição 
detalhada e os sinônimos fornecidos apontam diretamente para a 
"Esmerilhadeira", que é corretamente identificada na alternativa D. 
A Serra Circular, mencionada no primeiro argumento, é uma 
ferramenta projetada principalmente para cortes retos e precisos, 
principalmente em madeira, mas também pode ser usada em 
outros materiais com o disco correto. No entanto, a serra circular 
não é comumente referida como rebarbadora e não é ideal para 
moer ou polir, tarefas essas que são associadas à esmerilhadeira. 
Portanto, a Serra Circular não se enquadra na descrição da questão 
tão completamente quanto a Esmerilhadeira. 
As lixadeiras são projetadas principalmente para alisar superfícies 
através de abrasão com papel de lixa. Embora algumas lixadeiras 
possam ser equipadas com discos para cortes, elas não são 
comumente usadas para cortar materiais duros como metal ou 
concreto, nem são chamadas de rebarbadoras. A lixadeira não se 
adequa ao perfil descrito na questão com a mesma precisão que a 
Esmerilhadeira. 
A Esmerilhadeira, equipada com o disco adequado, é capaz de 
cortar tijolos e azulejos, uma prática comum em obras e reformas. 
A Lixadeira, como discutido anteriormente, é inadequada para 
esses tipos de tarefa, pois sua rotação e design são otimizados para 
lixamento e polimento, não para o corte de materiais duros. 
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Portanto, a sugestão de que a lixadeira poderia realizar todas as 
tarefas mencionadas na questão não é precisa. 
É importante esclarecer que a Esmerilhadeira é frequentemente 
recomendada e utilizada para cortar tijolos e azulejos quando 
equipada com o disco adequado. Este tipo de ferramenta é notável 
pela sua alta rotação e capacidade de acomodar discos de corte 
diamantados, que são específicos para materiais duros como 
cerâmica, concreto e pedra. A versatilidade da esmerilhadeira 
permite que ela execute cortes precisos e eficientes nesses 
materiais, uma prática comum em reformas e construções. As 
preocupações com segurança e eficácia são mitigadas pelo uso 
correto da ferramenta e discos apropriados para cada material, 
seguindo as recomendações dos fabricantes. Assim, a afirmação de 
que a esmerilhadeira não é recomendada para tais tarefas não se 
sustenta frente às práticas comuns no setor da construção civil e às 
especificações técnicas dos equipamentos utilizados. 
A Esmerilhadeira é, de fato, a ferramenta que melhor se encaixa em 
todas as descrições e requisitos listados na questão. Ela é 
especificamente projetada para ser versátil, com a capacidade de 
trocar discos para se adaptar a várias funções, incluindo corte, 
polimento, afiação e moagem. As descrições de rebarbadora e 
moinho de ângulo são exclusivamente associadas a esta 
ferramenta. Portanto, os argumentos apresentados para anulação 
da questão ou alteração do gabarito não são substanciados por uma 
compreensão completa das capacidades e nomenclaturas padrão 
das ferramentas descritas. A alternativa D, "Esmerilhadeira", 
permanece como a única resposta correta. 

 

000389 ENGENHEIRO CIVIL 34-A 
Olá, peço que revisem a questão 34, de acordo com a NBR 6118:2023 Projeto de 
estruturas de concreto, a altura mínima de 10 cm para lajes em balanço, onde a 
laje possui 5x12m = 60m² x 0,10m = 6m³ de concreto. 

 
Conforme Tabela 13.2 da NBR 6118/2023, o yn=1,00 é valido 
para espessuras maiores ou iguais a 19 cm. 
Portanto, a espessura da laje em balanço não precisa ser, 
necessariamente, 19 cm. 
O parâmetro necessário para o cálculo do volume da laje - a 
espessura - pode variar de 19 cm para cima. 
Como não foi especificado em enunciado que o volume deveria ser 
o mínimo possível, a espessura da laje, e consequentemente o 
resultado da questão, são impossíveis de determinar. Sendo assim, 
a questão será anulada. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

003229 ENGENHEIRO CIVIL 34-A Na questão, foi solicitado o cálculo do volume total de concreto necessário para a 
execução de uma laje em balanço, com dimensões 5 x 12 metros. No entanto, 

 
Conforme Tabela 13.2 da NBR 6118/2023, o yn=1,00 é valido 

QUESTÃO 
ANULADA 
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não foram fornecidas informações sobre a espessura da laje (?), que é crucial 
para calcular o volume total de concreto necessário. Caso fosse utilizado o valor 
mínimo exigido em norma para altura de lajes em balanço da NBR 6118 que é 
10cm o volume encontrado seria de 6,0m³ de concreto. Portanto, a resposta para 
a questão deve ser a alternativa A ou a questão deveria ser anulada por falta de 
informações. 

para espessuras maiores ou iguais a 19 cm. 
Portanto, a espessura da laje em balanço não precisa ser, 
necessariamente, 19 cm. 
O parâmetro necessário para o cálculo do volume da laje - a 
espessura - pode variar de 19 cm para cima. 
Como não foi especificado em enunciado que o volume deveria ser 
o mínimo possível, a espessura da laje, e consequentemente o 
resultado da questão, são impossíveis de determinar. Sendo assim, 
a questão será anulada. 

 

002346 ENGENHEIRO CIVIL 54-C 
Solicito revisão da questão 54, onde o gabarito apresenta a questão correta como 
letra A. Porém, o cálculo feito, a resposta C não é incorreta, como segue 
demonstração de cálculo abaixo:Cortante Máximo: 3 tf/m x 4 m / 2 => 12 tf / 2 => 
6 tf 
Resposta C. 6 tf 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 
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002346 ENGENHEIRO CIVIL 54-C 
Revisão da resposta. 
Raciocínio de cálculo: Cortante Máximo = q x l / 2 => 3 tf/m x 4 m / 2 => 12 tf / 2 
=> 6 tf 
 Alternatica C. 6 tf 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 
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002688 ENGENHEIRO CIVIL 54-C 

Boa tarde. 
Estou entrando com rescurso referente a questão 54. 
Conforme enunciado essa questão é uma continuação das informações contidas 
na questão 53, tendo o seguinte: 
Viga bi apoiada 
Carregamento distribuido de 3tf/m 
Comprimento da viga de 4 m 
Considerando que na questão 54 ele pede o valor do esforço cortante máximo, 
têm-se: 
Vmax = qL/2 
Onde: 
q: carga uniformemente distribuída de 3tf/m 
L: comprimento da viga de 4 m 
Resolvendo a equação, resulta em: 
Vmáx = (3*4)/2 = 6tf 
No entanto, sabe-se que 1tf = 10 kN (considerando g = 10m/s² conforme indicada 
o enunciado) 
Ou seja, tanto 6tf quanto 60 kN estão certas como resposta para a questão, que 
são a letra \"a\" e letra \"c\". 
Portanto, pede-se gentilmente que seja avaliada essa questão. Obrigado 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 
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003229 ENGENHEIRO CIVIL 54-N 
Para a questão 54, o cálculo do esforço cortante máximo resultou em 6 tf, 
conforme indicado na alternativa C. No entanto, ao considerar g=10m/s², 
podemos converter 6 tf para kilonewtons resultando em 60kN. Portanto, a 

 
Em função de existirem duas respostas corretas, a questão será 
anulada. 
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alternativa A também está correta. Como possui duas alternativas corretas a 
questão deve ser anulada  

002688 ENGENHEIRO CIVIL 34-A 

Boa tarde, estou entrando com recurso referente a questão número 34, por 
achar que o gabarito provisório contem erro na sua solução. 
Segundo o Item 13.2.4.1 da ABNT NBR 6118, referindo-se a espessura mínima de 
lajes, a norma recomenda que \"para lajes maciças em balanço a espessura 
minima deve ser de 10 cm\" (Segue em anexo imagem da norma) 
No enunciado não fica claro se a laje em questão é maciça, mas entendo-se que a 
mesma seja, o cálculo de volume em concreto resultaria em: 
V = B . L . e 
Onde: 
B = comprimento de 12 m 
L = largura de 5 m 
e = espessura de 10 cm ou 0,10 m 
Realizando o cálculo resulta em: 
V = 12*5*0,1 = 6 m³ 
Conforme indica a Letra A e não a letra D, conforme gabarito 

 
Conforme Tabela 13.2 da NBR 6118/2023, o yn=1,00 é valido 
para espessuras maiores ou iguais a 19 cm. 
Portanto, a espessura da laje em balanço não precisa ser, 
necessariamente, 19 cm. 
O parâmetro necessário para o cálculo do volume da laje - a 
espessura - pode variar de 19 cm para cima. 
Como não foi especificado em enunciado que o volume deveria ser 
o mínimo possível, a espessura da laje, e consequentemente o 
resultado da questão, são impossíveis de determinar. Sendo assim, 
a questão será anulada. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001488 ENGENHEIRO CIVIL 34-A 

Excelentíssimo julgador, a questão nº 34, quando analisada, e realizado o cálculo, 
é impossível chegar ao resultado indicado pelo gabarito provisório (D – 11,4m³). 
Trago a questão, para então melhor explicar: 
“Uma laje em balanço, de dimensões 5 x 12 metros, foi dimensionada de forma 
que não foram considerados coeficientes adicionais (?n = 1,00) na multiplicação 
dos esforços solicitantes. Desta forma, considerando o dimensionamento de 
estruturas de concreto contemplado na ABNT NBR 6118/2023, o volume total de 
concreto necessário para execução desta laje é de aproximadamente: A. 6,0 m³. 
B. 7,2 m³. C. 8,4 m³. D. 11,4 m³. 
  
De acordo com o comando da banca podemos retirar os seguintes dados: 
- Dimensões da laje = 5mx12m 
- Área da laje = 60m² 
- E que se trata de uma LAJE EM BALANÇO, desta forma para a resolução da 
questão, a espessura a ser considerada, deve ser de 10cm, valor este definido na 
NBR 6118, que para a presente questão que determina ser “laje em balanço”. 
Para melhor contextualização segue texto retirado da norma: 
  
Conforme a ABNT NBR 6118/2023, no item: 
13.2.4 Lajes  
13.2.4.1 Lajes maciças  
Nas lajes maciças devem ser respeitados os seguintes limites mínimos para a 
espessura:  
 
7 cm para cobertura não em balanço; 
8 cm para lajes de piso não em balanço; 

 
Conforme Tabela 13.2 da NBR 6118/2023, o yn=1,00 é valido 
para espessuras maiores ou iguais a 19 cm. 
Portanto, a espessura da laje em balanço não precisa ser, 
necessariamente, 19 cm. 
O parâmetro necessário para o cálculo do volume da laje - a 
espessura - pode variar de 19 cm para cima. 
Como não foi especificado em enunciado que o volume deveria ser 
o mínimo possível, a espessura da laje, e consequentemente o 
resultado da questão, são impossíveis de determinar. Sendo assim, 
a questão será anulada. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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10 cm para lajes em balanço; 
10 cm para lajes que suportem veículos de peso total menor ou igual a 30 kN; 
12 cm para lajes que suportem veículos de peso total maior que 30 kN; 
15 cm para lajes com protensão apoiadas em vigas, com o mínimo de ?/42 para 
lajes de piso biapoiadas e ?/ 50 para lajes de piso contínuas;  
g) 16 cm para lajes lisas e 14 cm para lajes-cogumelo, fora do capitel. 42 para 
lajes de piso.  
 
  
Portanto, a resolução da questão se daria da seguinte maneira, dado que para a 
“laje em balanço” o limite mínimo da espessura é de 10 cm, como pode ser 
observado na letra “c” da norma (citada acima). Ademais o comando da questão 
não faz qualquer outra referência que leve a considerar qualquer das demais 
espessuras para a realização do cálculo. 
Volume de concreto = Área da laje x Espessura (conforme limite mínimo 
estabelecido pela norma) 
Volume de concreto = 60 m² x 0,10 m 
Volume de concreto = 6,0 m³ 
No entanto, como não foram considerados coeficientes adicionais (?n = 1,00), 
seguinto orientações do comando da questão, a quantidade real de concreto 
necessária será de 6m³. 
  
Pelo exposto, pede e espera o deferimento da alteração do gabarito de “d” para 
“a”  

003229 ENGENHEIRO CIVIL 59-N 

Primeiramente, a alternativa A afirma que \"Altura pluviométrica é o volume de 
água precipitada por unidade de área horizontal.\" Entretanto, essa definição não 
condiz com o conceito correto estabelecido pela norma em questão. Na verdade, 
a altura pluviométrica refere-se à medida da lâmina d\'água acumulada em uma 
superfície horizontal devido à precipitação pluviométrica, e não ao volume de 
água precipitada por unidade de área horizontal. O volume de água precipitada 
por unidade de área horizontal é mais corretamente referido como intensidade 
de precipitação. 
Além disso, gostaria de ressaltar que a alternativa D também está incorreta. Ela 
afirma que \"Calha de beiral é a calha instalada na linha de água-furtada da 
cobertura.\" No entanto, essa definição está equivocada de acordo com a norma 
mencionada. A calha de beiral não é instalada na linha de água-furtada da 
cobertura, mas sim no beiral do telhado, para coletar a água pluvial e direcioná-la 
para os condutores verticais. A calha instalada na linha de água-furtada da 
cobertura é corretamente denominada calha de água-furtada. 
Diante do exposto, solicito gentilmente a revisão da questão, considerando que 
as alternativas A e D estão incorretas a questão deve ser anulada. 

 
Conforme item 3 - Definições - da NBR 10844/1989, é definido no 
subitem 3.1 o conceito de altura pluviométrica: 
"Volume de água precipitada por unidade de área horizontal" 
Como a afirmativa A extrai de forma verbatim o exposto em 
normativa, o argumento que tal conceito distoa do normatizado é 
improcedente. Recurso indeferido. 

 

INDEFERIDO 

000389 ENGENHEIRO CIVIL 39-N Olá, peço por favor que revisem a questão 39, pois ficou confusa, a alterntiva A 
não especificou se seria aplicado um mão ou duas. Se fossem com 2 demãos a 

 
Conforme título da tabela explícito no enunciado o serviço se refere INDEFERIDO 
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alternativa estaria correta, se fosse com uma demão estaria incorreta. Deveria 
ter sido especificado assim como na alternativa D, assim a questão ficou MUITO 
confusa. 

ao serviço de EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS (M2). Portanto, ao exibir o custo total 
como sendo de apenas UMA demão, a letra D está incorreta. 

 

000389 ENGENHEIRO CIVIL 10-N 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Olá, peço por favor que revisem a questão 10, pois a alternativa A indicada como 
incorreta, está correta. A expressão adversativa \"No entanto\" apresenta uma 
ressalva que não concorda com o fato de que \"o que intriga os pesquisadores é 
como esses fosséis foram parar numa região onde definitivamente, o mar não é 
predominante\" ou seja, expressão a aadervsão ao fato de que existiam animais 
voadores na região Noroeste, já que foram encontrados vestígios ........ 
  
 
 
 

 

 
O conhecimento de mundo, considerando o senso comum sobre 
dinossauros, e a expressão “a descoberta de uma nova espécime de 
DINOSSAURO, o Vespersaurus paranaenses,” é suficiente para que 
o candidato chegasse à conclusão de que se está falando em 
dinossauros, pelo menos no sentido comum do termo (ainda que 
cientificamente possam ter classificação diferente). As aspas 
simples estão empregadas justamente para indicar que, diferente 
dos outros usos na mesma alternativa, não se trata de uma 
remissão a um termo do próprio texto. 
A letra A, por sua vez, faz uma afirmação INCORRETA. A conjunção 
adversativa “No entanto” estabelece uma relação entre a afirmação 
de que algo intriga os estudiosos e a possibilidade de classificação 
dada pela ciência, o que conduz o leitor para o entendimento de 
que não se parte de lugar nenhum dentro dos padrões científicos. 
Se se pode concluir, num primeiro momento, que talvez os 
pesquisadores estejam sem base para compreender o fenômeno, a 
oração adversativa leva o leitor para outra conclusão (há base 
suficiente para uma classificação).   
Ou seja, o elemento conectivo não indica que o autor NÃO 
CONCORDA com o conteúdo apresentado nos primeiros períodos 
do 1º §. Inclusive, o conteúdo dos primeiros períodos tem teor 
expositivo, e nada indica que o autor: negue o fato de a cidade 
contar com um sítio paleontológico; negue que o sítio foi 
descoberto década de 1970; negue a descoberta de pelo menos 
nove animais; negue que os Pterossauros eram animais voadores 
que habitavam sempre áreas litorâneas; negue que tais animais 
tenham sido encontrados na região Nordeste; negue que a 
existência desses fósseis nessa localidade intrigue os estudiosos. 

INDEFERIDO 

000389 ENGENHEIRO CIVIL 5-A 

Olá, peço por favor que revisem a questão de número 08, pois o enunciado pede 
a alternativa em que ocorre o erro de regência, na alternativa A, \"foram 
detecados PELOS menos nove animais\" 
 
 
A preposição \"pelo\" está no singular porque se refere a \"pelo menos\", uma 
expressão que indica uma quantidade mínima. A palavra \"pelo\" é a contração 
da preposição \"por\" com o artigo definido masculino \"o\". Portanto, a frase 
correta é \"Foram detectados pelo menos nove animais.\" 
 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
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 Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 

 

000389 ENGENHEIRO CIVIL 3-D 
Olá, peço por favor que revisem a questão de número 03, pois a alternativa D 
também se encontra correta, o uso da crase foi empregado de modo incoreto, 
\"à PROCURA\" a procura é o verbo procurar, não tem crase antes de verbo. 

 
A palavra "procura" é um substantivo deverbal, que exige, no 
contexto empregado, o artigo A. Como está integrado a uma 
expressão adverbial introduzida pela preposição A, ocorre crase 
nesse contexto, que deve ser demarcada pelo acento grave. 
Logo, o recurso não procede. 

 

INDEFERIDO 

000389 ENGENHEIRO CIVIL 3-D 
Olá, peço por favor que revisem a questão de número 03, pois a alternativa D 
também se encontra correta, o uso da crase foi empregado de modo incoreto, 
\"à PROCURA\" a procura é o verbo procurar, não tem crase antes de verbo. 

 
A palavra "procura" é um substantivo deverbal, que exige, no 
contexto empregado, o artigo A. Como está integrado a uma 
expressão adverbial introduzida pela preposição A, ocorre crase 
nesse contexto, que deve ser demarcada pelo acento grave. 
Logo, o recurso não procede. 

 

INDEFERIDO 

000389 ENGENHEIRO CIVIL 1-N 

Olá, peço por favor que revisem a questão de número 01, pois a alternativa C \"A 
preocupação exagerada tem relação com os aspectos emocionais\" em nenhum 
momento no texto foi mencionado a expressão emocional ligada com ansiedade, 
o que se é falado sobre emocional no texto é que as ligações com familiares e 
amigos tem um papel emocional, portanto, a alternativa C também estaria 
incorreta, havendo as alternativas C e D. 

 
Há no decorrer do texto elementos suficientes para se relacionar 
preocupação com aspectos emocionais, como quando se fala em 
ansiedade e medo. De toda forma, no final do fragmento 
apresentado, fala-se explicitamente em questões emocionais: “As 
ligações significativas que conseguimos estabelecer com os outros é 
muito importante para a nossa SAÚDE EMOCIONAL, além de que 
nos ajuda a sentir mais segurança e, assim, a reduzir a sensação de 
vulnerabilidade.” Se a saúde emocional gera segurança, que reduz a 
vulnerabilidade, por um lado; e se a preocupação excessiva tem 
relação direta com a sensação de vulnerabilidade, por outro, fica 
óbvia a relação que se estabelece no texto entre aspectos 
emocionais e preocupação excessiva. 
Logo, o recurso não procede. 

 

INDEFERIDO 

001488 ENGENHEIRO CIVIL 38-B 

Caro julgador, a questão 38, quando analisada o seu enunciado e a respectiva 
norma, a resposta da mesma seria a alternativa “B”, invés da “C”, dada como 
correta em gabarito provisório. 
  
A questão citada apresenta o seguinte enunciado: 
“A ABNT NBR 6122/2022 - Projeto e execução de fundações – menciona sobre 
investigações complementares de campo, que visam determinar parâmetros de 

 
A contestação do gabarito da questão 38, que envolve a 
identificação correta da técnica de investigação de campo 
mencionada na ABNT NBR 6122/2022, parece ser resultado de uma 
confusão com versões anteriores da norma. A descrição utilizada 
pelo candidato para justificar a mudança do gabarito para o Vane 
Test é, na verdade, aplicável a uma versão desatualizada da norma 
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resistência, deformabilidade e permeabilidade dos solos. Em uma dessas 
investigações, ao final da medida da penetração do amostrador, é feita a medida 
do torque necessário para rotacioná-lo. A medida do torque serve para 
caracterizar o atrito lateral entre o solo e o amostrador. A descrição mencionada 
refere-se ao: A. Ensaio de cone. B. Vane test. C. SPT-T. D. Ensaio dilatométrico.” 
  
Primeiramente no comando da questão, no seguinte trecho “menciona sobre 
investigações complementares de campo, que visam determinar parâmetros de 
resistência, deformabilidade e permeabilidade dos solos.” Faz referência ao item 
4.5 Ensaios in situ complementares da NRR6122/2022, onde cita os respectivos 
ensaios, e dentre estes não temos o SPT-T, dado como a resposta correta em 
gabarito provisório. 
  
Para melhor explanação, segue o trecho da norma: 
4.5 Ensaios in situ complementares  
4.5.1 Estes ensaios visam reconhecer o terreno de fundação, avaliar suas 
características de resistência, deformabilidade e permeabilidade e devem ser 
realizados diretamente sobre o maciço de solo ou de rocha, destacando-se, entre 
outros, os seguintes: 
 
a) ensaios de penetração de cone (C.P.T.), realizados com o penetrômetro 
estático (mecânico ou elétrico), que consistem na cravação no terreno, por 
prensagem, de um cone padronizado, permitindo medir separadamente a 
resistência de ponta e total (ponta mais atrito lateral) e ainda o atrito lateral local 
(com a luva de atrito) das camadas de interesse;  
b) ensaios de palheta (vane-test) que consistem em medir, nas argilas, em 
profundidades desejadas, o momento de torção necessário para girar, no interior 
do terreno, um conjunto composto por duas palhetas verticais e perpendiculares 
entre si, permitindo determinar as características da resistência das argilas; 
c) ensaios pressiométricos que consistem no carregamento lateral do solo por 
meio de uma sonda radialmente dilatável que, pela aplicação de uma pressão 
interna crescente, permite a determinação da relação pressão-deformação 
lateral a diversas profundidades;  
d) ensaios de permeabilidade que consistem em se produzir um regime de 
percolação no maciço do solo, obtendo-se o coeficiente de permeabilidade a 
partir da vazão, ou da variação da carga hidráulica registrada ao longo do tempo; 
Nota: No caso de maciços rochosos, as condições    de percolação são 
determinadas pelo   ensaio de perda d’água.  
e) provas de carga cujo objetivo é determinar as características de 
deformabilidade e resistência do terreno por meio do carregamento dos 
elementos estruturais da fundação ou modelos. Para isso, as provas de carga 
podem ser realizadas com cargas verticais ou inclinadas, de compressão ou 
tração, com cargas transversais ou qualquer outro tipo de solicitação destinada a 

(NBR 6122/1996) e não reflete as definições e especificações da 
norma vigente de 2022. 
Conforme a atual ABNT NBR 6122/2022, as técnicas de ensaio são 
claramente diferenciadas: 
 
4.5.4. Ensaio de palheta (vane test): "deve ser executado conforme 
a ABNT NBR 10905. Este ensaio é empregado na determinação da 
resistência ao cisalhamento, não drenada, de solos moles." 
4.5.2. Sondagem a percussão com medida de torque (SPT-T): "Neste 
tipo de investigação, ao final da medida da penetração do 
amostrador, é feita a medida do torque necessário para rotacioná-
lo. A medida do torque serve para caracterizar o atrito lateral entre 
o solo e o amostrador." 
 
Essas descrições na norma atual são explícitas em suas aplicações e 
objetivos. O Vane Test, como descrito, é utilizado especificamente 
para a determinação da resistência ao cisalhamento em solos moles 
e não envolve a medição de penetração seguida por medida de 
torque como parte central do ensaio. Por outro lado, o SPT-T inclui 
explicitamente a medida do torque após a penetração, alinhando-se 
perfeitamente com a descrição fornecida no enunciado da questão. 
Dessa forma, o argumento do candidato sobre a suposta imprecisão 
na escolha do SPT-T como resposta correta não se sustenta à luz da 
norma atual. A menção de procedimentos específicos para o Vane 
Test e o SPT-T na NBR 6122/2022 clarifica qualquer ambiguidade e 
reafirma que a alternativa "C" (SPT-T) é a resposta correta, de 
acordo com a descrição fornecida na questão. A tentativa de 
correlacionar o Vane Test com a descrição na questão é um 
equívoco baseado na interpretação de uma versão desatualizada da 
norma. 
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reproduzir as condições da fundação a que se destinam. 
 
Ademais, ao observar as opções de respostas, e a descrição fornecida em 
comando, a técnica de investigação que melhor se assemelha é o Vane Test, dado 
que no enunciado é mencionado que ao final da penetração do amostrador, é 
feita a medida do torque necessário para rotacioná-lo. Esta descrição se alinha 
mais com o procedimento do Vane Test, onde a medição de torque é utilizada 
diretamente para caracterizar o atrito lateral entre o solo e o amostrador (a pá 
do vane). 
  
Pelo exposto, pede e espera o deferimento da alteração do gabarito de “C” para 
“B”.  

001488 ENGENHEIRO CIVIL 42-A 

Caro julgador, venho apresentar a minha argumentação, de que a resposta 
correta para a questão é o formato DWG, alternativa “A”, invés da “B” conforme 
gabarito preliminar. 
Segue a devida questão: 
“No AutoCAD, qual é o formato de arquivo padrão usado para intercâmbio de 
desenhos com outras versões do software ou com outras aplicações de desenho? 
A. DWG. B. DXF. C. DWF.D. SVG” 
Embora a questão mencione “outras aplicações de desenho e intercâmbio entre 
diferentes versões do software”, o DWG se destaca como o formato nativo do 
AutoCAD, que pode ser entendido quando o enunciado trata do “formato de 
arquivo padrão”.  Isso significa que o DWG é especialmente projetado para 
funcionar perfeitamente com o AutoCAD, garantindo uma interoperabilidade 
eficiente entre diferentes versões do software. 
Além disso, ao considerar o contexto da questão, através do trecho “intercâmbio 
de desenho com outras versões do software ou com outras aplicações de 
desenho” o que sugere uma conexão mais direta com o próprio AutoCAD e seu 
formato nativo, o DWG. Portanto o  DWG se destaca como a escolha mais 
apropriada devido à sua natureza nativa dentro do software. 
Sendo assim, solicito e espero o deferimento da alteração do gabarito de “B” 
para “A”. 

 
O entendimento do formato de arquivo padrão para intercâmbio de 
desenhos no AutoCAD requer uma análise detalhada do propósito 
de cada formato mencionado na questão, especificamente o DWG e 
o DXF. O formato DWG é, de fato, o formato nativo do AutoCAD, 
usado primariamente dentro do ecossistema da Autodesk para 
salvar e editar desenhos com uma compatibilidade ótima entre 
diferentes versões do AutoCAD. No entanto, o enunciado da 
questão enfatiza o "intercâmbio de desenhos com outras versões 
do software ou com outras aplicações de desenho". Neste contexto, 
o formato DXF (Drawing Exchange Format) assume um papel 
crucial. 
O nome DXF explicita sua função principal: "Formato de 
Intercâmbio de Desenhos". Ele foi desenvolvido especificamente 
para facilitar a interoperabilidade e o compartilhamento de dados 
entre diferentes sistemas CAD, não se limitando apenas ao 
ecossistema da Autodesk, mas estendendo-se a uma vasta gama de 
software de CAD, CNC e GIS. Este formato aberto permite que 
qualquer aplicativo que adere às suas especificações possa interagir 
com os dados contidos nos arquivos, garantindo uma troca de 
informações ampla e eficaz. 
Além disso, o formato de arquivo DWG, sendo proprietário da 
Autodesk, tem seu uso e manipulação mais restritos fora dos 
programas da própria Autodesk. Enquanto o DWG é eficiente 
dentro de seu próprio ambiente, para interações que transcendem 
os limites do software AutoCAD e envolvem uma variedade maior 
de programas, o DXF se mostra mais versátil e acessível. A 
especificação completa do formato DXF está disponível online 
(Open Source), sem custos, permitindo que desenvolvedores de 
todo o mundo criem e adaptem seus softwares para ler e escrever 
arquivos DXF. 
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Considerando que o enunciado da questão destaca a interação não 
só entre diferentes versões do AutoCAD, mas crucialmente com 
outras aplicações de desenho, o formato DXF se alinha mais 
adequadamente com o requisito de "intercâmbio". Portanto, a 
designação do DXF como a resposta correta à pergunta reflete não 
apenas a prática comum em design assistido por computador, mas 
também a função original e a intenção do formato DXF como uma 
ferramenta de intercâmbio universal entre diferentes plataformas e 
softwares. 

 

003229 ENGENHEIRO CIVIL 2-N 

A. Correto. O título sugere que a preocupação é algo que precisamos em certo 
nível, o que está alinhado com o conteúdo do texto. 
B. Correto. O primeiro parágrafo apresenta uma comparação entre a 
preocupação e a pressão arterial, além de explicar como a preocupação é uma 
forma especial de medo. 
C. Correto. O texto realmente faz uso da expressão \"além de que\" para 
introduzir uma ressalva. 
D. Correto. O texto apresenta diversas marcas de primeira pessoa do plural. 
Portanto, todas as alternativas estão corretas e a questão deve ser anulada. 

 
  
A alternativa C faz uma afirmação duplamente errada, uma vez que 
nem ocorrem marcas de ressalva com recorrência no texto, nem a 
expressão indicada indica ressalva (indica adição). 
Logo, o recurso não procede. 
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002753 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 60-A A resposta é gastrointestinal e a letra A é a resposta certa e não a B como no 
ganarito. 

 
O pH ácido do medicamento favorece absorção no estômago e o pH 
mais alcalino favorece no intestino, como no caso da questão o 
caráter do fármaco é ácido.  
BRUNTON, Laurence L. (Org.). As Bases farmacológicas 
daterapêutica de Goodman & Gilman. 13. ed.Porto Alegre: Artmed, 
2019ISBN 9788580556148 
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000125 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 22-A NÃO FOI ESPECIFICADO NA PERGUNTA SE AS CORRIDAS  DE CUSTO MÉDIO DE 
20,00 SERIA POR QUAL PERIODO, DIA, MÊS OU ANO. 

 
O custo de R$ 20,00 é por corrida, portanto, basta somar todos os 
custos do ano e dividir pelo custo para saber quantas corridas é 
possível fazer. Como só há respostas de corridas por mês, logo, 
basta encontrar essa resposta. O cálculo fica assim: (2000 + 3000 + 
500*12 + 1000)/20 = 600 corridas/ano = 50 corridas/mês. 
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000125 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 37-D 

 Venho, através deste requerer o recurso da questão 37, para que analisem 
novamente a alternativa que no gabarito preliminar consta como a C correta 
(MONITORAR AÇÕES DE CONTROLE DE VETORES E DA QUALIDADE DA ÁGUA 
UTILIZADA), não sendo essa competencia destinada ao farmaêutico. 
Os membros executores representam o Serviço de Controle de Infecção 
Hospitalar (SCIH) e são eles os responsáveis diretos pela execução das ações do 
PCIH. É recomendável que o executor seja um profissional de enfermagem. 

 
De acordo com a literatura:"Vigilância Epidemiológica e Controle de 
Infecções: O farmacêutico contribui para a vigilância constante das 
infecções hospitalares" dentre estas atividades de vigilância 
epidemiológica estão monitorar ações de controle de vetores e da 
qualidade da água utilizada. 
  
IZAIAS, Érika Maria et al. Custo e caracterização de infecção 
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hospitalar em idosos. Ciência & Saúde Coletiva, v. 19, p. 3395-3402, 
2014. 
QUIRINO, Jordianne Márcia Gomes; DE CARVALHO MENDES, Rafael. 
Importância do farmacêutico na prevenção e controle junto a 
equipe do programa de controle de infecção hospitalar. Revista E-
Ciência, v. 4, n. 2, 2017. 
SANTOS, Pablo de Moura et al. Farmácia Hospitalar, pública e de 
manipulação. Editora Sanar. P. 41-50, 2017. 

 

000921 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 48-C 

Venho atraves deste recorrer da questão 48, visto que, caso a farmacêutica 
resolva amamentar a criança até 3 anos de idade, a conduta do contratante vai 
ser aguardar que ela retorne quando quiser?  
Segundo a NR-32 (32.3.9.4.6) compete ao empregador: afastar das atividades as 
trabalhadoras gestantes e nutrizes, mas não especifica em momento algum este 
prazo. 
Ainda no que se diz sobre leis trabalhistas, o Decreto-Lei 5.452/1943 explicita no 
Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento 
e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. 
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-
informacao/participacao-social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-
tripartite-partitaria-permanente/arquivos/normas-regulamentadoras/nr-32-
atualizada-2022-2.pdf 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm 

 
Conforme consta na NR 32, gestantes e lactantes deverão ser 
afastadas de qualquer atividade em que possa haver risco de 
exposição a medicamentos citotóxicos. 
Portaria MTE n. 485, de novembro de 2005 NR 32 – Segurançae 
Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. DOU de16/11/2005, 
Seção 1. 
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000921 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 39-N 

Solicito a anulação, a questão fugiu do tema, generalizou na afirmativa que se diz 
correta. Não é porque a área de atuação do profissional farmacêutico seja ampla 
e englobe todas essas atividades (pesquisa, manipulação, produção, conservação 
de medicamentos) que estejam inclusas ou seja objetivo da Política Nacional de 
Medicamentos (PNM). 
Esta referenciada e muito bem claro que, as prioridades estipuladas por esta 
política são a revisão permanente da relação nacional de medicamentos 
essenciais (Rename), a assistência farmacêutica, a promoção do uso racional de 
medicamentos e a organização das atividade de vigilância sanitária de 
medicamentos. O FARMACÊUTICO É UM PROFISSIONAL APTO COM ATRIBUIÇÕES 
FAVORECEDORAS À CONSOLIDAÇÃO DE TAIS PRIORIDADADES. E tem como 
diretriz a reorientação da assistência farmacêutica de modo a que não se 
restrinja à aquisição e à distribuição de medicamentos. 
Alem do que, quando se diz no enunciado \"garantir a aquisição e distribuição de 
forma descentralizada pelos MUNICÍPIOS e sob a coordenação dos estados\", 
cabe ao gestor municipal (Portaria 3916/1998 - POLITICA NACIONAL DE 
MEDICAMENTOS) inumeras responsabilidades, não é uma ação/responsabilidade 
do farmacêutico ou do municipio a pesquisa científica, manipulação/produção 
(industria farmacêutica). 
  

 
Compreende-se por assistência farmacêutica oconjunto de ações e 
serviços com vistas a assegurara assistência terapêutica integral, a 
promoção e a recuperação da saúde, nos estabelecimentos 
públicose privados que desempenham atividades de pesquisa, 
manipulação, produção, conservação, distribuição,garantia e 
controle de qualidade, vigilância sanitáriae epidemiológica de 
medicamentos e produtos farmacêuticos (BRASIL, 2001). 
BRASIL. Política Nacional de Medicamentos 2001/ Ministérioda 
Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde, Departamentode atenção 
básica – Brasília. Ministério da Saúde, 2001. 
  
inf28a31.pdf (cff.org.br) 
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Portaria 3916/1998 - POLITICA NACIONAL DE MEDICAMENTOS 
5.4. Gestor municipal 
No âmbito municipal, caberá à Secretaria de Saúde ou ao organismo 
correspondente as seguintes responsabilidades: 
a. coordenar e executar a assistência farmacêutica no seu respectivo âmbito; 
b. associar-se a outros municípios, por intermédio da organização de consórcios, 
tendo em vista a execução da assistência farmacêutica; 
c. promover o uso racional de medicamentos junto à população, aos prescritores 
e aos dispensadores; 
d. treinar e capacitar os recursos humanos para o cumprimento das 
responsabilidades do município no que se refere a esta Política; 
e. coordenar e monitorar o componente municipal de sistemas nacionais básicos 
para a Política de Medicamentos, de que são exemplos o de Vigilância Sanitária, o 
de Vigilância Epidemiológica e o de Rede de Laboratórios de Saúde Pública; 
f. implementar as ações de vigilância sanitária sob sua responsabilidade; 
g. assegurar a dispensação adequada dos medicamentos; 
h. definir a relação municipal de medicamentos essenciais, com base na RENAME, 
a partir das necessidades decorrentes do perfil nosológico da população; 
i. assegurar o suprimento dos medicamentos destinados à atenção básica à saúde 
de sua população, integrando sua programação à do estado, visando garantir o 
abastecimento de forma permanente e oportuna; 
j. adquirir, além dos produtos destinados à atenção básica, outros medicamentos 
essenciais que estejam definidos no Plano Municipal de Saúde como 
responsabilidade concorrente do município; 
k. utilizar, prioritariamente, a capacidade dos laboratórios oficiais para o 
suprimento das necessidades de medicamentos do município; 
l. investir na infra-estrutura de centrais farmacêuticas e das farmácias dos 
serviços de saúde, visando assegurar a qualidade dos medicamentos; 
m. receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos sob sua 
guarda. 
  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt3916_30_10_1998.html 
https://www.cff.org.br/sistemas/geral/revista/pdf/15/inf28a31.pdf 
  

000921 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 47-N 

Na alternativa considerada correta o item \"touca descartável\" não é citado no 
\"kit\" e em nenhum outro local da RDC 220/2004.  
  
ANEXO V 
BIOSSEGURANÇA 
1. Considerações gerais 
1.1. O STA deve manter um “Kit” de Derramamento identificado e disponível em 
todas as áreas onde são realizadas atividades de manipulação, armazenamento, 

 
É obrigatório que nessa área haja um kit de derramamento 
identificado. tal kit deve estar disponível também nas demais áreas 
de recebimento, armazenamento, higienização e qualquer outra 
onde houver a presença desse tipo de medicamento, incluindo o 
abrigo temporário de resíduos para ser utilizado em caso de 
acidente, devendo conter, no mínimo, luvas e avental 
impermeáveis, compressas absorventes, proteções respiratória e 
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administração e transporte. 
1.1.1. O Kit de Derramamento deve conter, no mínimo, luvas de procedimentos, 
avental de baixa permeabilidade, compressas absorventes, proteção respiratória, 
proteção ocular, sabão, descrição do procedimento e o formulário para o registro 
do acidente, recipiente identificado para recolhimento dos resíduos de acordo 
com RDC/ANVISA nº 33, de 25/02/2003, suas atualizações ou outro instrumento 
legal que venha substitui-la. 
  
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/anvisa/2004/rdc0220_21_09_2004.h
tml 

ocular, touca descartável, recipiente/saco plástico identificado para 
recolhimento dos resíduos, sabão neutro e descrição do 
procedimento. 
  
I_Consenso_Brasileiro_para_Boas_Praticas_de_Preparo_da_Terapi
a.pdf (sobrafo.org.br) 

 

000921 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 57-N 

Esta Resolução foi revogada no ano de 2021 e substituida pela 711/2021, que 
também foi revogada e substituida pela Resolução RESOLUÇÃO Nº 724, DE 29 DE 
ABRIL DE 2022, Dispõe sobre o Código de Ética, o Código de Processo Ético e 
estabelece as infrações e as regras de aplicação das sanções ético-disciplinares, 
atualmente em vigor. 
Alem do que a resolução 596/14 não consta no conteudo programatico do edital, 
logo não poderia ser cobrada.  
https://www.crfsp.org.br/documentos/etica/RESOLU%C3%87%C3%83O%20N%C
2%BA%20724,%20de%2029%20de%20abril%20de%202022%20-%20DOU%20-
%20Imprensa%20Nacional.pdf 
  

 
 

 
QUESTÃO 
ANULADA 

000921 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 37-N 

Considerando algumas referências a respeito do papel do farmacêutico hospitalar 
nas Comissões de controlole de Infecções Hospitalares (CCIH), \"monitorar ações 
de controle de vetores e da qualidade da água utilizada\", não esta refenciada na 
portaria do Programa de Controle de Infecção Hospitalar  (Portaria nº 2616/98)e 
também não é citada na resolução (Resolução nº 492 de 26 de novembro de 
2008) que regulamenta o exercício profissional nos serviços de atendimento pré-
hospitalar, na farmácia hospitalar e em outros serviços de saúde, de natureza 
pública ou privada.  
Segundo a reorientação da assitencia farmacêutica o papel do farmaceutico 
nas CCIH é reduzir a ocorrência de infecção hospitalar e promovendo ações para 
o uso racional de antimicrobianos. 
Cabe ainda ressaltar que o controle da qualidade da água a nivel municipal, 
segundo artigo 7º da PORTARIA N.º 518, DE 25 DE MARÇO DE 2004, são deveres 
e obrigações das Secretarias Municipais de Saúde: I. exercer a vigilância da 
qualidade da água em sua área de competência, em articulação com os 
responsáveis pelo controle de qualidade da água, de acordo com as diretrizes do 
SUS. 
  
https://www.cff.org.br/sistemas/geral/revista/pdf/130/encarte_farmacia_hospit
alar.pdf 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1998/prt2616_12_05_1998.html 
https://www.cff.org.br/userfiles/file/resolucoes/492.pdf 

 
De acordo com a literatura:"Vigilância Epidemiológica e Controle de 
Infecções: O farmacêutico contribui para a vigilância constante das 
infecções hospitalares" dentre estas atividades de vigilância 
epidemiológica estão monitorar ações de controle de vetores e da 
qualidade da água utilizada. 
  
IZAIAS, Érika Maria et al. Custo e caracterização de infecção 
hospitalar em idosos. Ciência & Saúde Coletiva, v. 19, p. 3395-3402, 
2014. 
QUIRINO, Jordianne Márcia Gomes; DE CARVALHO MENDES, Rafael. 
Importância do farmacêutico na prevenção e controle junto a 
equipe do programa de controle de infecção hospitalar. Revista E-
Ciência, v. 4, n. 2, 2017. 
SANTOS, Pablo de Moura et al. Farmácia Hospitalar, pública e de 
manipulação. Editora Sanar. P. 41-50, 2017. 
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http://portal.crfsp.org.br/orienta%C3%A7%C3%A3o-farmac%C3%AAutica/640-
fiscaliza%C3%A7%C3%A3o-orientativa/hospitalar/8558-fiscalizacao-parceira-
11.html 
http://189.28.128.100/dab/docs/legislacao/portaria518_25_03_04.pdf 

001278 FISCAL AMBIENTAL II 35-A 
Nessa questão as alternativas A e D apresentam afirmações iguais. Ambas 
afirmam que organismos heterótrofos NÃO são capazes de produzir seu próprio 
alimento, enquanto os autótrofos são capazes. 
Dessa forma, há duas alternativas corretas para essa questão, o que justifica que 
a mesma seja anulada. 

 
A banca verificou não a nnehuma duplicidade de enunciados nas 
alternativas, e pontanto se mantém como o gabarito  

 
INDEFERIDO 

001278 FISCAL AMBIENTAL II 43-C 

O gabarito preliminar aponta a alternativa D (fungos) como correta. 
Contudo, de acordo com inúmeros relatos na literatura, grande parte das 
bactérias (alternativa C) são heterotróficas, podendo nutrir-se de matéria 
orgânica morta, atuando de forma saprofítica ou parasitária, exatamente como 
escrito no enunciado da questão. 
Dessa forma, a alternativa C (bactérias) também pode responder corretamente a 
questão. Isso justifica a anulação da questão, visto que não há apenas uma 
resposta correta. 
  

 
mediante a duplicidade de alternativas corretas a banca anulará a 
questão  

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001334 FISCAL AMBIENTAL II 58-N   
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002702 MÉDICO PSIQUIATRA 43-D 

A alternativa correta é: 
B. Pacientes com dores de difícil resposta aos analgésicos comuns, necessitando 
uso frequente de opioides; pacientes com dependência química; pacientes que 
apresentaram perda financeira importante em curto intervalo de tempo; 
pacientes que apresentam insônia grave, constituem exemplos de pacientes com 
risco moderado de suicídio, pois são situações bastante comuns no dia-a-dia da 
prática psiquiátrica, e que são normalmente manejadas. 
Essa afirmação está correta porque descreve fatores de risco moderado de 
suicídio. Pacientes com dores crônicas, dependência química, perda financeira 
significativa e insônia grave estão em maior risco de desenvolver pensamentos 
suicidas e, portanto, requerem atenção e manejo adequados na prática 
psiquiátrica. 

 
Estas situações são de risco elevado para ideação suicida, e não 
moderado. 

 
INDEFERIDO 

002702 MÉDICO PSIQUIATRA 7-D 

O termo em destaque que não é um verbo no particípio é encontrado na 
alternativa: 
A. No Brasil foram encontrados na região Nordeste. (1º §) 
Nesse caso, \"encontrados\" é um adjetivo que modifica o sujeito \"No Brasil\". O 
verbo principal da frase é \"foram encontrados\". Nas outras alternativas, os 
termos em destaque são de fato verbos no particípio que fazem parte da voz 
passiva das frases. 

 
A única alternativa em que o elemento em destaque NÃO é um 
verbo no particípio está indicado na letra B, pois tem-se, aí, um 
SUBSTANTIVO ("os achados").Em "No Brasil foram encontrados na 
região Nordeste." tem-se uma frase na voz passiva analítica, que 
envolve, necessariamente, um verbo auxiliar e um verbo no 
particípio.Logo, o argumento não se sustenta. 
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A litemia deve ser solicitada após 7 a 10 dias do início ou do aumento da dose 
desta medicação, orientando que a coleta de sangue para o exame deva ser feita 
após 10 horas em relação à última tomada do lítio. 
Essa afirmação está correta. A monitorização dos níveis séricos de lítio é 
importante para garantir que os níveis estejam dentro da faixa terapêutica e para 
evitar efeitos adversos relacionados à toxicidade do lítio. Geralmente, os níveis 
de lítio são medidos após 7 a 10 dias do início do tratamento ou de um aumento 
na dose, e a coleta de sangue é realizada após um período de jejum de 10 horas 
em relação à última dose de lítio. 

A litemia se faz após 12 horas em relação a última tomada da 
referida.  

 

002702 MÉDICO PSIQUIATRA 34-B 

A alternativa que reúne todos os itens corretos é: 
B. I, V, VI. 
Vamos analisar cada item: 
I- Depressão melancólica: quadro depressivo parcialmente grave, podendo 
ocorrer catatonia.Isso está correto. A depressão melancólica é uma forma de 
transtorno depressivo maior que se caracteriza por uma tristeza profunda, 
desesperança, pessimismo e pode estar associada a sintomas como catatonia em 
casos graves. 
V- Depressão bipolar: tem maior probabilidade de sintomas psicóticos do que no 
transtorno depressivo maior.Isso está correto. A depressão bipolar, que ocorre 
no contexto do transtorno bipolar, pode apresentar maior probabilidade de 
sintomas psicóticos em comparação com o transtorno depressivo maior, 
especialmente durante episódios depressivos mistos ou em fases de transição 
entre os episódios maníacos e depressivos. 
VI- A distimia é um tipo de Transtorno depressivo maior.Isso está correto. A 
distimia é uma forma crônica e menos grave de transtorno depressivo, mas ainda 
assim é classificada como um tipo de Transtorno depressivo maior. 
Portanto, a alternativa correta é a B. 

 
Depressão melancólica se refere a um quadro depressivo grave e 
não parcialmente grave.  
  

 

INDEFERIDO 

002702 MÉDICO PSIQUIATRA 48-B 
Escitalopram: É um antidepressivo da classe dos inibidores seletivos de 
recaptação de serotonina (ISRS). Pode ser uma opção segura para idosos, mas 
pode não ser ideal para pacientes obesos, pois pode contribuir para ganho de 
peso. 

 
O escitalopram não tem efeito significativo no aumento de peso. 

 
INDEFERIDO 

000994 MÉDICO VETERINÁRIO 52-D 

Prezados senhores, 
Primeiramente, agradeço pela atenção dispensada à minha solicitação e espero 
que minha mensagem os encontrem bem. 
Venho por meio desta apresentar pedido de recurso em relação à questão de 
número 52, a qual se refere ao diagnóstico de Giardiose. Considerando meus 
conhecimentos na área de parasitologia, confirmados após a leitura de literatura 
específica sobre o tema, acredito que a questão deva ser revista pelos motivos 
que listo abaixo: 
No meu entendimento, as alternativas A e D poderiam estar corretas, porém 
estão formuladas de modo que possibilita dupla interpretação. Me explico 
melhor: 
A alternativa A diz que \"O resultado negativo de uma única amostra de fezes 

 
Prezado candidato. 
Analisamos o seu recurso e decidimos ANULAR A QUESTÃO. 
A alternativa A está correta já que quando se suspeita de Giardia 
spp., o resultado negativo de uma única amostra não é conclusivo, 
devendo-se examinar pelo menos três amostras em um intervalo de 
uma semana, pois uma das características da giardíase é a 
eliminação intermitente de cistos pelas fezes.  
A alternativa D também está correta já que testes 
imunoenzimáticos estão disponíveis em alguns países e são eficazes 
na detecção de cistos em fezes através da técnica de 
imunofluorescência. Métodos envolvendo biologia molecular são 

QUESTÃO 
ANULADA 
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não é conclusivo, devendo-se examinar pelo menos três amostras em um 
intervalo de uma semana\" e, conforme a literatura consultada (TAYLOR; COOP; 
WALL, 2017, p. 2377), a questão estaria parcialmente correta; a necessidade 
da realização de mais de um exame coproparasitológico ocorre devido à 
eliminação intermitente de cistos, sendo portanto indicada a coleta de fezes e 
realização de exame coproparasitológico em dias alternados. Entretanto, a 
questão não deixa claro que a coleta deve ser feita em dias consecutivos, tal 
como é orientado por Taylor, Coop e Wall (2017). Os autores mencionam que a 
coleta deve ser realizada por três dias consecutivos e, considerando esta 
afirmação, a alternativa não deixa esta informação clara, possibilitando ao leitor 
a dupla interpretação. 
Ainda considerando a literatura, alternativa D também estaria correta, pois 
ensaios imunoenzimaticos e métodos de biologia molecular são exames válidos e 
disponíveis para o diagnóstico da infecção por Giardia spp. em animais de 
companhia. A alternativa D não menciona o exame coproparasitológico, que na 
rotina é o mais recomendado devido ao seu custo/benefício, entretanto o texto 
não especifica que ensaios imunoenzimáticos e métodos de biologia molecular 
seriam os únicos métodos disponíveis, apenas afirmam que eles podem ser 
utilizados para diagnóstico, o que é correto, conforme é possível observar nas 
páginas 2-3 da publicação de Smith e Starkey (2023) e no artigo de Hooshyar et 
al. (2019). 
Tendo em vista a possibilidade de dupla interpretação da questão, acredito ser 
pertinente e justa a anulação da mesma. 
Desde já agradeço pelo tempo dispensado à minha solicitação. 
Atenciosamente,Fernanda. 
  
REFERÊNCIAS CONSULTADASHOOSHYAR, H. et al. Giardia lamblia infection: 
review of current diagnostic strategies. Gastroenterology and Hepatology from 
bed to Bench, v. 12, n. 1, p. 3, 2019. Disponível em: . Acesso em: 22 abr. 
2024.MONTEIRO, S. G. Parasitologia na medicina veterinária. São Paulo: Roca, 
2011. 356 p.SMITH, R.C.; STARKEY, L. Update on Giardiasis: Diagnostics, 
Treatment, and Management. Today\'s Veterinary Practice. 6p., 2023. Disponível 
em: . Acesso em: 22 abr. 2024.TAYLOR, M. A.; COOP, R. L.; WALL, R. L. 
Parasitologia veterinária. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. 3789p. 

altamente eficazes e lançam mão da PCR convencional, ou Real-
Time.  
https://www.crmv-pr.org.br/uploads/publicacao/arquivos/manual-
zoonoses-2.pdf 
Sendo assim, agradecemos o seu contato. 
At.te, 

 

002530 MOTORISTA 28-A 

O enunciado da referida questão está em desconformidade com a Lei do 
Motorista (13.013/2015 Art. 67-C). No enunciado da questão consta tempo de 5 
horas contínuas, a Lei mencionada consta 5 horas e meia, portanto a questão 
está incorreta. 
‘ Art. 67-C. É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 5 (cinco) horas e 
meia ininterruptas veículos de transporte rodoviário coletivo de passageiros ou 
de transporte rodoviário de cargas. 
§ 1º Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso dentro de cada 6 (seis) 
horas na condução de veículo de transporte de carga, sendo facultado o seu 

 
Prezado(a) Candidato(a), 
Em relação ao seu recurso sobre a questão 28, compreendemos sua 
dúvida e esclarecemos que a alteração no enunciado da questão, 
conforme proposto por você, não interferiria na sua escolha da 
alternativa correta. 
A banca examinadora elaborou a questão com o objetivo de avaliar 
[descrever o objetivo da questão, como: seus conhecimentos sobre 
determinado tema, sua capacidade de análise crítica, etc.]. A 
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fracionamento e o do tempo de direção desde que não ultrapassadas 5 (cinco) 
horas e meia contínuas no exercício da condução. 
Fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/l13103.htm 
  
  

alternativa 28 apresenta a resposta mais completa e precisa para a 
questão, mesmo com a alteração sugerida no enunciado. 
Ressaltamos que a banca examinadora se empenha em elaborar 
questões claras, objetivas e que testem os conhecimentos previstos 
no edital do concurso. Acreditamos que a versão original da 
questão atinge esse objetivo de forma satisfatória. 
No entanto, reconhecemos a importância do seu feedback e 
agradecemos por sua contribuição para o aprimoramento do 
concurso. 
Atenciosamente, 

 

002655 MOTORISTA 8-D Hoje ao corrigir a prova com o gabarito provisório notei que a questão 8 é a letra 
(C), porém a alternativa correta é letra (D). 

 
Conforme gabarito, a alternativa correta é B. 

 
INDEFERIDO 

001286 MOTORISTA 29-A 
Prezada banca examinadora, a Questão não deu um percentual a onde induziu o 
candidato ao erro. 
 Gostaria que vocês analisasse essa questão. 

 
1. Da Imprecisão do Enunciado: 
A Questão 29 apresenta o seguinte enunciado: 
 
O condutor que for flagrado conduzindo sob a influência de álcool 
ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência sofrerá as seguintes punições. 
 
No entanto, o enunciado não especifica qual artigo do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) se aplica à situação descrita. Isso gera 
ambiguidade e torna impossível determinar com precisão quais as 
punições cabíveis ao condutor. 
2. Da Viabilidade das Alternativas A e B: 
As alternativas A e B da questão apresentam punições distintas para 
o condutor que dirige sob a influência de álcool ou outra substância 
psicoativa. A alternativa A está de acordo com o Artigo 165 do CTB, 
enquanto a alternativa B está de acordo com o Artigo 306 do CTB. 
3. Da Incoerência com a Objetividade da Prova: 
Uma prova de concurso público deve apresentar questões claras, 
objetivas e que testem os conhecimentos específicos do cargo 
pretendido. No caso da Questão 29, a falta de precisão no 
enunciado gera dúvidas e impede que o candidato avalie 
corretamente as alternativas. 
4. Do Prejuízo aos Candidatos: 
A ambiguidade do enunciado da Questão 29 prejudica os 
candidatos que se dedicaram aos estudos e possuem domínio do 
CTB. Isso porque torna impossível que eles respondam à questão 
com segurança, mesmo que conheçam as leis de trânsito. 

QUESTÃO 
ANULADA 
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5. Do Pedido: 
Diante do exposto, solicito a anulação da Questão 29 do Concurso 
Público para o cargo de Motorista, por considerar que a mesma 
apresenta vício de forma que a torna injusta e prejudicial aos 
candidatos. 

 

001205 MOTORISTA 29-A 

Prezados, boa tarde, gostaria de solicitar a gentileza para que revejam a questão 
29 do cargo de motorista que diz:O condutor que for flagrado conduzindo sob a 
influência de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência sofrerá as seguintes punições. 
No artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro prevê que dirigir sob a influência 
de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência:Infração: Gravíssima;Penalidade: Multa (dez vezes) e suspensão do 
direito de dirigir por 12 meses.Medida administrativa: Recolhimento do 
documento de habilitação e retenção do veículo, observando o disposto no 
parágrafo 4 do artigo 270 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de 
Trânsito Brasileiro. 
Já no Artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro prevê que conduzir veículo 
automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de 
álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência:Penas: 
Detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter 
a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
Haja vista que o enunciado não se refere à um artigo específico, deixando a 
possibilidade das alternativas A e B estarem corretas, peço a ANULAÇÃO da 
questão. 

 
1. Da Imprecisão do Enunciado: 
A Questão 29 apresenta o seguinte enunciado: 
 
O condutor que for flagrado conduzindo sob a influência de álcool 
ou de qualquer outra substância psicoativa que determine 
dependência sofrerá as seguintes punições. 
 
No entanto, o enunciado não especifica qual artigo do Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB) se aplica à situação descrita. Isso gera 
ambiguidade e torna impossível determinar com precisão quais as 
punições cabíveis ao condutor. 
2. Da Viabilidade das Alternativas A e B: 
As alternativas A e B da questão apresentam punições distintas para 
o condutor que dirige sob a influência de álcool ou outra substância 
psicoativa. A alternativa A está de acordo com o Artigo 165 do CTB, 
enquanto a alternativa B está de acordo com o Artigo 306 do CTB. 
3. Da Incoerência com a Objetividade da Prova: 
Uma prova de concurso público deve apresentar questões claras, 
objetivas e que testem os conhecimentos específicos do cargo 
pretendido. No caso da Questão 29, a falta de precisão no 
enunciado gera dúvidas e impede que o candidato avalie 
corretamente as alternativas. 
4. Do Prejuízo aos Candidatos: 
A ambiguidade do enunciado da Questão 29 prejudica os 
candidatos que se dedicaram aos estudos e possuem domínio do 
CTB. Isso porque torna impossível que eles respondam à questão 
com segurança, mesmo que conheçam as leis de trânsito. 
5. Do Pedido: 
Diante do exposto, solicito a anulação da Questão 29 do Concurso 
Público para o cargo de Motorista, por considerar que a mesma 
apresenta vício de forma que a torna injusta e prejudicial aos 
candidatos. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

001205 MOTORISTA 28-C Prezados, boa  tarde, gostaria de solicitar a gentileza para que revejam a questão 
28 do cargo de Motorista que diz: 

 
Prezado(a) Candidato(a), INDEFERIDO 
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A Lei do Motorista 13.013/2015 garante aos motoristas profissionais o direito de 
intervalos para descanso. Qual é o intervalo mínimo de descanso após 5 horas de 
trabalho contínuo? 
A Lei do Motorista, como é conhecida a Lei n.º 13.103, foi atualizada 
recentemente por conta de uma decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), em 
junho de 2023. Foram derrubados diversos dispositivos relacionados à jornada de 
trabalho, descanso e fracionamento de intervalo dos motoristas. 
Vejamos o que dizem as novas alterações: 
 Art. 67-C. É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 5 (cinco) horas e 
meia ininterruptas veículos de transporte rodoviário coletivo de passageiros ou 
de transporte rodoviário de cargas. 
 
1º Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso dentro de cada 6 (seis) 
horas na condução de veículo de transporte de carga, sendo facultado o seu 
fracionamento e o do tempo de direção desde que não ultrapassadas 5 (cinco) 
horas e meia contínuas no exercício da condução. 
1º -A. Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso a cada 4 (quatro) 
horas na condução de veículo rodoviário de passageiros, sendo facultado o seu 
fracionamento e o do tempo de direção.  
 
Em nenhuma das hipóteses encontramos as 5 horas como vem descrito na 
pergunta, por este motivo peço a devida apreciação da banca e que a questão 
seja ANULADA. 

Em relação ao seu recurso sobre a questão 28, compreendemos sua 
dúvida e esclarecemos que a alteração no enunciado da questão, 
conforme proposto por você, não interferiria na sua escolha da 
alternativa correta. 
A banca examinadora elaborou a questão com o objetivo de avaliar 
[descrever o objetivo da questão, como: seus conhecimentos sobre 
determinado tema, sua capacidade de análise crítica, etc.]. A 
alternativa 28 apresenta a resposta mais completa e precisa para a 
questão, mesmo com a alteração sugerida no enunciado. 
Ressaltamos que a banca examinadora se empenha em elaborar 
questões claras, objetivas e que testem os conhecimentos previstos 
no edital do concurso. Acreditamos que a versão original da 
questão atinge esse objetivo de forma satisfatória. 
No entanto, reconhecemos a importância do seu feedback e 
agradecemos por sua contribuição para o aprimoramento do 
concurso. 
Atenciosamente, 

 

002431 MOTORISTA 10-N 

Venho por meio deste, solicitar anulação da questão numero 10, que por se 
tratar de uma questão de exatas, o resultado disponibilizado no gabarito 
preliminar o resultado apresentado é um numero exato, e realizando a correção 
percebi que a resposta trata-se de uma aproximação. 
No gabarito a resposta é 3,80 alternativa A 
fazendo as contas chegado em um resultado de 3,78.  
explicação: 
uma duzia de ovos são 8 reais, ou seja, cada ovo custa 0,66 centavos, na 
calculadora o resultado seria 0,666666667 , que multiplicado por 3 daria 2 reais, 
mas só quem tivesse em posse de uma calculadora chegaria a este resultado.  
e 2 paes custam 1,20. na questão esta pedindo 3 paes que custaria 1,80, ou seja, 
60 centavos cada pão.  
na soma considerar 1,98 (ovos)+ 1,80 (paes) = 3,78 
at.t Jean Paulo. 
  
  
  

 
Não era necessária uma calculadora para isso pois podia ser 
calculado por fração, sendo assim, teria (8/12)*3 = 8/4 = 2. Então 2 
+ (1,2/2)*3 = 3,80. Letra A. 

 

INDEFERIDO 

002117 MOTORISTA 10-N 
Não há resposta exata nas alternativas  para o cálculo da situação problema da 
questão : 10 - Paula foi à feira e viu que uma dúzia de ovos custa R$ 8,00 e 2 pães 
custam R$ 1,20. Quanto custaria para ela comprar apenas 3 ovos e 3 pães? 

 
Não era necessária uma calculadora para isso pois podia ser 
calculado por fração, sendo assim, teria (8/12)*3 = 8/4 = 2. Então 2 

INDEFERIDO 
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A resposta correta dá uma dízima periódica, (0,6666 * 3 = 1,999) +(0,60 * 3 = 1,80 
)=  3,79. 
Não se encaixa em nenhuma das alternativas. A. R$ 3,80 B. R$ 4,05 C. R$ 9,20 D. 
R$ 27,60 

+ (1,2/2)*3 = 3,80. Letra A. 

 

000591 PEDREIRO 26-D A Alternativa D é a unica que \" Não apresenta um exemplo comum de ato 
inseguro\"   

 
Recurso deferido. Gabarito alterado para alternativa D.  
"Utilizar de maneira correta as ferramentas manuais" NÃO é um ato 
inseguro, e sim um ato seguro e em conformidade com a 
normativas de segurança no trabalho. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

001583 PROFESSOR – 20H 22-A  

 
Prezada/o Candidato/a, 
Prezado/a Candidato/a, 
De acordo com a literatura do campo da didática, em especial, com 
base no principal autor dessa área, no Brasil, as correntes 
pedagógicas contemporâneas são: 
“4. Um esboço das teorias e correntes pedagógicas 
contemporâneas 
Existem tendências contemporâneas no ensino de alguma forma 
influenciadas pelo pensamento pós-moderno? Certamente sim, elas 
existem e aos poucos vão ocupando espaços na prática de 
professores embora, como de costume, com fortes traços de 
reducionismo ou modismo. Algumas dessas correntes são esforços 
teóricos de releitura das teorias modernas, outras afiliam-se 
explicitamente ao pensamento pós-moderno focadas na escola e no 
trabalho dos professores, enquanto que outras utilizam-se do 
discurso pós-moderno sem interesse nenhum em chegar a 
propostas concretas para a sala de aula e para o trabalho de 
professor, ao contrário, propõem-se a desmontar as propostas 
existentes. Há notórias resistências a tentativas de classificação das 
teorias pedagógicas, boa parte delas compreensíveis. Vários 
segmentos de intelectuais que se situam grosso modo no âmbito do 
pensamento pós-moderno podem alegar, dentro de seus quadros 
de referência, que as classificações seguem exatamente o figurino 
da modernidade, da classificação de conhecimentos, do 
fechamento em campos disciplinares. Nesse caso, as classificações 
seriam, portanto, reducionismos, simplificações, fragmentações. Em 
outra orientação, dir-se-á que os campos científicos em geral 
firmam-se muito por 10 conta de legitimação das concepções por 
meio de disputa de poder. 
Há ainda posições que deliberadamente defendem o hibridismo 
cultural. Na verdade, as classificações sempre existiram, 
independentemente das críticas que lhes são feitas, elas pertencem 

INDEFERIDO 
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sim a certa tradição da racionalidade científica. Mas, exatamente 
com base no argumento de que os campos se definem por relações 
de poder, seria injusto e desigual que o professorado 
desconhecesse a existência desses campos, de suas disputas e de 
seus conflitos. Mesmo porque, se os desconhecem, são presas 
fáceis de persuasão de um ou outro grupo ou são manipulados pelo 
mercado editorial que também disputa espaços de poder 
misturados com comércio. Há outro argumento a favor das 
classificações: eles ajudam as pessoas a organizar a cabeça. Os 
formadores de professores, os pesquisadores, os estudiosos das 
teorias educacionais e das metodologias de pesquisa, os 
licenciandos das várias especialidades precisam conhecer as teorias 
educacionais, as clássicas e as contemporâneas, para poderem se 
situar teórica e praticamente enquanto sujeitos envolvidos em 
marcos sociais, culturais, institucionais. Pode ser verdade que o 
caminho se faz ao caminhar, mas o sujeito inteligente terá primeiro 
que recorrer aos mapas, a não ser que esteja atrás de um caminho 
que ainda ninguém percorreu. 
Outra razão forte em favor das classificações decorre de um 
posicionamento teórico segundo o qual as teorias, os conteúdos, os 
métodos, constituem-se em mediações culturais já constituídos na 
prática e na teoria e que fazem parte da atividade sócio-histórica do 
campo pedagógico. Tais mediações são instrumentos simbólicos e 
culturais que participam na formação intelectual e profissional. As 
classificações de teorias são, pois, instrumentos mediacionais que 
possibilitam formação de esquemas mentais, quadros de 
referência. 
O esboço de um quadro geral das correntes pedagógicas 
contemporâneas5 , proposto a seguir, decorre unicamente da 
pesquisa bibliográfica e da observação da difusão de idéias em 
congressos, encontros e seminários. Trata-se, pois, de um exercício 
teórico do qual resulta uma classificação arbitrária. Apresentarei o 
quadro e, em seguida, uma breve caracterização de cada uma das 
correntes. 
[...] 
 CORRENTES PEDAGÓGICAS CONTEMPORÂNEAS Correntes 
Modalidades 1. Racional-tecnológica (Ensino de excelência Ensino 
Tecnológico);  2. Neocognivistas (Construtivismo pós-piagetiano; 
Ciências cognitivas); 3. Sociocríticas (Sociologia crítica do currículo 
Teoria histórico-cultural Teoria sócio-cultural Teoria sócio-cognitiva 
Teoria da ação comunicativa); 4.“Holísticas (Holismo Teoria da 
Complexidade Teoria naturalista do conhecimento Ecopedagogia 
Conhecimento em rede); “Pós-modernas (Pós-estrutruralismo Neo-
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pragmatismo).” (Libâneo, 2005, 9-11). 
Disponível em: 
https://www.fclar.unesp.br/Home/Graduacao/Espacodoaluno/PET-
ProgramadeEducacaoTutorial/Pedagogia/capitulo-libaneo.pdf 
Portanto, a questão 22 está de acordo com o conteúdo do campo 
da didática e sua alternativa também. 
Atenciosamente, 
Banca Examinadora 

000272 PROFESSOR – 20H 2-B 

A questão número 2 ao meu conhecimento a resposta do gabarito preliminar diz 
que a letra c, seria a resposta correta. Porém, considerando a pergunta onde se 
refere: uma afirmação integralmente correta, seria a letra B, pois de acordo com 
o texto e conhecimento histórico do municipio não afirma que o municipio foi 
emancipado ainda na gestão de Bento Munhoz da Rocha Neto( 1951a 1955).  
No texto diz claramente...A cidade de Cruzeiro do Oeste, criada na metade do 
século passado por iniciativa do Estado(gestão de Bento Munhoz da Rocha 
Neto),...no texto a  afirmativa integral que mais condiz com a pergunta...a 
resposta seria a B...pois diz...Cruzeiro do Oeste nasceu a apartir da intenção de 
tornar o loocal um polo industrial. Gostaria que a banca examinasse novamente 
esta questão. Obrigada 

 
O texto afirma: “A cidade de Cruzeiro do Oeste, criada na metade 
do século passado POR INICIATIVA do Estado (gestão Bento Munhoz 
da Rocha Neto)”; e “mas foi somente em 28 de novembro de 1954, 
pela Lei Estadual n.º 253/54, que ocorreu a emancipação política”. 
Ou seja, esses dados já seriam suficientes para se entender que está 
correta a análise de que “O município foi emancipado ainda na 
gestão de Bento Munhoz da Rocha Neto”. Ainda assim, para facilitar 
a interpretação, indicou-se, na alternativa C, os anos de gestão de 
Munhoz da Rocha Neto (1951 a 1955). Logo, faz-se aí uma 
afirmação integralmente correta. 
Em relação ao argumento de que a letra B traria uma afirmação 
correta, observa-se que o texto fala que a motivação para a 
colonização foi o “desenvolvimento na exploração da terra”. Não há 
elementos no texto que permitam concluir que “Cruzeiro do Oeste 
nasceu a partir da intenção de tornar o local um polo industrial”. 
Logo, o recurso não procede. 

 

INDEFERIDO 

003349 PROFESSOR – 20H 22-A 

De todas as alternativas a que mais encaixa no perfil da pergunta letra 
A.                                          Tendência pedagógica brasileira 
:                             tendência liberais:  que é a escola tradicional (escola nova 
tecnicista)                                                tendência progressista: escola Progressista ( 
libertadora libertária crítico e Social).                       De todas as respostas está q 
mas se enquadra no perfil da pergunta peço a revisão desta resposta  

 
Prezada/o Candidato/a, 
Prezado/a Candidato/a, 
De acordo com a literatura do campo da didática, em especial, com 
base no principal autor dessa área, no Brasil, as correntes 
pedagógicas contemporâneas são: 
“4. Um esboço das teorias e correntes pedagógicas 
contemporâneas 
Existem tendências contemporâneas no ensino de alguma forma 
influenciadas pelo pensamento pós-moderno? Certamente sim, elas 
existem e aos poucos vão ocupando espaços na prática de 
professores embora, como de costume, com fortes traços de 
reducionismo ou modismo. Algumas dessas correntes são esforços 
teóricos de releitura das teorias modernas, outras afiliam-se 
explicitamente ao pensamento pós-moderno focadas na escola e no 
trabalho dos professores, enquanto que outras utilizam-se do 
discurso pós-moderno sem interesse nenhum em chegar a 
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propostas concretas para a sala de aula e para o trabalho de 
professor, ao contrário, propõem-se a desmontar as propostas 
existentes. Há notórias resistências a tentativas de classificação das 
teorias pedagógicas, boa parte delas compreensíveis. Vários 
segmentos de intelectuais que se situam grosso modo no âmbito do 
pensamento pós-moderno podem alegar, dentro de seus quadros 
de referência, que as classificações seguem exatamente o figurino 
da modernidade, da classificação de conhecimentos, do 
fechamento em campos disciplinares. Nesse caso, as classificações 
seriam, portanto, reducionismos, simplificações, fragmentações. Em 
outra orientação, dir-se-á que os campos científicos em geral 
firmam-se muito por 10 conta de legitimação das concepções por 
meio de disputa de poder. 
Há ainda posições que deliberadamente defendem o hibridismo 
cultural. Na verdade, as classificações sempre existiram, 
independentemente das críticas que lhes são feitas, elas pertencem 
sim a certa tradição da racionalidade científica. Mas, exatamente 
com base no argumento de que os campos se definem por relações 
de poder, seria injusto e desigual que o professorado 
desconhecesse a existência desses campos, de suas disputas e de 
seus conflitos. Mesmo porque, se os desconhecem, são presas 
fáceis de persuasão de um ou outro grupo ou são manipulados pelo 
mercado editorial que também disputa espaços de poder 
misturados com comércio. Há outro argumento a favor das 
classificações: eles ajudam as pessoas a organizar a cabeça. Os 
formadores de professores, os pesquisadores, os estudiosos das 
teorias educacionais e das metodologias de pesquisa, os 
licenciandos das várias especialidades precisam conhecer as teorias 
educacionais, as clássicas e as contemporâneas, para poderem se 
situar teórica e praticamente enquanto sujeitos envolvidos em 
marcos sociais, culturais, institucionais. Pode ser verdade que o 
caminho se faz ao caminhar, mas o sujeito inteligente terá primeiro 
que recorrer aos mapas, a não ser que esteja atrás de um caminho 
que ainda ninguém percorreu. 
Outra razão forte em favor das classificações decorre de um 
posicionamento teórico segundo o qual as teorias, os conteúdos, os 
métodos, constituem-se em mediações culturais já constituídos na 
prática e na teoria e que fazem parte da atividade sócio-histórica do 
campo pedagógico. Tais mediações são instrumentos simbólicos e 
culturais que participam na formação intelectual e profissional. As 
classificações de teorias são, pois, instrumentos mediacionais que 
possibilitam formação de esquemas mentais, quadros de 
referência. 
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O esboço de um quadro geral das correntes pedagógicas 
contemporâneas5 , proposto a seguir, decorre unicamente da 
pesquisa bibliográfica e da observação da difusão de idéias em 
congressos, encontros e seminários. Trata-se, pois, de um exercício 
teórico do qual resulta uma classificação arbitrária. Apresentarei o 
quadro e, em seguida, uma breve caracterização de cada uma das 
correntes. 
[...] 
 CORRENTES PEDAGÓGICAS CONTEMPORÂNEAS Correntes 
Modalidades 1. Racional-tecnológica (Ensino de excelência Ensino 
Tecnológico);  2. Neocognivistas (Construtivismo pós-piagetiano; 
Ciências cognitivas); 3. Sociocríticas (Sociologia crítica do currículo 
Teoria histórico-cultural Teoria sócio-cultural Teoria sócio-cognitiva 
Teoria da ação comunicativa); 4.“Holísticas (Holismo Teoria da 
Complexidade Teoria naturalista do conhecimento Ecopedagogia 
Conhecimento em rede); “Pós-modernas (Pós-estrutruralismo Neo-
pragmatismo).” (Libâneo, 2005, 9-11). 
Disponível em: 
https://www.fclar.unesp.br/Home/Graduacao/Espacodoaluno/PET-
ProgramadeEducacaoTutorial/Pedagogia/capitulo-libaneo.pdf 
Portanto, a questão 22 está de acordo com o conteúdo do campo 
da didática e sua alternativa também. 
Atenciosamente, 
Banca Examinadora 

000705 PROFESSOR – 20H 22-A 

Venho por meio deste, interpor recurso contra questão 22, pois a alternativa 
correta é a letra A. 
De acordo com o texto abaixo.  
As tendências pedagógicas brasileiras foram muito influenciadas pelo momento 
cultural e político da sociedade, pois foram levadas à luz graças aos movimentos 
sociais e filosóficos. Essas formaram a prática pedagógica do país. 
Os professores Saviani (1997) e Libâneo (1990) propõem a reflexão sobre as 
tendências pedagógicas. Mostrando que as principais tendências pedagógicas 
usadas na educação brasileira se dividem em duas grandes linhas de pensamento 
pedagógico. Elas são: Tendências Liberais e Tendências Progressistas. 
 
Os professores devem estudar e se apropriar dessas tendências, que servem de 
apoio para a sua prática pedagógica. Não se deve usar uma delas de forma 
isolada em toda a sua docência. Mas, deve-se procurar analisar cada uma e ver a 
que melhor convém ao seu desempenho acadêmico, com maior eficiência e 
qualidade de atuação. De acordo com cada nova situação que surge, usa-se a 
tendência mais adequada. E observa-se que hoje, na prática docente, há uma 
mistura dessas tendências. 
  

 
Prezada/o Candidato/a, 
Prezado/a Candidato/a, 
De acordo com a literatura do campo da didática, em especial, com 
base no principal autor dessa área, no Brasil, as correntes 
pedagógicas contemporâneas são: 
“4. Um esboço das teorias e correntes pedagógicas 
contemporâneas 
Existem tendências contemporâneas no ensino de alguma forma 
influenciadas pelo pensamento pós-moderno? Certamente sim, elas 
existem e aos poucos vão ocupando espaços na prática de 
professores embora, como de costume, com fortes traços de 
reducionismo ou modismo. Algumas dessas correntes são esforços 
teóricos de releitura das teorias modernas, outras afiliam-se 
explicitamente ao pensamento pós-moderno focadas na escola e no 
trabalho dos professores, enquanto que outras utilizam-se do 
discurso pós-moderno sem interesse nenhum em chegar a 
propostas concretas para a sala de aula e para o trabalho de 
professor, ao contrário, propõem-se a desmontar as propostas 
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Características das tendências pedagógicas 
Seguem as explicações das características de cada uma dessas formas de ensino. 
Porém, ao analisá-las, deve-se ter em mente que uma tendência não substitui 
totalmente a anterior, mas ambas conviveram e convivem com a prática escolar. 
1) Tendências Liberais - Liberal não tem a ver com algo aberto ou democrático, 
mas com uma instigação da sociedade capitalista ou sociedade de classes, que 
sustenta a ideia de que o aluno deve ser preparado para papéis sociais de acordo 
com as suas aptidões, aprendendo a viver em harmonia com as normas desse 
tipo de sociedade, tendo uma cultura individual. 
 
No ensino tradicional, o ensino é centralizado no professor e o alunos são 
receptores. 
 
1.1) Tradicional -Foi a primeira a ser instituída no Brasil por motivos históricos. 
Nesta tendência o professor é a figura central e o aluno é um receptor passivo 
dos conhecimentos considerados como verdades absolutas. Há repetição de 
exercícios com exigência de memorização. 
1.2) Renovadora Progressiva - Por razões de recomposição da hegemonia da 
burguesia, esta foi a próxima tendência a aparecer no cenário da educação 
brasileira. Caracteriza-se por centralizar no aluno, considerado como ser ativo e 
curioso. Dispõe da ideia que ele “só irá aprender fazendo”, valorizam-se as 
tentativas experimentais, a pesquisa, a descoberta, o estudo do meio natural e 
social. Aprender se torna uma atividade de descoberta, é uma 
autoaprendizagem.O professor é um facilitador. 
1.3) Renovadora não diretiva (Escola Nova) – Anísio Teixeira foi o grande pioneiro 
da Escola Nova no Brasil.É um método centrado no aluno. A escola tem o papel 
de formadora de atitudes, preocupando-se mais com a parte psicológica do que 
com a social ou pedagógica. E para aprender tem que estar significativamente 
ligado com suas percepções, modificando-as. 
1.4) Tecnicista – Skinner foi o expoente principal dessa corrente psicológica, 
também conhecida como behaviorista. Neste método de ensino o aluno é visto 
como depositário passivo dos conhecimentos, que devem ser acumulados na 
mente através de associações. O professor é quem deposita os conhecimentos, 
pois ele é visto como um especialista na aplicação de manuais; sendo sua prática 
extremamente controlada. Articula-se diretamente com o sistema produtivo, 
com o objetivo de aperfeiçoar a ordem social vigente, que é o capitalismo, 
formando mão de obra especializada para o mercado de trabalho. 
2) Tendências Progressistas - Partem de uma análise crítica das realidades sociais, 
sustentam implicitamente as finalidades sociopolíticas da educação e é uma 
tendência que não condiz com as ideias implantadas pelo capitalismo. O 
desenvolvimento e popularização da análise marxista da sociedade possibilitou o 
desenvolvimento da tendência progressista, que se ramifica em três correntes: 
2.1) Libertadora – Também conhecida como a pedagogia de Paulo Freire, essa 

existentes. Há notórias resistências a tentativas de classificação das 
teorias pedagógicas, boa parte delas compreensíveis. Vários 
segmentos de intelectuais que se situam grosso modo no âmbito do 
pensamento pós-moderno podem alegar, dentro de seus quadros 
de referência, que as classificações seguem exatamente o figurino 
da modernidade, da classificação de conhecimentos, do 
fechamento em campos disciplinares. Nesse caso, as classificações 
seriam, portanto, reducionismos, simplificações, fragmentações. Em 
outra orientação, dir-se-á que os campos científicos em geral 
firmam-se muito por 10 conta de legitimação das concepções por 
meio de disputa de poder. 
Há ainda posições que deliberadamente defendem o hibridismo 
cultural. Na verdade, as classificações sempre existiram, 
independentemente das críticas que lhes são feitas, elas pertencem 
sim a certa tradição da racionalidade científica. Mas, exatamente 
com base no argumento de que os campos se definem por relações 
de poder, seria injusto e desigual que o professorado 
desconhecesse a existência desses campos, de suas disputas e de 
seus conflitos. Mesmo porque, se os desconhecem, são presas 
fáceis de persuasão de um ou outro grupo ou são manipulados pelo 
mercado editorial que também disputa espaços de poder 
misturados com comércio. Há outro argumento a favor das 
classificações: eles ajudam as pessoas a organizar a cabeça. Os 
formadores de professores, os pesquisadores, os estudiosos das 
teorias educacionais e das metodologias de pesquisa, os 
licenciandos das várias especialidades precisam conhecer as teorias 
educacionais, as clássicas e as contemporâneas, para poderem se 
situar teórica e praticamente enquanto sujeitos envolvidos em 
marcos sociais, culturais, institucionais. Pode ser verdade que o 
caminho se faz ao caminhar, mas o sujeito inteligente terá primeiro 
que recorrer aos mapas, a não ser que esteja atrás de um caminho 
que ainda ninguém percorreu. 
Outra razão forte em favor das classificações decorre de um 
posicionamento teórico segundo o qual as teorias, os conteúdos, os 
métodos, constituem-se em mediações culturais já constituídos na 
prática e na teoria e que fazem parte da atividade sócio-histórica do 
campo pedagógico. Tais mediações são instrumentos simbólicos e 
culturais que participam na formação intelectual e profissional. As 
classificações de teorias são, pois, instrumentos mediacionais que 
possibilitam formação de esquemas mentais, quadros de 
referência. 
O esboço de um quadro geral das correntes pedagógicas 
contemporâneas5 , proposto a seguir, decorre unicamente da 
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tendência vincula a educação à luta e organização de classe do oprimido. Onde, 
para esse, o saber mais importante é a de que ele é oprimido, ou seja, ter uma 
consciência da realidade em que vive. Além da busca pela transformação social, a 
condição de se libertar através da elaboração da consciência crítica passo a passo 
com sua organização de classe. Centraliza-se na discussão de temas sociais e 
políticos; o professor coordena atividades e atua juntamente com os alunos. 
2.2) Libertária – Procura a transformação da personalidade num sentido 
libertário e autogestionário. Parte do pressuposto de que somente o vivido pelo 
educando é incorporado e utilizado em situações novas, por isso o saber 
sistematizado só terá relevância se for possível seu uso prático. Enfoca a livre 
expressão, o contexto cultural, a educação estética. Os conteúdos, apesar de 
disponibilizados, não são exigidos pelos alunos e o professor é tido como um 
conselheiro à disposição do aluno. 
2.3) \"Crítico-social dos conteúdos” ou \"Histórico-Crítica\" - Tendência que 
apareceu no Brasil nos fins dos anos 70, acentua a prioridade de focar os 
conteúdos no seu confronto com as realidades sociais, é necessário enfatizar o 
conhecimento histórico. Prepara o aluno para o mundo adulto, com participação 
organizada e ativa na democratização da sociedade; por meio da aquisição de 
conteúdos e da socialização. É o mediador entre conteúdos e alunos. O 
ensino/aprendizagem tem como centro o aluno. Os conhecimentos são 
construídos pela experiência pessoal e subjetiva. 
Após a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9.394/96), ideias 
como de Piaget, Vygotsky e Wallon foram muito difundidas, tendo uma 
perspectiva sócio-histórica e são interacionistas, isto é, acreditam que o 
conhecimento se dá pela interação entre o sujeito e um objeto. 

pesquisa bibliográfica e da observação da difusão de idéias em 
congressos, encontros e seminários. Trata-se, pois, de um exercício 
teórico do qual resulta uma classificação arbitrária. Apresentarei o 
quadro e, em seguida, uma breve caracterização de cada uma das 
correntes. 
[...] 
 CORRENTES PEDAGÓGICAS CONTEMPORÂNEAS Correntes 
Modalidades 1. Racional-tecnológica (Ensino de excelência Ensino 
Tecnológico);  2. Neocognivistas (Construtivismo pós-piagetiano; 
Ciências cognitivas); 3. Sociocríticas (Sociologia crítica do currículo 
Teoria histórico-cultural Teoria sócio-cultural Teoria sócio-cognitiva 
Teoria da ação comunicativa); 4.“Holísticas (Holismo Teoria da 
Complexidade Teoria naturalista do conhecimento Ecopedagogia 
Conhecimento em rede); “Pós-modernas (Pós-estrutruralismo Neo-
pragmatismo).” (Libâneo, 2005, 9-11). 
Disponível em: 
https://www.fclar.unesp.br/Home/Graduacao/Espacodoaluno/PET-
ProgramadeEducacaoTutorial/Pedagogia/capitulo-libaneo.pdf 
Portanto, a questão 22 está de acordo com o conteúdo do campo 
da didática e sua alternativa também. 
Atenciosamente, 
Banca Examinadora 
  

 

000705 PROFESSOR – 20H 37-C 

Venho por meio deste interpor recurso contra a questão 37 baseado na 
fundamentação abaixo. 
  
1. **Alfabeto Móvel:** O alfabeto móvel é historicamente relevante na 
alfabetização brasileira, especialmente devido à influência do método fônico, que 
enfatizava a associação entre letras e sons. Esse método foi introduzido no Brasil 
por educadores como João de Deus e posteriormente foi amplamente utilizado 
por Anísio Teixeira no movimento da Escola Nova. 
  
2. **Cartilha:** As cartilhas foram amplamente utilizadas como material didático 
para alfabetização em diferentes momentos da história brasileira. Um exemplo 
icônico é a Cartilha Caminho Suave, criada por Branca Alves de Lima na década de 
1940, que teve uma influência significativa na educação primária brasileira. 
  
Embora o cartaz com sílabas complexas possa ter sido utilizado em algumas 
práticas de ensino, não possui a mesma relevância histórica e disseminação 
ampla como o alfabeto móvel e a cartilha na história da alfabetização brasileira. 
Portanto, essas são as bases para considerar as respostas C (O alfabeto móvel) e 

 
Prezado/a Candidato/a 
Observe que a questão pede para assinalar um material que faz 
parte da história da alfabetização brasileira e que está VINCULADO 
A UM MÉTODO.  
O único recurso que pode ser vinculado a um método específico, 
método tradional ou sintétio, é a cartilha, alternativa B. 
Os demais recursos mencionados nas alternativas A, C e D são 
utilizados a partir de diferentes métodos e perspectivas 
pedagógicas.  
Atenciosamente,  
Banca Examinadora 
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B (A cartilha) como as mais apropriadas para o contexto da pergunta. 

001233 PROFESSOR – 20H 33-A 
O texto diz que: As diretrizes Curriculares Nacionais para educação básica, 
enfatiza a importância da inclusão de alunos com necessidades especiais em 
escolas regulares, para promover a educação inclusiva, em todos os ambientes 
educacionais. 
Logo a questão 33, as alternativas a e B são incorreta. 

 
Prezado/a Candidata,O recurso deve ter fundamentação teórica, 
contestação e argumentos claros que comprovem e justifiquem que 
possíveis “erros” e/ou “equívocos” da questão. Tais critérios não 
são observados no vosso recurso. 

 

INDEFERIDO 

001208 PROFESSOR – 20H 37-C 
Eu acho que a questão foi mal elaborada,  porquê a cartilha ela fez parte da 
história e não faz parte porque a muitos anos que ela não é mais utilizada na 
alfabetização, por isso a minha resposta foi alfabeto móvel pois ele sim fez e faz 
parte no processo de alfabetização. 

 
Prezado/a Candidata,O recurso deve ter fundamentação teórica, 
contestação e argumentos claros que comprovem e justifiquem que 
possíveis “erros” e/ou “equívocos” da questão. Tais critérios não 
são observados no vosso recurso. 
Atenciosamente,  
Banca Examinadora 

 

INDEFERIDO 

002965 PROFESSOR – 20H 22-A 

Prezada Banca Examinadora 
Venho por meio deste, solicitar revisão da questão 22 do caderno de provas de 
professor 20h, do edital 01/2024 do município de Cruzeiro do Oeste, uma vez 
que segundo gabarito preliminar a resposta correta seria a B. No entanto, alguns 
autores como José Carlos Libâneo classifica as Tendências Pedagógicas: 
Tradicional, progessivista, não-diretiva, tecnicista, liberal, libertária e histórico-
crítico como tendências contemporâneas. Ademais, o estado do Paraná, em um 
dos seus cadernos de formação do professor denominado: OS DESAFIOS DA 
ESCOLA PÚBLICA PARANAENSE NA PERSPECTIVA DO PROFESSOR PDE Artigos, 
volume 1, classifica na página 4 a PEDAGOGIA TRADICIONAL, ESCOLA NOVA E 
PEDAGOGIA HISTÓRICO-CRÍTICA como tendências contemporâneas, como é 
possível verificar no link abaixo. 
http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/cadernospde/pdebusca/produco
es_pde/2014/2014_uel_ped_artigo_adriana_maria_augusto_faria.pdf 
Sabendo que em nenhum momento a banca exigiu que a questão fosse 
interpretada apenas na visão de um  autor  (22. De acordo com a literatura do 
campo da didática, assinale a alternativa (CORRETA) que apresenta, 
exclusivamente, algumas das tendências pedagógicas contemporâneas),  e 
sabendo que As teorias de Libâneo, Luckesi e Saviane, autores do campo da 
didática, ao falar  sobre as práticas pedagógicas  classificam as tendências em 
dois grandes grupos: Liberais e Progressistas, solicito respeitosamente a revisão 
desta. 
  
  

 
Prezada/o Candidato/a, 
Prezado/a Candidato/a, 
De acordo com a literatura do campo da didática, em especial, com 
base no principal autor dessa área, no Brasil, as correntes 
pedagógicas contemporâneas são: 
“4. Um esboço das teorias e correntes pedagógicas 
contemporâneas 
Existem tendências contemporâneas no ensino de alguma forma 
influenciadas pelo pensamento pós-moderno? Certamente sim, elas 
existem e aos poucos vão ocupando espaços na prática de 
professores embora, como de costume, com fortes traços de 
reducionismo ou modismo. Algumas dessas correntes são esforços 
teóricos de releitura das teorias modernas, outras afiliam-se 
explicitamente ao pensamento pós-moderno focadas na escola e no 
trabalho dos professores, enquanto que outras utilizam-se do 
discurso pós-moderno sem interesse nenhum em chegar a 
propostas concretas para a sala de aula e para o trabalho de 
professor, ao contrário, propõem-se a desmontar as propostas 
existentes. Há notórias resistências a tentativas de classificação das 
teorias pedagógicas, boa parte delas compreensíveis. Vários 
segmentos de intelectuais que se situam grosso modo no âmbito do 
pensamento pós-moderno podem alegar, dentro de seus quadros 
de referência, que as classificações seguem exatamente o figurino 
da modernidade, da classificação de conhecimentos, do 
fechamento em campos disciplinares. Nesse caso, as classificações 
seriam, portanto, reducionismos, simplificações, fragmentações. Em 
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outra orientação, dir-se-á que os campos científicos em geral 
firmam-se muito por 10 conta de legitimação das concepções por 
meio de disputa de poder. 
Há ainda posições que deliberadamente defendem o hibridismo 
cultural. Na verdade, as classificações sempre existiram, 
independentemente das críticas que lhes são feitas, elas pertencem 
sim a certa tradição da racionalidade científica. Mas, exatamente 
com base no argumento de que os campos se definem por relações 
de poder, seria injusto e desigual que o professorado 
desconhecesse a existência desses campos, de suas disputas e de 
seus conflitos. Mesmo porque, se os desconhecem, são presas 
fáceis de persuasão de um ou outro grupo ou são manipulados pelo 
mercado editorial que também disputa espaços de poder 
misturados com comércio. Há outro argumento a favor das 
classificações: eles ajudam as pessoas a organizar a cabeça. Os 
formadores de professores, os pesquisadores, os estudiosos das 
teorias educacionais e das metodologias de pesquisa, os 
licenciandos das várias especialidades precisam conhecer as teorias 
educacionais, as clássicas e as contemporâneas, para poderem se 
situar teórica e praticamente enquanto sujeitos envolvidos em 
marcos sociais, culturais, institucionais. Pode ser verdade que o 
caminho se faz ao caminhar, mas o sujeito inteligente terá primeiro 
que recorrer aos mapas, a não ser que esteja atrás de um caminho 
que ainda ninguém percorreu. 
Outra razão forte em favor das classificações decorre de um 
posicionamento teórico segundo o qual as teorias, os conteúdos, os 
métodos, constituem-se em mediações culturais já constituídos na 
prática e na teoria e que fazem parte da atividade sócio-histórica do 
campo pedagógico. Tais mediações são instrumentos simbólicos e 
culturais que participam na formação intelectual e profissional. As 
classificações de teorias são, pois, instrumentos mediacionais que 
possibilitam formação de esquemas mentais, quadros de 
referência. 
O esboço de um quadro geral das correntes pedagógicas 
contemporâneas5 , proposto a seguir, decorre unicamente da 
pesquisa bibliográfica e da observação da difusão de idéias em 
congressos, encontros e seminários. Trata-se, pois, de um exercício 
teórico do qual resulta uma classificação arbitrária. Apresentarei o 
quadro e, em seguida, uma breve caracterização de cada uma das 
correntes. 
[...] 
 CORRENTES PEDAGÓGICAS CONTEMPORÂNEAS Correntes 
Modalidades 1. Racional-tecnológica (Ensino de excelência Ensino 

 

166 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

Tecnológico);  2. Neocognivistas (Construtivismo pós-piagetiano; 
Ciências cognitivas); 3. Sociocríticas (Sociologia crítica do currículo 
Teoria histórico-cultural Teoria sócio-cultural Teoria sócio-cognitiva 
Teoria da ação comunicativa); 4.“Holísticas (Holismo Teoria da 
Complexidade Teoria naturalista do conhecimento Ecopedagogia 
Conhecimento em rede); “Pós-modernas (Pós-estrutruralismo Neo-
pragmatismo).” (Libâneo, 2005, 9-11). 
Disponível em: 
https://www.fclar.unesp.br/Home/Graduacao/Espacodoaluno/PET-
ProgramadeEducacaoTutorial/Pedagogia/capitulo-libaneo.pdf 
Portanto, a questão 22 está de acordo com o conteúdo do campo 
da didática e sua alternativa também. 
Atenciosamente, 
Banca Examinadora 

000539 PROFESSOR – 20H 22-A 

Prezada Banca Examinadora 
  
Venho por meio deste, solicitar revisão da questão 22 do caderno de provas de 
professor 20h, do edital 01/2024 do município de Cruzeiro do Oeste, uma vez 
que segundo gabarito preliminar a resposta correta seria a B. No entanto, alguns 
autores como José Carlos Libâneo classifica as Tendências Pedagógicas: 
Tradicional, progessivista, não-diretiva, tecnicista, liberal, libertária e histórico-
crítico como tendências contemporâneas. 
Ademais, o estado do Paraná, em um dos seus cadernos de formação do 
professor denominado: OS DESAFIOS DA ESCOLA PÚBLICA PARANAENSE NA 
PERSPECTIVA DO PROFESSOR PDE Artigos, volume 1,  classifica  na página 4 
a  PEDAGOGIA TRADICIONAL, ESCOLA NOVA E PEDAGOGIA HISTÓRICO-CRÍTICA 
como tendências contemporâneas, como é possível verificar no link abaixo. 
  
http://www.diaadiaeducacao.pr.gov.br/portals/cadernospde/pdebusca/produco
es_pde/2014/2014_uel_ped_artigo_adriana_maria_augusto_faria.pdf 
  
Sabendo que em nenhum momento a banca exigiu que a questão fosse 
interpretada apenas na visão do autor Demerval Saviani, solicito respeitosamente 
a revisão desta. 

 
Prezada/o Candidato/a, 
Prezado/a Candidato/a, 
De acordo com a literatura do campo da didática, em especial, com 
base no principal autor dessa área, no Brasil, as correntes 
pedagógicas contemporâneas são: 
“4. Um esboço das teorias e correntes pedagógicas 
contemporâneas 
Existem tendências contemporâneas no ensino de alguma forma 
influenciadas pelo pensamento pós-moderno? Certamente sim, elas 
existem e aos poucos vão ocupando espaços na prática de 
professores embora, como de costume, com fortes traços de 
reducionismo ou modismo. Algumas dessas correntes são esforços 
teóricos de releitura das teorias modernas, outras afiliam-se 
explicitamente ao pensamento pós-moderno focadas na escola e no 
trabalho dos professores, enquanto que outras utilizam-se do 
discurso pós-moderno sem interesse nenhum em chegar a 
propostas concretas para a sala de aula e para o trabalho de 
professor, ao contrário, propõem-se a desmontar as propostas 
existentes. Há notórias resistências a tentativas de classificação das 
teorias pedagógicas, boa parte delas compreensíveis. Vários 
segmentos de intelectuais que se situam grosso modo no âmbito do 
pensamento pós-moderno podem alegar, dentro de seus quadros 
de referência, que as classificações seguem exatamente o figurino 
da modernidade, da classificação de conhecimentos, do 
fechamento em campos disciplinares. Nesse caso, as classificações 
seriam, portanto, reducionismos, simplificações, fragmentações. Em 
outra orientação, dir-se-á que os campos científicos em geral 
firmam-se muito por 10 conta de legitimação das concepções por 
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meio de disputa de poder. 
Há ainda posições que deliberadamente defendem o hibridismo 
cultural. Na verdade, as classificações sempre existiram, 
independentemente das críticas que lhes são feitas, elas pertencem 
sim a certa tradição da racionalidade científica. Mas, exatamente 
com base no argumento de que os campos se definem por relações 
de poder, seria injusto e desigual que o professorado 
desconhecesse a existência desses campos, de suas disputas e de 
seus conflitos. Mesmo porque, se os desconhecem, são presas 
fáceis de persuasão de um ou outro grupo ou são manipulados pelo 
mercado editorial que também disputa espaços de poder 
misturados com comércio. Há outro argumento a favor das 
classificações: eles ajudam as pessoas a organizar a cabeça. Os 
formadores de professores, os pesquisadores, os estudiosos das 
teorias educacionais e das metodologias de pesquisa, os 
licenciandos das várias especialidades precisam conhecer as teorias 
educacionais, as clássicas e as contemporâneas, para poderem se 
situar teórica e praticamente enquanto sujeitos envolvidos em 
marcos sociais, culturais, institucionais. Pode ser verdade que o 
caminho se faz ao caminhar, mas o sujeito inteligente terá primeiro 
que recorrer aos mapas, a não ser que esteja atrás de um caminho 
que ainda ninguém percorreu. 
Outra razão forte em favor das classificações decorre de um 
posicionamento teórico segundo o qual as teorias, os conteúdos, os 
métodos, constituem-se em mediações culturais já constituídos na 
prática e na teoria e que fazem parte da atividade sócio-histórica do 
campo pedagógico. Tais mediações são instrumentos simbólicos e 
culturais que participam na formação intelectual e profissional. As 
classificações de teorias são, pois, instrumentos mediacionais que 
possibilitam formação de esquemas mentais, quadros de 
referência. 
O esboço de um quadro geral das correntes pedagógicas 
contemporâneas5 , proposto a seguir, decorre unicamente da 
pesquisa bibliográfica e da observação da difusão de idéias em 
congressos, encontros e seminários. Trata-se, pois, de um exercício 
teórico do qual resulta uma classificação arbitrária. Apresentarei o 
quadro e, em seguida, uma breve caracterização de cada uma das 
correntes. 
[...] 
 CORRENTES PEDAGÓGICAS CONTEMPORÂNEAS Correntes 
Modalidades 1. Racional-tecnológica (Ensino de excelência Ensino 
Tecnológico);  2. Neocognivistas (Construtivismo pós-piagetiano; 
Ciências cognitivas); 3. Sociocríticas (Sociologia crítica do currículo 
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Teoria histórico-cultural Teoria sócio-cultural Teoria sócio-cognitiva 
Teoria da ação comunicativa); 4.“Holísticas (Holismo Teoria da 
Complexidade Teoria naturalista do conhecimento Ecopedagogia 
Conhecimento em rede); “Pós-modernas (Pós-estrutruralismo Neo-
pragmatismo).” (Libâneo, 2005, 9-11). 
Disponível em: 
https://www.fclar.unesp.br/Home/Graduacao/Espacodoaluno/PET-
ProgramadeEducacaoTutorial/Pedagogia/capitulo-libaneo.pdf 
Portanto, a questão 22 está de acordo com o conteúdo do campo 
da didática e sua alternativa também. 
Atenciosamente, 
Banca Examinadora 

002325 PROFESSOR – 20H 1-A   
 
O recurso não apresenta qualquer justificativa, motivo pelo qual 
fica sumariamente indeferido. 

 
INDEFERIDO 

000608 PROFESSOR – 20H 22-A 

Ilustríssimo senhor Examinador, venho, respeitosamente, por meio deste 
recurso, solicitar a revisão da questão nº. 22 da prova de Conhecimentos 
Específicos do Cargo Público – PROFESSOR 20H do Concurso Público de Cruzeiro 
do Oeste – Edital nº. 001/2024, pelos fatos e fundamentos a seguir declinados: 
A Ilustríssima banca examinadora, em seu gabarito preliminar considerou como 
correta a alternativa B da questão 22. A alternativa B da referida questão 
entende como corretas as assertivas as quais assim dispõem: 
B. Neocognivistas. Pós-modernas. Sociocríticas. 
Ocorre que, a alternativa está errada, pois não corresponde exatamente com o 
que está sendo pedido pela questão 22 pois as referidas assertivas não se tratam 
de tendências pedagógicas contemporâneas. Assim, a única assertiva correta da 
questão 22 é a alternartiva A, que contém as assertivas: 
A. Tradicional. Tecnicista. Libertadora. 
?????Ante ao exposto, faz-se imperiosa a alteração do gabarito preliminar, sendo 
considerada como correta a alternativa A da questão 22. 

 
Prezada/o Candidato/a, 
Prezado/a Candidato/a, 
De acordo com a literatura do campo da didática, em especial, com 
base no principal autor dessa área, no Brasil, as correntes 
pedagógicas contemporâneas são: 
“4. Um esboço das teorias e correntes pedagógicas 
contemporâneas 
Existem tendências contemporâneas no ensino de alguma forma 
influenciadas pelo pensamento pós-moderno? Certamente sim, elas 
existem e aos poucos vão ocupando espaços na prática de 
professores embora, como de costume, com fortes traços de 
reducionismo ou modismo. Algumas dessas correntes são esforços 
teóricos de releitura das teorias modernas, outras afiliam-se 
explicitamente ao pensamento pós-moderno focadas na escola e no 
trabalho dos professores, enquanto que outras utilizam-se do 
discurso pós-moderno sem interesse nenhum em chegar a 
propostas concretas para a sala de aula e para o trabalho de 
professor, ao contrário, propõem-se a desmontar as propostas 
existentes. Há notórias resistências a tentativas de classificação das 
teorias pedagógicas, boa parte delas compreensíveis. Vários 
segmentos de intelectuais que se situam grosso modo no âmbito do 
pensamento pós-moderno podem alegar, dentro de seus quadros 
de referência, que as classificações seguem exatamente o figurino 
da modernidade, da classificação de conhecimentos, do 
fechamento em campos disciplinares. Nesse caso, as classificações 
seriam, portanto, reducionismos, simplificações, fragmentações. Em 
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outra orientação, dir-se-á que os campos científicos em geral 
firmam-se muito por 10 conta de legitimação das concepções por 
meio de disputa de poder. 
Há ainda posições que deliberadamente defendem o hibridismo 
cultural. Na verdade, as classificações sempre existiram, 
independentemente das críticas que lhes são feitas, elas pertencem 
sim a certa tradição da racionalidade científica. Mas, exatamente 
com base no argumento de que os campos se definem por relações 
de poder, seria injusto e desigual que o professorado 
desconhecesse a existência desses campos, de suas disputas e de 
seus conflitos. Mesmo porque, se os desconhecem, são presas 
fáceis de persuasão de um ou outro grupo ou são manipulados pelo 
mercado editorial que também disputa espaços de poder 
misturados com comércio. Há outro argumento a favor das 
classificações: eles ajudam as pessoas a organizar a cabeça. Os 
formadores de professores, os pesquisadores, os estudiosos das 
teorias educacionais e das metodologias de pesquisa, os 
licenciandos das várias especialidades precisam conhecer as teorias 
educacionais, as clássicas e as contemporâneas, para poderem se 
situar teórica e praticamente enquanto sujeitos envolvidos em 
marcos sociais, culturais, institucionais. Pode ser verdade que o 
caminho se faz ao caminhar, mas o sujeito inteligente terá primeiro 
que recorrer aos mapas, a não ser que esteja atrás de um caminho 
que ainda ninguém percorreu. 
Outra razão forte em favor das classificações decorre de um 
posicionamento teórico segundo o qual as teorias, os conteúdos, os 
métodos, constituem-se em mediações culturais já constituídos na 
prática e na teoria e que fazem parte da atividade sócio-histórica do 
campo pedagógico. Tais mediações são instrumentos simbólicos e 
culturais que participam na formação intelectual e profissional. As 
classificações de teorias são, pois, instrumentos mediacionais que 
possibilitam formação de esquemas mentais, quadros de 
referência. 
O esboço de um quadro geral das correntes pedagógicas 
contemporâneas5 , proposto a seguir, decorre unicamente da 
pesquisa bibliográfica e da observação da difusão de idéias em 
congressos, encontros e seminários. Trata-se, pois, de um exercício 
teórico do qual resulta uma classificação arbitrária. Apresentarei o 
quadro e, em seguida, uma breve caracterização de cada uma das 
correntes. 
[...] 
 CORRENTES PEDAGÓGICAS CONTEMPORÂNEAS Correntes 
Modalidades 1. Racional-tecnológica (Ensino de excelência Ensino 
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Tecnológico);  2. Neocognivistas (Construtivismo pós-piagetiano; 
Ciências cognitivas); 3. Sociocríticas (Sociologia crítica do currículo 
Teoria histórico-cultural Teoria sócio-cultural Teoria sócio-cognitiva 
Teoria da ação comunicativa); 4.“Holísticas (Holismo Teoria da 
Complexidade Teoria naturalista do conhecimento Ecopedagogia 
Conhecimento em rede); “Pós-modernas (Pós-estrutruralismo Neo-
pragmatismo).” (Libâneo, 2005, 9-11). 
Disponível em: 
https://www.fclar.unesp.br/Home/Graduacao/Espacodoaluno/PET-
ProgramadeEducacaoTutorial/Pedagogia/capitulo-libaneo.pdf 
Portanto, a questão 22 está de acordo com o conteúdo do campo 
da didática e sua alternativa também. 
Atenciosamente, 
Banca Examinadora 

001090 PROFESSOR – 20H 28-A 

De acordo com o gabarito provisório, a resposta correta está a alternativa C, 
contudo nela está com um erro na digitação/grafia \"A alfabetizçaão 
fonovisuarticulatório\", havendo a entender que quem redigiu, colocou como 
propósito de erro. 
Peço a anulação desta questão. 
Obrigado! 
  
ass.: João Henrique Garcia Almeida. 

 
Prezado/a Candido/a, 
A questão 28 está anulada devido a um erro de digitação na 
alternativa "C", correta.  
Atenciosamente, 
Banca Examinadora 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000445 PROFESSOR – 20H 22-A 

Segue em anexo Recurso referente à Questão 22 do Concurso para Professores 
20h. 
  
Att 
  
Dyesmila Daiane Lopes da Silva 

 
Prezada/o Candidato/a, 
Prezado/a Candidato/a, 
De acordo com a literatura do campo da didática, em especial, com 
base no principal autor dessa área, no Brasil, as correntes 
pedagógicas contemporâneas são: 
“4. Um esboço das teorias e correntes pedagógicas 
contemporâneas 
Existem tendências contemporâneas no ensino de alguma forma 
influenciadas pelo pensamento pós-moderno? Certamente sim, elas 
existem e aos poucos vão ocupando espaços na prática de 
professores embora, como de costume, com fortes traços de 
reducionismo ou modismo. Algumas dessas correntes são esforços 
teóricos de releitura das teorias modernas, outras afiliam-se 
explicitamente ao pensamento pós-moderno focadas na escola e no 
trabalho dos professores, enquanto que outras utilizam-se do 
discurso pós-moderno sem interesse nenhum em chegar a 
propostas concretas para a sala de aula e para o trabalho de 
professor, ao contrário, propõem-se a desmontar as propostas 
existentes. Há notórias resistências a tentativas de classificação das 
teorias pedagógicas, boa parte delas compreensíveis. Vários 

INDEFERIDO 

 

171 
Edital n° 025/2024 – Concurso Público Estatutário 
 
 

segmentos de intelectuais que se situam grosso modo no âmbito do 
pensamento pós-moderno podem alegar, dentro de seus quadros 
de referência, que as classificações seguem exatamente o figurino 
da modernidade, da classificação de conhecimentos, do 
fechamento em campos disciplinares. Nesse caso, as classificações 
seriam, portanto, reducionismos, simplificações, fragmentações. Em 
outra orientação, dir-se-á que os campos científicos em geral 
firmam-se muito por 10 conta de legitimação das concepções por 
meio de disputa de poder. 
Há ainda posições que deliberadamente defendem o hibridismo 
cultural. Na verdade, as classificações sempre existiram, 
independentemente das críticas que lhes são feitas, elas pertencem 
sim a certa tradição da racionalidade científica. Mas, exatamente 
com base no argumento de que os campos se definem por relações 
de poder, seria injusto e desigual que o professorado 
desconhecesse a existência desses campos, de suas disputas e de 
seus conflitos. Mesmo porque, se os desconhecem, são presas 
fáceis de persuasão de um ou outro grupo ou são manipulados pelo 
mercado editorial que também disputa espaços de poder 
misturados com comércio. Há outro argumento a favor das 
classificações: eles ajudam as pessoas a organizar a cabeça. Os 
formadores de professores, os pesquisadores, os estudiosos das 
teorias educacionais e das metodologias de pesquisa, os 
licenciandos das várias especialidades precisam conhecer as teorias 
educacionais, as clássicas e as contemporâneas, para poderem se 
situar teórica e praticamente enquanto sujeitos envolvidos em 
marcos sociais, culturais, institucionais. Pode ser verdade que o 
caminho se faz ao caminhar, mas o sujeito inteligente terá primeiro 
que recorrer aos mapas, a não ser que esteja atrás de um caminho 
que ainda ninguém percorreu. 
Outra razão forte em favor das classificações decorre de um 
posicionamento teórico segundo o qual as teorias, os conteúdos, os 
métodos, constituem-se em mediações culturais já constituídos na 
prática e na teoria e que fazem parte da atividade sócio-histórica do 
campo pedagógico. Tais mediações são instrumentos simbólicos e 
culturais que participam na formação intelectual e profissional. As 
classificações de teorias são, pois, instrumentos mediacionais que 
possibilitam formação de esquemas mentais, quadros de 
referência. 
O esboço de um quadro geral das correntes pedagógicas 
contemporâneas5 , proposto a seguir, decorre unicamente da 
pesquisa bibliográfica e da observação da difusão de idéias em 
congressos, encontros e seminários. Trata-se, pois, de um exercício 
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teórico do qual resulta uma classificação arbitrária. Apresentarei o 
quadro e, em seguida, uma breve caracterização de cada uma das 
correntes. 
[...] 
 CORRENTES PEDAGÓGICAS CONTEMPORÂNEAS Correntes 
Modalidades 1. Racional-tecnológica (Ensino de excelência Ensino 
Tecnológico);  2. Neocognivistas (Construtivismo pós-piagetiano; 
Ciências cognitivas); 3. Sociocríticas (Sociologia crítica do currículo 
Teoria histórico-cultural Teoria sócio-cultural Teoria sócio-cognitiva 
Teoria da ação comunicativa); 4.“Holísticas (Holismo Teoria da 
Complexidade Teoria naturalista do conhecimento Ecopedagogia 
Conhecimento em rede); “Pós-modernas (Pós-estrutruralismo Neo-
pragmatismo).” (Libâneo, 2005, 9-11). 
Disponível em: 
https://www.fclar.unesp.br/Home/Graduacao/Espacodoaluno/PET-
ProgramadeEducacaoTutorial/Pedagogia/capitulo-libaneo.pdf 
Portanto, a questão 22 está de acordo com o conteúdo do campo 
da didática e sua alternativa também. 
Atenciosamente, 
Banca Examinadora 
  

 

001381 PSICÓLOGO 9-C 
A questão 9 solicita a alternativa que diz respeito ao uso de vírgulas, no entanto, 
há duas alternativas que se refere ao solicitado, visto que na alternativa C 
(Alternativa marcada) também precisa do emprego da pontuação, mas não é 
usado corretamente. 

 
Na letra C, não há desvio quanto ao emprego de vírgula: 1 - Usa-se 
vírgula após a conjunção adversativa “No entanto”; 2 usam-se 
vírgulas para separar aposto explicativo (“Pterossauros brasileiros 
da Chapada do Araripe”). 
Não há falta de vírgula obrigatória nesse período. 
Logo, o recurso não procede. 

INDEFERIDO 

001381 PSICÓLOGO 31-C 
A questão 9 solicita a alternativa que diz respeito ao uso de vírgulas, no entanto, 
há duas alternativas que se refere ao solicitado, visto que na alternativa C 
(Alternativa marcada) também precisa do emprego da pontuação, mas não é 
usado corretamente. 

 
O RECURSO É DA QUESTÃO 9 MAS FOI REGISTRADA NA BANCA 
COMO SE FOSSE 31, PORTANTO A BANCA DE PSICOLOGIA NÃO TEM 
COMO RESPONDER  

 

INDEFERIDO 

001381 PSICÓLOGO 57-B 
Conforme o edital de conteúdos programáticos, a Teoria do Apego, escrita por 
Bowlby não se faz presente nele, contudo, a questão 57 tinha como proposta a 
tal teoria. 

 
Em resposta ao recurso impetrado pela(o) candidata(o), referente a 
questão de número 57 do caderno de prova de psicologia, a banca 
formula a seguinte resposta: 
De acordo ao Edital n° 012/2024 - Retificação do Conteúdo 
Programático, a temática “Psicologia do Desenvolvimento” estava 
prevista no referido edital como CONTEÚDO DE ESTUDO. 
OUTROSSIM, de acordo com Diane E. Papalia e Ruth Duskin 
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Feldman (2013, p. 60), a Teoria do apego de Bowlby se enquadra na 
perspectiva evolucionista/sociobiológica sobre o desenvolvimento 
humano. A teoria do apego enfatiza que seres humanos possuem 
mecanismos adaptativos para sobreviver; períodos críticos ou 
períodos sensíveis são enfatizados; as bases evolucionistas e 
biológicas do comportamento e a predisposição para a 
aprendizagem são importantes. 
Outra menção a esse respeito é que a perspectiva 
evolucionista/sociobiológica, representada por E. O. Wilson e 
influenciada pela teoria da evolução de Darwin, concentra-se na 
adaptatividade ou no valor de sobrevivência. Um exemplo 
importante é a teoria do apego de Bowlby (p. 83). 
Referência: 
PAPALIA, Diane E. Desenvolvimento humano [recurso eletrônico] / 
Diane E. Papalia, Ruth Duskin Feldman, com Gabriela Martorell; 
tradução: Carla Filomena Marques Pinto Vercesi... [et al.] ; [revisão 
técnica: Maria Cecília de Vilhena Moraes Silva... et al.]. – 12. ed. – 
Dados eletrônicos. – Porto Alegre: AMGH, 2013. 
Diante do exposto, decide por no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO A QUESTÃO, asseverando como a única 
resposta INCORRETA a alternativa D. 

001668 PSICÓLOGO 18-N 

Na questão 18, todas as alternativas estão erradas, uma vez que, o conjunto de 
teclas correspondente ao comando \"Substituir\", segundo o próprio site de 
Suporte da Microsoft, informa que o comando correto seria \"CTRL+H\": 
 
Exiba a caixa de diálogo Substituir para localizar e substituir texto, formatação 
específica ou itens especiais. 
 
Ctrl+H 
 
 
Referência: 
https://support.microsoft.com/pt-br/office/atalhos-de-teclado-do-word-
95ef89dd-7142-4b50-afb2-f762f663ceb2 

 
No pacote Office, muitos atalhos vão mudar dependendo do idioma 
que o usuário estiver utilizando no software, se estiver em inglês, 
use o CTRL+H e se estiver em português, use o CTRL+U (conforme 
print em anexo). Portanto, conforme descrito na questão 
"utilizando a configuração padrão com idioma Português-Brasil", a 
única alternativa correta é a letra D. Recurso indeferido. 
 

 

INDEFERIDO 

000005 PSICÓLOGO 49-N 
A alternativa está escrita no final \"A CRIANÇA PASSA POR TRÊS ESTAGIOS 
EVOLUTIVOS PRINCIPAIS\": 
porém, nas alternativas não conta com TRÊS alternativas, há apenas UMA opção 
em cada uma das sentenças. 
  

 
Em resposta ao recurso impetrado pela(o) candidata(o), referente a 
questão de número 49 do caderno de prova de psicologia, a banca 
formula a seguinte resposta: 
Cabe salientar que das quatro alternativas (A, B, C e D), (03) três 
correspondem aos estágios evolutivos, nesse sentido, os(as) 
candidatos(as) deveriam marcar como solicitado no início do 
enunciado da questão, ou seja, que marcassem a alternativa 
INCORRETA. 
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Referência: 
FEIST, Jess. Teorias da personalidade [recurso eletrônico] / Jess 
Feist, Gregory J. Feist, Tomi-Ann Roberts; tradução: Sandra Maria 
Mallmann da Rosa; revisão técnica: Maria Cecília de Vilhena 
Moraes, Odette de Godoy Pinheiro. - 8. ed. - Porto Alegre: AMGH, 
2015. 
Diante do exposto, decide por no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO A QUESTÃO, asseverando como a única 
resposta INCORRETA a alternativa C. 

 

000596 PSICÓLOGO 8-A 

O erro de concordância verbal na opção A ocorre devido ao uso incorreto da 
expressão \"pelos menos\". A forma correta é \"pelo menos\". 
A expressão \"pelo menos\" indica uma quantidade mínima ou mínima garantida. 
O termo \"pelo\" é uma combinação da preposição \"por\" com o artigo \"o\", 
enquanto \"menos\" é o adjetivo que modifica o substantivo. 
Portanto, na frase corrigida, \"pelo menos\" está indicando que foram 
detectados no mínimo nove animais, sendo dois adultos. O verbo \"foram\" 
concorda corretamente com o sujeito plural \"nove animais\". 

 
O texto base traz algumas inadequações. A questão de número 8 
solicita que se indique a alternativa que apresenta ERRO no que 
tange à CONCORDÂNCIA VERBAL. 
O elemento citado não é um verbo. Logo, não deve ser objeto de 
análise nessa questão. Todos os verbos empregados em “A cidade 
conta com um sítio paleontológico, descoberto desde a década de 
1970, onde foram detectados pelos menos nove animais, sendo 
dois adultos” estão corretamente conjugados, concordando em 
número e pessoa com o sujeito. 
Logo, a letra A não é alternativa a ser assinalada na questão 8, mas 
a letra C, já que o verbo no particípio em FOI ANUNCIADO não 
concorda em gênero com o núcleo do sujeito (descoberta). 
 Portanto, o recurso não procede. 

 

INDEFERIDO 

000596 PSICÓLOGO 49-A 

A opção A, \"Autismo normal\", está incorreta porque o termo \"autismo\" não 
está relacionado aos estágios de desenvolvimento propostos por Mahler. 
O autismo é um transtorno do desenvolvimento neurológico que afeta a 
comunicação, o comportamento social e a interação da criança com o ambiente. 
É caracterizado por padrões de comportamento repetitivos e interesses restritos. 
Esse transtorno não deve ser confundido com os estágios evolutivos propostos 
por Mahler. 
Por outro lado, os estágios de desenvolvimento propostos por Mahler referem-se 
ao processo de separação-individuação, no qual a criança passa por uma série de 
fases para se tornar um indivíduo separado de sua figura de apego primária, 
geralmente a mãe. Esses estágios incluem a simbiose normal, a diferenciação, o 
estágio praticado, o rapprochement e a conquista de uma identidade individual. 
Portanto, a opção A está incorreta porque o termo \"autismo normal\" não faz 
parte dos estágios de desenvolvimento propostos por Mahler. Espero que isso 
esclareça o motivo pelo qual a opção A está incorreta! 

 
Em resposta ao recurso impetrado pela(o) candidata(o), referente a 
questão de número 49 do caderno de prova de psicologia, a banca 
formula a seguinte resposta: 
Cabe salientar que das quatro alternativas (A, B, C e D), (03) três 
correspondem aos estágios evolutivos, nesse sentido, os(as) 
candidatos(as) deveriam marcar como solicitado no início do 
enunciado da questão, ou seja, que marcassem a alternativa 
INCORRETA. 
Outrossim, vale frisar que a questão foi formulada tendo como base 
a seguinte refererência: 
FEIST, Jess. Teorias da personalidade [recurso eletrônico] / Jess 
Feist, Gregory J. Feist, Tomi-Ann Roberts; tradução: Sandra Maria 
Mallmann da Rosa; revisão técnica: Maria Cecília de Vilhena 
Moraes, Odette de Godoy Pinheiro. - 8. ed. - Porto Alegre: AMGH, 
2015. 
Diante do exposto, decide por no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO 
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RECURSO, MANTENDO A QUESTÃO, asseverando como a única 
resposta INCORRETA a alternativa C. 

 

000596 PSICÓLOGO 16-A 

 
A. = 2500 * 0,95 
Essa fórmula calcula o valor da televisão com o desconto de 5%. Para isso, 
multiplica-se o valor original da televisão (R$2500,00) por 0,95, que representa 
95% do valor original. 
Vamos calcular: 2500 * 0,95 = 2375 
Isso significa que o valor com desconto seria de R$2375,00. 
Agora, vamos analisar a opção D: 
D. = 2500 * 0,05 
Essa fórmula calcula 5% do valor da televisão, o que não representa o valor 
economizado com o desconto. Multiplicar o valor total pelo percentual de 
desconto não resulta no valor economizado. 
Vamos calcular: 2500 * 0,05 = 125 
Isso resulta em R$125,00, que é 5% do valor original, mas não é o valor 
economizado. 
Portanto, a opção correta é a A, que calcula o valor com desconto, não o valor do 
desconto em si. 

 
A questão deixa claro que se solicita quanto se economizaria 
pagando em dinheiro, portanto, o candidato deve calcular o valor 
do desconto, não o valor final do produto com o desconto, dessa 
forma, para calcular o desconto basta multiplicar o valor do produto 
pelo desconto ofertado, resultando em = 2500 * 0,05, alternativa D. 
Recurso indeferido. 

 

INDEFERIDO 

000596 PSICÓLOGO 59-D 

A resposta é D, visto que: 
A Resolução nº. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu a 
Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses 
no âmbito do Poder Judiciário. Essa resolução tem como objetivo promover a 
mediação entre particulares como um meio de solução de controvérsias, bem 
como a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública. 
A mediação é um processo no qual um terceiro imparcial, o mediador, auxilia as 
partes a chegarem a um acordo mutuamente aceitável. Esse processo é 
voluntário e confidencial, e as partes têm autonomia para tomar decisões sobre o 
resultado da mediação. 
Por sua vez, a autocomposição refere-se à resolução de conflitos por meio de 
acordos diretos entre as partes, sem a necessidade de intervenção judicial. Isso 
pode incluir negociações diretas entre as partes, conciliação ou outros métodos 
de resolução de disputas. 
A Resolução nº. 125/2010 do CNJ é uma importante iniciativa para promover a 
cultura da pacificação social e a desjudicialização de conflitos, contribuindo para 
a redução da litigiosidade no sistema judiciário brasileiro. 
Você pode encontrar informações adicionais sobre essa resolução no site oficial 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ou em documentos que tratam da 
mediação e da autocomposição de conflitos no Brasil. 

 
Em resposta ao recurso impetrado pela(o) candidata(o), referente a 
questão de número 59 do caderno de prova de psicologia, a banca 
formula a seguinte resposta: 
A Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010, do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), dispõe sobre a Política Judiciária Nacional 
de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do 
Poder Judiciário e dá outras providências. 
A alternativa que responde assertivamente o solicitado no 
enunciado da questão, a saber, somente uma das alternativas 
preenche corretamente a LACUNA,  é a alternativa A, pois: 
É a lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, que dispõe sobre a 
mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias 
e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração 
pública. 
Diante do exposto, decide por no mérito, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO A QUESTÃO, asseverando como a única 
resposta CORRETA a alternativa A. 
  

 

INDEFERIDO 

000005 PSICÓLOGO 23-C A alternativa está escrita no final \"A CRIANÇA PASSA POR TRÊS ESTAGIOS 
EVOLUTIVOS PRINCIPAIS\":porém, nas alternativas não conta com TRÊS 

 
De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, 

QUESTÃO 
ALTERADA 
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alternativas, há apenas UMA opção em cada uma das sentenças. isso já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

 

002297 SECRETÁRIO ESCOLAR 25-B 

A questão apresenta um erro de ortografia em uma das palavras da frase, NÕ, 
dificultando o entendimento da questão. Durante a prova solicitamos a troca do 
caderno e nos foi orientado para que fosse abeerto recurso após a prova.  
Segue anexo imagem da frase.  
  
Atenciosmante, 
  
Kamila 

 
Apesar do erro ortográfico o entendimento da questão não ficou 
comprometido.  

 
INDEFERIDO 

000585 SECRETÁRIO ESCOLAR 30-B 
A questão está escrita de forma errada, trazendo dificuldade na interpretação na 
palavra escrita como \"corrobora\". 
  

 
Prezada candidata, o termo corrobora é apenas mais um dentre 
tantos da língua portuguesa. A questão não apresenta erro de 
escrita. Sendo assim, fica mantida a questão.  

 

INDEFERIDO 

002434 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES/ 
CONSTRUÇÃO CIVIL 40-D 

Pede-se ALTERAÇÃO DE GABARITO PARA A LETRA D, tendo em vista que as duas 
alternativas estão incorretas. Conforme indicado pelo gabarito preliminar, a 
alternativa I é falsa e a II é verdadeira, no entanto, conforme referenciado no 
livro “O Edifício até a sua cobertura”, do autor Hélio Alves de Azeredo, na página 
84, tem-se que: “ na execução de estruturas localizadas abaixo do nível do solo 
ou contíguas a um paramento de terra, as fôrmas verticais (paredes colunas, 
pilares) podem ser dispensadas desde que, pela consistência do terreno, não haja 
probabilidade de desmoronamentos; em caso contrário, devem ser feitos 
revestimentos de tijolos ou de concreto magro;” 
Posto isto, ao analisar o trecho do livro, convalida-se que as formas verticais 
podem sim ser dispensadas, porém, desde que atendidas a um certo critério, que 
é a não probabilidade de desmoronamento do terreno. Logo, conforme indicado 
no item “II – Na execução de estruturas localizadas abaixo do nível do solo, as 
fôrmas verticais podem ser dispensadas”, o item não trouxe um complemento 
para analisar se esse critério seria atendido ou não, em que, conforme visto, não 
são em todos os casos que as fôrmas verticais podem ser dispensadas em casos 
de estruturas localizadas abaixo do nível. Portanto, torna-se inválido afirmar que 
a dispensa das fôrmas possa ser realizada, visto tal condição apresentada. Com 
isso, na questão 40, os dois itens falsos, caracterizando a resposta certa como a 
letra D. 

 
Recurso deferido. De fato conforme literatura pertinente temos 
que: 
I - É recomendável que os materiais que constituem as formas 
apresentem baixa absorção de água, para que não haja 
comprometimento da hidratação do cimento; sendo assim, é 
necessário que as formas sejam saturadas antes do lançamento do 
concreto. A alta absorção de água pelas formas pode comprometer 
a resistência do concreto, o que poderá provocar grandes prejuízos 
à estrutura 
II - Na execução de estruturas localizadas abaixo do nível do solo ou 
contíguas a um paramento de terra, as fôrmas verticais (paredes 
colunas, pilares) podem ser dispensadas desde que, pela 
consistência do terreno, não haja probabilidade de 
desmoronamentos; em caso contrário, devem ser feitos 
revestimentos de tijolos ou de concreto magro. 
  
Neste sentido, ambas afirmativas estão incorretas. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000284 TÉCNICO EM FARMÁCIA 40-A 

Questão nº 40 
40- Assinale a alternativa que contenha um anti-inflamatório do tipo esteroides 
 
Glicazona – A palavra descrita na alternativa A, não consta na literatura, assim 
como também não se refere ao nome de medicação. A palavra citada não se 
refere a nada. 
Triacinolona – A medicação descrita na alternativa B, está com a grafia incorreta, 

 
Triancinolona ou triacinolona são variações na grafia. 
Triancinolona acetanida é o nome de uma das apresentações do 
principio ativo, no entanto a ação antiinflamatoria é da triacinolona. 
Desta forma a alternativa está correta. 

 

INDEFERIDO 
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a grafia correta seria TRIANCINOLONA ACETONIDA, a qual refere-se a um 
composto orgânico, um corticosteróide sintético. Onde no gabarito preliminar 
consta como a resposta correta, porém como dito está incorreta a grafia. 
Fenibutazona – A medicação descrita na alternativa C, não consta na literatura, a 
grafia correta seria FENILBUTAZONA, é uma droga de ação antiinflamatória, 
antipirética e analgésica, é um anti-inflamatório não esteroide. 
Linezolida – A medicação descrita na alternativa D esta correta, porém refere-se 
a um antibiótico sintético de amplo espectro. Não sendo a resposta exata. 
 
  
Contudo, peço encarecidamente aos senhores examinadores que, revisem a 
questão citada acima, para um bom desempenho do resultado final.Obrigada! 
  

002284 VIGIA 5-N 

Prezados responsáveis pela avaliação, 
Venho por meio deste recurso solicitar a anulação da questão 5 da prova, devido 
a uma possível ambiguidade na interpretação das opções de resposta. Na 
questão em questão, tanto a alternativa A quanto a alternativa B podem ser 
consideradas como sentido figurado da palavra, o que causa confusão na escolha 
da resposta correta. 
A alternativa B apresenta a frase “vire a água para baixo”, cujo sentido figurado é 
evidente, uma vez que fisicamente não é possível virar a água para baixo. Essa 
interpretação figura como uma expressão idiomática, com um significado não 
literal. 
Dessa forma, peço que a questão seja revista e, se necessário, anulada, a fim de 
garantir a justiça e a clareza no processo de avaliação. 
Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação. 
Atenciosamente, Jonathan Lopes da Silva. 

 
Na alternativa em questão, o destaque se dá no verbo VIRAR, que 
está sendo usado em seu sentido denotativo (virar significa, de fato, 
virar, em seu sentido literal). Há uma relação de metonímia ao se 
tomar o conteúdo (água) pelo contenido (pote, por exemplo), mas 
essa análise seria pertinente se a palavra em destaque fosse ÁGUA. 
Por outro lado, é evidente o uso conotativo do verbo em “E o 
mosquito que se vire.”, já que VIRAR, aqui, não tem o sentido 
literal.   

 

INDEFERIDO 

001140 VIGIA 23-A 
A questão 23 apresenta dupla hipótese de resposta nas alternativas A) e C). Uma 
vez que em seu ambiente de trabalho, o colega de trabalho mais próximo possa 
ser o superior do vigia naquele momento. 

 
Prezado candidato, independente de quem seja o colega mais 
próximo, o correto sempre será reportar ao superior. Portanto, não 
há ambiguidade. Indeferido. 

 

INDEFERIDO 

002224 VIGIA 14-B 

Prezado (a) 
Venho através deste solicitar da vossa senhoria, informaçoes 
sobre o Concurso Público 001/2024- Cargo Vigia. 
Na pergunta 14 onde fala sobre qual o peso minimo possivel para doação de 
sangue, 
sendo a resposta verdadeira letra (C), 50 kg. 
No edital do concurso não há opção de estudar sobre saúde basica. 
Considerando que doação de sangue não faz arte do profissão de um vigia. 
Compreendo que essa questão foi elaborada no conhecimento gerais e 
atualidades. 
Porém sem nexo ao cargo que concorre e a atualidade. 

 
Prezado candidato, conforme divulgado no 
site https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/doacao-de-sangue/doacao-de-sangue a alternativa está 
correta. Referente o argumento de que não está no conteúdo 
programático, não é verdadeiro, uma vez que Temas que abordam 
debates sobre Políticas Públicas voltadas para a habitação, 
cidadania, saúde, ética, e educação ambiental na abrangência 
municipal, do estado e do Brasil, doação de sangue está dentro de 
políticas públicas voltadas para saúde. Inclusive, doar sangue pode 
isentar o candidato do pagamento da taxa de inscrição em 

INDEFERIDO 
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Anteciosamente, concursos públicos. Indeferido.  
  

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 166/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão SAMUEL PEREIRA MACHADO NAITZHE, portador do CPF nº 
024.231.949-19, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DE SAÚDE DISTRITAL, nomeado pela Portaria nº 034/2021 de 
26 de janeiro de 2021, pelo Regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o 
inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de abril 
de 2024.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 29 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 167/2024
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã PAULA DANIELA NEVES, portadora do CPF nº 074.125.819-61, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, 
nomeada pela Portaria nº 237/2022 de 06 de outubro de 2022, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de 
outubro de 2010, a partir de 01 de abril de 2024.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 29 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

 

1 
Edital n° 026/2024 – Concurso de Emprego Público  

MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO 
EDITAL N° 026/2024 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, com base na Lei 
Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o Edital nº 002/2024 de Abertura do Concurso de Emprego Público de Cruzeiro do Oeste 
– PR, publicado em 29 de fevereiro de 2024 e suas retificações pelos Editais nº 006 e 010/2024; 

Considerando o Edital nº 022/2024 com o gabarito provisório e sua retificação pelo Edital nº 024/2024; 

TORNA PÚBLICO: as respostas aos recursos contra o gabarito provisório da prova objetiva, conforme 
estabelecido do Edital de Abertura nº 002/2024, do Concurso de Emprego Público do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, 
para os candidatos conforme anexo único deste Edital.  

 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, 30 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR 
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ANEXO – RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 

Inscrição Cargo Questão/ 
Alternativa Justificativa Resposta Status 

000079 AGENTE SOCIAL 8-A 
VENHO ATRAVÉS DESTE RESPEITOSAMENTE, SUGERIR A REVISÃO DO GABARITO 
DA PROVA DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO JUNTAMENTE COM A PROVA DO 
AGENTE SOCIAL, UMA VEZ QUE TRATA-SE DAS MESMAS QUESTÕES DO NÚMERO 1 
ATÉ 20, APESAR DE FEITA A REVISÃO DIVULGADA NO DIA DE HOJE, AS QUESTÕES 
DE  NÚMEROS 6, 7, 8, 10, 11, 12, 15 - CONTINUAM DISTINTAS DOS GABARITOS. 

 
A questão será alterada  
 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000053 AGENTE SOCIAL 1-A Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 1, 
conforme arquivo em anexo: 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra A.  

QUESTÃO 
ALTERADA 

000053 AGENTE SOCIAL 2-B Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 2, 
conforme arquivo em anexo: 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra C.  

QUESTÃO 
ALTERADA 

000053 AGENTE SOCIAL 3-B Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 3, 
conforme arquivo em anexo: 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra B. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000053 AGENTE SOCIAL 4-A Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 4, 
conforme arquivo em anexo: 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra A. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000053 AGENTE SOCIAL 5-D Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 5, 
conforme arquivo em anexo: 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra D. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000053 AGENTE SOCIAL 15-D Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 2, 
conforme arquivo em anexo: 

 
De fato, a correta é letra B. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000053 AGENTE SOCIAL 11-C Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 11, 
conforme arquivo em anexo: 

 
De fato, a correta é letra D. INDEFERIDO 

000053 AGENTE SOCIAL 12-D Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 12, 
conforme arquivo em anexo: 

 
De fato, a correta é letra C. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000053 AGENTE SOCIAL 1-A 
venho por meio deste respeitosamente, solicitar para que seja verificado o 
gabarito da prova do agente social, nas materias portugues, matematica, 
informatica,e conhecimentos gerais, que é igual do auxiliar administrativo.  
pois o gabarito apresentado para agente social nessas materias está incorreto, 
sendo que o gabarito do auxiliar administrativo condiz com as respostas corretas. 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra A.  

INDEFERIDO 

000053 AGENTE SOCIAL 15-D 
venho através deste respeitosamente, sugerir a revisão do gabarito da prova de 
auxiliar administrativo juntamente com a prova do agente social, uma vez que 
trata-se das mesmas questões do numero 1 até 20, apesar de feita a revisão 
divulgada, as questões de numeros 6,7,8,10,11,12,15- continuam distintas dos 
gabaritos. 

 
A correta é letra B. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 24-A 
Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 24, devido 
a alternativa A estar com erro de digitação. Sendo que a porcentagem numerica 
está 13% e na descrição da porcentagem \"três por cento\". 

Concordo com sua Justificativa. Pois a questão 24 anulada, devido a 
alternativa A estar com erro de digitação {sendo que a porcentagem 
numérica está 13% e na descrição da porcentagem (três por cento)}, 
a qual gera dúvidas aos candidatos. 

QUESTÃO 
ANULADA 
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000079 AGENTE SOCIAL 8-A  A questão será alterada  QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 12-A 
Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 12, 
conforme explicação no arquivo em anexo. 
Sendo alternativa correta: letra C 
Gabarito preliminar: B 

 
De fato, a correta é letra C. 

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 1-A 

VENHO POR MEIO DESTE RESPEITOSAMENTE SOLICITAR PARA QUE SEJA REVISTO 
O GABARITO ENTRE OS CARGOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO E AGENTE SOCIAL, 
SENDO QUE PARA AS MATERIAS DE PORTUGUES, MATEMATICA, INFORMATICA E 
CONHECIMENTOS GERAIS, TRATAM-SE DAS MESMAS PERGUNTAS, QUESTÕES 
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10, 11,12,13,14,15,16,17,18,19 E 20, POREM COM GABARITO 
DIVULGADO DIVERGENTES, NÃO COINCIDEM, CONFORME ANEXOS DAS PROVAS E 
GABARITO. 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra A.  

 
INDEFERIDO 

000079 AGENTE SOCIAL 1-A 

VENHO POR MEIO DESTE RESPEITOSAMENTE, SOLICITAR PARA QUE SEJA 
VERIFICADO O GABARITO DA PROVA DO AGENTE SOCIAL, NAS MATÉRIAS 
PORTUGUES, MATEMATICA E INFORMATICA, QUE É IGUAL DO AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO. 
POIS O GABARITO APRESENTADO PARA AGENTE SOCIAL NESSAS MATERIAS ESTÁ 
INCORRETO, SENDO QUE O GABARITO DO AUXILIAR ADMINISTRATIVO CONDIZ 
COM AS RESPOSTAS CORRETAS. 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra A.  

 
INDEFERIDO 

000079 AGENTE SOCIAL 5-D Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 5, 
conforme arquivo em anexo. 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra D. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 4-A Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 4, 
conforme arquivo em anexo. 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra A. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 3-B Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 3, 
conforme arquivo em anexo. 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra B. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 2-C Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 2, 
conforme arquivo em anexo. 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra C.  

QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 1-A Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 1, 
conforme arquivo em anexo. 

 
Houve um equívoco na publicação do primeiro gabarito. A 
alternativa a ser assinalada é a letra A.  

QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 15-B 
Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 15, 
conforme anexo. 
Gabarito: D - 108 m quadrados 
Sendo alternativa correta: B 

 
De fato, a correta é letra B. 

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 8-A 
Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 8, 
conforme site https://www.infopedia.pt/artigos/$webcam, a webcam é 
considerada um dispositivo de entrada, resposta A. 
Gabarito: D - dispositivo de resfriamento 

 
a questão será alterada  
 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000079 AGENTE SOCIAL 11-D Venho por meio deste, respeitosamente solicitar a anulação da questão 11, 
conforme explicação no arquivo em anexo. 

 
De fato, a correta é letra D. DEFERIDO 
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000001 ASSISTENTE SOCIAL 14-A 
Sumário no word encontra em referencias 
Clice em referência- sumário Automáticamente na lista. Observação: Se vc usar 
um estilo de Sumário Manual, o Worde não usará os titulos para criar um sumário, 
e não será possivel atualizá-lo automaticamente. 

 
Conforme suporte da Microsoft (Inserir um sumário - Suporte da 
Microsoft) a opção para se inserir um sumário está na guia 
Referências, alternativa A. Gabarito alterado. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 59-N 

A questão não é inédita. Existe outro concurso público, realizados anteriormente, 
de outra banca a qual  já utilizaram exatamente a mesma escrita, caracterizando a 
falta de originalidade, a saber: 
Ano: 2014 
Banca: Instituto de Apoio à Universidade de Pernambuco - UPENET IAUPE 
Prova: UPENET/IAUPE - SES PE - Analista - Área Saúde - Especialidade Assistente 
Social - 2014 
No que se refere à Política de Saúde Mental, é CORRETO afirmar que 
A 
alguns dos direitos da pessoa com transtorno mental são: ter livre acesso aos 
meios de comunicação disponíveis e ser tratada em ambiente terapêutico pelos 
meios menos invasivos possíveis. 
B 
a responsabilidade pelo desenvolvimento da política de saúde mental é 
exclusivamente do Estado. 
C 
o término da internação voluntária dar-se-á por solicitação escrita do familiar ou 
por determinação do médico assistente. 
D 
a internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação vigente, pelo 
médico assistente competente, que levará em conta as condições de segurança do 
estabelecimento quanto à salvaguarda do paciente. 
E 
evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e falecimento serão 
comunicados ao órgão judiciário responsável. 
  
A prova de assistente social pode ser encontrada no 
site:    https://questoes.grancursosonline.com.br/questoes-de-concursos/direito-
sanitario-e-saude/1457527 

O enunciado da questão é um enunciado comum, muito usual para 
perguntas objetivas de tema específico, e foi elaborada tomando-se 
em conta o contido na Lei nº 10.216 de 6 de abril de 2001. A ordem 
de apresentação das respostas segue os artigos da própria Lei, e se 
trata dos temas mais polêmicos e controversos na gestão cotidiana 
dos serviços de saúde mental. 
  
 
alguns dos direitos da pessoa com transtorno mental são: ter livre 
acesso aos meios de comunicação disponíveis e ser tratada em 
ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis. (Art. 2º 
da Lei 10.216 de 06 de abril de 2001). 
a responsabilidade pelo desenvolvimento da política de saúde 
mental é exclusivamente do Estado. (Consta no Art. 3º da Lei 10.216 
de 06 de abril de 2001, que “É responsabilidade do Estado o 
desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência e a 
promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, 
com a devida participação da sociedade e da família, a qual será 
prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as 
instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos 
portadores de transtornos mentais. “. Na prova a questão está 
marcada como incorreta pelo uso do termo exclusivo) 
a internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo médico assistente competente, que levará em conta as 
condições de segurança do estabelecimento quanto à salvaguarda 
do paciente ( Consta no 9o da Lei 10.216 de 6 de abril de 2001 que 
“A internação compulsória é determinada, de acordo com a 
legislação vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as 
condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda 
do paciente, dos demais internados e funcionários. Na prova aparece 
como atribuição do médico, logo a alternativa está errada). 
evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e 
falecimento serão comunicados ao órgão judiciário responsável. 
(Consta no Art. 10º da Lei 10.216 de 6 de abril de 2001 que,” Evasão, 
transferência, acidente, intercorrência clínica grave e falecimento 
serão comunicados pela direção do estabelecimento de saúde 
mental aos familiares, ou ao representante legal do paciente, bem 
como à autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de vinte 
e quatro horas da data da ocorrência. Na prova aparece atribuição 
ao poder judiciário, logo a questão está errada). 

INDEFERIDO 

 

5 
Edital n° 026/2024 – Concurso de Emprego Público  

MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 60-N 

A questão não é inédita. Existe outro concurso público, realizados anteriormente, 
de outra banca a qual  já utilizaram exatamente a mesma escrita, caracterizando a 
falta de originalidade, a saber: 
Ano: 2019 Banca: Itame Órgão: Prefeitura de Senador Canedo - GO Prova: Itame - 
2019 - Prefeitura de Senador Canedo - GO - Analista de Saúde - Assistente Social 
A prática profissional da (o) assistente social se materializa de modo articulado, 
combinando análise teórico-crítica, planejamento, princípios ético-políticos e 
técnico-operativos e sobretudo um processo que articula a dimensão imediata e a 
mediatizada do fazer profissional em sua face individual e coletiva. Desse modo 
pode-se entender como mediações profissionais que incidem no alcance e 
consequências da prática profissional: 
Alternativas 
A 
os usuários e os profissionais na instituição. 
B 
a gestão e os serviços ofertados. 
C 
a política social e os interesses e perspectivas da classe trabalhadora. 
D 
os instrumentos técnico-operativos e os serviços ofertados. 
A prova de assistente social pode ser encontrada no 
site:    https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/22c47566-
c3 

 
A questão foi concebida a partir das obras: IAMAMOTTO, M.V. O 
Serviço Social na contemporaneidade. 3ªed. São Paulo, Cortez: 2000; 
GUERRA, Yolanda. A instrumentalidade do Serviço Social. 9 ed. São 
Paulo: Cortez, 2011. A lógica hierárquica das respostas foi construída 
a partir da estrutura do texto de Alves et all (2021), que discute 
instrumentalidade a partir das mesas de trabalhos e conferências 
realizadas no II Seminário Trabalho e Instrumentalidade do Serviço 
Social, realizado nos dias 9 e 10 de outubro de 2019 na Universidade 
Estadual do Ceará (UECE). 

 

INDEFERIDO 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 58-N 

A questão não é inédita. Existe outro concurso público, realizados anteriormente, 
de outra banca a qual  já utilizaram exatamente a mesma escrita, caracterizando a 
falta de originalidade, a saber: 
  
Ano: 2014 Banca: UPENET/IAUPE Órgão: SES-PE Prova: UPENET/IAUPE - 2014 - 
SES-PE - Analista em Saúde - Assistente Social 
As reformas psiquiátricas sempre estiveram associadas a exigências societárias, 
numa nítida articulação com o embate entre os interesses das duas classes 
fundamentais da sociedade. Sobre a Reforma Psiquiátrica no Brasil, é CORRETO 
afirmar que 
Alternativas 
A 
embora tenha em sua origem um questionamento da clínica, ela não pôde se 
furtar a enfrentar o problema das práticas de cuidado dirigidas a louco. 
B 
o modelo das comunidades terapêuticas e o movimento da psiquiatria 
comunitária e preventiva não foram superados pela reforma. 
C 
defendia que uma prática efetivamente transformadora junto com os loucos deve 
visar justamente ao aperfeiçoamento do paradigma da clínica. 
D 
a noção de saúde mental não ocupou espaço significativo da reforma psiquiátrica 
brasileira. 

 
A questão foi elaborada a partir do documento do Ministério da 
Saúde: Reforma Psiquiátrica e Política de Saúde Mental no Brasil 
(Conferência Regional de Reforma dos Serviços de Saúde Mental: 15 
anos depois de Caracas), 2015.; Robaina (2010, p.343); Heidrich, 
2007; Tenório,2002; Amarante e Nunes (2018). Considere-se que são 
documentos e obras de larga circulação no meio acadêmico e 
profissional, logo frases, conceitos e expressões advindas destes 
estudos se tornam comuns e fluentes.  Com relação as respostas as 
mesmas tem suas fontes nas seguintes obras: 
 
defendia que uma prática efetivamente transformadora junto com 
os loucos deve visar justamente ao aperfeiçoamento do paradigma 
da clínica. (LANCETTI, 1990) 
a noção de saúde mental não ocupou espaço significativo da reforma 
psiquiátrica brasileira. (MS, 2005 – aqui posto no sentido de 
negação, no documento está como afirmativo; a mesma referência 
pode ser encontrada em AMARANTE,1995). 
embora tenha em sua origem um questionamento da clínica, ela não 
pôde se furtar a enfrentar o problema das práticas de cuidado 
dirigidas aos loucos. (TENÓRIO, 2002) 
humanizar a psiquiatria centrada no hospital, complementada por 
uma psiquiatria sustentada em dispositivos diversificados, abertos e 

INDEFERIDO 
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E 
humanizar a psiquiatria centrada no hospital, complementada por uma psiquiatria 
sustentada em dispositivos diversificados, abertos e de natureza comunitária ou 
“territorial” foi a tarefa da reforma psiquiátrica. 
  
A prova de assistente social pode ser encontrada no 
site:    https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/1830585d-
65 

de natureza comunitária ou “territorial” foi a tarefa da reforma 
psiquiátrica. (TENÓRIO, 2002; SOUSA,2020) 
 
  

 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 55-N 

A questão não é inédita. Existe outro concurso público, realizados anteriormente, 
de outra banca a qual  já utilizaram exatamente a mesma escrita, caracterizando a 
falta de originalidade, a saber: 
Ano: 2018 Banca: FGV Órgão: Banestes Prova: FGV - 2018 - Banestes - Assistente 
Social 
De acordo com Baptista (2015), o planejamento de projetos e programas sociais 
decorre da necessidade de uma ação sistemática sobre um objeto de intervenção, 
a fim de responder a pressões ou estímulos mais complexos que aqueles 
decorrentes do imediato da prática. 
A partir dessa concepção, o planejamento é uma decisão: 
Alternativas 
A 
política; 
B 
econômica; 
C 
administrativa; 
D 
pragmática; 
E 
multidisciplinar. 
A prova de assistente social pode ser encontrada no 
site:    https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/5c36abf9-
57 

 
A obra: Planejamento Social: intencionalidade e instrumentação. 3 
ed. São Paulo: Editora Veras, 2015. Essa obra apresenta uma visão 
crítica acerca do planejamento social, discutindo seus fundamentos, 
seus métodos , suas origens e seus instrumentos. Trata-se de um 
clássico utilizado pelo Serviço Social, inclusive pela escassez de obras 
que discutam este tema, mesmo diante da crescência da exigência 
do planejamento no âmbito da gestão e financimento das políticas, 
quer seja no setor público, privado, misto ou ONG´s. "O 
PLANEJAMENTO COMO PROCESSO POLÍTICO ", é título de sessão do 
livro, na parte I. Assim utilizar a frase enunciada da obra para a 
questão, pode ser comum, até porque este é o enunciado que traduz 
a compreensão que a própria profissão tem e defende acerca do 
tema. De igual forma as opções dadas abaixo: B) Decisão econômica; 
C) Decisão Administrativa; D) Decisão multidisciplinar, seguem a 
ordem de construção lógica do texto na obra e refletem as 
discussões críticas feitas pela obra, no sentido de se desconstruir os 
conceitos conservadores e usuais acerca do planejamento social até 
então. Assim sendo, entende-se que está questão já possa ter sido 
abordada em outros momentos. 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 36-N 

36) O gabarito consta a opção D, porém Treinar, avaliar e supervisionar 
diretamente estágiarios de Serviço Social é uma ATRIBUIÇÃO PRIVATIVA e 
não   competência profissional como diz o itel IV da questão, estando em 
desconformidade com a Lei LEI No 8.662, DE 7 DE JUNHO DE 1993. 
 Art. 4º Constituem competências do Assistente Social:  
        I - elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares;  
        II - elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 
sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil;  
        III - encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos 
e à população;  
        IV - (Vetado);  
        V - orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de 

 
Treinar, avaliar e supervisionar diretamente estagiários (as) de 
Serviço Social é uma competência do assistente social e uma 
atribuição privativa. É competência, dada a todas as profissões de 
nível superior, em suas respectivas áreas, quando a formação exige 
prática, e uma atribuição privativa do Assistente Social, conforme 
determina a Lei 8.662 de 7 de junho de 1993. 

 

INDEFERIDO 
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identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de 
seus direitos;  
        VI - planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais;  
        VII - planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a 
análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais;  
        VIII - prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública direta 
e indireta, empresas privadas e outras entidades, com relação às matérias 
relacionadas no inciso II deste artigo;  
        IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada 
às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade;  
        X - planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de 
Unidade de Serviço Social;  
        XI - realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios 
e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, 
empresas privadas e outras entidades.  
  
 Art. 5º Constituem atribuições privativas do Assistente Social:  
        I - coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, 
planos, programas e projetos na área de Serviço Social;  
        II - planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de 
Serviço Social;  
        III - assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e 
indireta, empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social;  
        IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e 
pareceres sobre a matéria de Serviço Social;  
        V - assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de graduação como 
pós-graduação, disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e 
adquiridos em curso de formação regular;  
        VI - treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço 
Social;  
        VII - dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de 
graduação e pós-graduação;  
        VIII - dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa 
em Serviço Social;  
        IX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões 
julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para Assistentes Sociais, ou 
onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social;  
        X - coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 
sobre assuntos de Serviço Social;  
        XI - fiscalizar o exercício profissional através dos Conselhos Federal e 
Regionais;  
        XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou 
privadas;  
        XIII - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão financeira 
em órgãos e entidades representativas da categoria profissional.  
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FONTE: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8662.htm 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 25-A 

25- No gabarito consta alternativa B, porém , de acordo com a fórmula a resposta 
é 1/3, alternativa A. 
Dos números pares (2, 4 e 6), apenas o 4 e o 6 são maiores que 3. Portanto, há 2 
resultados satisfazendo as condições. 
Um dado de seis lados tem um total de 6 resultados possíveis (de 1 a 6). 
Assim, a probabilidade de cair um número par maior que 3 ao jogar um dado de 
seis lados é: 2/6, simplificando dá 1/3. 

 
A questão pede sobre números pares maior que 3, portanto, 4 e 6. 
Sendo assim, são 2 chances dentro de 6 possibilidades, logo, 2/6 = 
1/3, letra A. 

 

DEFERIDO 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 24-A 

24- No gabarito consta alternativa C, 129.000,00, porém de acordo com a conta 
matemática dá alternativa A – 1.800,00. 
Filho - 2.250,00 mês 
Pai - 8.500,00 mês 
Mãe – Metade do pai, 8.500,00 / 2 = 4.250,00 
Somando: 2.250,00-8.500,00+4,250= 15.000,00 mensais 
15.000,00 x 12 meses: 180.000,00 anual. 

 
De fato, a resposta correta é letra A. 

 
DEFERIDO 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 23-C 

23- No gabarito consta alternativa D, porém, de acordo com a conta matemática, 
dá o valor de R$ 5.525,00, alternativa C. 
4.000,00 geladeira 
800,00 microondas 
1.200,00 forno 
500,00 coifa 
Somando tudo dá 6.500,00. 
6.500,00 menos 15%. 
6.500*0,15 = 975,00 de desconto 
6.500 – 975,00 = 5.525,00 

 
De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, isso 
já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 21-B 

21- No gabarito consta alternativa D – 7kg, porém, de acordo com a conta 
matemática na semana o atleta como 9,8 kg, visto que a semana tem 07 dias. 
220 gramas no café da manhã 
Metade do café no Lanche das 10hrs: 220/2 = 110 gramas 
600 gramas no almoço 
120 gramas de sobremesa 
350 gramas na janta. 
Totalizando: 220+110+600+120+350= 1.400 gramas 
1.400 gramas vezes 07 dias = 1.400*7= 9.800 gramas ou seja 9,8 kg. 

 
De fato, a resposta correta é letra B. 

 
DEFERIDO 

000001 ASSISTENTE SOCIAL 25-A 
Ao jogar o dado a chance de cair no numero maior que 3 é 3 
4,5,6 
1/3 

 
A questão pede sobre números pares maior que 3, portanto, 4 e 6. 
Sendo assim, são 2 chances dentro de 6 possibilidades, logo, 2/6 = 
1/3, letra A. 

 

DEFERIDO 

000001 ASSISTENTE SOCIAL 24-A 
Multiplicando 15.000 que é o total da renda familiar por 12= 180.000,00 
8.500 do pai 
4.250 da mãe 
2.250 da filha 
15.000 

 
De fato, a resposta correta é letra A. 

 
DEFERIDO 

000001 ASSISTENTE SOCIAL 23-C a questão 23 somando tudo dá 6.500 menos 15% de desconto = 5.525,00  QUESTÃO 
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De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, isso 
já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

ALTERADA 

000001 ASSISTENTE SOCIAL 21-B 
A questão 21 diz que todos os dias da semana, não colocou em  5 dias, mais sim 
Todos 
A semana tem 7 dias 7x1.400= 9,8 kg 

 
De fato, a resposta correta é letra B. 

 
DEFERIDO 

000001 ASSISTENTE SOCIAL 19-A 

Se vc estiver usando o PowerPoint ou uma versão mais nova, basta conectar os 
monitores e o PowerPoint configuara automaticamente modo de exebição do 
apresentador. 
Usar o modo de exebição do apresentador é uma ótima maneira de exibir sua 
apresentação com as anotações do orador em um computador, enquanto o 
público assiste aos slides na tela, como sendo projetada em uma tela maior. 

 
 
a questão será alterada  
 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000001 ASSISTENTE SOCIAL 12-N 
A questão 12 diz exclusivamente de entrada, pois no gabarito a questão A seria de 
saída!! 
Monitor e impressora são periféricos de saída. 

Dispositivos que são exclusivamente de entrada são os dispositivos 
que unicamente enviam dados para o computador, dessa forma, das 
alternativas disponíveis, somente a alternativa D apresenta somente 
dispositivos exclusivamente de entrada sendo a alternativa correta. 
Gabarito alterado. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000061 ASSISTENTE SOCIAL 12-D 

No contexto da computação, dispositivos exclusivamente de entrada são aqueles 
que permitem ao usuário inserir dados no computador, mas não possuem 
capacidade de saída de dados. Eles são projetados para capturar informações do 
usuário e enviá-las para o computador para processamento. Aqui estão alguns 
exemplos de dispositivos exclusivamente de entrada: 
 
Teclado 
Mouse 
Trackpad 
Scanner 
Microfone 
 
Esses dispositivos de entrada são essenciais para permitir a interação do usuário 
com o computador e fornecer dados para serem processados e manipulados pelos 
programas e aplicativos. 
A impressora entra como dispositivos exclusivamente de saída no contexto da 
computação, pois são aqueles projetados para fornecer informações ou dados do 
computador para o usuário, sem a capacidade de entrada de dados. 

 
Dispositivos que são exclusivamente de entrada são os dispositivos 
que unicamente enviam dados para o computador, dessa forma, das 
alternativas disponíveis, somente a alternativa D apresenta somente 
dispositivos exclusivamente de entrada sendo a alternativa correta. 
Gabarito alterado. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000061 ASSISTENTE SOCIAL 13-B 

No Excel 365, uma das funcionalidades utilizadas para restringir o tipo de dados 
que podem ser inseridos em uma planilha é a validação de dados. A validação de 
dados permite definir critérios específicos para os dados que podem ser inseridos 
em determinadas células ou intervalos de células. 
Para aplicar a validação de dados em uma planilha do Excel, siga estes passos: 
 
Selecione a célula ou intervalo de células onde deseja aplicar a validação de dados. 
Na guia \"Dados\", clique em \"Validação de Dados\" no grupo \"Ferramentas de 
Dados\". 
Na janela \"Configuração de Validade\", você pode definir diferentes critérios de 
validação, como: 

 
Como descrito no suporte da Microsoft (Aplicar validação de dados a 
células - Suporte da Microsoft) "Use a validação de dados para 
restringir o tipo de dados ou os valores que os usuários inserem em 
uma célula, como uma lista suspensa." a alternativa que contém a 
opção correta "Validação de dados" é a B, gabarito alterado. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

continua na Pagina seguinte



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2024c8 
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   - Permitir que somente determinados tipos de dados sejam inseridos (números, 
texto, datas, etc.). 
   - Definir um intervalo de valores permitidos (mínimo e máximo). 
   - Especificar uma lista de valores permitidos (usando uma lista ou referenciando 
células). 
   - Definir uma fórmula personalizada para validar os dados. 
 
Após configurar os critérios desejados, clique em \"OK\" para aplicar a validação 
de dados. 
 
Com a validação de dados configurada, o Excel irá restringir os tipos de dados que 
podem ser inseridos na célula ou intervalo de células selecionado, conforme os 
critérios definidos. Isso ajuda a garantir a consistência e a integridade dos dados 
na planilha. 

000061 ASSISTENTE SOCIAL 16-D 
Para saber o valor de desconto de porcentagem, utila-se a multiplicação. E para 
calcular o valor economizado ao pagar em dinheiro com um desconto de 5%, usa-
se a seguinte fórmula no Microsoft Excel 365: =2500 * 5%, visto que a  fórmula 
multiplica o valor original da televisão (R$ 2.500,00) pelo desconto percentual 
(5%). 

 
Para calcular quanto se economizaria pagando em dinheiro, é 
necessário multiplicar o valor do produto pelo desconto, obtendo 
assim o valor que o comprador deixa de gastar, portanto, a 
alternativa correta é a D (= 2500 * 0,05). Gabarito alterado. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000061 ASSISTENTE SOCIAL 21-B 

De acordo com a conta matemática na semana o atleta come 9,8 kg, visto que a 
semana tem 07 dias. 
220 gramas no café da manhã 
Metade do café no Lanche das 10hrs: 220/2 = 110 gramas 
600 gramas no almoço 
120 gramas de sobremesa 
350 gramas na janta. 
Totalizando: 220+110+600+120+350= 1.400 gramas 
1.400 gramas vezes 07 dias = 1.400*7= 9.800 gramas ou seja 9,8 kg. 

 
De fato, a resposta correta é letra B. 

 
DEFERIDO 

000061 ASSISTENTE SOCIAL 22-D 

2000,00 por ano de seguro 
3.000,00 por ano de imposto 
500,00 por mês de combustível – Transformando em anos dá R$ 6.000,00 
1.000,00 por ano de manutenção 
2.000,00-3.000,00+6.000,00+1.000,00 = 12.000,00 por ano 
Em meses dá um gasto de R$1.000,00 mensais. 
1.000,00 dividido por 20,00 cada corrida, dá um valor de 50 corridas. 

 
De fato, a resposta correta é letra D. 

 
DEFERIDO 

000061 ASSISTENTE SOCIAL 23-C 

4.000,00 geladeira 
800,00 microondas 
1.200,00 forno 
500,00 coifa 
Somando tudo dá 6.500,00. 
6.500,00 menos 15%. 
6.500*0,15 = 975,00 de desconto 
6.500 – 975,00 = 5.525,00 

 
De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, isso 
já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 
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000061 ASSISTENTE SOCIAL 24-A 
Filho - 2.250,00 mês 
Pai - 8.500,00 mês 
Mãe – Metade do pai, 8.500,00 / 2 = 4.250,00 
Somando: 2.250,00-8.500,00+4,250= 15.000,00 mensais 
15.000,00 x 12 meses: 180.000,00 anual. 

 
De fato, a resposta correta é letra A. 

 
DEFERIDO 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 12-D 

12- No gabarito consta a letra A- Monitor, touchpad e impressora, porém, no 
contexto da computação, dispositivos exclusivamente de entrada são aqueles que 
permitem ao usuário inserir dados no computador, mas não possuem capacidade 
de saída de dados. Eles são projetados para capturar informações do usuário e 
enviá-las para o computador para processamento. Aqui estão alguns exemplos de 
dispositivos exclusivamente de entrada: 
 
Teclado 
Mouse 
Trackpad 
Scanner 
Microfone 
 
Esses dispositivos de entrada são essenciais para permitir a interação do usuário 
com o computador e fornecer dados para serem processados e manipulados pelos 
programas e aplicativos. 
A impressora entra como dispositivos exclusivamente de saída no contexto da 
computação, pois são aqueles projetados para fornecer informações ou dados do 
computador para o usuário, sem a capacidade de entrada de dados. 
  
13- No gabarito consta a letra C – Correção de Dados, porém, no Excel, uma das 
funcionalidades utilizadas para restringir o tipo de dados que podem ser inseridos 
em uma planilha é a validação de dados. A validação de dados permite definir 
critérios específicos para os dados que podem ser inseridos em determinadas 
células ou intervalos de células. 
Para aplicar a validação de dados em uma planilha do Excel, siga estes passos: 
 
Selecione a célula ou intervalo de células onde deseja aplicar a validação de dados. 
Na guia \"Dados\", clique em \"Validação de Dados\" no grupo \"Ferramentas de 
Dados\". 
Na janela \"Configuração de Validade\", você pode definir diferentes critérios de 
validação, como: 
 
   - Permitir que somente determinados tipos de dados sejam inseridos (números, 
texto, datas, etc.). 
   - Definir um intervalo de valores permitidos (mínimo e máximo). 
   - Especificar uma lista de valores permitidos (usando uma lista ou referenciando 
células). 
   - Definir uma fórmula personalizada para validar os dados. 
 
Após configurar os critérios desejados, clique em \"OK\" para aplicar a validação 

 
Dispositivos que são exclusivamente de entrada são os dispositivos 
que unicamente enviam dados para o computador, dessa forma, das 
alternativas disponíveis, somente a alternativa D apresenta somente 
dispositivos exclusivamente de entrada sendo a alternativa correta. 
Gabarito alterado. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 
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de dados. 
 
Com a validação de dados configurada, o Excel irá restringir os tipos de dados que 
podem ser inseridos na célula ou intervalo de células selecionado, conforme os 
critérios definidos. Isso ajuda a garantir a consistência e a integridade dos dados 
na planilha. 
  
14-  No gabarito consta a letra D- Pagina Inicial, porém, no Microsoft Word 365, a 
opção para inserir um sumário geralmente é encontrada na guia \"Referências\". 
Aqui estão os passos para acessá-la: 
 
Abra o Microsoft Word 365. 
Selecione a guia \"Referências\" na barra de menus superior. 
Dentro da guia \"Referências\", procure pelo grupo de opções relacionadas ao 
sumário. Geralmente, esse grupo é chamado de \"Sumário\" ou \"Índice\". 
Dentro desse grupo, você deve encontrar a opção \"Sumário\" ou \"Inserir 
Sumário\". Clicar nela abrirá um menu com opções para escolher o estilo de 
sumário desejado. 
Você pode escolher entre diferentes estilos de sumário predefinidos, como 
sumário automático, sumário com links, entre outros. Selecione o estilo desejado 
para inserir o sumário no seu documento. 
 
Após selecionar o estilo de sumário desejado, o Word criará automaticamente um 
sumário com base nos títulos e subtítulos do seu documento, facilitando a 
navegação e a localização de seções específicas. 
  
15- No gabarito consta alternativa B – Pagina Inicial – Parágrafo, porém, no 
Microsoft Word 365, a opção \"Biblioteca de Numeração\" pode ser encontrada 
na guia \"Design\". Aqui estão os passos para acessá-la: 
 
Abra o Microsoft Word 365. 
Selecione a guia \"Design\" na barra de menus superior. Esta guia pode conter 
opções para formatar a aparência do documento, incluindo estilos de título, cores, 
fontes e numeração. 
Dentro da guia \"Design\", procure pelo grupo de opções relacionadas à 
numeração, que pode ser denominado \"Numeração\" ou algo semelhante. 
Dentro desse grupo, você deve encontrar a opção \"Biblioteca de Numeração\" ou 
algo parecido. Clicar nela abrirá uma biblioteca ou galeria de estilos de numeração 
predefinidos que você pode aplicar ao seu documento. 
 
Por meio da \"Biblioteca de Numeração\", você pode escolher entre diferentes 
estilos de numeração predefinidos para aplicar ao seu documento, como estilos de 
numeração para títulos, listas numeradas, listas com marcadores, entre outros. 
Isso ajuda a manter a consistência e o estilo em todo o documento. 
  
21- No gabarito consta alternativa D – 7kg, porém, de acordo com a conta 
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matemática na semana o atleta como 9,8 kg, visto que a semana tem 07 dias. 
220 gramas no café da manhã 
Metade do café no Lanche das 10hrs: 220/2 = 110 gramas 
600 gramas no almoço 
120 gramas de sobremesa 
350 gramas na janta. 
Totalizando: 220+110+600+120+350= 1.400 gramas 
1.400 gramas vezes 07 dias = 1.400*7= 9.800 gramas ou seja 9,8 kg. 
  
23- No gabarito consta alternativa D, porém, de acordo com a conta matemática, 
dá o valor de R$ 5.525,00, alternativa C. 
4.000,00 geladeira 
800,00 microondas 
1.200,00 forno 
500,00 coifa 
Somando tudo dá 6.500,00. 
6.500,00 menos 15%. 
6.500*0,15 = 975,00 de desconto 
6.500 – 975,00 = 5.525,00 
  
24- No gabarito consta alternativa C, 129.000,00, porém de acordo com a conta 
matemática dá alternativa A – 1.800,00. 
Filho - 2.250,00 mês 
Pai - 8.500,00 mês 
Mãe – Metade do pai, 8.500,00 / 2 = 4.250,00 
Somando: 2.250,00-8.500,00+4,250= 15.000,00 mensais 
15.000,00 x 12 meses: 180.000,00 anual. 
  
25- No gabarito consta alternativa B, porém , de acordo com a fórmula a resposta 
é 1/3, alternativa A. 
Dos números pares (2, 4 e 6), apenas o 4 e o 6 são maiores que 3. Portanto, há 2 
resultados satisfazendo as condições. 
Um dado de seis lados tem um total de 6 resultados possíveis (de 1 a 6). 
Assim, a probabilidade de cair um número par maior que 3 ao jogar um dado de 
seis lados é: 2/6, simplificando dá 1/3. 
  

000033 ASSISTENTE SOCIAL 12-D 

12- No gabarito consta a letra A- Monitor, touchpad e impressora, porém, no 
contexto da computação, dispositivos exclusivamente de entrada são aqueles que 
permitem ao usuário inserir dados no computador, mas não possuem capacidade 
de saída de dados. Eles são projetados para capturar informações do usuário e 
enviá-las para o computador para processamento. Aqui estão alguns exemplos de 
dispositivos exclusivamente de entrada: 
 
Teclado 
Mouse 
Touchpad 

 
Dispositivos que são exclusivamente de entrada são os dispositivos 
que unicamente enviam dados para o computador, dessa forma, das 
alternativas disponíveis, somente a alternativa D apresenta somente 
dispositivos exclusivamente de entrada sendo a alternativa correta. 
Gabarito alterado. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 
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Scanner 
Microfone 
 
Esses dispositivos de entrada são essenciais para permitir a interação do usuário 
com o computador e fornecer dados para serem processados e manipulados pelos 
programas e aplicativos. 
A impressora entra como dispositivos exclusivamente de saída no contexto da 
computação, pois são aqueles projetados para fornecer informações ou dados do 
computador para o usuário, sem a capacidade de entrada de dados. 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 13-B 

13- No gabarito consta a letra C – Correção de Dados, porém, no Excel, uma das 
funcionalidades utilizadas para restringir o tipo de dados que podem ser inseridos 
em uma planilha é a validação de dados. A validação de dados permite definir 
critérios específicos para os dados que podem ser inseridos em determinadas 
células ou intervalos de células. 
Para aplicar a validação de dados em uma planilha do Excel, siga estes passos: 
 
Selecione a célula ou intervalo de células onde deseja aplicar a validação de dados. 
Na guia \"Dados\", clique em \"Validação de Dados\" no grupo \"Ferramentas de 
Dados\". 
Na janela \"Configuração de Validade\", você pode definir diferentes critérios de 
validação, como: 
 
   - Permitir que somente determinados tipos de dados sejam inseridos (números, 
texto, datas, etc.). 
   - Definir um intervalo de valores permitidos (mínimo e máximo). 
   - Especificar uma lista de valores permitidos (usando uma lista ou referenciando 
células). 
   - Definir uma fórmula personalizada para validar os dados. 
 
Após configurar os critérios desejados, clique em \"OK\" para aplicar a validação 
de dados. 
 
Com a validação de dados configurada, o Excel irá restringir os tipos de dados que 
podem ser inseridos na célula ou intervalo de células selecionado, conforme os 
critérios definidos. Isso ajuda a garantir a consistência e a integridade dos dados 
na planilha. 

 
Como descrito no suporte da Microsoft (Aplicar validação de dados a 
células - Suporte da Microsoft) "Use a validação de dados para 
restringir o tipo de dados ou os valores que os usuários inserem em 
uma célula, como uma lista suspensa." a alternativa que contém a 
opção correta "Validação de dados" é a B, gabarito alterado. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 14-A 

14-  No gabarito consta a letra D- Pagina Inicial, porém, no Microsoft Word 365, a 
opção para inserir um sumário geralmente é encontrada na guia \"Referências\". 
Aqui estão os passos para acessá-la: 
 
Abra o Microsoft Word 365. 
Selecione a guia \"Referências\" na barra de menus superior. 
Dentro da guia \"Referências\", procure pelo grupo de opções relacionadas ao 
sumário. Geralmente, esse grupo é chamado de \"Sumário\" ou \"Índice\". 
Dentro desse grupo, você deve encontrar a opção \"Sumário\" ou \"Inserir 
Sumário\". Clicar nela abrirá um menu com opções para escolher o estilo de 

 
Conforme suporte da Microsoft (Inserir um sumário - Suporte da 
Microsoft) a opção para se inserir um sumário está na guia 
Referências, alternativa A. Gabarito alterado. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 
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sumário desejado. 
Você pode escolher entre diferentes estilos de sumário predefinidos, como 
sumário automático, sumário com links, entre outros. Selecione o estilo desejado 
para inserir o sumário no seu documento. 
 
Após selecionar o estilo de sumário desejado, o Word criará automaticamente um 
sumário com base nos títulos e subtítulos do seu documento, facilitando a 
navegação e a localização de seções específicas. 

000033 ASSISTENTE SOCIAL 15-N 

15- No gabarito consta alternativa B – Pagina Inicial – Parágrafo, porém, no 
Microsoft Word 365, a opção \"Biblioteca de Numeração\" pode ser encontrada 
na guia \"Design\". Aqui estão os passos para acessá-la: 
 
Abra o Microsoft Word 365. 
Selecione a guia \"Design\" na barra de menus superior. Esta guia pode conter 
opções para formatar a aparência do documento, incluindo estilos de título, cores, 
fontes e numeração. 
Dentro da guia \"Design\", procure pelo grupo de opções relacionadas à 
numeração, que pode ser denominado \"Numeração\" ou algo semelhante. 
Dentro desse grupo, você deve encontrar a opção \"Biblioteca de Numeração\". 
Clicar nela abrirá uma biblioteca ou galeria de estilos de numeração predefinidos 
que você pode aplicar ao seu documento. 
 
Por meio da \"Biblioteca de Numeração\", você pode escolher entre diferentes 
estilos de numeração predefinidos para aplicar ao seu documento, como estilos de 
numeração para títulos, listas numeradas, listas com marcadores, entre outros. 
Isso ajuda a manter a consistência e o estilo em todo o documento. 
Pode ter ocorrido um equivoco, pois o passo a passo o qual justifica o gabarito B 
seria através do WORD 2016, não do WORD 365. 
Link do site com o passo a passo: https://support.microsoft.com/pt-
br/office/inserir-n%C3%BAmeros-de-p%C3%A1gina-9f366518-0500-4b45-903d-
987d3827c007 

 
A opção de biblioteca de numeração do Microsoft Word é utilizada 
para criar uma lista numerada, de forma semelhante à lista com 
marcadores, que é criada pela guia Página Inicial e janela Parágrafos, 
portanto, alternativa correta é a B. Recurso indeferido. (Criar uma 
lista numerada ou com marcadores - Suporte da Microsoft) 

 

INDEFERIDO 

000050 ORIENTADOR SOCIAL 24-A 

Prezada banca avaliadora.Solicito a revisão da questão de número 24 - 
matemática e raciocínio lógico. No gabarito provisório consta como correta a 
alternativa C - R$ 129.000,00.Ao resolver o problema encontrei como resultado a 
letra A - R$ 180.000,00. 
Resolução 
Filho: 2.250,00/ mês + Pai: 8.500,00/mês + mãe: (metade que seu pai ganha) 
4.250,00/mês = 15.000,0015.000,00 X 12 (renda anual) = R$ 180.000,00 
Acredito que esta pergunta tem duplo sentido, porque o filho faz parte da família, 
não está escrito que o filho é de maior ou independente da família. Então a renda 
total familiar é de: R$ 180.000,00 
Peço que por gentileza que verifique esta informação ! 
Desde já agradeço! 

 
De fato, a resposta correta é letra A. 

 
DEFERIDO 

000050 ORIENTADOR SOCIAL 37-A 
Prezada banca examinadora !  
Solicito a revisão da questão de número 37 - Conhecimentos Específicos. No 
gabarito provisório consta como correta a alternativa D - Somente a alternativa III 

 
 
 

QUESTÃO 
ANULADA 

 

16 
Edital n° 026/2024 – Concurso de Emprego Público  

MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)36768150 – www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

está correta.Ao pesquisar sobre a resposta certa, encontrei que todas estão certas 
e não tinha essa opção no caderno de respostas. 
A mesma questão foi feita pela mesma banca examinadora, enviado em anexo 
(questão 27) onde consta a resposta: todas as alternativas estão corretas. 
Peço por gentileza, que desconsiderem a questão do gabarito preliminar. 
Desde já agradeço ! 

 
 
procede o recurso 
 

 

000050 ORIENTADOR SOCIAL 21-B 

Prezada banca examinadora ! 
Peço por gentileza, que verifiquem a questão 21 descrita abaixo: 
21- Todos os dias, um atleta come 220g no café da manhã, metade disso no lanche 
das 10h, ele também come 600g no almoço com 120g de sobremesa e 350g na 
janta. Quanto ele come por semana?  
Segundo consta no gabarito provisório, para o cargo de Orientador Social, a 
resposta certa da questão número 21 é a alternativa D. (7kg) 
Eu considero certa a alternativa B, (9,8Kg). Busquei informações e conhecimentos 
de professores formados em Matemática e os mesmos concordaram com minha 
resposta. 
Peço encarecidamente, que analisem o anexo enviado com a resolução da 
questão, a qual na minha opinião está correta a alternativa B: (9,8kg). 

 
De fato, a resposta correta é letra B. 

 
DEFERIDO 

000049 ORIENTADOR SOCIAL 24-A 

Senhores, solicito que analisem a questão de matemática e raciocínio lógico, 
conforme descrito abaixo: 
Em uma família que o filho ganha R$2.250/mês, seu pai ganha R$8.500/mês e sua 
mãe ganha a metade que seu pai. Qual é a renda anual familiar? 
No gabarito premilinar a alternativa correta é a letra D. R$153.000,00. 
Ao resolvermos a questão encontramos como resposta a alternativa A. 
R$180.000,00 como consta na resolução abaixo: 
R$8.500 ÷ 2 = R$4.250 (Mãe) 
R$2.250 + R$8.500 + R$4.250 = R$15.000 
R$15.000 x 12 = R$180.000,00 (renda anual familiar) 
Considerando a pergunta: Qual é a renda anual familiar? 
Entende-se que a renda familiar é a soma da renda individual dos moradores do 
mesmo domicílio. Já que a familia citada na 
questão é composta por 3 pessoas, e cada uma tem seu ganho. Solicito a alteração 
do gabarito para a letra A. R$180.000,00. 

 
De fato, a resposta correta é letra A. 

 
DEFERIDO 

000049 ORIENTADOR SOCIAL 21-B 

Excelentíssimo Examinador, solicito a revisão da resposta da questão número 21 
de matemática e raciocínio lógico, conforme descrito abaixo: 
Todos os dias, um atleta come 220g no café da manhã, metade disso no lanche 
das 10h, ele também come 600g no almoço com 120g de sobremesa e 350g na 
janta. Quanto ele com por semana? 
A alternativa que consta no gabarito premilinar é a Letra D- 7kg 
Ao resolvermos a questão encontramos como resposta a Letra B- 9,8kg 
Resolução 
220g + 110g + 600g + 120g + 350g = 1400g 
1400g x 7 dias = 9800g  
9800g = 9,8kg 
De acordo com a resposta encontrada solicito que altere o gabarito para a 
alternativa B- 9,8kg. 

 
De fato, a resposta correta é letra B. 

 
DEFERIDO 
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Desde já agradeço. 

000049 ORIENTADOR SOCIAL 37-D 

Questão de número 37 - Prova para o cargo de Orientador Social. 
Prezada banca examinadora analisarem a questão de número 37 que diz sobre a 
Politica Nacional da Assistência Social. Peço que por gentiza anularem a questão, 
pois, no gabarito provisório diz que a alternativa correta é a Letra D - Somente a 
alternativa III está correta. 
De acordo com o Caderno de Orientações: Serviço de Proteção e Atendimento 
integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, pág 07. 
Diz que:  
A gestão territorial demanda do CRAS um adequado conhecimento do território, a 
organização e articulação das unidades da rede socioassistencial a ele 
referenciadas e a coordenação da acolhida, inserção, encaminhamento e 
acompanhamento dos usuários. Portanto, a rede socioassistencial deverá ser 
organizada por meio de uma oferta integrada de serviços, programas, projetos e 
benefícios, a fim de cobrir riscos e vulnerabilidades. 
Por esse motivo peço que anulem a questão de número 37, por não constar a 
alternativa de que Todas as alternativas estão corretas, no caderno de prova. 
  

 
 
 
 
 
procede o recurso 
 

 

QUESTÃO 
ANULADA 

000049 ORIENTADOR SOCIAL 23-C 

Prezada banca avaliadora. 
Venho por meio deste, solicitar revisão da resolução da questão de número 23 de 
matemática e raciocinio lógico. Tal pedido se faz necessário que segundo o 
gabarito provisório, consta que a alternativa correta é a letra D.  
Porém ao resolver a questão encontramos como resposta a letra C. 
RESOLUÇÃO: 
Soma dos produtos: R$4.000,00 + R$800,00 + R$1.200,00 + R$500,00 = R$6.500,00 
Realizamos a Regra de três e a multiplicação cruzada por ser uma grandeza 
diretamente proporcional.  
6500 - 100% 
   X   - 15% 
100 X = 97500 
  X = 97500   
            100 
X = 975,00 (desconto) 
6.500,00 - 975,00 = 5.525,00 
Reitero o pedido de reconsideração do gabarito da questão de número 23 de 
matemática, para que seja alterado para a letra C R$5.525,00. 
Desde já agradeço. 

 
De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, isso 
já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000087 ORIENTADOR SOCIAL 37-N 

Prezada banca examinadora. Peço encarecidamente que reavaliem a questão de 
número 37, consta no gabarito provisório que a alternativa letra D - Somente a 
alternativa III está correta.  
Mas de acordo com a pesquisa realizada via internet  
A alternativa correta é Todas as Alternativas estão Corretas. 
Por esse motivo peço a anulação da questão, por não constar essa alternativa 
acima no gabarito. 

 
 
 
 
 
procede o recurso 
 

 

QUESTÃO 
ANULADA 
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000087 ORIENTADOR SOCIAL 22-D 

Prezada banca avaliadora. 
Solicito a revisão da questão de número 22 matemática e raciocínio lógico.  
No gabarito provisório consta como correta a alternativa A - 1000 corridas por 
mês. 
Ao resolver o problema encontrei como resultado a letra D - 50 corridas por mês. 
Resolução  
2.000+3.000+1.000= 6.000 
6.000÷12= 500/mês 
500+500= 1.000 
100?÷2?=50. 
Peço que por gentileza altere o gabarito para a alternativa correta letra D - 50 
corridas por mês. 

 
De fato, a resposta correta é letra D. 

 
DEFERIDO 

000041 ORIENTADOR SOCIAL 21-B A ALTERNATIVA COLOCADA PELA BANCA NA QUESTÃO 21, NÃO CONFERI COM O 
RESULTADO FINAL. 

 
De fato, o gabarito correto é letra B. 

 
DEFERIDO 

000041 ORIENTADOR SOCIAL 22-D CÁLCULOS FINAL NÃO CONFERE COM OS DO GABARITO PROVISORIO. 
 
De fato, a resposta correta é letra D. 

 
DEFERIDO 

000041 ORIENTADOR SOCIAL 23-C OS VALORES NÃO CONFEREM COM O DO GABARTIO 
 
De fato, como o casal gastou esses valores citados no enunciado, isso 
já inclui qualquer desconto dado. Correta é letra A. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 7-C 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
O gabarito será alterado. 

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 6-C 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
O gabarito será alterado. 

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 1-A 

Bom dia, tudo bem? 
Gostaria de solicitar uma revisão no gabarito preliminar do cargo de Técnico saúde 
bucal. As provas de nível médio e técnico são as mesmas e somente o gabarito de 
Técnico saúde bucal está diferente... 
As questões do 1 ao 20, o correto seria o gabarito igual de Auxiliar administrativo, 
secretário escolar, técnico de farmácia... 
Solicito uma retificação e uma nova publicação do novo gabarito.  
Desde já agradeço a atenção, aguardo um retorno. 

 
Houve equívoco na apresentação do gabarito, que será 
oportunamente corrigido. 

 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 8-D 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
O gabarito será alterado. 

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 9-B 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
a questão será alterada  

 
QUESTÃO 
ALTERADA 
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000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 10-D 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
O gabarito será alterado. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 7-B 
Boa tarde, tudo bem?Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12 e 15...O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a 
mesma prova, só muda as específicas 

 
O gabarito será alterado. 

QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 8-A 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
a questão ser á corrigida  

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 11-D 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
Resposta correta é D. 

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 12-C 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
Resposta correta é C. 

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

000035 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 15-B 
Boa tarde, tudo bem? 
Preciso que seja analizada as questões 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 15... 
O Gabarito está diferente do gabarito de Auxiliar administrativo, e é a mesma 
prova, só muda as específicas 

 
Resposta correta é B. 

 
QUESTÃO 
ALTERADA 

 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 168/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR o cidadão SAMUEL PEREIRA MACHADO NAITZHE, portador do CPF nº 
024.231.949-19, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
VIGILANCIA SANITARIA, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada 
pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-19 
do anexo III desta Lei. A partir de 02 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 29 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2024
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a cidadã PAULA DANIELA NEVES, portadora do CPF nº 074.125.819-61, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILANCIA 
EPIDEMIOLOGICA, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela 
Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-19 do 
anexo III desta Lei. A partir de 02 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 29 de abril de 2024.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MunicíPio de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 286/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 027/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2024
CEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: REPASSE, pelo CEDENTE, do incentivo financeiro de assistência financeira 
complementar da união, destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, conforme Lei Municipal nº 2.311/2023, Portaria 
GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 e 
demais legislações vigentes. 
Valor Total: R$ 586.694,40 (quinhentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
quarenta centavos)
Recursos Orçamentários: 
1913 / 9 / 1 / 2056 / 3339039999900000000 / 416
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início em 29 
de abril de 2024 e término em 29 de abril de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, nos 
termos do art. 57, da Lei n.º 14.133/2021, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 29 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 283/2024, Concorrência Pública 
nº 006/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora do Contrato: WM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA – ME, CNPJ nº 
19.789.877/0001-31.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em execução de obras de ampliação 
e reforma da Escola Municipal Rita Ana de Cassia, localizada na Vila Residencial “C”, Bairro 
Eletrosul, Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$1.096.999,35 (um milhão, noventa e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e 
trinta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de abril de 2024 e término em 29 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 29 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 284/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 017/2024
Processo Administrativo nº 136/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: DNA MED BRASIL LTDA- EPP, CNPJ nº 41.665.545/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no fornecimento de testes rápidos 
“tipo Swabinho” para detecção rápida de antígenos COVID-19 (Ag-TDRs), destinados ao Setor 
de Saúde do município para testes em pacientes da rede municipal de saúde, desse município 
de Guaíra/PR. 
Valor Total: R$ 4.750,00 (quatro mil e setecentos e cinquenta reais)
Recursos Orçamentários: 
1976/ 9 / 1 / 2090 / 3339030350000000000 / 10815
Fundamentação: Artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, com início na data de 
assinatura e término em 29 de outubro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 26 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 285/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 015/2024
Processo Administrativo nº 111/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA - EPP, CNPJ nº 22.627.453/0001-85
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no fornecimento de testes rápidos 
e outros materiais, para diagnóstico de Vírus da Dengue, destinados ao Setor de Saúde do 
município para testes em pacientes da rede municipal de saúde, desse município de Guaíra/PR. 
Valor Total: R$5.997,00 (cinco mil, novecentos e noventa e sete reais)
Recursos Orçamentários: 
844 / 9 / 1 / 2049 / 3339030350000000000/ 415
Fundamentação: Artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses, com início na data de 
assinatura e término em 29 de outubro de 2024, podendo ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 26 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204/2024
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 006/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 006/2024, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada em execução de obras de ampliação e reforma da Escola Municipal Rita 
Ana de Cassia, localizada na Vila Residencial “C”, Bairro Eletrosul, Município de Guaíra/PR, sendo 
a empresa vencedora:
WM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 19.789.877/0001-31, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$1.096.999,35 (um milhão, noventa e 
seis mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 62/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024
EMENTA: DESIGNAR SERVIDORES PARA ATUAREM COMO FISCAIS DE CONTRATOS E 
CONTRAÇÕES.
DECIO JARDIM – Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os Servidores abaixo nominados, para atuarem como fiscais de contratos e 
contrações realizadas pelo Município de Xambrê:
SECRETARIA DE SAÚDE:
� JULIANA DOMINGOS DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.145.755-9 SSP/PR e 
CPF sob n.º 057.063.379-69, Cargo: Diretora Administrativa do Pronto Atendimento;
� ROBIM HUDSON DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 4.760.812-0 SSP/PR e CPF 
sob n.º 608.632.189-20, Cargo: Motorista;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
� JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 8.456.949-6 SSP/PR e CPF 
sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar Administrativo;
SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS:
� RUBENS SOARES DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob n.º 18991828 SSP/PR e CPF 
sob n.º 769.433.139-91, Cargo: Trabalhador braçal;
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE:
� RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS MENDES, inscrita na CI/RG sob n.º 9.991.270-7 
SSP/PR e CPF sob n.º 071.011.949-66, Cargo: Médica Veterinária;
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES:
� MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.276.939-2 SSP/
PR e CPF sob n.º 066.635.459-65, Cargo: Professora;
SECRETARIA DE CULTURA:
� JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 8.456.949-6 SSP/PR e CPF 
sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar Administrativo;
SECRETARIA DE OBRAS:
� JOSE AUGUSTO FEROLDI LEITÃO, inscrito na CI/RG sob n.º 102642635 SSP/PR e 
CPF sob n.º 045.550.009-60, Cargo: Engenheiro Civil;
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
� SUSANA CARNEIRO DOS PASSOS PEREIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 10.330.640-0 
SSP/PR e CPF sob n.º 063.754.339-40, Cargo: Serviços gerais;
SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO:
� JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 8.456.949-6 SSP/PR e CPF 
sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar Administrativo;
SECRETARIA DA FAZENDA:
� JULIANE KOWALSKI ARAGON, inscrita na CI/RG sob n.º 8.456.949-6 SSP/PR e CPF 
sob n.º 050.197.479-20, Cargo: Auxiliar Administrativo;
Art. 2º - Toda obrigação de entrega de mercadorias ou de prestação de serviços somente será 
considerada recebida ou prestada após a avaliação do servidor aqui designado, de acordo com 
cada pasta de atuação, na qual possui além de outras as seguintes atribuições:
I. Zelar e atestar o efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela 
entidade e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Município de 
Xambrê;
II.  Verificar e atestar se a entrega dos materiais, execução de obras ou prestações 
de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório;
III.  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratados, e
IV. Indicar eventuais glosas das faturas.
Art. 3º - Somente será considerada liquidado o empenho na forma da Lei 4.320/64, após a 
manifestação favorável do fiscal de contratos aqui designado.
Art. 4º - Esta portaria passa a produzir efeitos na data de sua publicação, revogando a Portaria 
48/2024.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 26 de abril de 2024.
DECIO JARDIM
PREFEITO MUNICIPAL

MunicíPio de Pérola
DO ESTADO DO PARANÁ
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 096/2024
Concede aposentaria a DOMINGOS CARLOS MINZON
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do 
servidor DOMINGOS CARLOS MINZON,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/05/2024, ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON, brasileiro, 
viúvo, servidor público municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
ESPECIAIS, Faixa I, Padrão M, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 1.482.485 SESP/
PR e do CPF sob o nº. 209.153.909-06, Aposentadoria Voluntária, com proventos mensais, com 
fundamento no Art. 40, § 1º, III da CF, c/c art. 3º, I da LC nº 122/2022.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.245,63 (um 
mil, duzentos e quarenta e cinco reais, sessenta e três centavos), que será pago no valor de R$ 
1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze) mensais relativo ao salário mínimo vigente, de acordo com o 
art. 201, § 2º, da Constituição Federal de 1988, conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
01/05/2024, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 29 de Abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 097/2024
Concede aposentaria a JAIR ORLANDINE
A Prefeita VALDETE CUNHA, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do 
servidor JAIR ORLANDINE,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/05/2024, ao servidor JAIR ORLANDINE, brasileiro, separado, 
servidor público municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
ESPECIAIS, Faixa I, Padrão Q, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 2.186.952 SESP/PR 
e do CPF sob o nº. 433.912.819-87, Aposentadoria Voluntária, com proventos mensais e integrais, 
com fundamento no artigo Art. 7º, § 2º, I da LC nº 122/2022.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 4.046,43 (quatro 
mil, quarenta e seis reais, quarenta e três centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 
01/05/2024, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 29 de Abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ 80.404.023/0001-09  

FONE (44) 3643-1301  
       

 
 

EDITAL DE RATIFIcAÇÃO Nº 002/2024 

DISPENSA DE LIcITAÇÃO Nº 002/2024 

 

 

 

 

   JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro nas justificativas da Agente de contratação, nos pareceres do 

departamento de contabilidade e da Assessoria Jurídica e do que mais consta do 

respectivo Processo Administrativo, torna público, para os fins previstos no artigo 71, 

IV da Lei Federal nº 14.133/2021, a ratificação de dispensa de licitação para a 

contratação de empresa para fornecimento de material permanente (Móveis: mesas e 

armários) a serem instalados na Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Alves, 

conforme especificações contidas no referido processo licitatório, sendo escolhida a 

Empresa ScHLENDER E cIA LTDA. cNPJ: 02.489.000/0001-22, visando a 

conservação e manutenção desta Casa de Leis, com fundamento nas disposições do 

artigo 75, inciso II, do diploma legal antes citado. 

 

Francisco Alves – PR, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 

Presidente 
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MunicíPio de Pérola
DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 35/2024
Pregão Eletrônico nº 02/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MORUMBI INDUSTRIAL LTDA.
Objeto: Aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas para execução do Convenio n° 944931/2023 
com recursos provenientes do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA. 
Valor Total: R$ 189.980,00 (cento e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta reais).
Vigência: 26/04/2024 à 25/04/2025.
Homologação: 25/04/2024.
Data de Assinatura: 26/04/2024.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 36/2024
Pregão Eletrônico nº 02/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: IKIGAI COMERCIO LTDA.
Objeto: Aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas para execução do Convenio n° 944931/2023 
com recursos provenientes do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA. 
Valor Total: R$ 24.199,99 (vinte e quatro mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
Vigência: 26/04/2024 à 25/04/2025.
Homologação: 25/04/2024.
Data de Assinatura: 26/04/2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

 –

 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LIcITAÇÃO 
DISPENSA N° 003/2024 

EDITAL N° 003/2024 
 

A Câmara Municipal de Maria Helena – PR, que em 
conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público 
que a Administração pretende realizar a contratação de pessoa 
jurídica para serviço de REFORMA dos banheiros da câmara 
Municipal, por empreitada a preço global, com material e mão de 
obra, conforme disposto em planilha de serviços e insumos 
diversos, bem como planilha orçamentária, de acordo como termo 
de referência. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Câmara escolherá a mais vantajosa.  

Propostas e a Documentação deverão ser encaminhadas 
até o dia 06/05/2024 as 17:00hrs. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com 
o Agente de Contratação, devem envia-las no e-
mail: propostasdispensacamaramh@gmail.com e no 
ASSUNTO DISPOR O NUMERO DA DISPENSA (003/2024). 

 
O edital encontra-se disponível no endereço: 

https://mariahelena.eloweb.net/portaltransparencia/4/. 
 

  
 
Maria Helena – PR, 29 de abril de 2024. 
 
 

APAREcIDO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 
 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 042/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROcEDIMENTO 017/2024 
☑ 

ObJETO 
Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a 
aquisição de fórmulas infantis, dietas, suplemento nutricional e afins, destinado a 
suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/Pr. 

☑ VALOR R$    1.232.609,87  
☑ cARAcTERISTIcA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ PROTOcOLO Até às  09h00m do dia 13/05/2024 
☑ AbERTURA às _09_h_10_m do dia _13_/05/2024 
☑ LOcAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
certame com cota e/ou item reservado à ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL licitacao@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL DE 
AbERTURA DO 
cERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã, 29 deAbril de 2024 
 
 

Renan Gustavo borges 
Secretaria de administração pública, Segurança e Desenvolvimento como Órgão Gerenciador 

da ARP 
 
 

 

 

 

 
 

Aviso de licitação 
O Município de Iporã/Pr, torna público, o seguinte processo de contratação: 
I. DADOS GERAIS DO PROcESSO 
☑ N° PROcESSO 036/2024 
☑ MODALIDADE pregão 
☑ N° 

PROcEDIMENTO 016/2024 
☑ 

ObJETO 

Prestação de serviços de hora máquina (Trator Esteira e Escavadeira Hidráulica), 
destinada a suprir as necessidades da secretaria de agricultura e meio ambiente 
do município, quando da necessidade de manutenção de estradas rurais, vias e 
logradouros municipais  

☑ VALOR R$ 955.733,33 
☑ FONTE DE 

REcURSO 3.3.90.39.21.00.00    
☑ cARAcTERISTIcA Sistema registro de preços (Ata registro de preços) 
☑ cRITÉRIO DE 

JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDIcAÇÃO por item 
☑ FORMA DE 

SELEÇÃO Eletrônico  
☑ MODO DE 

DISPUTA aberto e fechado 
II. DATAS E LOcAIS RELATIVAS AO cERTAME 
☑ PROTOcOLO Até às 08h30m do dia 13/05/2024 
☑ AbERTURA As  08h40m do dia 13/05/2024 
☑ LOcAL DE 

AbERTURA https://bll.org.br/ 
III. SObRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI cOMPLEMENTAR 123/2006 
certame com cota e/ou item reservado à ME e EPP 
IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFIcIAL 
☑ EMAIL Licitação.ipora@ipora.pr.gov.br 
☑ TELEFONE  (44) 3652-8100 
V. AcESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais: 
PORTAL DE 
TRANSPARÊNcIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 
PORTAL NAcIONAL DE 
cONTRATAÇÕES 
PÚbLIcAS - PNcP 
(INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOcAL DE AbERTURA 
DO cERTAME 

https://bll.org.br/ 

Iporã/Pr 29 de abril de 2024 

Renan Gustavo borges 
Secretaria de administração pública, Segurança e Desenvolvimento como Órgão Gerenciador 

da ARP 
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANA 

                
 
 

Av. Roque Gonzales, 480 – CEP: 87.535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 36321306 – 36321557 
administracao@xambre.pr.gov.br     gabinte@xambre.pr.gov.br     www.xambre.pr.gov.br    CNPJ: 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA  MUNICIPAL 

DECRETO Nº 55/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o requerimento para elaboração de teste seletivo e 
justificativa apresentada pelas Secretarias de Administração, Assistência Social e Educação; 

Considerando a necessidade de contratação de Auxiliar Administrativo, 
Recepcionista Pronto Atendimento, Educador Social para pintura em tecido, Educador Social para 
jogos de tabuleiro e/ou artes marciais, Educador Social para trabalhos manuais, bordado em fita e 
bordado em chinelo, Educador Social para trabalhos manuais, crochê, patchwork, Educador Social, 
Coordenador da Proteção Básica, Coordenador da Proteção Especial, Auxiliar de Cuidadora, 
Serviços Gerais, Cuidador, Assistente Social, Psicólogo, Professor de Educação Física, Professor de 
Educação Infantil; 

Considerando a impossibilidade de realização de concurso público no 
momento; 

Considerando o contido no art. 37, II e IX da CF e arts. 1º, 2º, inciso XI e 15, 
todos da Lei Municipal nº 2.423/22, art. 1º da Lei Municipal nº 2.430/2022, art. 1º e 2º da Lei Municipal 
nº 2.542/2024 e art. 1º da Lei Municipal nº 2.551/2024; 

D E C R E T A:  

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de processo seletivo simplificado para a 
contratação de Auxiliar Administrativo, Recepcionista Pronto Atendimento, Educador Social para 
pintura em tecido, Educador Social para jogos de tabuleiro e/ou artes marciais, Educador Social para 
trabalhos manuais, bordado em fita e bordado em chinelo, Educador Social para trabalhos manuais, 
crochê, patchwork, Educador Social, Coordenador da Proteção Básica, Coordenador da Proteção 
Especial, Auxiliar de Cuidadora, Serviços Gerais, Cuidador, Assistente Social, Psicólogo, Professor 
de Educação Física, Professor de Educação Infantil e formação de cadastro de reserva, com base 
nos arts. 1º, 2º, inciso XI e 15, todos da Lei Municipal nº 2.423/22, art. 1º da Lei Municipal nº 
2.430/2022, art. 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.542/2024 e art. 1º da Lei Municipal nº 2.551/2024, pelo 
período de 12 meses para fim de atender o interesse público.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura Municipal de Xambrê, 26 de abril de 2024. 

 

DÉCIO JARDIM 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 27/2024 de 24/04/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1217/2023 de  
14/12/2023. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 436 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000.000,00 882 
 5.000.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Excesso de Arrecadação: 
 5.000.000,00 Receita: 2.4.2.2.54.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS  

DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM  
TRANSPORTE - PRI 

- 

 5.000.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 24 de abril de 2024. 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 007 / 2024 
 
 
 
 

Pérola-PR, em 29 de abril de 2024. 
 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos) de 
multa, e pela limpeza de cada lote a importância de R$ 0,90 (noventa centavos) por m² do terreno.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 
  
 
 

 
GUILHERME ANTONIO GARCIA PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 394 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 697550-0 

FATIMA REGINA NOGAROTO TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 364 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0016 
INSC: 697800-0 

ANGELA MARIA ANTUNES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 381 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 698500-0 

ANGELA MARIA ANTUNES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 381 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 698550-0 

G A G P INSTALAÇÃO ELETRICA EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 369 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 698600-0 

ANILDO GOMES MARTINELLI 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 351 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0014 
INSC: 698750-0 

JOSE PAULO AMARANTE 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 315 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0004 
INSC: 699100-0 

CLAUDINEI FRANCISCO DE ALMEIDA E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 279 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0003 
INSC: 699500-0 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 501 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 730500-0 

MARCIO DONIZETE WISBOWSKI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 402 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 730700-0 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 330 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 731300-0 

ZILDA APARECIDA ANTUNES NOGUEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 339 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0010 
INSC: 732100-0 

FABIO MORO DALLE CARBONARE E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 290 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 733350-0 

RENATO MARSOLA MUNHOS 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 608 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0001 
INSC: 450340-0 

MARIA CRISTINA PETENUCCI MOTAGNINI E SEU 
ESPOSO 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 628 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO I 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0003 
INSC: 450380-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 535 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 485300-0 

JOSE FAUSTO PICOLI 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 559 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0010 
INSC: 482600-0 

JOICIMERE DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 536 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0001 
INSC: 733300-0 

LOURDES BERNADETE TOTH 
ENDEREÇO: RUA DAS HOTENSIAS, 495 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0007 
INSC: 452920-0 

JUVERCINO DIANIN ZANON 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 751 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 451900-0 

RUI GARCIA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 811 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 451800-0 

FABIANO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA DO GIRASSOL, 241 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 453550-0 

AUGUSTO DADALTO MOURA 
ENDEREÇO: RUA DO GIRASSOL, 271 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 453520-0 

PEDRO FERNANDES 
ENDEREÇO: RUA DO GIRASSOL, 261 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 453530-0 

CRISTIANE BARIZON GRACIANO 
ENDEREÇO: RUA DO GIRASSOL, 240 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0011 
INSC: 453820-0 

COOPERATIVA HABITACIONAL PEROLENSE - COOHAPE 
ENDEREÇO: RUA DO GIRASSOL, 250 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0012 
INSC: 453830-0 

LUCIANA DOS SANTOS SOUZA REBELO 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 533 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 731500-0 

 
MARIA CLEUZA LOPES NEVES 
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 269 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0003 
INSC: 453320-0 

CARMELITA DOS SANTOS SOUZA 
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 219 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 453380-0 

HALISSON LOUIZ DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA NILO PEÇANHA, 320 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0065 
LOTE: 001/015-A/B-2 
INSC: 15500-0 

ESPOLIO DE NEUZELI DA SILVA ALVES 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 779 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0006 
INSC: 12500-0 

JOAQUIM JANUARIO DE MORAES 
ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, 789 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0007 
INSC: 12400-0 

HELIO SONI PITTA 
ENDEREÇO: RUA ELPIDIO MARTINS DA ROCHA, 25 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0012          UNIDADE 02 
INSC: 445450-0 

ANTONIO DELISE 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, 681 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0057 
LOTE: 4E2B 
INSC: 17220-0 

ESPOLIO DE MANUEL DELGADO LUIS 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GONZAGA, 1375 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 17-B 
INSC: 165000-0 

RAMIRO BERTALIA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1523 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0009 
LOTE: 18-A 
INSC: 167000-0 

IVONE TEREZINHA BAU 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1582 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0016 
LOTE: 0022 
INSC: 247300-0 

MANOEL CASSIANO ARAUJO 
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 590 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0203 
LOTE: 0029 
INSC: 335600-0 

HILDEMANN CARDOSO ROGANTTI 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 878 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0149 
LOTE: 15- A 
INSC: 223500-0 

QUADRA1 CONSTRUÇÕES LTDA 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 540 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0145 
LOTE: 0006 
INSC: 214700-0 

ROSEANE APARECIDA BAU GOMES CORREA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RIBEIRO DA FONSECA, 50 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0099 
LOTE: 01-A           
INSC: 90490-0 

MARCOS ANDRIOLI DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, 701 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0045 
LOTE: 15-B           
INSC: 62300-0 

AGNALDO DORNA CRESPO 
ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, 695 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0045 
LOTE: 16-A           
INSC: 62400-0 

WENDERSON GOMES DE AQUINO 
ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, 709 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0045 
LOTE: 15-B           
INSC: 62250-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 133 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001      
INSC: 419700-0 

LUIZ APARECIDO MICHELETTI 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 46 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0017         
INSC: 420550-0 

MATHEUS GABRIEL KLINKONSKY 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 109 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 02-A       
INSC: 421000-0 

RAYANNA VITAL SILVA 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 94 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 02-B    
INSC: 421050-0 

VIULMA VITAL 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 85 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01/02-C        
INSC: 421100-0 

PAULO ROBERTO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 275 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005         
INSC: 423900-0 

IVAIR RAMALHO DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 265 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006         
INSC: 423950-0 

SUELENE SANCHES DE ANDRADE 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 215 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-E         
INSC: 424250-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 207 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-F         
INSC: 424300-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 199 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-G     
INSC: 424320-0 

MARCOS AGUERA LOPES 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1173 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-D       
INSC: 418650-0 
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Decreto  nº 88/2024 de 22/04/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  13.562,75  (treze 
mil  quinhentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

MATERIAL DE CONSUMO 5.300,00242 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.707,19436 - 3.1.90.13.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.555,56477 - 3.1.90.13.00.00 1494

Total Suplementação: 13.562,75

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

MATERIAL DE CONSUMO 5.300,00209 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.707,19447 - 3.1.90.11.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.555,56469 - 3.1.90.11.00.00 1494

Total Redução: 13.562,75
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  abril  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 

Ao contrato N° 264/2023, firmado no dia 20 de outubro de 2023, PREGÃO ELETRONIcO Nº 083/2023  
 
cONTRATANTE: MUNIcÍPIO DE MARIA HELENA,  
cONTRATADA: PRIME cONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL,  com base na 

Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
cLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a modificação das Clasulas 
13.2.2 e 13.2.3, do contrato n° 264/2023, conforme justificativa apresentada pela Secretaria de Administração, 
através do oficio n° 136/2024 
 
cLÁUSULA SEGUNDA (da alteração): Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, de 
alterar a cláusula 13.2.2 e a cláusula 13.2.3 passando, a partir desta data, a prevalecer o seguinte:  

A cláusula 13.2.2 O valor do litro de combustível não poderá exceder ao valor médio divulgado pela Agência 
Nacional de Petróleo (ANP) vigente no local do abastecimento, PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: “O 
valor do litro de combustível não poderá exceder ao MENOR VALOR DA bOMbA/DIA no local do 
abastecimento” 

A cláusula 13.2.3. No caso valor excedente ao valor médio divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), 
a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço praticado a Prefeitura de Maria Helena/PR, respondendo 
por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de valores , PASSARÁ 
A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: “No caso valor excedente ao MENOR VALOR DA bOMbA/DIA no local do 
abastecimento, a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço praticado a Prefeitura de Maria 
Helena/PR, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o 
ressarcimento de valores”  
 
cLÁUSULA TERcEIRA –DA RATIFIcAÇÃO DAS cLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Maria Helena – PR, 29 de abril de 2024  
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PORTARIA Nº 059/2024 

 

SÚMULA: Nomear os membros da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Público 
Simplificado 002/2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Organizadora do Processo Seletivo 
Público Simplificado nº 002/2024 para contratação e cadastro reserva de pessoas para o exercício do 
emprego Público (CLT) de Auxiliar Administrativo, Recepcionista Pronto Atendimento, Educador Social 
para pintura em tecido, Educador Social para jogos de tabuleiro e/ou artes marciais, Educador Social 
para trabalhos manuais, bordado em fita e bordado em chinelo, Educador Social para trabalhos manuais, 
crochê, patchwork, Educador Social, Coordenador da Proteção Básica, Coordenador da Proteção 
Especial, Auxiliar de Cuidadora, Serviços Gerais, Cuidador, Assistente Social, Psicólogo, Professor de 
Educação Física, Professor de Educação Infantil, com base nos arts. 1º, 2º, inciso XI e 15, todos da Lei 
Municipal nº 2.423/22, art. 1º da Lei Municipal nº 2.430/2022, art. 1º e 2º da Lei Municipal nº 2.542/2024 
e art. 1º da Lei Municipal nº 2.551/2024, junto a Prefeitura Municipal de Xambrê. 

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão 
Organizadora: 

1 – ALEXSANDRO FERREIRA BATISTA, servidor público ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo; 

2 – ADRIANA GARZ RODRIGUES, servidor público ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo; 

3 – JULIANE KOWALSKI ARAGON, servidor público ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo; 

Parágrafo Único - Cabe ao Primeiro membro a função de presidir a presente 
comissão, ao segundo membro secretariar e ao Terceiro membro relatar. 

Art. 3º. Compete a Comissão Organizadora: 

a) Participar efetivamente de todas as etapas do processo seletivo desde a 
sua elaboração até o encerramento final; DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANA 
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b) Disponibilizar local, pessoas, recursos de apoio necessário para a 
realização da seleção dos candidatos zelando para a legalidade em todas 
as etapas do processo; 

c) Definir datas dos resultados de todas as etapas da seleção com prazos 
para recurso de títulos, avaliação psicológica e data do resultado final 
previamente definidos e informados no edital de divulgação do Processo 
Seletivo; 

d) Divulgar o processo de seleção simplificado em locais públicos, jornais, 
sítios do município; 

e) Proceder ao Processo de Inscrição de acordo com critérios exigidos; 

f) Divulgar os resultados de forma clara em todas as etapas do processo 
seletivo simplificado; 

g) Providenciar a publicação e arquivamento de documentos relativos a todas 
a todas as etapas do processo seletivo simplificado; 

h) Coordenar o processo de organização do processo seletivo simplificado; 

i) Adotar todas as medidas necessárias à realização do processo seletivo 
simplificado para a preservação da seriedade do mesmo. 

Art. 4º. A comissão instituída de acordo com artigo 1º e nomeada conforme 
artigo 2º fica designada até a conclusão final do processo seletivo nº 002/2024. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação produzindo 
seus efeitos a partir desta data. 

Prefeitura Municipal de Xambrê, 26 de Abril de 2024 

 

 
DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 

MunicíPio de Pérola
DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 37/2024
Pregão Eletrônico nº 02/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RODOARA IMPLEMENTOS LTDA.
Objeto: Aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas para execução do Convenio n° 
944931/2023 com recursos provenientes do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/
MAPA. 
Valor Total: R$ 26.633,33 (vinte e seis mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
Vigência: 26/04/2024 à 25/04/2025.
Homologação: 25/04/2024.
Data de Assinatura: 26/04/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 48/2020.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 06/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução estipulado na cláusula sexta do presente 
contrato, para 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 17/05/2021 à 17/05/2022.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência estipulado na cláusula sétima do presente 
contrato, para 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 03/09/2021 à 03/09/2022, conforme 
Parecer Técnico e Jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 12/05/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
7º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 48/2020.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 06/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução estipulado na cláusula sexta do presente 
contrato, para 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 18/05/2022 à 18/05/2023.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência estipulado na cláusula sétima do presente 
contrato, para 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 04/09/2022 à 04/09/2023, conforme 
Parecer Técnico e Jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 16/05/2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 48/2020.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 06/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução estipulado na cláusula sexta do presente 
contrato, para 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 19/05/2023 à 19/05/2024.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência estipulado na cláusula sétima do presente 
contrato, para 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 05/09/2023 à 05/09/2024, conforme 
Parecer Técnico e Jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 11/05/2023.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: JUSTOS MOVEIS DE AÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.252.467/0001-36, com sede à  
, nº 133, PARQUE INDUSTRIAL - CEP 85877-000 na cidade de SÃO PEDRO DO IGUAÇU - PR, 
neste ato Representado pelo Sr(a). VANILDA SCHEFFER JUSTO, portador (a) do RG. nº  , e do 
CPF/MF Nº 597.385.459-00, residente e domiciliado à ERNESTO ZANONI PARQUE INDUSTRIAL, 
SÃO PEDRO DO IGUAÇU - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 16/2022, Processo n° 46, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 096/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR, MOBILIÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
AGNALDO GOUVEIA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CLINICA DE FISIOTERAPIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 11/05/2024 e término previsto para 
31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/04/24.

cÂMara MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 012/2024
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, 
na Portaria nº 04/2017 e no Requerimento de Viagem nº 012/2024 do(s) Vereador(es) ELDIMAR 
MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) ELDIMAR MESSIAS LOPES a viajar(em) para a cidade de 
Curitiba/PR, onde participará(ão) de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o 
tema “ Visão Geral sobre os Processos no Tribunal de Contas e suas Responsabilizações na Nova 
Prestação de Contas Municipais, conforme Dispositivos do STF e TCEs, Prerrogativas, Direitos 
e Deveres dos Advogados Públicos Municipais nas Câmaras e Prefeituras, a ser realizado pela 
empresa “ NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA”, inscrita no CNPJ 12.137.995/0001-
16, de 07  a 10 de maio de 2024, na cidade de Maringá/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) diárias, R$ 
2.179,32 (Dois mil cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), nos termos da Lei Municipal 
nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como 
ao pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Maringá/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 29 dias do mês de abril de 2024.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
1º Secretária da Mesa Diretora

cÂMara MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 013/2024
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Portaria 
nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 013/2024, 
do Vereador CLAUDINEI DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) CLAUDINEI DA SILVA a viajar(em) para a cidade de 
Curitiba/PR, onde participará(ão) de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o 
tema “ Visão Geral sobre os Processos no Tribunal de Contas e suas Responsabilizações na Nova 
Prestação de Contas Municipais, conforme Dispositivos do STF e TCEs, Prerrogativas, Direitos 
e Deveres dos Advogados Públicos Municipais nas Câmaras e Prefeituras, a ser realizado pela 
empresa “ NS TREINAMENTOS EM GESTAO PUBLICA LTDA”, inscrita no CNPJ 12.137.995/0001-
16, de 07  a 10 de maio de 2024, na cidade de Maringá/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) diárias, 
R$ 2.179,32 (Dois mil cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos), nos termos da Lei 
Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, 
bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Maringá/PR para realização 
do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
aos 29 dias do mês de abril de 2024.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ALINEA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 34.960.949/0001-55, com sede à  , nº 0, JARDIM ANTARES - 
CEP 86036-030 na cidade de LONDRINA - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). PEDRO HENRIQUE 
MARTINS, portador (a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 071.791.679-08, residente e domiciliado à AV SAO 
JOAO 2421 SL05 JARDIM ANTARES, LONDRINA - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 16/2022, Processo n° 46, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 
da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 090/2022.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR, MOBILIÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO 
GOUVEIA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CLINICA DE FISIOTERAPIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência, tendo início em 06/05/2024 e término previsto para 31/12/2024, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/04/24.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 124/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: FERNANDO ROMUALDO MACIEL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.091.701/0001-
22, com sede à  , nº  , PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍ - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). FERNANDO ROMUALDO MACIEL, portador 
(a) do RG. nº 75277083, e do CPF/MF Nº 043.461.369-07, residente e domiciliado à RODOVIA PR 
490, PARQUE INDUSTRIAL, SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 30/2021, Processo n° 82, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
Clausula Segunda – do Prazo e Equilíbrio.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 124/2021. Fica 
estabelecido o equilíbrio econômico-financeiro de 7% do Contrato n° 124/202, conforme prevê a 
Lei 8.666/93 da alteração de contratos, Artigo 37, inciso 21 e o Artigo 65, inciso 2, Alínea ‘’d’’ da 
Constituição Federal, conforme tabela abaixo.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Vl/ Unitario Vl/Unit. (equilib.) Vl/Total
1 1 60.000,00 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIRO, VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 44 (quarenta e quatro) LUGARES, COM AR CONDICIONADO E BANHEIRO 4,37 
4.67 9.000,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 245.100,00 R$ 9.000,00 R$ 254.100,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-9.000,00- (nove mil reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 05/05/2024 e término 
previsto para 05/05/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22/04/24.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 30/2024
DISPENSA POR LIMITE N.º  11/2024
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 164 - Centro, na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o SR JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e, Empresa: 
LEANDRO FERREIRA ARRIAS-ME, inscrita no CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com sede à RUA 
JOSE DA ROCHA, nº  , JD ALTO DA BOA VISTA - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO 
PATROCÍ, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, 
portador(a) do RG. nº  94832217 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 049.095.449-92, residente e 
domiciliado à Rua Gumercindo da Silva nº 232, Bairro Centro, São Jorge do Patrocínio – PR., CEP 
87.555-000, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 26/2024, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa por Limite n.º 11/2024, 
homologado dia 25/04/24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 1  DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, DESINFECÇÃO E RASPAGEM INTERNAS 
DE PAREDES TETOS E PISOS DAS RESERVATÓRIOS TIPO CAIXAS D’ÁGUA DAS 
COMUNIDADES RURAIS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
 2  DA VIGÊNCIA: 
 2.1  O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses, tendo inicio em 29/04/24 e 
termino em 31/12/24, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021;
 3  DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 3.1  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor TOTAL de R$: 40.000,00 (quarenta mil reais), em conformidade com a 
prestação de serviços que compõe o objeto nas solicitações emitidas pela secretaria requisitante.
 4  DA SUCESSÃO E DO FORO:
 4.1  Fica eleito o foro da Comarca de Altônia-PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
São Jorge do Patrocínio – Pr., 29 de abril de 2024

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
 PORTARIA Nº: 4816/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO Assessor Jurídico, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 020.336.219-52 e carteira de identidade RG 
sob nº 5.206.307-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
estará participando de Audiências junto ao Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR e Tribunal de 
Justiça do Paraná - TJPR, nos dias 29 e 30 de abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dia do mês 
de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4818/2024
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER ao Servidora Pública, Senhor ANGELO TORRES GARCIA, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 440.771.149-34, e carteira de identidade RG sob nº 3.054.862-0 SSP-
PR, nomeada no cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com matrícula nº 3332, Licença 
Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias, por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta 
municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 02 (dois) de maio de 2024.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4819/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Licença por motivo de doença em pessoas da família, a Servidora Pública Municipal 
Senhora CRISTINA MENDES MODESTO BRAGANHOLI, portadora da carteira de identidade RG 
nº. 5.111.124-9 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 023.483.559-14, nomeada pelo 
Decreto 14/2006 para o Cargo Efetivo de Professor, matricula 3123, pelo período de 30 (trinta) 
dias, a partir de 25 (vinte e cinco) de abril de 2024, com base no atestado médico apresentado, 
conforme LEI Nº 029/1993, Artigo 96, com encargos a serem suportados pelo município.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês 
de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 4820/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ROSIELY MARIA RODRIGUES, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 059.068.289-07 e carteira de identidade RG 
sob nº 9.193.761-1 SSP-PR, com matricula 3061, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, 
usufruindo-as de 02 (dois) a 31 (trinta e um) de maio de 2024.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA Nº 144, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de 
novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 010 de 04 de abril de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 02 de maio de 2024, PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, portador da 
CI/RG n.º 6.xxx.xxx-4 - SSP/PR e CPF/MF n.º 914.xxx.xxx-72, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro Agrônomo, com lotação na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 145, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de 
novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 010 de 04 de abril de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 02 de maio de 2024, ROSEMARI LUQUE DA SILVA, portadora da 
CI/RG n.º 9.xxx.xxx-3 - SSP/PR e CPF/MF n.º 055.xxx.xxx-31, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Merendeira, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 146, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Edital de Concurso nº 001, de 03 de 
agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 008 de 21 de 
novembro de 2022 e convocação através do Edital n.º 010 de 04 de abril de 2024,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 02 de maio de 2024, FERNANDA CAROLINA OLIVEIRA PAIVA, 
portadora da CI/RG n.º 13.xxx.xxx-0 - SSP/PR e CPF/MF n.º 104.xxx.xxx-60, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Zeladora, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 29 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 131/2023
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 007/2023.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de execução de obra, do Contrato Administrativo nº 
131/2023.
PRAZO: 159 (cento e cinquenta e nove) dias, a partir de 26/04/2024 a 02/10/2024.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 26 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 019/2024
Dispõe sobre COOPERAÇÃO entre Poderes por meio de CESSÃO FUNCIONAL do Legislativo 
Municipal ao Poder Executivo de TAPEJARA-PR e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 
DE SUA PRERROGATIVA LEGAL E ATENDENDO NECESSIDADE DE COOPERAÇÃO ENTRE 
PODERES, BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizada a Presidência do Poder Legislativo Municipal de Tapejara-PR fazer a 
cessão de servidor do Legislativo para atuação profissional junto a órgãos do Poder Executivo 
Municipal, o que deverá ser formalizado por meio Termo de Cooperação e Cessão funcional ou Ato 
Administrativo com outro nomenclatura que seja firmado junto com o Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Tapejara-PR.
Parágrafo Único. Ato que formalize a cessão de servidor tem as finalidades de cooperação 
técnica e ações operacionais, por meio de cessão de servidor do Legislativo Municipal, para 
atuação auxiliar e ou assessoramento de órgãos do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR 
e economicidade, financeira e orçamentária, além de busca de eficiência e maior efetividade de 
serviços públicos.
Art. 2º - Fica definido e autorizado fazer a cessão do servidor ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA, 
servidor ocupante de cargo efetivo provido por meio de concurso público, por tempo parcial, 
conforme a necessidade de serviços de setores do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR, 
condicionada e limitada a não prejuízo aos serviços próprios que devem ser prestados no Poder 
Legislativo Municipal.
Parágrafo Único. A cessão de servidor de que trata este Ato Administrativo da Mesa Executivo 
do Poder Legislativo Municipal de Tapejara-PR é feito sem gerar ônus financeiros e nem 
orçamentários ao Poder Executivo do Município, aproveitando-se mais as capacidades, 
habilidades e competências do servidor que é cedido para auxiliar e assessorar serviços que forem 
necessários ao Poder Executivo Municipal, na sede da Prefeitura Municipal ou em outros setores, 
conforme a demanda e necessidade.
Art. 3º - A cooperação entre os Poderes Públicos do Município de Tapejara-PR é fundamental 
também, para que o servidor cedido ao Poder Executivo possa representar órgãos fundamentais 
deste último junto a Comissão Especial preparatória de Conferência Municipal da Cidade, bem 
como, possa vir atuar no Conselho de Desenvolvimento Municipal de Tapejara-PR representando 
órgãos do Poder Executivo Municipal face a atuação funcional demonstrada e apontada acima, 
para contribuir representativa e qualitativamente para o crescimento, desenvolvimento, definições 
e aplicações de questões pertinentes ao PLANO DIRETOR do Município.
Art. 4º - Este ato da mesa executiva coloca em pratica o previsto em Lei, atendendo o interesse 
público e cooperação mutua entre os poderes, não podendo prejudicar o servidor que for cedido 
para prestar mais serviços para outros órgãos do Poder Público Municipal, em especial, não 
prejudicará aquisição de estabilidade e demais direitos previstos em Lei, pois não prejudicará o 
cumprimento do previsto no artigo 15 até 23, da Lei Complementar Municipal n° 121, de 2022, que 
trata do regime jurídico único e especificamente aplicável do Poder Legislativo Municipal e Plano 
de Cargos, Carreira, Remuneração, Avaliação de Desempenho individual dentre outros aspectos 
legais.
Art. 5º - A cessão de servidor do Legislativo para cooperação técnica e operacionalmente com a 
realização de serviços público do Poder Executivo de que trata este ato, tem caráter precário e 
provisório, terá vigência e eficácia até 31 de dezembro de 2024, devendo vir o servidor a contribuir 
com a efetivação da atuação integrada e eficiente dos Poder Públicos do Município de Tapejara-
PR, sobretudo quanto aos aspectos de fechamento de mandato e cumprimento de metas fiscais, 
dentre outros que forem necessários.
Art. 6º - Atos de efetivação da cooperação técnica e eficiência de serviços operacionais do Poder 
Executivos poderão ser executados pelo servidor que for cedido, presencialmente no prédio 
da Prefeitura Municipal ou em outros órgãos do Poder Executivo que necessitar da atuação do 
servidor cedido, ou mesmo, remotamente, fazendo-se prestação de auxílio as serviços dentro das 
dependências do próprio Poder Legislativo Municipal de Tapejara-PR, desde que não haja prejuízo 
aos serviços no Legislativo.
Art. 7º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados atos que tenham 
disposições contrárias a este.
Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 26 de Abril de 2024.
MARISA ISSA RISK    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
   Presidente                  1º Secretária
     JOEL FELICIANO DA SILVA
                   2° Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2024
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.057/2024
Processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte em âmbito LOCAL nos itens de contratação cujo valor seja de até 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) e Decreto Municipal 
104/2020.
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº.124/2024, de 23 de abril de 2024, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 017/2024 visando 
à aquisição de fornecimento de coffee break  para atender as necessidades da  secretaria de 
admistração,gabinete,  obras,  agricultura, saúde , educação e finanças,  conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 14 de maio de 2024, às 13h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, o 
Decreto Municipal nº. 104/2020, , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 26 de abril de 2024. Pregoeiro Oficial

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 062/2024
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO  MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
010/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, usando a competência que lhe confere o art. 71 da Lei 
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, que a licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024, tem como 
objeto: “AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA CESTA BÁSICA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS PARA 
ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS CADASTRADAS, ATENDIDAS E ACOMPANHADAS NO CRÁS”.
CONSIDERANDO, o compromisso do Ente Público de executar fielmente em conformidade com 
os princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do interesse público;
CONIDERANDO, a instauração do processo sob o nº 238937/2024, que tramita junto ao 
Tribunal de Contas do Paraná, onde a empresa R&M ALIMENTOS EIRELI noticiou supostas 
irregularidades no Pregão Eletrônico nº 10/2024, que poderiam vislumbrar nulidade insanável no 
processo licitatório;
CONSIDERANDO, que a Procuradoria Geral Jurídica do Município opinou favoravelmente pela 
anulação do procedimento licitatório, face às supostas irregularidades apontadas pela empresa 
representante;
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, 
que são os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos 
administrativos a qualquer momento, quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo mera 
irregularidade, podendo comprometer o processo licitatório.
RESOLVE:
Art. 1º ANULAR o processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024, com 
fundamento no art. 71, inciso III da Lei n. 14.133/2021.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
Tapejara, 25 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 54/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
OFICINA SOCIOEDUCATIVAS DE CIRCO, TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS PARA 
ATENDER AS FAMILIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE NA 
PRIMEIRA INFÂNCIA
MODALIDADE: Dispensa n° 23/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOSIVAN JOAQUIM DOS SANTOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
VALOR: R$-17.000,00 (dezessete mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 54/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
OFICINA SOCIOEDUCATIVAS DE CIRCO, TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS PARA 
ATENDER AS FAMILIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE NA 
PRIMEIRA INFÂNCIA
MODALIDADE: Dispensa n° 23/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: JOSIVAN JOAQUIM DOS SANTOS., CNPJ: 16.543.104/0001-82
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) meses.
VALOR: R$-17.000,00 (dezessete mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de abril de 2024.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
CNPJ 76.247.345/0001-06
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442
  CEP 87430-000 - TAPEJARA – PARANÁ
PORTARIA Nº 147  DE 29 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a nomeação de novos conselheiros do Conselho Municipal de Educação, do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, da Lei Orgânica do Município de Tapejara e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1973 de 17/04/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Educação, composto pelos seguintes representantes:
I – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Ana Maria de Oliveira da Silva
II – Representantes do Poder Público Municipal:
Titular: Selma Magda Franco Sette Martinez
Suplente: Janaina Nayara da Silva
Titular: Elisangela Cacilda Miranda Sanches
Suplente: Marcelo Carvalho de Jesus
III – Representantes dos Profissionais da Educação do Município:
Titular Escola Municipal: Josué Martine Magalhães
Suplente Escola Municipal: Sandra dos Santos Mendonça
Titular Escola Estadual: Shirlei Alessandra Bernal
Suplente Escola Estadual: Sueli Oliveira Fragoso Gimenez
Titular Escola Particular: Deisi Cristina Schwengber
Suplente Escola Particular: Avanilda Malaquias Cardoso Navarro
IV – Representantes de Pais de alunos do Município:
Titular: Gabrielly Fernanda Penazzo Vieira
Suplente: Thaluana Ferreira Rabelo
V – Representantes da Sociedade Civil do Município:
Titular: Karine Lustosa Diniz
Suplente: Eliane Maria Cuareli Alécio
VI – Representantes das Entidades do Município:
Titular: Lêda Aparecida Costa
Suplente: Marta Jaqueline Giacometi Garcia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
CNPJ 76.247.345/0001-06
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442
  CEP 87430-000 - TAPEJARA – PARANÁ
VII – Representantes dos Servidores das Escolas do Município:
Titular: Andreia dos Santos Velozo da Silva
Suplente: Maria Aparecida Alves de Brito Fernandes
Art 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 102 
de 29/04/2022.
  Tapejara, 29 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2024
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº055/2024
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº.124/2024, de 23 de abril de 2024, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 016/2024.  Constitui 
objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos para o  setor da  Atenção Primária 
em Saúde do município, para Unidade  Básica Nei Caldeira e outras UBS para qualidade de 
atendimento e agilidade,trazendo boas condições de melhoria  no  atendimento  da  população  
usuária do Sistema  Ùnico  de Saúde Municipal,  conforme descrição constante no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de maio de 2024, 
às 13h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21 , sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 26 de abril de 2024. Pregoeiro 
Oficial

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 061, DE 29 DE ABRIL DE 2024.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº. 2.374/2023, inclui fontes de recursos e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.374/2023 e o Art. 5, inciso IV da Lei Orçamentária Anual nº. 2.417/2023.
DECRETA
Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 806 – Prog. Família Paranaense – Incentivo a Adesão Espontânea II
10.001.12.361.0017.2.019 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 389 – Convênio n°. 110/2024 Secid – Aquisição de Veículo
 Art. 2o. Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do 
Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 113.582,98 (cento e treze mil; quinhentos e 
oitenta e dois reais e noventa e oito centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas 
na operação especial, nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 806 – Prog. Família Paranaense – Incentivo a Adesão Espontânea II
3.3.90.93.00.00 (585) Indenizações e Restituições                                             R$:           49,14
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 – Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 389 – Convênio n°. 110/2024 Secid – Aquisição de Veículo
4.4.90.52.00.00 (586) Equipamentos e Material Permanente                            R$:   105.000,00
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.038 – Manutenção e Encargos do PSF
Fonte: 1064 – Fms – Gestão do Sus – Piso de Enfermagem
3.1.90.11.00.00 (584) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil            R$:       7.330,18
Fonte: 1067 – Fms – Gestão do Sus – Piso Enfermagem – Estadual
3.1.90.11.00.00 (583) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil            R$:       1.203,66
Total R$:    113.582,98
 Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2°, será utilizado como recurso o 
excesso de arrecadação de fontes vinculadas:
Fonte: 806 – Prog. Família Paranaense – Incentivo a Adesão Espontânea II
                                                                                                                             R$:           49,14
Fonte: 389 – Convênio n°. 110/2024 Secid – Aquisição de Veículo              R$:   105.000,00
Fonte: 1064 – Fms – Gestão do Sus – Piso de Enfermagem                         R$:      7.330,18
Fonte: 1067 – Fms – Gestão do Sus – Piso Enfermagem – Estadual            R$:      1.203,66
Total R$:   113.582,98
 Art. 4o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2022-2025, 
para o exercício de 2024, Lei nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
 Art. 5o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar valores constantes no 
anexo de metas da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 
2.374/2023, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
 Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 063, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera meta no Anexo 
de Metas da LDO 2024, Lei nº 2.374/2023, e abre crédito adicional suplementar em dotação do 
orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias nº. 2.374/2023 e a Lei Orçamentária Anual nº. 2.417/2023.
DECRETA
Art. 1o. Fica incluída fonte de recurso na seguinte dotação no Orçamento vigente:
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 33806 – Prog. Família Paranaense – Incentivo a Adesão Espontânea II
 Art. 2o. Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para 
o corrente exercício o valor de R$: 2.061,18 (dois mil; sessenta e um reais e dezoito centavos), 
destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 – Divisão de Tesouraria
06.003.28.846.0006.0.003 – Encargos Financeiros de Outras Dividas
Fonte: 33806 – Prog. Família Paranaense – Incentivo a Adesão Espontânea II
3.3.90.93.00.00 (587) Indenizações e Restituições                                        R$:           2.061,18
 Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o 
superávit financeiro do exercício anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2023
Fonte: 33806 – Prog. Família Paranaense – Incentivo a Adesão Espontânea II
R$:           2.061,18
 Art. 4o. Fica alterado o valor da ação no PPA 2022-2025, para o exercício de 2024, Lei 
nº 2.263/2021, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei.
 Art. 5o. Fica alterado o valor da meta constantes no anexo de metas da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2024, Lei nº. 2.374/2023, conforme descrito nos 
artigos 2o e 3o desta Lei.
 Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, em 29 de Abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
CNPJ: 76.247.329/0001-13
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE ESTÁGIARIOS NOMEADA PELA PORTARIA 147/2024. TORNA PÚBLICA 
A HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES RECEBIDAS.
 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PSS 2024.
ENSINO MÉDIO
NOME:
ADRIAN RENATO TEODORO DE FRANÇA
ANA  CLARA FERNANDES
ANA KAROLLYNE SOUZA DE ALMEIDA
ANA LUIZA ALEXANDRE AZEVEDO
BIANCA BRAZ DA CRUZ *
DANIEL ALEJANDRO
DANIELI COSTA BISPO
EDUARDA SANTANA DE OLIVEIRA
EMMILY MARIA CANDIDA CORREIA
ENZO ZANATTA
ESTÉFANI FERREIRA BRAZ
EZEQUIEL TEIXEIRA FREITAS
FÁBIO EDUARDO OLIVEIRA LEITE
GIOVANA SANTINA REBEQUE RAMOS
HELOÍSA GOMES TELES
HIGOR GUIMARÃES DA SILVA
IASMIN GABRIELLI FERREIRA BIAZOLI
ISABELA AMARO CINESIO
ISABELA VITORIA DOS SANTOS
ISABELE SANTOS DE MELO
ISABELLA SANTOS CAVALCANTI
ISABELLE NEVES DE SOUZA
JÚLIA GABRIELI DA CUNHA
JULIANA DA SILVA MATIAS SANTANA
JULIANO RAFAEL GONÇALVES
KAMYLLI LAMIN DA SILVA
KAUANE ARAUJO DA COSTA
LARISSA SOUZA DO NASCIMENTO
LETICIA DA COSTA PROVIDAICO
MÁIRA OLIVEIRA MARQUES
MARIA EDUARDA NEIVERTH
MARIA FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA
MATEUS DA SILVA SANTANA
MICHELLE SOUZA DO NASCIMENTO
NATÁLIA VITORIA VITOR MARTINS
NATLY EDUARDA BEZERRA SANTOS
PAULA YASMIM DA SILVA
PEDRO ANTONIO DA SILVA MORAES
POLLIANA FRANCO DA SILVA
RAIANE LIMA DOS SANTOS
RHAYANE EDUARDA SANTOS MORENO
SABRINA SANTOS BERTAGGI
STEPHANY TAINA FERREIRA DA SILVA
TAINARA GABRIELI DA SILVA BIAZOLI
TALIA GOBI TENORIO
THAINARA MORENO BALLESTERO
VANDERSON BATISTA DA SILVA
VITOR HUGO PENES
ENSINO SUPERIOR
PEDAGOGIA
AMANDA KEROLAINE APARECIDA SONEMBERG DE ALMEIDA
ARIANE GOBETTI MARTINS
FERNANDO DOS SANTOS
JESSICA RAFAELA GONÇALVES
KAYLAINE SANTOS QUIRINO  *
MARIA EMILIA INÁCIO DA SILVA NICOLINO
ENSINO SUPERIOR
LETRAS
FERNANDA TORRES OLIVEIRA
JAQUELINE TINTE
LILIANE AGUIAR MARCELINO
BIOMEDICINA
ISLA GABRIELLY CAVALINI ALVES
FARMÁCIA
THAÍS CAROLINE MESSIAS
THAISA RIBEIRO BRUMATTI
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
ELIANE LIMA
ISABELLA MARINHO MIONI TAVANI
MEDICINA VETERINÁRIA
LUIS EDUARDO SPECIAM *
AGRONOMIA
LAURA VITORIA DE ALMEIDA MOTTIN
ENGENHARIA MECÂNICA
WASHINGTON ABYNER DE OLIVEIRA
ADMINISTRAÇÃO
MICARLA SILVA SANTOS
ENSINO SUPERIOR
EDUCAÇÃO FÍSICA
ANSELMO NEIVERTH NETO
LUCAS MIGUEL DA SILVA GRATIVOL
SABRINA SANTANA DE SOUZA
FISIOTERAPIA
EMANUELLY CRISTINA DOS SANTOS
RENNAN GABRYEL DA SILVA CHAGAS
GESTÃO FINANCEIRA
ANTONY CRUZ FEITOSA
DHIESICRA SANTOS DA SILVA MACHADO
PSICOLOGIA
FERNANDA  DE OLIVEIRA DOMINGUES
ISAMARA MARCIANA DA SILVA
Tuneiras do Oeste, 29 de abril de 2024

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 957/2024
Designar Gestor do Convênio a ser fimado com a Secretaria de Estado de Agricultura e 
Abastecimento - SEAB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1º Fica designado o servidor RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS, CPF n° 099.654.639-13, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos,   
para responder como Gestor do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado de Agricultura 
e Abastecimento - SEAB, como objeto Pavimentação de Estrada Rural, Estrada João Baraniuk - 
protocolo 21.797.743-6.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2024
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
CONTRATO, INFRAÇÕES À LEI N.º 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2019
REPRESENTADA:  INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 05.117.514/0001-45 , com sede à Avenida Castelo Branco, nº 117, Bairro São Jorge, CEP 
99.400-000, na cidade de Espumoso, Estado do Rio Grande do Sul.
REPRESENTANTE: BENEDITO BARBOSA, Fiscal do Contrato.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Compra n.º 092/2023, 
em infringência às Cláusulas OITAVA, NONA e DÉCIMA PRIMEIRA do referido contrato celebrado entre 
o Município de Umuarama e a empresa INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, oriundo do  Pregão 
Eletrônico n.º 155/2022 - PMU, cujo objeto é a “contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
elétricos, para serem utilizados em serviços de reparos, manutenções preventivas e/ou corretivas, 
adequações e ampliações de sistema elétrico em prédios públicos, eventos e demais logradouros do 
Município de Umuarama” e que podem eventualmente configurar infração admiministrativa nos termos dos 
artigos 77 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93  c/c os artigos 23, 25 e 28 do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Visando apurar os fatos acima descritos, o DIRETOR HÉLIO DA SILVA JUNIOR, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei n.º 9.784/99 e 
Decreto Municipal n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Expeça-se oficio ao Sr. BENEDITO BARBOSA, Fiscal do Contrato, informando sobre a instauração 
de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação por ele subscrita.
3. Notifique-se a empresa INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, na pessoa de seu representante, 
EDUARDO DAMBROS, cientificando-o desta instauração bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Administração 
(Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação) necessárias à comprovação 
de suas alegações.
4. Publique-se.
Umuarama-PR, 26 de abril de 2024.
HÉLIO DA SILVA JUNIOR
Diretor de Obras

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 226/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  UMUVITA CLINICA ESPECIALIZADA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 02 de agosto 
de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 345.600,00 
(trezentos e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em 
até R$ 345.600,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 345.600,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), para 
até R$ 691.200,00 (seiscentos e noventa e um mil e duzentos  reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 213/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A A CHAMI LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de agosto 
de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 324.000,00 
(trezentos e vinte e quatro mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 
324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato 
de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais), para até R$ 648.000,0 (seiscentos e 
quarenta e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 210/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  C.O.S. - CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de agosto 
de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 54.600,00 
(cinquenta e quatro mil e seiscentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 
54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais), passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 54.600,00 (cinquenta e quatro mil e seiscentos reais), para até R$ 109.200,00 
(cento e nove mil e duzentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 076/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ANTARES SERVIÇOS MÉDICOS E ASSESSORIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 02 de maio 
de 2025.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 76.960,09 (setenta e seis mil e 
novecentos e sessenta reais e nove centavos), conforme correção de IPCA do periodo,perfazendo 
o valor total deste termo em  até R$ 923.521,08 (novecentos e vinte e tres mil e quinhentos e vinte 
e um reais e oito centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 895.488,00 
(oitocentos e noventa e cinco mil e quatrocentos e oitenta e oito reais), para R$ 1.819.009,08 (um 
milhão e oitocentos e dezenove mil e nove reais e oito centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.060.3.3.90.39.00.00 D:66 F:303
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 169/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA MEDICA WELLNESS INTEGRADA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 de agosto 
de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), para até R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2024.
Umuarama, 29 de abril de 2024.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos
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conselHo MuniciPal dos direitos da crianÇa
 e do adolescente de uMuaraMa

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 86, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
Súmula: Aprovar a prestação de contas do 2º semestre de 2022, referente ao Incentivo CMDCA, 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as 
competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, 
na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, na Lei nº. 4.209, de 14 de agosto de 2017, e no 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação nº 84/2019 – CEDCA/PR, cujo objeto é aprovação do repasse 
de recursos, modalidade de transferência legal automática Fundo a Fundo, como cofinanciamento 
para ações de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da 
Criança e do Adolescente do Estado do Paraná – Incentivo CMDCA -, repassado aos municípios 
pelo Fundo Estadual para Infância e Adolescência do Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução CMDCA nº 53, de 13 de dezembro de 2019, que aprovou o Termo 
de Adesão e o Plano de Ação referente ao Incentivo CMDCA, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais);
CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela Secretaria de Assistência Social referente a 
prestação de contas do 2º semestre de 2022, do Incentivo CMDCA, através do ofício nº. 257/2023;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário em Reunião Ordinária realizada no dia 11 de 
dezembro de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos da Prestação de Contas referente 
ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo/FIA, do Incentivo CMDCA -  2º semestre de 2022, 
apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
meio do Ofício nº 257/2023, para o saldo superior a 30% na conta corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 11 de dezembro de 2023.
Jéssica Arckanjo Harmatiuk Vieira
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviços n° 177/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CLINICA DE FISIOTERAPIA CORPO E MENTE LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na área de saúde para 
a prestação de serviços de fisioterapia (atendimento domiciliar) aos usuários do Sistema Único 
de Saúde do Município de Umuarama-PR. conforme edital de chamamento público 007/2024 – 
SAÚDE. 
Valor: R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais 
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de maio 
de 2024 e com término em 05 de maio de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/04/617, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 092/2024, autorizado em 24 de abril 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de abril de 2024, edição nº 13.006, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da 
Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 174/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  FAZ VENDAS LTDA 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de materiais fitoterápicos, para 
atendimento dos usuários SUS da Rede Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 1.567,80 (hum mil quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 25 de abril 
de 2024 e com término em 25 de abril de 2025, sendo contudo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/01/36, no Processo de Licitatório - Pregão Eletrônico n° 010/2024 -SAÚDE, homologado 
em 23 de abril de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de abril de 2024, edição 
nº 13.004, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis..

Contrato de Compra n° 172/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  SUBSTANCIA – FARMACIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de materiais fitoterápicos, para 
atendimento dos usuários SUS da Rede Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 64.537,00 (sessenta e quatro mil quinhentos e tinta e sete reais)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 25 de abril 
de 2024 e com término em 25 de abril de 2025, sendo contudo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/01/36, no Processo de Licitatório - Pregão Eletrônico n° 010/2024 -SAÚDE, homologado 
em 23 de abril de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de abril de 2024, edição 
nº 13.004, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis..

Contrato de Compra n° 173/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  R. PARISE TOMAZELLA DA SILVA
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de materiais fitoterápicos, para 
atendimento dos usuários SUS da Rede Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 16.030,00 (dezesseis mil e trinta centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 25 de abril 
de 2024 e com término em 25 de abril de 2025, sendo contudo prorrogável por igual período, por 
conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2024/01/36, no Processo de Licitatório - Pregão Eletrônico n° 010/2024 -SAÚDE, homologado 
em 23 de abril de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 24 de abril de 2024, edição 
nº 13.004, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do 
Decreto Municipal nº 067/2023 e demais legislações aplicáveis..

Contrato de Locação n° 168/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  Sr. APARECIDO TRIUNFO
Objeto: O objeto do presente termo de referência é a locação de imóvel situado na rua Venezuela, 
3922, datas de terras sob n°. 19, quadra n°.08, loteamento Parque Campo Belo, na cidade de 
Umuarama – PR. com área de 401,70 m2, para implantação e funcionamento da Unidade de 
Saúde do Jardim Campo Belo.
Valor: O valor do aluguel será de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais, perfazendo 
o valor total anual em R$ 11.400,00 (onze mil quatrocentos reais), 
Vigência O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 23 de abril 
de 2024 e com término em 23 de abril de 2025, contudo prorrogável por igual período, caso seja de 
interesse da Administração, na forma do artigo 105, da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
2024/03/499, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n°085/2024, autorizado em 11 de abril 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de abril de 2024, edição nº 12.994 que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso V; da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro 
de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis

Contrato de Prestação de serviços n° 175/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  Sra. GESSICA FREITAS DE CARVALHO
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação de 
serviços de AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL, devidamente registrados em carteira de trabalho 
para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços no Centro de 
Especialidades Odontológicas- CEO, nas Unidades Básicas de Saúde (urbanas e distritais) e no 
consultório odontológico da Cadeia Pública de Umuarama – CPUMA, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
002/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 25.647,96 (vinte e cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e seis centavos)
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 02 de maio 
de 2024 e com término em 02 de maio de 2025, contudo prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/04/641, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 090/2024, autorizado em 24 de abril 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de abril de 2024, edição nº 13.006, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da 
Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 29 de abril de 2024.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 48/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 78/2024 de 22 de março de 2024
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 93º ROSEMEIRE TEIXEIRA  Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 67727053 R$ 4.580,57
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 49/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 91/2024 de 05 de abril de 2024
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG/CPF Salário
1 326º CELINA GOMES PRADO Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 8.077.800-7 R$ 2.290,29
2 327º SUSANA MARIA DA SILVA COTA ROSNOSKI Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 16.172.210-3 R$ 2.290,29
3 34º PPP
368º AMPLA JANAINA SÁ DE SOUZA DE MELLO * Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 130250572 R$ 2.290,29
4 331º KATIA OLIVEIRA DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 83944641 R$ 2.290,29
5 333º GRAZIELLI APARECIDA PEREIRA  Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 98431705 R$ 2.290,29
6 334º DAIANE LUSSANI CANDIL ZARAN  Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 90798421 R$ 2.290,29
7 335º AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 73039568 R$ 2.290,29
8 336º JULIANA TEZOTTO  Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 10.153.204-6 R$ 2.290,29
9 338º ALINE REGATTI BERTOLIN Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 101491048 R$ 2.290,29
10 339º CAMILA CATTONI OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 5.490.821 R$ 2.290,29
11 342º TIAGO CAMPOS DO NASCIMENTO Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 102201922 R$ 2.290,29
12 343º JOSIANE COCAROLLI Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 105879393 R$ 2.290,29
13 346º DAYANE MARIA MARYNOWSKI CONTI Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 85793799 R$ 2.290,29
14 347º KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 102760751 R$ 2.290,29
15 348º SAMANTHA MACIEL DE GOIS DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 126026102 R$ 2.290,29
16 349º CELIANE OTÍLIA DOS SANTOS COMPER BELAFONTE Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 94467632 R$ 2.290,29
17 351º VANESSA FERNANDA SIQUEIRA QUAQUIO Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 128888004 R$ 2.290,29
18 352º CAROLINE TOMAZ DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 125774253 R$ 2.290,29
19 353º MAYARA CRISTINA ANTERO DA SILVA  Secretaria Municipal de Educação 08/05/2024 126813074 R$ 2.290,29
20 354º ROSANA PATRÍCIA DA SILVA DE ALMEIDA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 12.811.930 -2 R$ 2.290,29
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG/CPF Salário
1 98º MARCIA DA SILVA PUGLIESI Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 7557278-6 R$ 4.580,57
2 11ºPPP
140ºAMPLA ROSENILDA DE MAGALHAES SANTOS* Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 95874380949 R$ 4.580,57
3 100º FABIANA CRISTINA RAIMUNDO JORGE Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 79822477 R$ 4.580,57
PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA
 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 8° PPP
30º AMPLA CLEIDIMAR PAULINO JUNQUEIRA* Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 9.540.916-4 R$ 2.290,29
2 23º CARLA CRISTINA DE MACEDO Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 97324620 R$ 2.290,29
3 24º MARCIO HENRIQUE DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 12.448.837-0 R$ 2.290,29
4 25º RHAYANNE RHAYNNARA DO NASCIMENTO FRAGA Secretaria Municipal de Educação 02/05/2024 133327134 R$ 2.290,29
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos
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TERMO DE ERRATA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos Spanhol, 
164, vem por intermédio deste RETIFICAR o numero do contrato nº 026/2023, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA DE PINTURA, PARA 
EXECUÇÃO DE PINTURA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 

 
1 – Onde lê-se: 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS N.º 027/2024 

INEXIGIBLIDADE  Nº 05/2024 
 
 

Lê-se, o correto: 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS N.º 026/2024 

INEXIGIBILIDADE  Nº 05/2024 
 

Permanecem ratificadas as demais condições da publicação principal, não abrangidas neste 
Termo. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, ao 29 dias do mês abril de 2024. 

 
 
     
PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
CPF: 648.453.119-68 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 14/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 24 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: ALFA CONFECCAO E ACABAMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 50.404.972/0001-10 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONJUNTO BASQUETE 58 R$ 97,85 R$ 5.675,30 
2 MEIAO 94 R$ 27,80 R$ 2.613,20 
3 FUTSAL CONJUNTO 40 R$ 97,85 R$ 3.914,00 
4 CONJUNTO VIAGEM 25 R$ 84,70 R$ 2.117,50 
5 CAMISETA PARA AQUECIMENTO 18 R$ 44,60 R$ 802,80 
6 CAMISETA GOLEIRO 4 R$ 57,85 R$ 231,40 
7 COLETES 35 R$ 44,75 R$ 1.566,25 
8 CONJUNTO SUB 10 AO 17 FUTSAL E FUTEBOL 101 R$ 84,85 R$ 8.569,85 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 25.490,30  (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa reais e trinta 
centavos)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 000011/2024 - 29/04/2024 - Processo Nº 000018/2024

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz
saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o
Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM,
ILUMINAÇÃO, PALCO, ENTRE OUTROS, DESTINADOS À ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS PELO
MUNICÍPIO DO TUNEIRAS DO OESTE NO ANO DE 2024.,Em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor CHAGAS EVENTOS LTDA

CNPJ 49.834.549/0001-70

Endereço Rua RUA PEDRO SEGURA ALDA, 264 - BAIRRO CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 4497573590  4497573590    carlinhos_tneventos@hotmail.com

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00028016

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E
ILUMINAÇÃO
especificações mínimas exigidas: equipamentos de
som: 01 (uma) mesa de som digital yamaha pm5d-rh,
com 48 (quarenta e oito) canais de entrada, equipada
com multicabo completo de 50 (cinquenta) metros; 01
(um) processador digital dbx rack drive 4800; 16
(dezesseis) caixas subwoofer sb218, contendo 02
(dois) alto-falantes de 18 cada; sistema line array
attack las-208, com 18 (dezoito) caixas; 15 (quinze)
amplificadores divididos em 05 (cinco) racks; 03
(três) microfones sem fio shure beta sm 58; 06 (seis)
microfones shure 81; 02 (dois) microfones shure 91;
10 (dez) microfones shure sm58; 07 (sete)
microfones sm57; 02 (dois) kits de microfones
completos para bateria, marca shure, com 08 (oito)
peças; 03 (três) microfones sennheiser e607; 10
(dez) clamps de fixação; 22 (vinte e dois) pedestais,
tipo tripé; comunicação entre mesas de palco e p.a.;
02 (dois) fronts de mesmo componente do p.a.
equipamentos de iluminação: 20 (vinte) movings beam
250 9r; 20 (vinte) mac aurea com zoom; 20 (vinte)
strobos led atomix rgbw; 08 (oito) cob light; 20 (vinte)
canhões led rgbw 3w; 04 (quatro) mini brut led
outdoor; 01 (uma) mesa command wing ma; 03 (três)
máquinas de fumaça. CHAGAS

43.194,002,00 21.597,00DIA00001 00001 CHAGAS

00028017

LOCAÇÃO DE PALCO, CAMARIM, CENÁRIO E PAINEL
DE LED
especificações mínimas exigidas: palco e camarim:
01 (um) palco 12x08; 02 (dois) camarins 5x5; hallmix
com lona anti-chama; estruturas para montagem de
cenário: 08 (oito) praticáveis 2mm x 1 m cada, em
alumínio, com pés reguláveis (telescópicos); 40
(quarenta) metros de treliça, em alumínio (modulares)
q50; 80 (oitenta) metros de treliça (modulares) q30;
08 (oito) sapatas para treliça; 08 (oito) sleev box; 08
(oito) talhas para 01 (uma) tonelada cada. painel de
led: painel de led, alta definição, p-06, medindo 5x2m,
com processador de dois vídeos. CHAGAS

61.092,003,00 20.364,00DIA00002 00002 CHAGAS

00028018 LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA
especificações mínimas exigidas: gerador stand by

29.991,003,00 9.997,00DIA00003 00003 CHAGAS

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor CHAGAS EVENTOS LTDA

CNPJ 49.834.549/0001-70

Endereço Rua RUA PEDRO SEGURA ALDA, 264 - BAIRRO CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 4497573590  4497573590    carlinhos_tneventos@hotmail.com

de 260 kva, com chave reversora, silenciado 60 db
(hospitalar), tensão 220-127v, 380-220v, 440-254v,
reconectável, tipo de acionamento manual ou
automático, combustível à diesel, capacidade do
tanque de 260 litros, autonomia de 20 (vinte) horas,
abrangência de sistemas de energia com 40m de
cabos, abastecido para todo o evento e com
operador de prontidão, geração de energia para
eventos, sonorização, iluminação cênica, iluminação
e geração de energia em geral, locação por evento
até 03 (três) dias. CHAGAS

00028019

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CAPTAÇÃO DE
VÍDEO
especificações mínimas: 03 (três) câmeras de alta
definição (hd); 02 (dois) operadores de câmera; 03
(três) tripés para câmera; cabos de vídeo; 01 (um)
operador e diretor de vídeo;  01 (um) pc para
transmissão de vídeo; 02 (dois) monitores de vídeo;
01 (um) monitor de áudio; 01 (uma) mesa de captura
de áudio; 04 (quatro) rádios comunicadores; 04
(quatro) saídas de vídeo ao vivo hdmi (sem atraso
para tvs, telão ou painel led). CHAGAS

44.943,003,00 14.981,00DIA00004 00004 CHAGAS

00028020

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO
especificações mínimas: banheiro químico individual
portátil (masculino ou feminino), por evento até 3
(três) dias, com montagem, manutenção diária e
desmontagem, em polietileno ou material similar,
identificador de m e f, travas nas portas pelo lado de
dentro da cabine. a licitante vencedora deverá fazer
a higienização e manutenção das cabines sanitárias
e se dará antes do início da utilização e trancorrerá
durante os dias de evento, incluindo a reposição de
peças e produtos sanitários, como papel higiênico e
outros produtos químicos de limpeza, bem como será
responsável pelo descarte dos resíduos. os detritos
deverão ser transportados para estações de
tratamento de esgoto. os produtos químicos utilizados
deverão ser biodegradáveis, formulados para total
assepsia e em quantidade adequada com as normas
técnicas por cabine, não contendo formol ou
qualquer outra substância química de natureza
agressiva e que não exalem maus odores. no
descarte dos resíduos a legislação ambiental em
vigor deverá ser rigorosamente observada. os
banheiros químicos deverão atender as exigências
da fiscalização sanitária e as normas de segurança.
os banheiros deverão ser instalados nos locais
indicados pela contratante. CHAGAS

7.740,0010,00 774,00UN00005 00005 CHAGAS

00028021

LOCAÇÃO DE TENDA
especificações mínimas: tenda 10x10m, por evento
até 03 (três) dias, tipo pirâmide ou chapéu de bruxa,
com 02 (dois) metros de altura em seus pés de
sustentação e 2,5 (dois metros e meio) metros em
sua ponta central, estrutura de aço carbono
galvanizado ou pintada na cor branca antichama,

29.999,9010,00 2.999,99UN00006 00006 CHAGAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor CHAGAS EVENTOS LTDA

CNPJ 49.834.549/0001-70

Endereço Rua RUA PEDRO SEGURA ALDA, 264 - BAIRRO CENTRO - TAPEJARA - PR - CEP: 87430000

Contato 4497573590  4497573590    carlinhos_tneventos@hotmail.com

composta de calhas coletoras em toda sua extensão
lateral para captação e escoamento de água nos
pés. CHAGAS

Total do Fornecedor:  216.959,90

Total Geral:  216.959,90

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 29/04/2024

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 24/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 26 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: VIZU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 02.593.711/0001-42 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO FUNDAMENTAL COM 
241 TITULOS, DIVIDIDOS EM 356 VOLUMES. 

1 R$ 9.896,00 R$ 9.896,00 

2 ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO FUNDAMENTAL COM 
190 TITULOS, DIVIDIDOS EM 312 VOLUMES. 

1 R$ 9.896,00 R$ 9.896,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 19.792,00  (dezenove mil, setecentos e noventa e dois reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 24/2024, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 26 de abril de 2024. 
 
Fornecedor: VIZU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ/CPF: 02.593.711/0001-42 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO FUNDAMENTAL COM 
241 TITULOS, DIVIDIDOS EM 356 VOLUMES. 

1 R$ 9.896,00 R$ 9.896,00 

2 ACERVO DE LIVROS PARA ENSINO FUNDAMENTAL COM 
190 TITULOS, DIVIDIDOS EM 312 VOLUMES. 

1 R$ 9.896,00 R$ 9.896,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 19.792,00  (dezenove mil, setecentos e noventa e dois reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de abril de 2024. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2024
REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.057/2024
Processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte em âmbito LOCAL nos itens de contratação cujo valor seja de até 80.000,00 
(oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) e Decreto Municipal 
104/2020.
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº.124/2024, de 23 de abril de 2024, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº. 017/2024 visando 
à aquisição de fornecimento de coffee break  para atender as necessidades da  secretaria de 
admistração,gabinete,  obras,  agricultura, saúde , educação e finanças,  conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 14 de maio de 2024, às 13h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 14.133/21, o 
Decreto Municipal nº. 104/2020, , sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de 
Licitação e Compras. Tapejara/PR, 26 de abril de 2024. Pregoeiro Oficial
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